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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

- Processo Administrativo 
- Licitação Pública 
- Tomada de Preços n° 2022.10.11.1 
- Data de Emissão: 11 de outubro de 2022 
- Data de Abertura: 01 de novembro de 2022 
- Horário da Abertura: 09:00 horas 

Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de coleta de dados contábeis, elaboração e envio 
de relatórios diversos aos órgãos competentes (SICONFI, SIOPE, 
SIOPS, TCE, FNDE e Receita Federal), prestações de contas de gestão e 
de governo, junto às Unidades Administrativas de MilagresICE, 

-- 	conforme especificações constantes no Instrumento Convocatório. 
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PROCESSO LICITATÓRIO 

MODALIDADE - Tomada de Preços 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO - Menor Preço 

TOMADA DE PREÇOS  N° 2022.10.11.1. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de coleta de dados contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos aos órgãos 

competentes (SICONFI, SIOPE, SIOPS, TCE, FNDE e Receita Federal), prestações de 

contas de gestão e de governo, junto às Unidades Administrativas de Milagres/CE, 

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 

AUTUAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, no Setor de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do 

que para constar, lavrei este termo. Eu, Luan dos Santos Ferreira, Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, o subscrevo. 

Milagres/CE, 11 de outubro de 2022. 
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Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de 
Milagres. 

ASSUNTO: ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO 
PÚBLICA. 

OBJETO:  Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta de dados 
contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos aos órgãos competentes (TCE E RECEITA 
FEDERAL), prestações de contas de gestão e de governo, junto a Secretaria Municipal de Finanças de 
Milagres/CE, conforme especificações apresentadas a seguir: 

Item Especificação Unidade Quantidade 
1 001 COLETA DE DADOS E INSERÇÃO NO SISTEMA DE INFORMAÇÕES CONTABÉIS E FISCAIS SICONF - 

ANUAL - DCA 
UND 

002 COLETA DE DADOS CONTABEIS, ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA - RREO - E INSERÇÃO DE DADOS NO SISTEMA DE COLETA DE DADOS CONTÁBEIS 
DOS ENTES DA FEDERAÇÃO SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL - SICONFI 

BIMESTRAL 6 

003 COLETA DE DADOS CONTÁBEIS, ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL - RGF - E 
INSERÇÃO DE DADOS NO SISTEMA DE COLETA DE DADOS CONTÁBEIS DOS ENTES DA 
FEDERAÇÃO SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL - SICONFI 

QUAD 3 

004 COLETA DE DADOS CONTÁBEIS, ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS DE MATRIZ DE SALDO CONTÁBEIS 
E INSERÇÃO DE DADOS NO SISTEMA DE COLETA DE DADOS CONTÁBEIS DOS ENTES DA 
FEDERAÇAO (SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL) - SICONFI 

MÊS 12 

005 COLETA DE DADOS CONTÁBEIS E ENCAMINHAMENTO DE INFORMAÇÕES PARA O CADASTRO DA 
DIVIDA PÚBLICA E INSERÇÃO DE DADOS NO SISTEMA DE ANALISE DA DÍVIDA PÚBLICA, 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO E GARANTIA DA UNIÃO, ESTADOS E MUNIdPIOS - SADIPEM 

ANUAL 1 

006 COLETA DE DADOS E TRANSMISSÃO PARA A RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA DECLARAÇÃO DE 
DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS - DCTF 

MÊS 12 

007 COLETA DE DADOS, ELABORAÇAO, ORGANIZAÇÃO, DIGITAUZAÇÃO E TRANSMISSÃO DAS 
PRESTAÇÕES DE CONTAS DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS PELO PORTAL 
DISPONIBILIZADO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - TCE 

ANUAL 1 

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes desta contratação correrão a conta de recursos oriundos do 
ON Tesouro Municipal, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
02 01 04.122.0002.2.003.0000 33903900 

JUSTIFICATIVA:  A contratação em pauta se faz necessária diante da competência administrativa em 
atender a legislação vigente em relação a disponibilização de dados para os órgãos de fiscalização 
competentes. O grande volume de informações geradas constantemente exige a contratação de serviço 
técnico complementar, não previsto no quadro de cargos municipais, para assegurar a transmissão dos 
dados nos prazos estabelecidos, de forma eficiente e inequívoca. As coletas de dados, elaborações e 
envio de relatórios diversos são importantes elementos para a melhoria dos processos internos e para a 
otimização das atividades a serem desenvolvidas pelas áreas afins, bem como são primordiais para 
atender as recomendações da legislação, dos ótgãos de controle e os princípios da administração 
pública. 

SENHOR PRESIDENTE:  Diante da Justificativa apresentada, solicitamos se digne Vossa Senhoria 
em proceder com a abertura do competente Processo de Licitação, por intermédio desta Comissão 
Permanente de Licitação, objetivando a contratação dos serviços supra mencionados. 
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Milagres/CE, 07 de outubro de 2022. 

Nathercia de Oliveira Belém Araújo 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Finanças 
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SOLICITAÇÃO 
Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de 
Milagres. 

ASSUNTO: ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO 
PÚBLICA. 

OBJETO:  Contratação de empresa especi1i7ada na prestação de serviços de coleta de dados 
contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos ao órgão competente (rCE), prestações de contas 
de gestão e de governo, junto ao Gabinete e Articulação Política de Milagres/CE, conforme 
especificações apresentadas a seguir: 

Item Especificação Unidade Quantidade 
001 COLETA DE DADOS, ELABORAÇÃO, ORGANIZAÇAO, DIC-ITALIZAÇÃO E TRANSMISSÃO DAS 

PRESTAÇÕES DE CONTAS DE • GESTÃO DO GABINETE E ARTICULAÇÃO POLÍTICA PELO PORTAL 
DISPONIBILIZADO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - TCE 

ANUAL 1 

002 ANÁLISE PREVENTIVA E CORRETIVA DE DOCUMENTOS DE RECEITA E DESPESAS DO GABINETE E 
ARTICULAÇÃO POLI-FICA 

TRIMESTRAL 4 

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes desta contratação correrão a conta de recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: 

Órgão 	Unid. Orç. 	 Projeto/Atividade 	 Elemento de Despesa 
03 	01 	 04.122.0002.2.006.0000 	 33903900 

JUSTIFICATIVA:  A contratação em pauta se faz necessária diante da competência administrativa em 
atender a legislação vigente em relação a disponibilização de dados para os órgãos de fiscalização 
competentes. O grande volume de informações geradas constantemente exige a contratação de serviço 
técnico complementar, não previsto no quadro de cargos municipais, para assegurar a transmissão dos 
dados nos prazos estabelecidos, de forma eficiente e inequívoca. As coletas de dados, elaborações e 
envio de relatórios diversos são importantes elementos para a melhoria dos processos internos e para a 
otimização das atividades a serem desenvolvidas pelas áreas afins, bem como são primordiais para 

- atender as recomendações da legislação, dos órgãos de controle e os princípios da administração 
pública. 

SENHOR PRESIDENTE:  Diante da Justificativa apresentada, solicitamos se digne Vossa Senhoria 
em proceder com a abertura do competente Processo de Licitação, por intermédio desta Comissão 
Permanente de Licitação, objetivando a contratação dos serviços supra mencionados. 
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Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento  

SOLICITAÇÃO 
Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de 
Milagres. 

ASSUNTO: ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO 
PÚBLICA. 

OBJETO:  Contratação de empresa especi07ada na prestação de serviços de coleta de dados 
contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos ao órgão competente (TCE), prestações de contas 
de gestão e de governo, junto a Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento de Milagres/CE, 
conforme especificações apresentadas a seguir: 

Item Especificação Unidade Quantidade 
001 ANÁLISE PREVENTIVA E CORRETIVA DE DOCUMENTOS DE RECEITA E DESPESAS DAS 

SECRETARIAS DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 
TRIMESTRAL 4 

002 CONSOLIDAÇÃO DE DADOS COMPULSÕRIOS PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO 
DE TODOS OS FUNDOS MUNICIPAIS, PARA QUE SEJAM TRATADAS E UNIFICADAS ESSAS 
INFORMAÇÕES E ENVIADO PELO PORTAL DISPONIBILIZADO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO CEARÁ - TCE, COMO, ESCANIAMEN1O, ORGANIZAÇÃO, RECOLHIMENTO DE 
ASSINATURAS, ASSINATURAS DIGITAIS, CADASTRAMENTO, ATUAÇÃO E ANEXAÇÃO DAS PEÇAS 
OBRIGATÓRIAS 

ANUAL 1 

003 COLETA DE DADOS, ELABORAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, DIGITALIZAÇÃO E TRANSMISSÃO DAS 
PRESTAÇÕES DE CONTAS DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 
PELO PORTAL DISPONIBILIZADO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - TCE 

ANUAL 1 

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes desta contratação correrão a conta de recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
08 01 04.122.0002.2.009.0000 33903900 

JUSTIFICATIVA:  A contratação em pauta se faz necessária diante da competência administrativa em ' atender a legislação vigente em relação a disponibilização de dados para os órgãos de fiscalização 
- competentes. O graiidç volume de iiTforniáções geradas constantemente exige a contratação de serviço 

técnico complementar, não previsto no quadro de cargos municipais, para assegurar a transmissão dos 
dados nos prazos estabelecidos, de forma eficiente e inequívoca. As coletas de dados, elaborações e 
envio de relatórios diversos são importantes elementos para a melhoria dos processos internos e para a 
otimização das atividades a serem desenvolvidas pelas áreas afins, bem como são primordiais para 
atender as recomendações da legislação, dos órgãos de controle e os princípios da administração 
pública. 

SENHOR PRESIDENTE:  Diante da Justificativa apresentada, solicitamos se digne Vossa Senhoria 
em proceder com a abertura do competente Processo de Licitação, por intermédio desta Comissão 
Permanente de Licitação, objetivando a contratação dos serviços supra mencionados. 

Milagres/CE, 07 de outubro de 2022. 

Jorge Samuel"" Gonçalves 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento 
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MILAGRES 

PA G 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Estradas 

SOLICITAÇÃO 
Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de 
Milagres. 

ASSUNTO: ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO LICITAÇÃO 
PÚBLICA. 

OBJETO:  Contratação de empresa especiili7ada na prestação de serviços de coleta de dados 
contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos ao órgão competente (TCE), prestações de contas 
de gestão e de governo, junto a Secretaria de Infraestrutura e Estradas de Milagres/CE, conforme 
especificações apresentadas a seguir: 

Item Especificação Unidade Quantidade 
001 COLETA DE DADOS, ELABORAÇÃO, ORGANIZAÇAO, DIGrrAUZAÇÃO E TRANSMISSÃO DAS 

PRESTAÇÕES DE CONTAS DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
ESTRADAS PELO PORTAL DISPONIBILIZADO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - 
TCE 

ANUAL 1 

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes desta contratação correrão a conta de recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: 

Órgão 	Unid. Orç. 	 Projeto/Atividade 	 Elemento de Despesa 
19 	01 
	

26.782.0044.2.101.0000 	 33903900 

JUSTIFICATIVA:  A contratação em pauta se faz necessária diante da competência administrativa em 
atender a legislação vigente em relação a disponibilização de dados para os órgãos de fiscalização 
competentes. O grande volume de informações geradas constantemente exige a contratação de serviço 
técnico complementar, não previsto no quadro de cargos municipais, para assegurar a transmissão dos 
dados nos prazos estabelecidos, de forma eficiente e inequívoca. As coletas de dados, elaborações e 
envio de relatórios, diversos são importantes elementos para a melhoria dos processos internos e para a 
otimização das atividades a serem. desenvolvidas pelas áreas afins, bem como são primordiais para 
atender as recomendações da- legislação, dos órgãos de controle e os princípios da administração 
pública. 

SENHOR PRESIDENTE:  Diante da Justificativa apresentada, solicitamos se digne Vossa Senhoria 
em proceder com a abertura do competente Processo de Licitação, por intermédio desta Comissão 
Permanente de Licitação, objetivando a contratação dos serviços supra mencionados. 

Milagres/CE, 07 de outubro de 2022. 

José A a1 o arbosa Landim 
Ordena' or de Despesas 

Secretaria Municipal se Infraestrutura e Estradas 
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Secretaria Municipal de Desenv. Agrário e Meio Ambiente  

SOLICITAÇÃO 
Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de 
Milagres. 

ASSUNTO: ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
PÚBLICA. 

- LICITAÇÃO 

OBJETO:  Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta de dados 
contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos ao órgão competente (TCE), prestações de contas 
de gestão e de governo, junto a Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente de 
Milagres/CE, conforme especificações apresentadas a seguir: 

• Item Especificação Unidade Quantidade 
001 COLETA DE DADOS, ELABORAÇÃO, ORGANIZAÇAO, DIGITÃUZAÇÃO E TRANSMISSÃO DAS 

PRESTAÇÕES DE CONTAS DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE PELO PORTAL DISPONIBILIZADO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO CEARÁ - TCE 

ANUAL 1 

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes desta contratação correrão a conta de recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, com a dotação orçameni-ria prevista na seguinte rubrica: 

Órgão 	Unid. Orç. 	 Projeto/Atividade 	 Elemento de Despesa 
11 
	

01 
	

18.122.0046.2.018.0000 
	

33903900 

JUSTIFICATIVA:  A contratação em pauta se faz necessária diante da competência administrativa em 
atender a legislação vigente em relação a disponibilização de dados para os órgãos de fiscalização 
competentes. O grande volume de informações geradas constantemente exige a contratação de serviço 
técnico complementar, não previsto no quadro de cargos municipais, para assegurar a transmissão dos 
dados nos prazos estabelecidos, de forma eficiente e inequívoca. As coletas de dados, elaborações e 
envio de relatórios diversos são importantes elementos para a melhoria dos processos internos e para a 
otimização das atividades a serem desenvolvidas pelas áreas afins, bem como são primordiais para 
atender as recomendações da legislação, dos órgãos de controle e os princípios da administração 
pública. 

SENHOR PRESIDENTE:  Diante da Justificativa apresentada, solicitamos se digne Vossa Senhoria 
em proceder com a abertura do competente Processo de licitação, por intermédio desta Comissão 
Permanente de licitação, objetivando a contratação dos serviços supra mencionados. 

Milagres/CE, 07 de outubro de 2022. 

Cláudio 40OVento  Oliveira Júnior 
Or. enador de Despesas 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente 
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Autarquia Municipal de Água e Esgoto  

SOLICITAÇÃO 

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de 
Milagres. 

ASSUNTO: ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO 
PÚBLICA. 

OBJETO:  Contratação de empresa especili7ada na prestação de serviços de coleta de dados 
contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos ao órgão competente (I'CE), prestações de contas 
de gestão e de governo, junto a Autarquia Municipal de Agua e Esgoto de Milagres/CE, conforme 
especificações apresentadas a seguir: 

Item Especifica ção Unidade Quantidade 
001 COLETA DE DADOS, ELABORAÇÃO, ORGANJZAÇAO, DIGITALIZAÇÃO E TRANSMISSÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DE GESTÃO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE MILAGRES/CE - AMAEM PELO PORTAL DISPONIBIUZADO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - TCE 

ANUAL 1 

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes desta contratação correrão a conta de recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: 

Órgão 	Unld. Orç. 	 Projeto/Atividade 
	

Elemento de Despesa 
13 
	

01 	 17.512.0042.2.073.0000 	 33903900 

JUSTIFICATIVA.  A contratação em pauta se faz necessária diante da competência administrativa em 
atender a legislação vigente em relação a disponibilização de dados para os órgãos de fiscalização 
competentes. O grande volume de informações geradas constantemente exige a contratação de serviço 
técnico complementar, não previsto no quadro de cargos municipais, para assegurar a transmissão dos 
dados nos prazos estabelecidos, de forma eficiente e inequívoca. As coletas de dados, elaborações e 
envio de relatórios diversos são importantes elementos para a melhoria dos processos internos e para a 
otimização das atividades a serem desenvolvidas pelas áreas afins, bem como são primordiais para 
atender as recomendações da legislação, dos órgão.3 de controle e os princípios da administração 
pública. 

SENHOR PRESIDENTE:  Diante da Justificativa apresentada, solicitamos se digne Vossa Senhoria 
em proceder com a abertura do competente Processo de Licitação, por intermédio desta Comissão 
Permanente de Licitação, objetivando a contratação dos serviços supra mencionados. 

Milagres/CE, 07 de outubro de 2022. 

" 
AV 

Francisco 	geiro Ferreira 
Orde ador Despesas 

Autarquia Municipa de Agua e Esgoto 
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Fundo Municipal de Previdência Social 

SOLICITAÇÃO 
Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de 
Milagres. 

ASSUNTO: ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO 
PÚBLICA. 

OBJETO: Contratação de empresa especi21i7ada na prestação de serviços de coleta de dados 
contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos ao órgão competente (TCE), prestações de contas 
de gestão e de governo, junto ao Fundo de Previdência Municipal de Milagres/CE, conforme 
especificações apresentadas a seguir: 

Item Especifica ~Ção Unidade Quantidade 
001 COLETA DE DADOS, ELABORAÇÃO, ORGANIZAÇAO, DIGITALIZAÇÃO E TRANSMISSÃO DAS 

PRESTAÇÕES DE CONTAS DE GESTÃO DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MILAGRES/CE - 
PREVIMIL PELO PORTAL DISPONIBIUZADO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - 

TCE 

ANUAL 1 

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes desta contratação correrão a conta de recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: 

Órgão 	Unid. Orç. 	 Projeto/Atividade 	 Elemento de Despesa 
17 
	

01 
	

09.272.0070.2.069.0000 
	

33903900 

JUSTIFICATIVA: A contratação em pauta se faz necessária diante da competência administrativa em 
atender a legislação vigente em relação a disponibilização de dados para os órgãos de fiscalização 
competentes. O grande volume de informações geradas constantemente exige a contratação de serviço 
técnico complementar, não previsto no quadro de cargos municipais, para assegurar a transmissão dos 
dados nos prazos estabelecidos, de forma eficiente e inequívoca. As coletas de dados, elaborações e 
envio de relatórios diversos são importantes elementos para a melhoria dos processos internos e para a 
otimização das atividades a serem desenvolvidas pelas áreas afins, bem como são primordiais para 
atender as recomendações da legislação, dos órgãos de controle e os princípios da administração 
pública. 

SENHOR PRESIDENTE: Diante da Justificativa apresentada, solicitamos se digne Vossa Senhoria 
em proceder com a abertura do competente Processo de Licitação, por intermédio desta Comissão 
Permanente de Licitação, objetivando a contratação dos serviços supra mencionados. 

Milagres/CE, 07 de outubro de 2022. 

Ç4~1un~P Ç Q Âw11) -4 
Francisco Fábio Alves Belém 

Ordenador de Despesas 
Fundo Municipal de Previdência Social 

Rua Helena Mendonça Figueiredo n° 200 - Centro 
Milagres/CE - CEP 63.250-000 - CNPJ: 07.655.277/0001-00 
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Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de 
Milagres. 

ASSUNTO: ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO 
PÚBLICA. 

OBJETO:  Contratação de empresa especili7ada na prestação de serviços de coleta de dados 
contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos aos órgãos competentes (SIOPS e TCE), prestações 
de contas de gestão e de governo, junto a Secretaria Municipal de Saúde de Milagres/CE, conforme 
especificações apresentadas a seguir: 

Item Especificação Unidade Quantidade 
001 OPERAÇÃO, INCLUSÃO DE DADOS E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÕES JUNTO AO 

SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM SAÚDE - SIOPS 
BIMESTRAL 6 

002 COLETA DE DADOS, ELABORAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, DIGITAUZAÇÃO E TRANSMISSÃO DAS 
PRESTAÇÕES DE CONTAS DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PELO 
PORTAL DISPONIBILIZADO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - TCE 

ANUAL 1 

003 ANÁLISE PREVENTIVA E CORRETIVA DE DOCUMENTOS DE RECEITA E DESPESAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TRIMESTRAL 4 

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes desta contratação correrão a conta de recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
14 01 10.122.0028.2.051.0000 33903900 

JUSTIFICATIVA:  A contratação em pauta se faz necessária diante da competência administrativa em 
atender a legislação vigente em relação a disponibilização de dados para os órgãos de fiscalização 
competentes. O grande volume de informações geradas constantemente exige a contratação de serviço 
técnico complementar, não previsto no quadro de cargos municipais, para assegurar a transmissão dos 
dados nos prazos estabelecidos, de forma eficiente e inequívoca. As coletas de dados, elaborações e 
envio de relatórios diversos são importantes elementos para a melhoria dos processos internos e para a 
otimização das atividades a serem desenvolvidas pelas áreas afins, bem como são primordiais para 
atender as recomendações da legislação, dos órgãos de controle e os princípios da administração 
pública. 

SENHOR PRESIDENTE:  Diante da Justificativa apresentada, solicitamos se digne Vossa Senhoria 
em proceder com a abertura do competente Processo de Licitação, por intermédio desta Comissão 
Permanente de Licitação, objetivando a contratação dos serviços supra mencionados. 

Milagres/CE, 07 de outubro de 2022. 

Gean Karlo Alves Feitosa 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 

Rua Helena Mendonça Figueiredo n° 200 - Centro 
Milagres/CE - CEP 63.250-000 - CNPJ: 07.655.277/0001-00 
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12.368.0031.2.049.0000 

Elemento de Despesa 
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Secretaria Municipal de Educação Básica 

SOLICITAÇÃO 
Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de 
Milagres. 

ASSUNTO: ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO 
PÚBLICA. 

OBJETO:  Contratação de empresa especiali7ada na prestação de serviços de coleta de dados 
contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos aos órgãos competentes (SIOPE, TICE), prestações 
de contas de gestão e de governo, junto a Secretaria Municipal de Educação Básica de Milagres/CE, 
conforme especificações apresentadas a seguir: 

Item Especificação Unidade Quantidade 
001 ORIENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E ORGANIZAÇAO DE DOCUMENTOS PARA PRESTAÇÃO DE' 

CONTAS DE RECURSOS DOS PROGRAMAS DO FNDE (PNAE, PDDE, PNATE) 
MÊS 12 

002 ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO E INSERÇÃO DE DADOS NO SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE 
ORÇAMENTOS PÚBLICOS E EDUCAÇÃO - SIOPE 

BIMESTRAL 6 

003 COLETA DE DADOS, ELABORAÇAO, ORGANIZAÇÃO, DIGITALIZAÇÃO E TRANSMISSÃO DAS 
PRESTAÇÕES DE CONTAS DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PELO PORTAL 
DISPONIBIUZADO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - TCE 

ANUAL 1 

004 ANÁLISE PREVENTIVA E CORRETIVA DE DOCUMENTOS DE RECEITA E DESPESAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

TRIMESTRAL 4 

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes desta contratação correrão a conta de recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: 

JUSTIFICATIVA:  A contratação em pauta se faz necessária diante da competência administrativa em 
atender a legislação vigente em relação a disponibilização de dados para os órgãos de fiscali7ação 
competentes. O grande volume de informações geradas constantemente exige a contratação de serviço 
técnico complementar, não previsto no quadro de cargos municipais, para assegurar a transmissão dos 
dados nos prazos estabelecidos, de forma eficiente e inequívoca. As coletas de dados, elaborações e 
envio de relatórios diversos são importantes elementos para a melhoria dos processos internos e para a 
otimização das atividades a serem desenvolvidas pelas áreas afins, bem como são primordiais para 
atender as recomendações da legislação, dos órgãos de controle e os princípios da administração 
pública. 

SENHOR PRESIDENTE:  Diante da Justificativa apresentada, solicitamos se digne Vossa Senhoria 
em proceder com a abertura do competente Processo de Licitação, por intermédio desta Comissão 
Permanente de Licitação, objetivando a contratação dos serviços supra mencionados. 

Milagres/CE, 07 de outubro de 2022. 

L1tO  

Francisca Rozimar.&s Belém Morais. 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Educação Básica 

Rua Helena Mendonça Figueiredo n° 200 - Centro 
Milagres/CE - CEP 63.250-000 - CNPJ: 07.655.277/0001-00 
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Secretaria Municipal de Proteção Social, Justiça, Cidadania, 
Mulheres e Direitos Humanos  

SOLICITAÇÃO 
Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de 
Milagres. 

ASSUNTO: ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO 
PÚBLICA. 

OBJETO:  Contratação de empresa especi1i7ada na prestação de serviços de coleta de dados 
contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos ao órgão competente (TCE), prestações de contas 
de gestão e de governo, junto a Secretarii Municipal de Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e 
Direitos Humanos de Milagres/CE, conforme especificações apresentadas a seguir: 

Item Especifuca5o Unidade Quantidade 
001 COLETA DE DADOS, ELABORAÇÃO, ORGANIZAÇAO, DIGITAUZAÇÃO E TRANSMISSÃO DAS 

PRESTAÇÕES DE CONTAS DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL, 
JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS PELO PORTAL DISPONIBILIZADO PELO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - TCE 

ANUAL 

002 ANÁLISE PREVENTIVA E CORRETIVA DE DOCUMENTOS DE RECEITA E DESPESAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO  SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS 

TRIMESTRAL 4 

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes desta contratação correrão a conta de recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: 

Órgão Unid. Orç. 
- 	01 

 

Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
16 

 

08.122.0017.2.025.0000 33903900 

     

JUSTIFICATIVA:  A contratação em pauta se faz necessária diante da competência administrativa em 
atender a legislação vigente em relação a disponibilização de dados para os órgãos de fiscalização 
competentes. O grande volume de informações geradas constantemente exige a contratação de serviço 
técnico complementar, não previsto no quadro de cargos municipais, para assegurar a transmissão dos 
dados nos prazos estabelecidos, de forma eficiente e inequívoca. As coletas de dados, elaborações e 
envio de relatórios diversos são importantes elementos para a melhoria dos processos internos e para a 
otimização das atividades a serem desenvolvidas pelas áreas afins, bem como são primordiais para 
atender as recomendações da legislação, dos órgãos de controle e os princípios da administração 
pública. 

SENHOR PRESIDENTE:  Diante da Justificativa apresentada, solicitamos se digne Vossa Senhoria 
em proceder com a abertura do competente Processo de Licitação, por intermédio desta Comissão 
Permanente de Licitação, objetivando a contratação dos serviços supra mencionados. 

Milagres/CE, 07 de outubro de 2022. 

Vilauba Figueiredo Bernardo Ribeiro 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos 

Rua Helena Mendonça Figueiredo n° 200 - Centro 
Milagres/CE - CEP 63.250-000 - CNPJ: 07.655.277/0001-00 
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ATESTO, para os devidos fins, que o Termo 
de Referência / Projeto Básico enviado 
pelas Secretarias/ Órgãos Solicitantes, será 
devidamente anexado junto ao Edital 
Convocatório (Anexo 1). 

Data: 07 de outubro de 2022. 

Lua jfl o- Ferreira 
PresistY7; 	1 

Rua Helena Mendonça Figueiredo n° 200 - Centro 
Milagres/CE - CEP 63.250-000 - CNPJ: 07.655.277/0001-00 



   

GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalho que faz a diferença 

 

COVZRflO MUSCP*t Di 

 

MILAGRES 
%,tfl a4-ícn.%C, 

	 PCrCf 	fURA E MILAGRES ( 
COMISSÃO DE LICflAç5 

PAG

ff 

Junto aos autos as Pesquisas de Mercado 
enviadas a este Setor de Licitações, por 
intermédio das Secretarias Solicitantes, 
através do Departamento de Compras do 
Município. 

Data: 07 de outubro de 2022. 

Lu 	 Ferreira 
PrePit'a 'L 

Rua Helena Mendonça Figueiredo n° 200 - Centro 
Milagres/CE - CEP 63.250-000 - CNPJ: 07.655.277/0001-00 
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COTAÇÃO DE PREÇO 
N°: 2022.09.13-0001 

DATA DO PROCESSO 
13/09/2022 

DESCRIÇÃO 
SERVIÇO DE COLETA DE DADOS CONTÁBEIS 

HISTÓRICO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE DADOS 

CONTÁBEIS, ELABORAÇÃO E ENVIO DE RELATÓRIOS DIVERSOS AOS ORGÃOS COMPETENTES (SICONFI, 
SIOPE, SIOPS,TCE,FNDE E RECEITA FEDERAL) PRESTAÇÕES DE CONTAS DE GESTÃO E DE GOVERNO, 

JUNTO AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DE MILAGRES- CE. 

SECRETARIAS DO PROCESSO 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE MILAGRES 

FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE MILAGRES- PREVIMIL 

FUNDO GERAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E ESTRADAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS 

www.acotacao.com.br/autenticar  
CHAVE1: f6af842f4e1 9l42d4e4a6c74bc2effcd 

CHAVE2: 3ef81 541 6f775098fe97700401 5c61 93 

DOCUMENTOS DO PROCESSO 

SOLICITAÇÃO 	 fl JUSTIFICATIVA 

ITENS DO PROCESSO 	 AUTORIZAÇÃO 

fl MAPA DE PREÇO 
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SOLICITAÇÃO - N°: 2022.09.13-0001 

    

Senhor(a), 
Francisco Ribamar Xavier 
Diretor do Departamento de Compras 

Venho através do presente, solicitar a Vossa Senhoria que providencie pesquisa de preços para iniciar contratação de 
serviço a fim CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE 
DADOS CONTÁBEIS , ELABORAÇÃO E ENVIO DE RELATÓRIOS DIVERSOS AOS ORGÂOS COMPETENTES 
(SICONFI, SIOPE, SIOPS,TCE,FNDE E RECEITA FEDERAL) , PRESTAÇÕES DE CONTAS DE GESTÃO E DE 
GOVERNO, JUNTO AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DE MILAGRES- CE. 

Item Descrição Quant Unid medida 

1 COLETA DE DADOS E INSERÇÃO NO SISTEMA DE INFORMAÇÕES 
CONTABÉIS E FISCAIS SICONF - ANUAL - OCA 
COLETA DE DADOS E INSERÇÃO NO SISTEMA DE INFORMAÇÕES CONTABÉIS E 
FISCAIS SICONF - ANUAL - DCA 

1 UNO 

2 COLETA DE DADOS CONTÁBEIS, ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO 
RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RREO 
COLETA DE DADOS CONTÁBEIS, ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO RESUMIDO DA 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RREO - E INSERÇÃO DE DADOS NO SISTEMA DE 
COLETA DE DADOS CONTÁBEIS DOS ENTES DA FEDERAÇÃO SECRETARIA DO 
TESOURO NACIONAL - SICONFI. 

6 BIM 

3 COLETA DE DADOS CONTÁBEIS, ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS DE 
GESTÃO FISCAL - RGF 
COLETA DE DADOS CONTÁBEIS, ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS DE GESTÃO 
FISCAL - RGF - E INSERÇÃO DE DADOS NO SISTEMA DE COLETA DE DADOS 
CONTÁBEIS DOS ENTES DA FEDERAÇÃO SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL - 
SICONF. 

3 QUAD 

4 COLETA DE DADOS CONTÁBEIS, ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS DE 
MATRIZ DE SALDO CONTÁBEIS 
COLETA DE DADOS CONTABEIS, ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS DE MATRIZ DE 
SALDO CONTÁBEIS E INSERÇÃO DE DADOS NO SISTEMA DE COLETA DE DADOS 
CONTÁBEIS DOS ENTES DA FEDERAÇÃO (SECRETARIA DO TESOURO 
NACIONAL) - SICONF 

12 MÊS 

5 COLETA 	DE 	DADOS 	CONTÁBEIS 	E 	ENCAMINHAMENTO 	DE 
INFORMAÇÕES PARA O CADASTRO DA DÍVIDA PÚBLICA 
COLETA DE DADOS CONTÁBEIS E ENCAMINHAMENTO DE INFORMAÇÕES PARA O 
CADASTRO DA DIVIDA PÚBLICA E INSERÇÃO DE DADOS NO SISTEMA DE ANÁLISE 
DA DIVIDA PÚBLICA, OPERAÇÕES DE CRÉDITO E GARANTIA DA UNIÃO, ESTADOS 
E MUNICÍPIOS - SADIPEM. 

1 ANUAL 

6 COLETA DE DADOS E TRANSMISSÃO PARA A RECEITA FEDERAL DO 
BRASIL DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 
FEDERAIS - DCTF 
COLETA DE DADOS E TRANSMISSÃO PARA A RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 
DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS - DCTF 

12 MÊS 

7 ANÁLISE PREVENTIVA E CORRETIVA DE DOCUMENTOS DE RECEITA E 
DESPESAS 
ANÁLISE PREVENTIVA E CORRETIVA DE DOCUMENTOS DE RECEITA E DESPESAS 
DAS SECRETARIAS GESTÃO E PLANEJAMENTO, FUNDO GERAL DEMAIS 
SECRETARIAS , 	SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE EDUCAÇÃO, 	SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, 	SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL, 	JUSTIÇA, 
CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS. 

4 TRIM 

8 ORIENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE DOCUMENTOS 
PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECURSOS DOS PROGRAMAS DO 
FNDE (PNAE, PDDE, PNATE) 
ORIENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECURSOS DOS PROGRAMAS DO FNDE (PNAE, 
PDDE, PNATE) 

12 MÊS 

aCotação 
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9 ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO E INSERÇÃO DE DADOS NO SISTEMA DE 
INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS  PÚBLICOS E EDUCAÇÃO - SIOPE 
ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO E INSERÇÃO DE DADOS NO SISTEMA DE 
INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS PÚBLICOS E EDUCAÇÃO - SIOPE 

6 BIM 

10 OPERAÇÃO, INCLUSÃO DE DADOS E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÕES 
JUNTO AO SISTEMA 	DE 	INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS 
PÚBLICOS EM SAÚDE - SIOPS 
OPERAÇÃO, INCLUSÃO DE DADOS E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÕES JUNTO AO 
SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM SAÚDE - SIOPS 

6 BIM 

11 CONSOLIDAÇÃO DE DADOS COMPULSÓRIOS PARA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAL DE GOVERNO DE TODOS OS FUNDOS MUNICIPAIS 
CONSOLIDAÇÃO DE DADOS COMPULSÓRIOS PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL DE GOVERNO DE TODOS OS FUNDOS MUNICIPAIS, PARA QUE SEJAM 
TRATADAS E UNIFICADAS ESSAS INFORMAÇÕES E ENVIADO PELO PORTAL 
DISPONIBILIZADO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - TCE, 
COMO, ESCANIAMENTO, ORGANIZAÇÃO, RECOLHIMENTO DE ASSINATURAS, 
ASSINATURAS DIGITAIS, CADASTRAMENTO, ATUAÇÃO E ANEXAÇÃO DAS PEÇAS 
OBRIGATÓRIAS. 

1 ANUAL 

12 COLETA DE DADOS, ELABORAÇÃO, ORTANIZAÇÃO, DIGITALIZAÇÃO E 
TRANSMISSÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 
COLETA 	DE 	DADOS, 	ELABORAÇÃO, 	ORGANIZAÇÃO, 	DIGITALIZAÇÃO 	E 
TRANSMISSÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DE GESTÃO DO FUNDO GERAL, 
SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, 	SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
ESTRADAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, AMA EM, PREVIMIL, PELO PORTAL 
DISPONIBILIZADO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - TCE. 

10 ANUAL 

Sem mais para o momento reitero votos de estima e consideração. 

Mllagres-CE, 13 de Setembro de 2022. 

Franclscoelro Ferreira 
retoi,eral 

Jorge Sam 	ma Goncalves 
Secretár 	Municipal 

ÇAo4L 
Francisco Fá lo Alves elem 

Diretor Presidente do Fundo de Previdencia Municipal de 
Milagres - evimil -previmil 

José Agn 
Secretário - Municipal 

Vilauba Figueiredo Bernardo Ribeiro 
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Dentre as fases da despesa pública ressaltamos a importância das fases iniciais de planejamento, que 
consiste na identificação e especificação das necessidades da Administração Pública incluindo-se o levantamento de 
custos prévios para cada objeto, resguardando-se princípios como economicidade e eficiência, impendendo destacar 
que um planejamento coerente, da base a uma obtenção eficiente de valores prévios e em consequência valores de 
contratação, elevando a assertividade da administração pública no atendimento integral das demandas de interesse 
público. 

O planejamento das despesas públicas tem previsão em diversos mandamentos legais, como nos Art. 28 
da Lei 14.133/2021 e suas alterações, que trada das modalidades tradicionais de licitação, assim como no Art. 30,  
Lei 10520/2002, que regulamenta o Pregão e Arts. 14° e 15° do Decreto n° 10.024/2019, este que regulamenta o 
Pregão Eletrônico. 

ON 
Os posicionamentos jurisprudenciais, principalmente aqueles emanados pelo TCU - Tribunal de Contas da 

União, são claros, no sentido da efetivação do planejamento anual de compras e serviços de modo eficiente tanto para 
realização procedimentos de licitação, assim como de dispensas e outros procedimentos administrativos. 

O administrador público deve realizar planejamento anual para compras, a fim de evitar o 
fracionamento irregular de despesa e a fuga ao procedimento licitatÓrio adequado. Acórdão 1046/2009-
Segunda Câmara 1 Relator: AUGUSTO SHERMAN 

Realize planejamento de compras a fim de que possam ser feitas aquisições de produtos de 
mesma natureza de uma só vez, pela modalidade de licitação compatível com a estimativa da totalidade do valor 

- 

	

	a ser adquirido, abstendo-se de utilizar, nesses casos, o art. 24, inciso II, da Lei no 8.66611993 para justificar a 
dispensa de licitação, por se caracterizar fracionamento de despesa. Acórdão 367/2010 Segunda Câmara 
(Relação) 

Compras, sempre que possível, devem ser planejadas com base no histórico de registros de 
consumo dos materiais. Acórdão 1380/2011-Plenário 1 Relator: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO 

No que tange ao levantamento de custos prévios para atesto da vantajosidade econômica e financeira nas 
itrataçôes públicas, é salutar mencionar que este também está previsto nas legislações pátrias, e deve ser sempre 

ovidenciado na fase interna da despesa, seja passível de licitação ou não uma, sempre priorizando uma "ampla 
pesquisa de preços". 

Lei 14.133/2021, art. 82, § 59, 1: O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 

Lei 14.133/2021, art. 82, IV: ... conformidade de cada proposta (...) com os preços correntes no mercado... 

Lei 10.520/02, art. 30,  III: dos autos do procedimento constarão (..) o orçamento, elaborado pelo órgão ou 
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados. 

Decreto 3.555/00, art. 80, § 20, li: ...propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento 
detalhado, considerando os preços praticados no mercado... 

O posicionamento dos Tribunais de Contas sobre o tema levantamento de preços prévios e Pesquisa de 
Preços, vem evoluindo e nesta seara registramos posição do antigo TCM - Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Ceará e do TCU - Tribunal de contas da União. 

TCM CE 
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INFORMAÇÃO N2:  42102 

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO JAGUARIBE - CE 

"Todavia, mesmo dispensável a licitação no presente caso, é de bom alvitre que a Administração 
observe se os preços ofertados para aquele produto são compatíveis com os praticados no mercado, 
através da devida coleta de preços." 

TCU - TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Realize ampla pesquisa de preços no mercado, a fim de estimar o custo do objeto a ser adquirido, 
anexando-a respectivo processo licitatório, de acordo com os art. 82, § 50, / da Lei no 14.133/2021 

Na esteira da evolução mencionada a União editou diversas normas privilegiando a Pesquisa de Preços 
Eletrônica, dentre as quais a IN n° 05/2014 da Secretária de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

nejamento, depois alterada pela IN n° 03/2017: 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N°5, DE 27 DE JUNHO DE 2014. 

Art. 20  A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros: 
(Alterado pela Instrução Normativa n° 3, de 20 de abril de 2017) 

Painel 	de 	Preços 	disponível 	no 	endereço 
eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br; (Alterado pela Instrução Normativa n° 3, de 20 de abril de 
2017). 

II - Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e 
oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; (Alterado pela Instrução Normativa n° 3, de 20 de abril de 
2017). 

III - Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; ou (Alterado pela Instrução Normativa n° 3, de 20 de abril 
de 2017). 

IV - Pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais 
de 180 (cento e oitenta) dias. (Alterado pela Instrução Normativa n° 3, de 20 de abril de 2017). 

O extinto TCM - Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará tratou do tema em consulta 
enviada pela Secretaria Municipal de Educação de Fortaleza, em 2013, senão vejamos: 

Processo n°: 2013. FOR. CON. 0374111 3. 

Natureza: Processo Normativo Consultivo. 

Consulente: IVO FERREIRA GOMES - Secretário Municipal de Educação de FORTALEZA. 

Interessado: Secretaria Municipal de Educação de FORTALEZA. 

Relator: Conselheiro Hélio Parente de Vasconcelos Filho. 

PARECER TÉCNICO SOBRE CONSULTA N° 0312014. 

- composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para 
consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), lI - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice 
de atualização de preços correspondente, III- utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 
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domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso, IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) 
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital, V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. Visando 
aferira compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado, nos termos do disposto no inciso 
1, II, III, IV e V, art. 23, da Lei n° 14.133/2021 

2) São vedadas as cotações obtidas em sítios de leilão ou intermediação de venda, bem como há 
de ser avaliada a aplicação de deflator ao preço obtido para as cotações de preço unitário do produto ou serviço. 

2.1) Nas cotações/orçamentos retirados da INTERNET deverão constar os endereços eletrônicos 
do qual foram retirados, caracterização completa das empresas consultadas (endereço completo, acompanhado 
de telefones existentes), a fim de resguardar a transparência e legalidade dos procedimentos administrativos, 
indicação dos valores praticados de maneira fundamentada e detalhada, não deverá ser admitida a cotação que 
apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, data e local 
de expedição, deverá informar o prazo limite e ainda caberá ao fornecedor submeter-se às normas da Lei de 
Licitações. 2,:ã O valor da cotação de preços deve englobar os preços unitários, sempre que viável, 
considerando a quantia -relativa ao frete e demais acréscimos porventura cobrados ao produto, ou seja, o 
"menor preço", para fins de coleta, deve ser o valor final, com vistas a resguardar a transparência e legalidade 
dos procedimentos administrativos; 

2.3) Os preços cotados devem ser impressos da página relativa ao site original do produto 
pesquisado, constando expressamente, além da indicação do fornecedor do produto ou serviço a ser licitado e 
dos preços, o endereço eletrônico visitado, a data e a hora da pesquisa. 

Preços fixados por órgãos oficiais são confirmados como opção viável e coerente na obtenção de preços 
- prévios para garantia de economicidade e vantajosidade das contratações públicas conforme valores de mercado. 

É obrigatória, nos processos de licitação, dispensa ou inexigibilidade, a consulta 
dos preços correntes no mercado, dos fixados por órgão oficial competente ou, ainda, dos constantes em 
sistema de registro de preços. A ausência de pesquisa de preços configura descumprimento de exigência legal. 
Acórdão 2380/201 3-Plenário 1 Relator: ANA ARRAES 

Conheçamos também o Acórdão 2816/2014 - Plenário, de 22/10/2014, onde o TCU reitera que é 
omendável que a pesquisa de preços para a elaboração do orçamento estimativo da licitação não se restrinja a 
ações realizadas junto a potenciais fornecedores. 

A Jurisprudência tem demonstrado a eficácia de pesquisas de preços realizadas via internet, mormente o 
TCU - Tribunal de contas da União, consolidando indubitavelmente a eficácia da coleta eletrônica de preços em diversos 
julgados. 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve se restringir a 
cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a 
exemplo de contratações públicas similares, sistemas referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet 
em sítios especializados e contratos anteriores do próprio órgão. Acórdão 1548/2018-Plenário 1 Relator: 
AUGUSTO NARDES 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve se restringir a 
cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a 
exemplo de contratações públicas similares, sistemas referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet em 
sítios especializados e contratos anteriores do próprio Órgão. Acórdão 713/2019-Plenário 1 Relator: BRUNO 
DANTAS 

É válida a utilização do Banco de Preços em Saúde do Ministério da Saúde (BPS) como referência 
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de preços para aquisição de medicamentos e, consequentemente, para fins de quanti icaç 
e sobrepreço, desde que balizada por critérios adequados, que aproximem a pesquisa á contratação analisada. 
Acórdão 527/2020-Plenário f Relator: BRUNO DANTAS 

A diversidade de formas de pesquisa de preços segundo a jurisprudência majoritária (TCU) para 
demonstração da vantajosidade das contratações abrange os casos de prorrogação de contratos assim como, para 
adesões a atas de registros de preços. 

Na elaboração do orçamento estimativo de licitação, bem como na demonstração 
da vantajosidade de eventual prorrogação de contrato, devem ser utilizadas fontes diversificadas de pesquisa de 
preços. Devem ser priorizadas consultas ao Portal de Compras Governamentais e a contratações similares de 
outros entes públicos, em detrimento de pesquisas com fornecedores, publicadas em mídias especializadas ou 
em sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, cuja adoção deve ser tida como prática subsidiária. 
Acórdão 1445/2015-Plenário J Relator: VITAL DO RÊGO 

A mera comparação dos valores constantes em ata de registro de preços com os obtidos junto a 
ON 	empresas consultadas na fase interna de licitação não é suficiente para configurar a vantajosidade da adesão à 

ata, haja vista que os preços informados nas consultas, por vezes superestimados, não serão, em regra, os 
efetivamente contratados. Deve o órgão não participante ("carona'), com o intuito de aferir a adequação dos 
preços praticados na ata, se socorrer de outras fontes, a exemplo de licitações e contratos similares realizados 
no âmbito da Administração Pública. Acórdão 420/2018-Plenário 1 Relator: WALTON ALENCAR RODRIGUES 

A importância do planejamento preciso aliando a correta especificação do objeto e ampla pesquisa de preços 
eficazmente realizada por múltiplas fontes é referendada pelo TCU, quando enfatiza que a pesquisa de preços só pode 
ser realizada se houver adequado planejamento da compra. Isso pressupõe a especificação precisa e suficiente do 
objeto a ser adquirido e todas as condições da aquisição, conforme Súmula 177 do TCU. 

Somente após a especificação do bem pretendido, é que a Administração deve efetuar a pesquisa de preços, para que 
se evite a comparação entre produtos que não sejam equivalentes. (vide AC TCU 998/2009-P) 

O orçamento estimativo da contratação deve ser elaborado mediante consulta a fontes diversificadas, a fim de conferir 
maior segurança no que diz respeito à fixação dos valores dos itens ou serviços a serem adjudicados, mostrando-se 
inadequada a sua elaboração com base apenas em consulta a fornecedores. Acórdão 1678/2015-Plenário 1 Relator: 
AUGUSTO SHERMAN 

Por todo o exposto, é inquestionável a necessidade de um planejamento eficiente das despesas públicas 
• ando-se em conta as características detalhadas de cada objeto e uma estimativa prévia de custos diversificada 
baseada prioritariamente em valores de bancos ou painéis de preços de órgãos públicos, contratações similares de 
outros entes públicos, pesquisa em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, pesquisa 
com potenciais fornecedores, com ressalva que a utilização exclusiva dessa fonte não se presta a atestar a 
vantajosidade das contratações públicas. 

Milagres-CE, 20 de Setembro de 2022. 
4  

4$ 
Franci 	ibamar Xavier 

Diretor do D- .artamento de Compras 21 
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JUSTIFICATIVA N°: 2022.09.13-0001 

Cabe aqui destacar que as contratações públicas, sejam decorrentes de procedimento licitatório ou 
de contratação direta, devem ser precedidas de pesquisa de preços. Tanto a Lei no 8.666/93 (art. 7o, § 2o, 
inc. II e 40, § 2o, inc. II) quanto a Lei no 10.520/02 (art. 3o, inc. III) exigem a elaboração do orçamento 
estimado para a identificação precisa dos valores praticados no mercado para objeto similar ao pretendido 
pela Administração. 

Todavia, nenhum desses diplomas legais determina como deve ser realizada essa estimativa, razão 
pela qual, a Administração, habitualmente, se vale de três orçamentos solicitados a fornecedores que atuam 
no ramo da contratação. Essa prática decorre da praxe administrativa e da orientação consolidada na 
jurisprudência por alguns órgãos de controle. 

Em 2013, a orientação da Corte de Contas Federal demonstrava seguir outro rumo. No Acórdão no 
8/2013 - Plenário, o Mm. Relator concluiu que "para a estimativa do preço a ser contratado, é necessário 
nsultar as fontes de pesquisa que sejam capazes de representar o mercado" ou seja, o "decisium" 

reconheceu, em certa medida, a insuficiência da pesquisa de preços realizada, unicamente, com base nos 
orçamentos fornecidos pela iniciativa privada. 

Na mesma ocasião, o relator indicou alguns exemplos de fontes alternativas de pesquisa, se valendo 
do Voto proferido no Acórdão no 2.170/2007 - Plenário: "Esse conjunto de preços ao qual me referi como 
"cesta de preços aceitáveis" pode ser oriundo, por exemplo, de pesquisas junto a fornecedores, valores 
adjudicados em licitações de órgãos públicos - inclusos aqueles constantes no Comprasnet -, valores 
registrados em atas de SRP, entre outras fontes disponíveis tanto para os gestores como para os Órgãos de 
controle - a exemplo de compras/contratações realizadas por corporações privadas em condições idênticas ou 
semelhantes àquelas da Administração Pública -' desde que, com relação a qualquer das fontes utilizadas, 

, sejam expurgados os valores que, manifestamente, não representem a realidade do mercado". 

Segundo o TCU, o que se espera, portanto, é que a pesquisa de preços seja realizada com 
amplitude suficiente (Acórdão TCU 263712015-P), proporcional ao risco da compra, privilegiando a diretriz 
emanada pelo art. 15 da Lei de Licitações, a fim de que o balizamento seja fundamentado nos preços 
praticados pela Administração Pública. 

Nesse sentido, somente quando não for possível obter preços referenciais nos sistemas oficiais é 
que a pesquisa pode se limitar a cotações de fornecedores (Acordão TCU 2.53 1/201 1-P). 

No Parecer no 12/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF, a AGU reconheceu que até então havia uma 
.dcuna normativa, pela ausência de regulamento a respeito da pesquisa de preços, sendo comum a 
jurisprudência indicar a necessidade de cotação com pelo menos três fornecedores. 

Contudo, a IN no 05/2014 supriu essa lacuna, alterando o paradigma da metodologia, com o intuito 
de desburocratizar o procedimento da pesquisa de preços. Para a AGU, "os entendimentos anteriores à IN 
encontram-se superados, devendo o Administrador observar a nova sistemática". 

O próprio TCU, no Acordão 4575/2014-2C, já recomendou a aplicação da IN no 05/2014. 

E esta Instrução Normativa prevê a possibilidade de usar apenas um dos parâmetros para estimar o 
preço de referência, quando a fonte da informação for o sistema de compras do Governo Federal, o 
Comprasnet. Se baseada no Comprasnet, a pesquisa pode se limitar a um único preço. 

É juridicamente viável a eleição de apenas um dos parâmetros para a formação do preço estimado 
da contratação, conforme estabelecido pelo artigo 2o da IN no 05/2014-SLTI/MP, restando, portanto, superada 
a lacuna legislativa no tocante a metodologia utilizada para a formação do preço estimado (Parecer no 
12/201 4/CPLC/DEPCONSU/PG F/AG U) 

Os órgãos de controle tem demonstrado grande preocupação quando o assunto é a pesquisa de 
preços para elaboração de orçamento estimativo da licitação, de forma a refletir os valores de mercado. 

www.acotacao.com.br/autenticar  
Página(s): 1 de 3 	 CHAVE 1: f6af842f4e1 91 42d4e4a6c74bc2effcd 
aCotação 	 CHAVE2: 3ef81 541 6f775098fe97700401 5c61 93 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 

 

FITUEDE MILAGRES C 
eøMAo DE LICITAÇÕES 

PAG 
	 2LÁ, 

A realidade não se mostra diversa quando o assunto é tratado no âmbito 
Municipal, onde os orçamentas são elaborados e fornecidos por potencias licitantes da localidade e que por 
muitas vezes possuem interesse direto em participar daquele certame, o que torna a confiabilidade do 
orçamento frágil e duvidosa. 

É nessa linha que o TCU, o Tribunal de Contas de Mato Grosso e recentemente o Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM, vem modificando o entendimento já pacificado, para adotar 
uma nova postura na busca pela elaboração de uma estimativa de preços que assegure credibilidade aos 
valores pesquisados. 

E certo que a razão para a obtenção de "no mínimo, 03 (três) propostas válidas" adveio 
exclusivamente do entendimento reiterado pelo TCU de forma que poderia se mostrar razoável e adequada à 
época de seu surgimento, entretanto, a realidade das aquisições públicas tem imposto modificações de forma 
a buscar aceitável confiabilidade nos preços pesquisados. 

Partindo dessa visão é que os órgãos de controle deverão considerar que a quantidade de 
orçamentos deverá dar lugara qualidade da pesquisa de preço praticada no âmbito da Administração Pública, 

r meio de ações de treinamento e capacitação dos servidores para formação da estimativa de preços, bem 
.omo pela utilização das diversas fontes de consulta. 

Nesse norte, a jurisprudência do TCU vem implantando o conceito de que a pesquisa de preço, 
como forma de alcançara seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, deverá utilizar 
outras fontes de informação para analisar os valores praticados no mercado: 

Acórdão 1445/2015 Plenário 
Licitação. Orçamento estimativo. Fontes de pesquisa. 
Na elaboração do orçamento estimativo de licitação, bem como na demonstração da 
vantajosidade de eventual prorrogação de contrato, devem ser utilizadas fontes 
diversificadas de pesquisa de preços. Devem ser priorizadas consultas ao Portal de 
Compras Governamentais e a contratações similares de outros entes públicos, 
em detrimento de pesquisas com  
fornecedores, publicadas em mídias especializadas ou em sítios eletrônicos especializados  
ou de domínio amplo, cuia adoção deve ser tida como prática subsidiária. 

Da mesma forma, o TCE/MT - Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso, em outras 
oportunidadesapresentou entendimento quanto à fragilidade da utilização única dos 03 (três) orçamentas na 
elaboração da pesquisa de preço, impondo como condicionante à Administração a necessidade de utilização 

outras fontes no balizamento de preços: 

274. É obrigatória a realização de cotação de preços nos casos de contratação direta? 
Sim. Nos processos de inexigibilidade e dispensa de licitação, deve - se justificar o preço, 
nos termos do art. 26 da Lei no 8.666/1993, por meio de pesquisa de preços praticados no 
âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública, pelos preços fixados por Órgão 
oficial competente, ou, ainda, por aqueles constantes de sistemas de registro de preços. 

O balizamento também pode ser efetuado por meio de pesquisa de preços com, no 
mínimo, três propostas válidas para justificar a compatibilidade do preço oferecido pelo 
fornecedor com aquele vigente no mercado, desde que conjugado com as demais fontes 
de informação (3a Edição da orientação "Perguntas frequentes e respostas aos 
fiscalizados". 

Evoluindo no entendimento estampado na jurisprudência o TCM/CE - Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Ceará no Processo de natureza normativa/consultiva no 2013. FOR. CON.0374111 3, 
apresentou entendimento quanto a leglalidade das pesquisas de preços via internet, o que demonstra a 
fragilidade da pesquisa única com três fornecedores, impondo à administração pública a utilização de outras 
fontes: 

Nas cotações/orçamentos retirados da INTERNET deverão constar os endereços 
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eletrônicos do qual foram retirados, caracterização completa das empresas consultadas 
(endereço completo, acompanhado de telefones existentes), a fim de resguardar a 
transparência e legalidade dos procedimentos administrativos, indicação dos valores 
praticados de maneira fundamentada e detalhada, não deverá ser admitida a cotação que 
apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 
mercado, data e local de expedição, deverá informar o prazo limite e ainda caberá ao 
fornecedor submeter-se às normas da Lei de Licitações. 

Assim, no âmbito do Tribunal de Contas da união a pesquisa de preço em fontes que possam 
demonstrar os preços reais de mercado, vem ganhando força como meio de evitar possíveis prejuízos na 
ocorrência de sobrepreço ou superfaturamento: 

Licitação. Aquisição de medicamentos. Preços de referência. 
1. As compras públicas de medicamentos devem ser balizadas pelos preços praticados no 
âmbito dos órgãos e entidades da administração pública (art. 15, V, da Lei no 8.666/93), 
tendo por fim a adequação da estimativa de preços aos praticados no mercado, sob 
pena de a Administração incorrer em superfaturamento de preços com prejuízo ao 
erário. 
2. Nas aquisições de medicamentos a Administração deve observar ainda os preços 
máximos e critérios fixados pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos 
(CMED/Anvissa), além de utilizar como referência os preços praticados no âmbito da 
administração pública. 

Portanto, fica patente que a pesquisa de preços de referência nas aquisições públicas deve adotar 
amplitude e rigor metodológico proporcionais à materialidade da contratação e aos riscos envolvidos, não 
podendo se restringir à obtenção de três orçamentos junto a potenciais fornecedores, mas deve considerar o 
conjunto de preços aceitáveis: preços praticados na Administração Pública, como fonte prioritária. 

Milagres-CE, 20 de Setembro de 2022. 

Diretor doD:rtamento de CW#1s7/0 t 

- 	 www.acotacao.com.br/autenticar  
Página(s): 3 de 3 	 CHAVEI: f6af842f4e1 91 42d4e4a6c74bc2effcd 
acotaçào 	 CHAVE2: 3ef81 541 6f775098fe97700401 5c61 93 



U) CO 0< 
o'- 
w -)  
w  

w 0> 50 z  
w  

0w 
o0 

0' mW 

P
R

EF
EI

TU
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L D

E
 M

IL
A

G
R

ES
 

D
ES

C
R

IÇ
Ã

O
:  S

ER
VI

Ç
O

  D
E  

C
O

LE
TA

  D
E  

D
A

D
O

S
 C

O
N

TÁ
BE

IS
 

Va
lo

r  t
ot

al
  

8.
50

0,
00

 

24
.0

00
,0

0 o o 
o o o 

25
.2

00
,0

0 

4.
50

0,
00

 

26
.4

00
,0

0  

56
.0

00
,0

0 

M
en

or
  p

re
ço

  

8.
50

0,
00

 

4.
00

0,
00

 

4.
00

0,
00

 

2.
10

0,
00

 

4.
50

0,
00

 o o 
o o ('4 

14
.0

00
,0

0 

PREFETUADE 
COM,gÂo 

PAG 	 

MILJ( 
DF& UC'l 

Q
ua

nt
id

a d
e  

(O C) ('4 ('4 

U
ni

d.
  d

e  
m

ed
id

a  

O z 2 
co 

o < 
o 

(1) 
4JJ 
2 AN

UA
L  

O 
IJJ 
21- 

D
es

cr
iç

ão
  d

o  
ite

m
  

C
O

LE
TA

  D
E  

D
A

D
O

S
 E

 IN
SE

R
ÇÃ

O
 N

O
  S

I S
TE

M
A

 D
E  

IN
FO

R
M

A
ÇÕ

ES
 C

O
NT

AB
É

IS
 E  

FI
SC

A
IS

  S
IC

O
N

F  
- 

A
N

U
A

L  
-
 DC

A
  

C
O

LE
TA

  D
E 

D
AD

O
S 

E 
IN

S
ER

ÇÃ
O

  N
O

 S
IS

TE
M

A 
D

E 
IN

FO
RM

AÇ
Õ

ES
 C

O
N

TA
BÉ

IS
  E

 F
IS

C
AI

S  
S

IC
O

N F
 -

 AN
U

A
L 

- D
C

A
 

C
O

LE
TA

  D
E  

D
A

D
O

S  
C

O
N

TÁ
B

EI
S,

  E
LA

B
O

R
A

ÇÃ
O

  D
E  

R
EL

A
TÓ

R
IO

  R
ES

UM
ID

O
  D

A
  E

X
EC

U
ÇÃ

O
  

O
R

ÇA
M

EN
TÁ

R
IA

  -
 R

R
EO

  
C

O
LE

TA
 D

E 
DA

D
O

S  
C

O
N

TÁ
BE

IS
,  E

LA
BO

R
AÇ

Ã
O

 D
E

 R
EL

AT
Ó

R
IO

 R
ES

U
M

ID
O

 D
A

 EX
E

C
U

Ç
Ã

O
 O

R
ÇA

M
EN

TÁ
R

I A
 -

 R
R

EO
 -

 E
 IN

SE
R

ÇÃ
O

 D
E 

D
A

D
O

S 
N
O

 S
IS

TE
M

A
 D

E
 C

O
LE

TA
 D

E 
D

AD
O

S
 C

O
N

TÁ
BE

IS
 D

O
S

 EN
TE

S 
DA

  F
ED

ER
AÇ

Ã
O

 SE
C

R
ET

AR
IA

 D
O

 TE
SO

U
R
O

 N
AC

IO
N

A
L 

- S
IC

O
NF

I.  

C
O

LE
TA

  D
E  

D
A

D
O

S 
C

O
N

TÁ
B

EI
S,

  E
LA

B
O

R
A

ÇÃ
O

 D
E  

R
EL

A
TÓ

R
IO

S 
D

E 
G

ES
TÃ

O
 F

IS
C

A
L  

- R
G

F  
C

O
L E

T
A

 D
E  

D
AD

O
S

 C
O

N
TÁ

BE
IS

,  E
LA

B
O

RA
Ç

ÃO
  D

E 
R

EL
AT

Ó
R

IO
S  

D
E

 G
ES

TÃ
O

  F
IS

C
A

L 
- R

G
F

 -
 E

 IN
S

E
R

ÇÃ
O

  D
E 

D
AD

O
S

 N
O

  S
IS

TE
M

A 
D

E
  

C
O

LE
TA

 D
E

 D
AD

O
S  

C
O

N
TÁ

BE
IS

 D
O

S
 E

N
TE

S
 D

A
 FE

D
ER

AÇ
Ã

O
 SE

C
R

ET
AR

IA
 D

O
 TE

SO
U

R
O

 N
AC

IO
N

AL
 -

 SI
C

O
N

F.
  

C
O

LE
TA

 D
E  

D
A

D
O

S 
C

O
NT

Á
B

EI
S,

  E
LA

B
O

R
A

ÇÃ
O

 D
E  

R
E

LA
TÓ

R
IO

S  
D

E
 M

AT
R

IZ
 D

E 
S A

LD
O

 C
O

NT
Á

B
EI

S 
C

O
L E

T
A

 D
E

 D
A

D
O

S
 C

O
N

TÁ
B

EI
S,

  E
LA

B
O

RA
Ç

Ã
O

 D
E

 R
EL

A
TÓ

R
IO

S
 D

E  
M

A
T

R
IZ

 D
E

 S
AL

D
O

 C
O

N
TÁ

BE
IS

 E
 IN

SE
R

ÇÃ
O

 D
E

 D
AD

O
S

 N
O

 S
IS

TE
M

A 
D

E
 C

O
LE

TA
  D

E 
D

AD
O

S
 C

O
N

TÁ
BE

IS
 D

O
S

 EN
TE

S
 D

A
 FE

D
ER

AÇ
ÃO

 (S
E

C
RE

TA
R

IA
 D

O
 TE

SO
UR

O
 N

AC
IO

N
A

L)
  -
 S

IC
O

N
F 

C
O

LE
TA

  D
E  

D
A

D
O

S
 C

O
N

TÁ
B

EI
S

 E  
EN

C
A

M
IN

H
A

M
EN

TO
 D

E  
IN

FO
R

M
AÇ

Õ
ES

 P
A

R
A

  O
 C

A
DA

ST
R

O
 D

A
  D

ÍV
ID

A
  

PÚ
B

LI
C

A
  

C
O

LE
TA

 D
E 

DA
D

O
S  

C
O

N
TÁ

BE
IS

 E 
EN

CA
M

IN
H

AM
E

N
T

O
 D

E 
IN

FO
R

M
AÇ

Õ
ES

 P
A

R
A

 O
 CA

D
A

S
TR

O
 D

A 
D

ÍV
ID

A
 P

Ú
B

LI
C

A 
E 

IN
S

ER
ÇÃ

O
 D

E 
D

AD
O

S  
N
O

 S
IS

TE
M

A 
D

E 
AN

ÁL
IS

E
 D

A
 D

ÍV
ID

A 
P

Ú
B

LI
CA

,  O
PE

R
AÇ

Õ
E

S
 D

E 
C

R
ÉD

IT
O

 E
 G

AR
AN

TI
A

 D
A 

U
N

IÃ
O

,  E
S

TA
D

O
S 

E 
M

U
N

IC
ÍP

IO
S  

- 
SA

D
IP

EM
.  

C
O

LE
TA

  D
E

 D
A

D
O

S  
E  

TR
A

N
SM

IS
SÃ

O
 PA

R
A

  A
  R

EC
EI

TA
  F

ED
ER

A
L  

D
O

 B
R

A
SI

L  
D

A
  D

EC
LA

R
A

ÇÃ
O

  D
E  

D
ÉB

IT
O

S 
E  

C
R

ÉD
IT

O
S  

TR
IB

UT
Á

R
IO

S 
F E

DE
R

A
IS

 -
 D

CT
F  

C
O

LE
TA

 D
E

 D
AD

O
S  

E 
TR

AN
SM

IS
SÃ

O
  P

A
R

A
 A

 R
EC

EI
TA

 F
ED

ER
A

L D
O

  B
R

A
S

IL
 D

A
 D

E
C

LA
R

AÇ
Ã

O
 D

E 
D

É
B

IT
O

S
 E

 C
R

É
D

IT
O

S
 TR

IB
U

TÁ
R

IO
S 

FE
D

ER
A

IS
  -

D
C

TF
 

A
NÁ

LI
SE

  P
R

EV
EN

TI
VA

  E
  C

O
R

R
ET

IV
A

  D
E  

D
O

C
U

M
EN

TO
S 

D E
  R

EC
EI

TA
  E

  D
ES

PE
SA

S  
AN

ÁL
IS

E 
PR

E
VE

N
TI

VA
 E

 C
O

R
R

E
T

IV
A

 D
E 

D
O

C
U

M
EN

TO
S 

D
E 

R
EC

EI
TA

 E
 D

ES
PE

SA
S 

 D
A
S

 SE
C

R
ET

AR
IA

S
 G

ES
TÃ

O
  E

 P
LA

N
E

JA
M

EN
TO

,  
FU

N
D
O

 G
ER

AL
  D

EM
AI

S
 SE

C
R

E
TA

R
IA

S
,  S

E
C

R
ET

AR
IA

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

ED
U

C
AÇ

ÃO
,  S

E
C

R
E

T
A

R
IA

 M
UN

IC
IP

A
L 

D
E

 S
AÚ

D
E

,  S
E

C
R

E
TA

R
IA

 D
E 

P
R

O
TE

ÇÃ
O

  S
O

C
IA

L  
JU

S
TI

ÇA
,  C

ID
AD

A
N

IA
,  M

U
LH

ER
E
S

 E
 D

IR
EI

TO
S 

H
UM

AN
O

S.
  

- ('.1 C) I) (O 

a) 0 

c 
O) 

RES --
AÇÕES 



P
ág

in
a(

s)
:  2

  d
e  

9  

PREFEITURA DE MILAGRES ( 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PAG 

P
R

E
F
E

IT
U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L
 D

E
 M

IL
A
G

R
E

S
 

31
.2

00
,0

0  

27
.6

00
,0

0  

30
.0

00
,0

0  

17
.6

00
,0

0
  o o 

o o o 
QD

o  

34
7.

00
0,

00
  

2.
60

0,
00

 

4.
60

0,
00

  

5
.0

00
,0

0  

17
.6

00
,0

0  o 
o o 
co 

cm co co — o 

(1) 
4JJ 

A
N

U
A
L  

A
N

U
A
L  

O
R

IE
N

TA
Ç

Ã
O

,  A
C

O
M

P
A

N
H

A
M

E
N

TO
 E

  O
R

G
A

N
IZ

A
ÇÃ

O
  D

E
  D

O
C

U
M

E
N

T
O

S
 P

A
R

A
  P

R
E

S
T
A

Ç
Ã

O
 D

E
  C

O
N

T
A

S
  

D
E

  R
E

C
U

R
S

O
S

  D
O

S
  P

R
O

G
R

A
M

A
S

  D
O

  F
N

D
E  

(P
N

A
E

,  P
D

D
E

,  P
N

A
T

E)
  

O
R

IE
N

TA
ÇÃ

O
,  A

C
O

M
PA

N
H

AM
EN

TO
 E

 O
R

G
AN

IZ
AÇ

ÃO
 D

E 
D

O
C

U
M

EN
TO

S  
PA

R
A 

PR
ES

TA
ÇÃ

O
 D

E 
C

O
N

TA
S 

D
E 

R
EC

U
R

SO
S 

D
O

S 
PR

O
G

R
AM

AS
  D

O
 F

N
D

E  
(P

N
AE

,  P
D

D
E

,  P
N

AT
E

)  

E
LA

B
O

R
A

ÇÃ
O

  D
E

 R
E

LA
TÓ

R
IO

  E
  I

N
S
E

R
Ç
Ã

O
  D

E
  D

A
D

O
S

 N
O

 S
IS

T
E

M
A

 D
E 

IN
FO

R
M

A
Ç
Õ

E
S

  S
O

B
R
E

  
O

R
Ç

A
M

E
N

T
O

S
 P

Ú
B

LI
C

O
S

 E
 E

D
U

C
A

Ç
Ã

O
  -

 SI
O

P
E

  
EL

AB
O

R
AÇ

ÃO
  D

E
 R

EL
AT

Ó
R

IO
 E

 IN
SE

R
ÇÃ

O
  D

E 
D

AD
O

S  
N

O
  S

IS
TE

M
A 

D
E 

IN
FO

R
M

AÇ
Õ

E
S

 SO
BR

E  
O

R
Ç

A
M

EN
TO

S  
P

Ú
BL

IC
O

S  
E 

ED
U

C
AÇ

ÃO
 - 

S
IO

PE
 

O
P

E
R

A
Ç

Ã
O

,  I
N

CL
U

S
Ã

O
  D

E
  D

A
D

O
S

 E
  T

R
A

N
SM

IS
S
Ã

O
  D

E
  I

N
FO

R
M

A
Ç
Õ

E
S

  J
U

N
T

O
 A

O
 S

IS
T
E

M
A

  D
E

  
IN

FO
R

M
A

Ç
Õ

E
S

  S
O

B
R

E
  O

R
Ç

A
M

E
N

T
O

S
 P

Ú
B

LI
CO

S
 E

M
  S

A
Ú

D
E

  -
 S

IO
P

S
  

O
P

E
R

A
ÇÃ

O
,  I

N
C

LU
SÃ

O
  D

E 
D

AD
O

S 
E 

TR
AN

SM
IS

SÃ
O

  D
E

 IN
FO

R
M

AÇ
Õ

ES
  J

U
N

TO
  A

O
 S

IS
TE

M
A 

D
E 

IN
FO

R
M

AÇ
Õ

ES
 S

O
B

R
E

 O
R

Ç A
M

EN
TO

S 
P

Ú
BL

IC
O

S  
E

M
 S

A
Ú

D
E

 - S
IO

PS
 

C
O

N
S

O
LI

D
A

Ç
Ã

O
  D

E
  D

A
D

O
S

  C
O

M
P

U
LS

Ó
R

IO
S  

P
A

R
A

  P
R

ES
T
A

Ç
Ã

O
  D

E
  C

O
N

T
A

S
  A

N
U

A
L  

D
E

  G
O

V
E

R
N

O
  D

E
  

T
O

D
O

S
  O

S
 FU

N
D

O
S

  M
U

N
IC

IP
AI

S  
C

O
N

SO
LI

D
AÇ

ÃO
  D

E 
D

AD
O

S
 C

O
M

P
U

LS
Ó

R
IO

S  
PA

R
A 

PR
ES

TA
ÇÃ

O
  D

E 
C

O
N

TA
S 

AN
U

AL
 D

E 
G

O
VE

R
NO

  D
E

 TO
D

O
S  

O
S 

FU
N

D
O

S
  M

U
N

IC
IP

AI
S

,  
P

A
R

A
  Q

U
E

 SE
JA

M
 T

R
AT

AD
AS

 E
 U

N
IF

IC
AD

A
S

  E
SS

A S
 IN

FO
R

M
AÇ

Õ
E

S
  E

 E
N

VI
AD

O
 P

EL
O

 P
O

R
TA

L 
D

IS
PO

N
IB

IL
IZ

AD
O

 P
E

LO
 T

R
IB

U
N

AL
 D

E 
C

O
N

TA
S

  D
O

  E
ST

AD
O

 D
O

 C
EA

RÁ
 -

 TC
E,

  C
O

M
O

,  E
S

C
AN

IA
M

EN
TO

,  O
R

GA
N

IZ
AÇ

ÃO
,  R

E
C

O
LH

IM
EN

TO
  D

E
 A

SS
IN

AT
U

R
A

S
,  A

S
S

IN
AT

U
R

A
S  

D
IG

IT
AI

S,
  C

AD
AS

TR
AM

EN
TO

,  A
TU

AÇ
Ã

O
 EA

N
EX

A
ÇÃ

O
 D

AS
 P

E
ÇA

S
 O

BR
IG

A
TÓ

RI
AS

.  

C
O

LE
T
A

  D
E

  D
A

D
O

S
,  E

LA
B

O
R

A
Ç

Ã
O

,  O
R

TA
N

IZ
A

ÇÃ
O

,  D
IG

IT
A

LI
ZA

ÇÃ
O

  E
  T

R
A

N
S

M
IS

SÃ
O

  D
A

S
  P

R
E

S
T
A

Ç
Õ

E
S

  
D

E
  C

O
N

TA
S

  
C

O
LE

TA
 D

E 
D

AD
O

S,
  E

LA
BO

R
AÇ

ÃO
,  O

R
G

AN
IZ

AÇ
ÃO

,  D
IG

IT
A

LI
ZA

ÇÃ
O

  E
 T

R
AN

S
M

IS
SÃ

O
  D

AS
  P

R
ES

TA
ÇÕ

ES
 D

E
 C

O
N

TA
S 

D
E 

G
ES

TÃ
O

 D
O

  
FU

N
D

O
  G

ER
AL

,  S
EC

R
ET

AR
IA

 M
UN

IC
IP

A
L  

D
E 

 G
ES

TÃ
O

  E
 P

LA
N

E
JA

M
EN

TO
,  S

E
C

R
ET

AR
IA

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E

 FI
N

AN
ÇA

S,
  S

E
C

R
ET

AR
IA

  
M

U
N

IC
IP

AL
  D

E 
IN

FR
AE

ST
R

U
TU

R
A 

E 
E

ST
R

AD
AS

,  S
E

C
R

ET
A

RI
A

  M
U

N
IC

IP
AL

 D
E  

SA
Ú

D
E,

  S
EC

R
ET

AR
IA

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

D
ES

EN
VO

LV
IM

EN
TO

  
AG

R
ÁR

IO
  E

 M
EI

O
  A

M
BI

EN
TE

,  S
EC

R
ET

AR
IA

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

PR
O

TE
ÇÃ

O
 S

O
C

IA
L,

  J
U

ST
IÇ

A,
  C

ID
A

D
AN

IA
,  M

U
LH

E
R

E
S

  E
 D

IR
E

IT
O

S  
H

U
M

AN
O

S,
  

SE
C

R
ET

AR
IA

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 S

AÚ
D

E,
  A

M
AE

M
,  P

R
E

V
IM

IL
,  P

E
LO

  P
O

R
TA

L 
D

IS
PO

N
IB

IL
IZ

AD
O

 P
EL

O
  T

R
IB

U
N

A
L 

D
E

 C
O

N
TA

S 
D

O
 E

ST
AD

O
  D

O
  

C
E

AR
Á

 -
 TC

E.
  

T
O

T
A

L  
LO

T
E

  Ú
N

IC
O

:  

O) O — e.J 



en 

1 

P
R

EF
EI

TU
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L D

E
 M

IL
A

G
R

ES
 

M
ila

gr
es

-C
E,

  2
0  

de
  S

et
em

br
o  

de
  2

02
2.

  

   

Pá
gi

na
(s

):
  3

 de
  9

 

rT<EFEITURA DE MILAGF±S 
OMtSSÀO DE LICTAÇÕtS 

  

  

PAG 

   

     

     



Pá
gi

na
(s

):  
4
 de

  9
  

EMILACfi3 
E LICITAÇC)ES 

215 

P
R

E
FE

IT
U

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L D
E

 M
IL

A
G

R
ES

 

z 

O 
O w 

zo 
0<  

ez 
LL 

zo 

LL 

	

04 	m 
o cm  

-0 

UJI- 

I-S2Z  

	

LLJ  CM 	 U)  
I-w 
zo 
O(.> 

10 0< 
j' 

	

L0 	,:c00 
.— 	LI 

c, 

	

'- 	w 
I  

	

1.cJ 	< 
R Z 2  o -Lii 
cm W  

	

W g. 	oS?? 
<CI) 
mo I.1 

w 0)0 

 Z  
0 
UW 
IX (I) uJ 
u) 
z 
LLJ C2 
(1) LU 
00 
0< <1- 0W 
w -J  

o 
w -j o o 
ài 
1- 

Va
lo

r  t
ot

a l
 R
$ 

8.
50

0,
00

 
8.

50
0,

00
  o o 

o o o 
o 

Va
lo

r  U
nI

t.  o o 
o 

lu 

r—
 8.

50
0,

00
 o o 

o 

o   

•3 c 
•- - '- 

o 
- F

or
ne

ce
do

r-
-
 

FE
LI

PE
 

Fo
rn

e c
ed

o
r -

FE
LI

PE
 D

E 
SO

US
A 

BR
IT

O
  -

 CN
PJ

:  2
25

30
08

70
00

14
1  

CO
N

PU
BL

IC
 -

 CO
NS

UL
TO

R
IA

  E
 A

SS
ES

SO
RI

A  
PU

BL
IC

A
 SI

S 
LT

D
A 

- C
NP

J:
  

11
44

56
93

00
01

42
  

[ i 
_E

 D
OS

 S
AN

TO
S  

C
O

N
TA

BI
LI

DA
DE

  -
 CN

PJ
:  2

88
87

62
40

00
19

1  

ro 

CO
TA

Ç Ã
O

 P
O

R 
E-

M
AI

L 
CO

TA
Ç Ã

O
 P

O
R 

E-
M

AI
L 

CO
TA

ÇÃ
O

 P
O

R 
E-

M
AI

L 

CIA C) 

w 
o 

w -1- 
CI) 

-z 
W  20 

z Wi: 
az 
'0 000  

w-J 
'0< z  
<w o  
z0z WW 

0g3 
0<1- 
<1.- o  

02< 

wwp 
<0w 
0<0  

00 

LUW 

0a 
IXO W  
00u 

UJ0CI) 
w  

Luz 00w 
0Q(/) 

OwjL 

w 0 z 

<00 
z 
0w 0  
U) -0 
o iiiI.- mw . _J 01-o 
Luzo 
00 <o 
1(j) LU0 -jo 
0< 0 

Lua 

w -J 
o 
o 

Va
lo

r  t
ot

al
  R

$ o o 
o o Q 
('1 25

.8
00

,0
0 

27
.0

00
,0

0 

Va
lo

r  U
ni

t.  
4.

00
0,

00
  

4.
30

0,
00

 
4.

50
0,

00
 

CO COCO e o o o 

Fo
r n

ec
ed

or
 	

-  
CO

NP
UB

LI
C  

- C
O

N
SU

LT
O

R
IA

  E
 A

SS
ES

SO
RI

A 
PU

BL
IC

A  
SI

S
 LT

DA
  -

 CN
PJ

:  
11

44
56

93
00

01
42

  
FE

LI
PE

  D
E  

SO
US

A  
BR

IT
O

  -
 CN

PJ
:  2

25
30

08
70

00
14

1  
1  E

 D
O

S 
SA

NT
O

S 
CO

NT
AB

IL
ID

AD
E

 -
 CN

PJ
:  2

88
87

62
40

00
19

1  

C
ol

et
a  

CO
TA

ÇÃ
O

 P
O

R 
E-

M
AI

L  

CO
TA

ÇÃ
O

 P
O

R 
E-

M
AI

L  
CO

TA
ÇÃ

O
  P

O
R  

E-
M

AI
L  

_P
es

q.
  

'- C.'l C) 

CI) 
o a 
o 
w 
o 

w 
<0 

UJI- CI) 
.0 
zz0 

IL. 

'wZ 

CJ 0o 
u- 0  
0w 

cO 

0'< 

Lu 00  
cn 

C LLii< 

< w 
ow LL 

Ij 

WW 
ZOO 
0<0 
cow 
0Q03 o 
0-az 

<iii 

-1- Oz 
00 

w CO 

w 
o 

w 
o 
o 

Va
lo

r  t
ot

al
 R

$ 
12

.0
00

,0
0 

12
.00

0,
00

 

12
.9

00
,0

0 

Va
lo

r  U
ni

t.  
4.

00
0,

00
 

4.
00

0,
00

 

4.
30

0,
00

 

Q
ua

nt
 V) C) C) 

Fo
rn

ec
ed

or
 	

1 

COMISSÃO O 

PAG 	  

C
O

N
PU

BL
IC

  -
 CO

NS
UL

TO
R

IA
  E

  A
SS

ES
SO

RI
A  

PU
BL

IC
A  

SI
S

 LT
DA

  -
 CN

PJ
:  
-
 

11
44

56
93

00
01

42
  

FE
LI

PE
 D

E 
SO

US
A 

BR
IT

O
  -
 CN

PJ
:  2

25
30

08
70

00
14

1 	
E

 

1 
E 

DO
S 

SA
NT

O
S 

CO
NT

AB
IL

ID
AD

E  
- C

NP
J:

  2
88

87
62

40
00

19
1  

C
ol

et
a  

CO
TA

ÇÃ
O

  P
O

R  
E-

M
AI

L  
CO

TA
ÇÃ

O
 P

O
R  

E-
M

AI
L  

CO
TA

ÇÃ
O

  P
O

R  
E-

M
AI

L  

0• 
OD  

04 C) 



Pá
gin

a(s
):  5

 de
  9  

i

~té:rcifURADEMILAGRF5 C 
' "COMTSSÂÏY DE LICITAÇÕES 

PAG 	 30 

P
R

E
F
EI

TU
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L D

E
 M
IL

A
G

R
E S

 

(1) 
o Õ 
4 Õ 
w 
o 
4 1-w —J 

(W (UJO 

0< 
LU  

0(l) 
zo zu- 
I(l)Z 

üicDS2 
cfl<C') '<ou 

LU 	QOQ 
0 

o iWZ 
U)O 

1X W-W 
o 0WD 

O &Ww O CM 
	 i0 

zÕ 
W 	 °~ 

;5 	i) 
'E4 Qoi-
10 W 

0(0 
qe .dWW 
1-0 .JÕ 
w 	o 
; UJ '< 'e c<(> 
c.l 0 
cm '4 w 

(j em •,i 	d W 
z oQ< 

w LU1_ 
coW

00(0 01 

 

z0u, 
0'<-o' 

00I 
0cx 

UJW 

o 
o 

44 

25
.2

00
,0

0 

30
.0

00
,0

0 
30

.0
00

,0
0  

15 

2.
50

0,
00

  
[ 	

2.
50

0,
00

 
12

  

CM 

Fo
rn

ec
ed

or
  

C
O

N
PU

BL
IC

 - C
O

N
SU

LT
O

RI
A

 E 
AS

SE
SS

O
RI

A
 PU

B
LI

C
A

 SI
S  

LT
DA

  -
 CN

PJ
:  

11
44

56
93

00
01

42
 

FE
LI

PE
 D

E S
O

US
A 

B
RI

TO
 -

 CN
PJ

:  2
25

30
08

70
00

14
1  

1  E
 DO

S  
SA

N
TO

S
 C

O
NT

AB
IL

ID
AD

E 
- C

NP
J:

  2
88

87
62

40
00

19
1  

C
ol

et
a  

CO
TA

ÇÃ
O

 PO
R  

E-
M

AI
L 

CO
TA

ÇÃ
O

 PO
R 

E-
M

AI
L 

CO
TA

ÇÃ
O

 P
O

R 
E-

M
AI

L  

a. 
0. 

o 
a 
'. 	W 
L o 
a 
az o) 

4O 
_0 	 Z O a — 

wo 

m ZWÕ 
•o(l) 

a 
« 0 mWQ. 

zu 
- z 

'-'0.0 
0i< 1- 
Cl)~ W 

o'-jZ 

£Cl) «4 

'li0 
'00 0' 

<uJ 
0.0 

0(1)1- 
zoid 

o<o 
1- O 
Z'-'c/) Uiu-W o 
<WQ( 
'o 

dW 

0W 
W<o 
(o 
ii ID < ° 
I.- zo 
Z W 5; 
OWc 

Cl)w0 0  0<W 
oz -J 0< c')00 
<cl) 

. i-° w  
0O 
0w 

a ••O -0 
ci 

0 	-J 0 O 

a 

Va
lo

r  t
ot

al
 R
$ 

4.
50

0,
00

  00 00 
00 o 
u) 

o 
co 

V
al

or
  U

ni
t  o o 

o o 'o 

5.
00

0,
00

 
6.

00
0,

00
 

Q
ua

nt
.  

1 o •0 a o a 
E o CO

NP
UB

LI
C  

- C
O

N
SU

LT
O

R
IA

 E 
AS

SE
SS

O
RI

A 
PU

BL
IC

A  
S/

S  
LT

DA
  -

 CN
PJ

:  
11

44
56

93
00

01
42

  
FE

LI
PE

 D
E S

O
U

SA
  B

R
IT

O
 -

 CN
PJ

:  2
25

30
08

70
00

14
1 

1  E
  D

O
S 

SA
N

TO
S C

O
N

TA
BI

LI
D

AD
E 

- C
NP

J:
  2

88
87

62
40

00
19

1 

1 
o O 

C
OT

AÇ
ÃO

  P
O

R 
E-

M
AI

L  

CO
TA

ÇÃ
O

 PO
R  

E-
M

AI
L 

CO
TA

ÇÃ
O

 PO
R  

E-
M

AI
L 

a' 
o. 

,- C'l C) 



o, PREFEITURA DE MILAGREt CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

3-11 PAG 

w

LL 

 
a wS'2 
Ll 
(1) r W — a 

LU 
< Li 

o (1) 

- 
LL. 1- 
(1) 0 m 
ai- 
' 	(1) o o ,- 
(1) o 

1— w w 
_.I 	a 
O 	WF- 
1% 

o w 
'4 o (> w 

O N 	o 
o_cm 
'.J—. o 0' 
Ie 
Za 
WN 4.. 
I 	 0<0 
SI.- j aW 

I)0 Ia 4w< 
• j' m 

o25 rc? az< 
LLI(V) 

'- 

:i 6 og.j 
o LU 

'c.,l 	u_ 
wâ. < a 
0. LL 
w 	ui < 
12 
< 	o 

Lii IL 4 a- 
o '4 
O) 
O) — o 
(1) 
ZQ 
0
1— O) W  
CI) 
o - a 4 CO 

o o a 
<a 1— w —j 
0< 

Va
lo

r  t
ot

al
 R

$ 

26
.4

00
,0

0  

28
.8

00
,0

0 o o 
o o o 
o 

Va
lo

r  U
ni

t  

2.
20

0,
00

  

2.
40

0,
00

  
2.

50
0,

00
 

*i C-4 c•'Ic'l 1• 

a 

Fo
rn

ec
ed

or
  

CO
NP

UB
LI

C
  -
 C

O
NS

U
LT

O
R

IA
 E

 AS
SE

SS
O

R
IA

 PU
BL

IC
A  

S/
S  

LT
D

A
 - C

NP
J:

  
11

44
56

93
00

01
42

 
1 

E 
DO

S
 SA

N
TO

S
 C

O
NT

AB
IL

ID
A

D
E

 - C
NP

J:
  2

88
87

62
40

00
19

1 	
-- 

FE
LI

PE
 D

E 
SO

US
A 

BR
IT

O
  -
 CN

PJ
:  2

25
30

08
70

00
14

1 

o o 

CO
TA

ÇÃ
O

  P
O

R
 E-

M
AI

L 

CO
TA

ÇÃ
O

  P
O

R
 E-

M
AI

L 
CO

TA
ÇÃ

O
 PO

R 
E-

M
AI

L  

Pe
sq

.  

<2: 

0< 
-ia 4- 

00' 
o P- 0 U) 
z 
LL 

I- 5 
<w u, 0 2  

• 1— 
Zø-Q 
DQ- 

w 
(1)1—
WCOW a<c 
w 
4ø  

WLLÍCI) wD oO 0 00 z WW« 

0<0I 
cl)a -J cl) 
0co< 

o <, aW 

WWI 

0C/)< 
000' 
'-4 LU ZO  

<WD 
I—W 
zo w  

0a 

a- ao.. 

4W 
Z  

o FE 
UJ W  1- -<nt 
>0 jw 

>0) 

0 4  
WI- 0w 
<0 z  
<O) 

Va
lo

r  t
ot

al
  R

$ 

6 o o 
Lo 56

.0
00

,0
0 

o o 
o co 

c 

14
.0

00
,0

0 
14

.0
00

,0
0 

15
.00

0,
00

  

o 

a 

Fo
rn

ec
ed

or
  

FE
LI

PE
 D

E S
O

US
A 

BR
IT

O
 -

 CN
PJ

:  2
25

30
08

70
00

14
1 

CO
NP

U
BL

IC
 - C

O
NS

UL
TO

RI
A

 E 
AS

SE
SS

O
RI

A  
PU

BL
IC

A 
S/

S 
LT

DA
  -

 C
N

PJ
:  

11
44

56
93

00
01

42
 

1 
E 

DO
S

 SA
N

TO
S

 CO
NT

AB
IL

ID
A

D
E

 - C
NP

J:
  2

88
87

62
40

00
19

1 

o 

CO
TA

ÇÃ
O

  P
O

R
 E-

M
AI

L  
CO

TA
ÇÃ

O
 PO

R  
E-

M
AI

L 

CO
TA

ÇÃ
O

 P
O

R
 E-

M
AI

L 

c'1 C) 

PR
EF

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 M
IL

AG
R

E
S

 

1 



Pá
gin

a(
s)

:  7
 d

e  
9 

PREFEITURA DE MILAGRES CL 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PAG 
	

31 

WLLÍ 0< 
Z z u_ 
o 

O 
Li 

0 
o(1) 
0< 
a- < 
(1) o 0  
0 0  
u) ø_ o CO o 

O 
Q (1) 
W O 

O) 
uJ 
VI W 

LU 	< 1- z W 
O 00 
o W 

O 0,1111  cm  
em o 

i2 Z Wft< 
Wc4  

- 	gcow - 
•'li< <ZWI 
ID 	aDCL Z 
q1 0 0 w W-  
L0 	L.LL  
u9 Z«0 
LUci, wz 0  

O) 'o 0W1- oz 
Oc1 0 QJ 0%.0(L  2  
II. 	- 0W 
Dez 4 
CL 	<a- 0  
w 

z - 	W 4 
00 
1- z O W 
<0 
1 
z 4 w 
a- 4 ,' 1 ,— z 
19 
o 

- 
o 

o' 
<< 1- 	- z LU  *4 

4 o'-z w 
o 

Va
lo

r  t
ot

al
 R

$ 

31
.20

0,
00

  

36
.0

00
,0

0  
36

.0
00

,0
0  

Va
lo

r  U
ni

t.  o o_ 
o o co 
C1 

o o 
o o o 

3.
00

0,
00

 

4J"l ,- C"l - cm 

a 

Fo
rn

ec
ed

or
  

C
O

NP
UB

LI
C

  -
 CO

NS
UL

TO
RI

A 
E 

AS
SE

SS
O

RI
A 

PU
BL

IC
A  

S/
S  

LT
D

A
 - C

NP
J:

  
11

44
56

93
00

01
42

 
1  E

 D
O

S  
SA

NT
O

S  
C

O
NT

AB
IL

ID
A

D
E

 - C
NP

J:
  2

88
87

62
40

00
19

1  
FE

LI
PE

  D
E 

SO
US

A  
B

R
IT

O
 - C

NP
J:

  2
25

30
08

70
00

14
1 

w 

C
O
T
A
Ç
Ã
O
  P

O
R 

E-
M

AI
L 

C
O
T
A
Ç
Ã
O
  P

O
R 

E-
M

AI
L 

C
O
T
A
Ç
Ã
O
 PO

R 
E-

M
AI

L 

o o 

C O) 
o- 

V
a
lo
r  
to
ta
l 
R$
 

27
.6

00
,0

0 

28
.2

00
,0

0 
30

.0
00

,0
0 

- 

> 

o
 

4.
60

0,
00

 

4.
70

0,
00

  o o- 
o 
q 1) 

4JC0 c (5 
a 

COCO 

Fo
rn

ec
ed

or
  

C
O

N
PU

B
LI

C
 - C

O
NS

UL
TO

RI
A 

E 
AS

SE
SS

O
R

IA
 P

U
BL

IC
A 

S/
S 

LT
D

A 
- C

NP
J:

  
11

44
56

93
00

01
42

  
FE

LI
PE

  D
E  

SO
U

SA
  B

RI
TO

  -
 CN

PJ
:  2

25
30

08
70

00
14

1 
1 

E 
DO

S 
SA

NT
O

S 
CO

NT
AB

IL
ID

AD
E 

- C
NP

J:
  2

88
87

62
40

00
19

1  

o 

C
O
T
A
Ç
Ã
O
 PO

R 
E-

M
AI

L 

C
O
T
A
Ç
Ã
O
  P

O
R 

E-
M

AI
L 

C
O
T
A
Ç
Ã
O
  P

O
R  

E-
M

AI
L  

C.) 

a. 
C..J 05 

a- 



(>0 

00 

2w W 
O 
0< ou) 

w 
(1) Q- o (o O o 1- z 

ILJ 	Ø. 2 <o 1- z 0w 
w 

o,  
O 
W 

m 

CI) 

o, 
< 

CM 	z 
o _ w o I—;5« 

z 0 02  Wcl.l 4o < o''o 

10 D2OCI) 
'- cooQ WII-(,) 1e 'OU)Z 

Wc. '- <0' 
, 
og 2wS 

o < w. 
a- 
W 	O) — 

o 
a- 

22 

(0) o 0 — 

o 
O 

O 0< '4 O 
CI) 

00 

0:D 
o, z 
M O 
a- < 
o 
2 Q uJ w 

o 

Va
lo

r  t
ot

al
 R

$ 
30

.0
00

,0
0  

30
.0

00
,0

0  

30
.0

00
,0

0 

o 
> 

5.
00

0,
00

 
5.

00
0,

00
  

q 
o 

c 
a 

4Jc0(o co 

Fo
rn

ec
ed

or
  

FE
LI

PE
  D

E  
SO

U S
A 

BR
IT

O
 -

 C
N

PJ
:  2

25
30

08
70

00
14

1  
C

O
N

PU
BL

IC
 - C

O
NS

UL
TO

R
IA

  E
 A

SS
ES

SO
R

IA
 PU

BL
IC

A  
S

IS
 LT

D
A

 - C
NP

J:
  

11
44

56
93

00
01

42
 

1  E
  D

O
S 

SA
NT

O
S  

CO
NT

AB
IL

ID
AD

E  
- C

NP
J:

  2
88

87
62

40
00

19
1  

C
ol

et
a  

CO
TA

ÇÃ
O

  P
O

R  
E-

M
AI

L  
CO

TA
ÇÃ

O
 P

O
R 

E-
M

AI
L 

CO
TA

ÇÃ
O

  P
O

R  
E-

M
AI

L  

('1 C') 

• ea 00 _wl< 

o. z  c- 
Do • 
O) Z  
oz E 0  (0) 	WW 
o O 
o co< 1- 0z 
uã 
O 
o 
z 

'-'0 - Iii 0J_ > Z< 
o Q- i 
o woo W  O 

Z -iI -CI) 
4 

ZCI) « 

W 
O X00 ,.' '1 
', Oz 
< 0W5 
1- <- CI) O'Q< w 
a- 0- w>0 
- rLWZ 

<WW 
r <WI 
— 
'0 0<0 (0) 	W 

ZK 
- 
2 
o 
o U) 
CO) Z ' 00< O 
O 
w 
O 0<0 

. 0 uJ21-m 4 OLLZ 

9'W 
O O< 

0 z40 0c 
0I-0 

O 

Va
lo

r  t
ot

al
 R

$ 

17
.60

0,
00

 
18

.00
0,

00
  

20
.0

00
,0

0  

Va
lo

r  U
ni

t.  
17

.60
0,

00
  o o_ 

o o o 
co 

o o 
o o o 
o 

- - 

Fo
rn

ec
ed

or
  

FE
LI

PE
  D

E  
SO

US
A 

BR
IT

O
 -

 C
N

PJ
:  2

25
30

08
70

00
14

1  
CO

NP
UB

LI
C  

- C
O

NS
UL

TO
RI

A 
E 

AS
SE

SS
O

R
IA

  P
UB

LI
CA

  S
/S

  L
TD

A  
- C

NP
J:

  
11

44
56

93
00

01
42

 
1 

E 
DO

S 
SA

NT
O

S 
CO

NT
AB

IL
ID

A
D

E
 - C

NP
J:

  2
88

87
62

40
00

19
1  

o o 

CO
TA

ÇÃ
O

  P
O

R  
E-

M
AI

L  
CO

TA
ÇÃ

O
  P

O
R  

E-
M

AI
L  

CO
TA

Ç Ã
O

 P
O

R 
E-

M
AI

L 

_P
es

q.
  

PR
EF

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L D

E
 M

IL
A

G
R

E S
 < 

1— 
w 

o 
o 
ce 

o (1) 
(1) w 
'O 
4 

U z 
— 
0 0 
<LL 

o 	 O) 

REFEITURA DE MILAGkS (-
COMISSÃO DE LICITAS 

PAG 



(1) 

zw wD 
4(Dwøz 
JO.w0 

OD5< •OI--i-- 
zOw 0 

<O4:w 
WWI 0 ÕW 

WciW5 

cOOw 
s3 	z- I C> W— o —w W 4 

_1 
O 
O 	(>w_w 

ON 	 111 U) 
cm oøQo o oc,4 

cCjO 

;$ 
• 4 	cw 
Ia 

Z>W W àWDzo 
; i o • q <O~WC/)W O 04 =•O -O 
c.'i O<WL O cm 	F- 

C/)Q ir 
20 

 

c 	111 
te  I- 4: w <wo 

O<w h w 
0 9w 

Ow0W 
mow 
-J- w 

o 

OCÕ..J 

WD 
o 

W0 W< 
t- 

U) 
(1) 

P
R

EF
EI

TU
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L D

E
 M

IL
A

G
R

ES
 

ri<EFEITURADE MILAGRES c: 
eOMtSsAo DE LICITAÇÕES 

PAG 3L( 

ág
in

a(
s)

:  9
  d

e  
9  

m 

o. 

.0 	 o 
a 

o 

Va
lo

r  t
ot

al
 R

$ 
84

.0
00

,0
0  

85
.0

00
,0

0 

12
0.

00
0,

00
 

4J 

8.
40

0,
00

  
8.

50
0,

00
 

12
.0

00
,0

0 

L. o 

Q
ua

nt
.  o o o r r - 

Fo
rn

ec
ed

or
  

FE
LI

PE
  D

E  
SO

U
S
A
 BR

IT
O

  -
 CN

PJ
:  2

25
30

08
70

00
14

1  

CO
N

PU
BL

IC
 -

 C
O

N
SU

LT
O

R
IA

 E
  A

SS
ES

SO
RI

A 
PU

BL
IC

A
 S

IS
 LT

D
A 

- C
N

PJ
:  

11
44

56
93

00
01

42
 

1  E
 D

O
S 

SA
NT

O
S 

CO
N

TA
BI

LI
D

AD
E 

- C
N

PJ
:  2

88
87

62
40

00
19

1  

Co
le

ta
  

CO
TA

ÇÃ
O

  P
O

R  
E-

M
AI

L 
CO

TA
ÇÃ

O
 P

O
R 

E-
M

AI
L  

CO
TA

ÇÃ
O

  P
O

R 
E-

M
AI

L  

o. 
cm cv) 



GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalho que faz a diferença 

MEMORANDO - CPL 
L,I/L1frMILAGFES 

COMISSÃO DE LICITAÇ(E8 

PAG 	25  

Milagres - CE, 10 de outubro de 2022. 

DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PARA: SENHORES SECRETÁRIOS/ORDENARDORES DA DESPESA 
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO PÚBLICA. 

Senhores Secretários/Ordenadores da Despesa, 

Vimos através do presente, solicitar se digne Vossa Senhoria em 
autorizar esta competente Comissão de Licitação a realizar Processo de Licitação, na 
modalidade Tomada de Preços, voltado para a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de coleta de dados contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos 
aos órgãos competentes (SICONF1, SIOPE, SIOPS, TCE, FNDE e Receita Federal), 
prestações de contas de gestão e de governo, junto às Unidades Administrativas de 
Milagres/CE, conforme especificações que nos foram apresentadas. 

A despesa está estimada em R$ 347.000,00 (trezentos e quarenta e sete 
mil reais), e deverá ser classificada nas seguintes dotações orçamentárias: 

órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
14 01 10.122.0028.2.051.0000 3.3.90.39.00 
02 01 04.122.0002.2.003.0000 3.3.90.39.00 
15 01 12.368.0031.2.049.0000 3.3.90.39.00 
11 01 18.122.0046.2.018.0000 3.3.90.39.00 
16 01 08.122.0017.2.025.0000 3.3.90.39.00 
03 01 04.122.0002.2.006.0000 3.3.90.39.00 
19 01 26.782.0044.2.101.0000 3.3.90.39.00 
13 01 17.512.0042.2.073.0000 3.3.90.39.00 
17 01 09.272.0070.2.069.0000 3.3.90.39.00 
08 01 04.122.0002.2.009.0000 3.3.90.39.00 

Atenciosamente, 

L''ts Fe, eira 
President. da C'e eis.ão e Licitação 

Rua Helena Mendonça Figueiredo n° 200 - Centro 
Milagres/CE - CEP 63.250-000 - CNPJ: 07.655.277/0001-00 
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G 	rio Alves Feitosa 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 

Francisca RozimarAJves  Belém Morais 
Ordenadora de Despes 

Secretaria Municipal de Educação Básica 

Vilauba Figueiredo Bernardo Ribeiro 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Proteção Social, Justiça, Cidadania, 
Mulheres, Direitos Humanos 
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DISPONIBILIDADE DE RECURSOS FINANCEIROS 

(Lei de Responsabilidade Fiscal) 

Ao 
Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Milagres 

Em cumprimento ao previsto na Lei Federal n° 8.666/93, e suas demais 
alterações, e ao disposto no Art. 16 da Lei Complementar n° 101/2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, vimos infbrmar a Vossa Senhoria que há estimativa de 
Impacto Orçamentário-Financeiro e que dispomos de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
coleta de dados contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos aos órgãos 
competentes (SICONFI, SIOPE, SIOPS, TCE, FNDE e Receita Federal), prestações 
de contas de gestão e de governo, junto às Unidades Administrativas de 
Milagres/CE, conforme especificações apresentadas, estando o Processo em 
compatibilidade e adequação com a Lei Orçamentária Anual, com o Plano Plurianual 
e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Milagres - CE, 10 de outubro de 2022. 

Atenciosamente, 

Nathercia de Oliveira Belém Araújo 
Secretária Municipal de Finanças 

Rua Helena Mendonça Figueiredo n° 200 - Centro 
Milagres/CE - CEP 63.250-000 - CNPJ: 07.655.277/0001-00 
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A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Milagres/CE, designada através de Portaria 
n. 066/2022, 14 de janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que receberá até às 
09h00min do dia 01 de novembro de 2022, em sua sede na Rua Helena Mendonça Figueiredo, n° 200, 
Centro, Milagres/CE, os envelopes contendo DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Envelope 01 e 
PROPOSTA DE PREÇOS - Envelope 02, relativo à Tomada de Preços n. 2022.10.11.1, do tipo MENOR 
PREÇO, para a escolha de empresa para execução dos serviços objeto desta licitação, sob o regime de 
execução indireta, observadas as normas e condições da Tomada de Preços, e as disposições contidas na 
Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, dando em seguida início à 
abertura dos envelopes. 

Neste edital serão encontrados nomes, palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados abaixo: 

1. CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de Milagres/CE, através do Gabinete e Articulação Política, 
Secretaria Municipal de Finanças, Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Estradas, Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento, Secretaria 
Municipal de Educação Básica, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Proteção Social, 
Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos, Autarquia Municipal de Agua e Esgoto e do Fundo 
Previdenciário Municipal de Milagres/CE. 
2. PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE - aqueles que participam desta Licitação. 
3. CONTRATADA - a vencedora desta licitação. 
4. CPL - Comissão Permanente de Licitação. 

Integram o presente Edital, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referência / Projeto Básico 
ANEXO II - Formulário de Proposta Padronizada 
ANEXO III - Minuta do Contrato 

1- DO OBJETO 
1.1 - Esta licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta 
de dados contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos aos órgãos competentes (SICONFI, SIOPE, 
SIOPS, TCE, FNDE e Receita Federal), prestações de contas de gestão e de governo, junto às Unidades 
Administrativas de Milagres/CE, conforme especificações apresentadas no Anexo 1 deste Edital Convocatório. 

2- DA PARTICIPAÇÃO 
2.1 - Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Milagres/CE, ou que atendam todas as condições exigidas para o cadastramento até 
o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, conforme redação do art. 22, § 20, da Lei Federal 
n. 8.666/93, e suas alterações posteriores. 
2.1.1 - Maiores informações sobre as condições de cadastramento de fornecedores poderão ser obtidas 
através do e-mail: miIaqresceara(ãoutIook.com   
2.2 - Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida 
neste país, que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tomada de Preços, especificações e normas, 
de acordo com os anexos, parte integrantes do presente. 
2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio. 

Rua Helena Mendonça Figueiredo n° 200 - Centro 
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2.3.1 - A vedação a participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a fomia 	de consórcio 
se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante comum a participação de 
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à 
qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não 
trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida 
quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, 
a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 
2.4 - Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia mista e por 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 
2.5 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à Comissão, juntamente 
com os envelopes fechados original ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO PARTICULAR com firma 
reconhecida em cartório, caso contrário, deverá ser apresentado documento que identifique a assinatura do 
outorgante, OU PUBLICA, outorgando amplos e específicos poderes para o mandatário representar a 
licitante. Quando o representante for titular da empresa deverá entregar original ou cópia autenticada por 
cartório competente ou por Servidor da Administração do documento que comprove tal condição. 
2.6 - Este Edital e seus Anexos serão fornecidos na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na Rua 
Helena Mendonça Figueiredo, n° 200, Centro, Milagres/CE, no horário das 8h às 12h, mediante recolhimento 
da importância de, R$ 30,00 (trinta reais), que, deverá ser paga junto ao Setor de Arrecadação do Município, 
através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. Este valor refere-se ao custo de cópia reprográfica 
do Edital e seus Anexos ou ainda de forma gratuita através do sítio eletrônico: municiDios-
licitacoes.tce.ce.qov.br.  

3- DA HABILITAÇÃO 
As empresas interessadas habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dos seguintes 
Documentos, os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade: 

3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
3.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de oN sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de 
seus administradores; 
3.1.2 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
3.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício; 
3.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
3.2.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
3.2.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante; 
3.2.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativas à Dívida Ativa da União e Secretaria da 
Receita Federal); 
3.2.4 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 
3.2.5 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal; 

Rua Helena Mendonça Figueiredo n° 200 - Centro 
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3.2.6 - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 
3.2.7 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
3.2.8 - Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST. 

3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 
3.3.1 - Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
3.3.2 - Prova de garantia de sua respectiva proposta, no montante estipulado em 1% (um por cento), do valor 
estimado de sua proposta,  que deverá ser feita até o horário marcado para o início da sessão de entrega 
das propostas, nos termos do Artigo 31, inciso III, da Lei n° 8.666/93. 
3.3.2.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro ou 
títulos da dívida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária, a qual deverá ser apresentada juntamente 
com a documentação de habilitação, sob pena, no caso da não apresentação, de inabilitação da licitante. 
3.3.2.2 - Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPÓSITO 
BANCÁRIO, (com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de 
Milagres, Conta Corrente n° 3544-0, Agência n° 2300-0 - Banco do Brasil, dentro do prazo estipulado no 
subitem 3.3.2, sendo que depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só serão validados após sua 
compensação. 
3.3.2.3 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento 
original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar: 
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Milagres. 
- Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS n°2022.10.11.1. 
- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Licitação. 
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias. 
3.3.2.4 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da 
apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no mínimo, 60 (sessenta) 
dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes. 
3.3.2.5 - No caso de garantia mediante Título da Dívida Pública, estes deverão vir acompanhados de laudo de 
autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com valores atualizados expedidos pela Comissão de 
Valores Imobiliários do Banco Central do Brasil, há no máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do 
certame. 
3.3.2.5.1 - Somente serão aceitos para esta Licitação, os Títulos da Dívida Pública devidamente registrados e 
reconhecidos pelo Banco Central do Brasil. 
3.3.2.6 - A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) licitante(s) inabilitado(s), após 
concluída a fase de habilitação, e, para os demais, somente após o encerramento de todo o processo 
licitatório. 
3.3.2.7 - A garantia da proposta poderá ser executada: 
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 
b) se o licitante não firmar o contrato. 

3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
3.4.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado, 
emitido por entidade de direito público ou privado, com firma reconhecida em cartório, caso contrário, deverá 
ser anexado documento que identifique a assinatura do signatário. 
3.4.2 - Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica na Entidade Profissional Competente, compatível com o 
objeto da licitação. 
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3.4.3 - Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente ou societário, na data prevista para 
entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela Entidade 
Profissional Competente, compatível com o objeto da licitação. 
3.4.3.1 - Para comprovar que o profissional acima mencionado pertence ao quadro permanente da licitante, 
no caso de não ser sócio da mesma, deverão ser apresentadas: Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social - CTPS e Cópia do Livro de Registro de Funcionários, devidamente autenticados ou Contrato de 
Prestação de Serviços com firmas reconhecidas em cartório, caso contrário, deverá ser anexado documentos 
que identifique as assinaturas dos signatários. 

3.5. DECLARAÇÃO: 
3.5.1 - Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvona condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, 
do art. 70  da Constituição Federal. 

3.6 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração, estando perfeitamente legíveis sem 
conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade para aqueles cuja validade 
possa expirar. 
3.7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma 
que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 
(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, 
conforme legislação do órgão expedidor. 
3.8 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições. 
3.9 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope n. 01, não sendo admitido posteriormente 
o recebimento de qualquer outro documento, nem a autenticação de cópia de qualquer documento por 
Servidor da Administração, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à 
Comissão. 
3.10 - A documentação apresentada integrará os autos dó processo e não será devolvida. A apresentação de 
quaisquer documentos através de cópias reprográficas sem a devida autenticação por cartório competente ou 
por Servidor da Administração, invalidará o documento, e, por consequência, inabilitará o licitante. 
3.11 - ATENÇÃO: O(s) documento(s) autenticado(s) via cartório digital somente serão aceitos, desde 
que a consulta acerca da autenticidade/veracidade possa ser feita através do site do próprio cartório, 
sob pena de invalidação do documento, e, por consequência, inabilitação do licitante. 
3.12 - Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar Declaração que 
comprove tal situação. 
3.13 - Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope devidamente fechado, 
rubricado no fecho, contendo o seguinte título: 

A 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Milagres/CE 
Tomada de Preços n2022.10.11.1 
Razão Social da Empresa 
Envelope n. 01 - Documentos dé Habilitação 

ORIENTACÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO:  
3.13 - Na forma do que dispõe o art. 42, da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 
pela Lei Complementar n. 155, de 27 de outubro de 2016, a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
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das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) somente será exigida para efeito de assinatura 
do contrato. 
3.14 - Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 
(EPP), por ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
3.15 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito decertidão negativa. 
3.16 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei Federal n. 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 
3.17 - Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à fase de 
habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, 
serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a regularização da 
documentação de regularidade fiscal e trabalhista no prazo definido acima. 

4- DA PROPOSTA 
4.1 - A proposta deverá obedecer às especificações desta TOMADA DE PREÇOS, bem como as 
recomendações abaixo: 
4.2 - Ser apresentada em papel timbrado da Prefeitura Municipal ou da empresa, redigida em português, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada pelo representante legal da licitante. 
4.3 - Prazo de validadeda proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos da data marcada para seu 
recebimento. 
4.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇOS, nem preço 
ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 
4.5 - Declaração de que está de acordo com todas as exigências desta TOMADA DE PREÇOS. 
4.6 - As propostas deverão também ser apresentadas em envelopes fechados, rubricados no fecho, contendo 
o seguinte título: 

A 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Milagres/CE 
Tomada de Preços n. 2022.10.11.1 
Razão Social da Empresa 
Envelope n. 02 - Proposta de Preços 

4.7 - As propostas deverão constar, ainda: 
4.7.1 - Descrição àompléta dos serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação; 
4.7.2 - Preço global por quanto a licitante se compromete a executar os serviços objeto desta Licitação, 
expresso em reais em algarismo. 
4.8 - Independente de declaração expressa, fica subentendido que no valor proposto estão incluídas todas as 
despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
4.8.1 - Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
4.8.2 - Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
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4.8.3 - Seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços. 
4.9 - Serão desclassificadas em sua totalidade as propostas de preços que: 
4.9.1 - Apresentarem na fase de habilitação sua prova de garantia exigida no item 3.3.2, no montante inferior 
a 1% (um por cento), do valor estimado de sua respectiva proposta. 
4.10 - Serão desclassificadas parcialmente as propostas de preços que: 
4.10.1 - Apresentarem preços unitários superiores aos valores previstos no orçamento constante no Anexo 1 
(Termo de referência). 
4.10.1.1 - No caso previsto no item acima a proposta será desclassificada apenas no(s) item(ns) que 
estiver(em) com preços superior(es) ao(s) valor(es) previsto(s) no orçamento constante no Anexo 1 (Termo de 
referência). 

5- DOS PROCEDIMENTOS 
5.1 - Os envelopes 01 - Documentação e 02- Proposta, todos fechados, serão recebidos pela Comissão no 
dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 
5.2 - Após o(a) Presidente da Comissão receber os envelopes 01 e 02, e declarar encerrado o prazo de 
recebimento dós envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os 
existentes nos referidos envelopes. 
5.3 Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A 
Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade 
dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas. Os 
documentos para a habilitação, poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia 
devidamente autenticada por cartório competente, publicação em Órgãos da Imprensa Oficial ou por Servidor 
da Administração. 
5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos à 
disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. 
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se 
sobre o seu acatamento ou não. 
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão 
registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a 
fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada 
ao interessado na presença da Comissão. 
5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande Circulação no Estado ou na Imprensa Oficial, 
iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à 
Comissão das razões e contrarrazões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será 
suspensa. 
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e 
horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita 
com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através de publicação em Jornal 
de Grande Circulação no Estado ou na Imprensa Oficial. 
5.9 - Inexistindo recurso, ou após, proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento  licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada 
mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos. 
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope, 
que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que 
marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. 
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5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope 02. A Comissão conferirá se foram entregues no 
referido envelope a Proposta. 
5.12 - Emseguida, a,  Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos 
formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela 
ordem crescente dos preços nelas apresentados, sendo aquela que apresentar o menor preço declarada 
vencedora. 
5.14 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a 
mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço e assim 
sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que uma mesma 
empresa tenha sua Proposta de Preços em conformidade com todos os requisitos do Edital. 
5.15 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas com 
preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste 
capítúlo. 
5.16 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a 
sessão a fim de que, seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos 
licitantes que participam da licitação. 
5.17 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e 
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor 
ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com 
vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão. 
5.18 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no 
item anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande Circulação no Estado ou na Imprensa 
Oficial, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a 
entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelo recorrente. A sessão será suspensa. 
5.19 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão, na 
presença dos prepostos das licitantes. 
5.20 - A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra 
ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos 
deverão ser rubricados pelos membros e por, rio mínimo, 2 (dois) prepostos de licitantes. 
5.21 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação e as Propostas, solicitar pareceres 
técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas 
decisões. 
5.22 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação. 
5.23 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes 01 e 
02 e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo 
local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e 
divulgação na mesma forma do início. 
5.24 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
5.25 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último. 
5.26 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não 
havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes, 
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas. 
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5.27 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após, concluída a fase de habilitação, não cabe 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou 
só conhecido após o julgamento. 
5.28 - A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), para 
o cumprimento do constante na Lei Complementar n. 123/2006, procedendo na forma dos subitens abaixo. 
5.29 - Caso a proposta classificada em 111  lugar não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de acordo com o 
seguinte: 
5.29.1 - Fica assegurado, como critério de desempate (Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 
2006), preferência de contratação para as ME e EPP. 
5.29.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta melhor 
classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados. 
5.29.3 - Para efeito do disposto no subitem 5.29.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte 
forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em primeiro lugar e 
consequentemente declarada vencedora do certame; 
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.29.2, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
5.29.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.29.2, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que deverá ser registrada 
em ata. 
5.29.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
5.29.6 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.29.3, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação da Comissão. 
Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos. 

6- DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
oN 6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com classificação das 

licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram. 
6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de 
preços seja classificada em primeiro lugar sãoda competência do(s) Ordenador(es) competente(s). 
6.3 - O Ordenador competente se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação, por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer 
escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito de qualquer reclamação ou 
indenização. 

7- DA CONTRATAÇÃO 
7.1 - O Município de Milagres e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este fim expedida pela Prefeitura Municipal, sob 
pena de decair do direito à contratação. 
7.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço constante de sua 
proposta de preços. 
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7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura 
Municipal de Milagres especialmente designado. 
7.3.1 - O representante da Prefeitura Municipal de Milagres anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
7.4 - O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir 
da data do recebimento da Ordem de Serviços. 
7.5 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses,  contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, nos termos do art. 57, da Lei Federal n. 8.666/93. 
7.6 - A prorrogação de prazo, prevista no art. 57, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/93, deverá ser justificada 
por escrito e previamente autorizada pelo Ordenador da Despesa. 
7.7 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem que 
caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 
7.7.1 - Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente; 
7.7.2 - Cometimento reiterado de erros na prestação dos serviços; 
7.7.3 - Decretação de concordata, falência ou dissolução da firma, ou ainda insolvência de seus sócios, 
gerentes ou diretores; 
7.7.4 - Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 
7.7.5 - Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados 
pela Prefeitura Municipal; 
7.7.6 - O atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes dos serviços, 
ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 
7.8 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Contratante. 
7.9 - E facultada à Prefeitura Municipal de Milagres, quando o convocado não assinar termo do contrato no 
prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação. 
7.10 - A Prefeitura Municipal de Milagres poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de 
serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

8- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1 - Obrigam-se a CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprir fielmente os regramentos discriminados pelo 
Edital e respectivq. Contrato originários desta Tomada de Preços, e as normas estabelecidas na Lei Federal n. 
8.666/93. 

CONTRATANTE 
8.2 - As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante deste 
Edital, independente de sua transcrição. 

CONTRATADA 
8.3 As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante 
deste Edital, independente de sua transcrição. 
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9- DOS ACRÉSCIMOS EIOU SUPRESSÕES AO CONTRATO 
9.1 - À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, § 1°, da Lei Federal n. 8.666/93. 
9.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao 
contrato, após o que, será efetuado o pagamento. 

10 - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO. 
FINANCEIRO 
10.1 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do 
período de adimplemento ou de cada parcela mensal da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, 
mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Milagres. 
10.2 - Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
10.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE PREÇOS, no todo ou 
em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou 
aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou 
indenização. 
10.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei Federal n. 
8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

11 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
11.1 - As despesas decorrentes da respectiva contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, com as seguintes dotações orçamentárias: 

órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
14 01 10.122.0028.2.051.0000 3.3.90.39.00 
02 01 04.122.0002.2.003.0000 3.3.90.39.00 
15 01 12.368.0031.2.049.0000 3.3.90.39.00 
11 01 18.122.0046.2.018.0000 3.3.90.39.00 
16 01 08.122.0017.2.025.0000 3.3.90.39.00 
03 01 04.122.0002.2.006.0000 3.3.90.39.00 
19 01 26.782.0044.2.101.0000 3.3.90.39.00 
13 01 17.512.0042.2.073.0000 3.3.90.39.00 
17 01 09.272.0070.2.069.0000 3.3.90.39.00 
08 01 04.122.0002.2.009.0000 3.3.90.39.00 

12- DOS RECURSOS 
12.1 - Das decisões proferidas pela Administração decorrentes da presente licitação, caberá recurso de 
acordo com o art. 109, da Lei Federal n. 8.666/93. 
12.2 - Os recursos serão dirigidos à Prefeitura Municipal de Milagres, por intermédio do Presidente da 
Comissão de Licitação, devidamente arrazoado, e submetido pelo representante legal da empresa, 
observando-se os prazos de que trata o art. 109, da Lei Federal n. 8.666/93. 
12.3 - Os recursos serão protocolados na Prefeitura e encaminhados à Comissão. 
12.4 - Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal. 
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13 - DO INADIMPLEMENTO, DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
13.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas neste Edital e no respectivo Contrato, ou a ocorrência de 
quaisquer das situações descritas no art. 78, da Lei Federal n. 8.666/93, e suas demais alterações, será 
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via 
postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis. 
13.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem 
prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços 
pela CONTRATADA até a sua normalização. 
13.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo 
contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
13.3.1 - Advertência; 
13.3.2 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
13.3.3 - Impedimento decontratar com a Administração; 
13.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
13.4 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumpmento do estabelecido 
neste Edital e no respectivo Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
13.4.1 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, 
multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
13.4.2 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez 
por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
13.4.3 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a CONTRATANTE fica 
desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA. 

14- DA IMPUGNAÇÃO 
14.1 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que não o 
fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas ou 
irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
14.2 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
14.3 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 
8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 05 dias úteis antes da data fixada para a abertura dos 
envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 03 dias úteis, 
sem prejuízo da faculdade prevista no § 11  do art. 113 da referida Lei. 
14.4 - A impugnação poderá ser realizada por petição dirigida à Comissão Permanente de Licitação, 
protocolada no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Milagres, na Rua Helena Mendonça Figueiredo, 
n° 200 - Centro - Milagres/CE, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas. 

15- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 - A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 
demais condições para o cumprimento das obrigações desta licitação. 
15.2 - A contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes da execução do 
contrato. 
15.3 - A contratada se .obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de licitação, durante a 
execução do contrato. 
15.4 - A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, no horário das 8h às 12h, de 21 6a 
feira, na sede da Prefeitura Municipal de Milagres, sito  na Rua Helena Mendonça Figueiredo, n° 200, Centro, 
Milagres/CE. 
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15.5 - E facultada a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
destinadas a esclarecer a instrução do processo. 
15.6 - Esta Tomada de Preços poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade 
no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão 
fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura Municipal de 
Milagres, sem que caiba aos licitantes qualquer indenização. 
15.7 - A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não será 
devolvida ao proponente. 
15.8 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, na forma da Lei. 
15.9 - A homologação da presente Licitação é da competência da CONTRATANTE, nos termos da Lei. 
15.10 - Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Milagres, aplicando-se os dispositivos da Lei 8666/93 e legislação complementar. 
15.11 - Das decisões da CPL caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei n.° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores. 
15.12 - Fica eleito o Foro da Comarca de Milagres/CE para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital. 

Milagres/CE, 11 de outubro de 2022. 

Lua 
Comissão 	 Licitação 
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1-DO OBJETO 
1.1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta de dados contábeis, 
elaboração e envio de relatórios diversos aos órgãos competentes (SICONFI, SIOPE, SIOPS, TCE, FNDE e 
Receita Federal), prestações de contas de gestão e de governo, junto às Unidades Administrativas de 
Milagres/CE. 

UNIDADES GESTORAS  
- Gabinete e Articulação Política 
- Secretaria Municipal de Finanças 
- Secretaria Municipal de Infraestrutura e Estradas 
- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente 
- Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento 
- Secretaria Municipal de Educação Básica 
- Secretaria Municipal de Saúde 
- Secretaria Municipal de Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos 
- Autarquia Municipal de Agua e Esgoto 
- Fundo Previdenciário Municipal de Milagres 

2- DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE  
2.1 - A contratação em pauta se faz necessária diante da competência administrativa em atender a legislação 
vigente em relação a disponibilização de dados para os órgãos de fiscalização competentes. O grande 
volume de-informações geradas constantemente exige a contratação de serviço técnico complementar, não 
previsto no quadro de cargos municipais, para assegurar a transmissão dos dados nos prazos estabelecidos, 
de forma eficiente e inequívoca. As coletas de dados, elaborações e envio de relatórios diversos são 
importantes elementos para a melhoria dos processos internos e para a otimização das atividades a serem 
desenvolvidas pelas áreas afins, bem como são primordiais para atender as recomendações da legislação, 
dos órgãos de controle, atualização do CAUC - Sistema de Informações sobre Requisitos Fiscais e princípios 
da administração pública. 

3 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO.  
3.1 - A contratação destes serviços observará o que dispõe o § 20, do Artigo 22, da Lei Federal n° 8.666/93. 
3.2 - Para a contratação deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação denominada Tomada 
de Preços, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei Federal Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e o que determina a Lei complementar n°123/2006, no 147/2014 e 
outras normas aplicáveis à espécie. 
3.3 - Será vencedora a licitante que apresentar o MENOR PREÇO POR ITEM. 

4- DO DETALHAMENTO GERAL DO OBJETO  
4.1 - Para a execução dos serviços objeto deste certame, são considerados serviços de coleta de dados 
contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos aos órgãos competentes, as seguintes: 
a) Coleta de dados e inserção no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais - SICONFI - Anual - DCA; 
b) Coleta de dados contábeis, Elaboração de RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA - 
RREO - e inserção de dados no Sistema de Coleta de Dados Ctábeis dos Entes da Federação (Secretaria 
do Tesouro Nacional) - SIÇONFI; 	 1 1X 
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c) Coleta de dados contábeis, Elaboração de RELATORIOS DE GESTÃO FISCAL - RGF - quadrimestrais e 
inserção de dados no Sistema de Coleta de Dados Contábeis dos Entes da Federação (Secretaria do 
Tesouro Nacional) - SICONFI; 
d) Coleta de dados contábeis, Elaboração de Relatórios de MATRIZ DE SALDOS CONTABEIS e inserção de 
dados no Sistema de Coleta de Dados Contábeis dos Entes da Federação (Secretaria do Tesouro Nacional) - 
SICONFI; 
e) Coleta de dados contábeis, e encaminhamento de informações para o CADASTRO DA DIVIDA PUBLICA e 
inserção de dados no Sistema de Analise da Dívida Pública Operações de Credito e Garantia da União, 
Estados e Municípios - SADIPEM; 
f) Coleta de dados e transmissão para a Receita Federal do Brasil da Declaração de Débitos e Créditos 
Tributários Federais - DCTF; 
g) Análise preventiva e corretiva de documentos de Receitas e Despesas das diversas Unidades 
Administrativas; 

, 	h) Orientação, acompanhamento e organização de documentos para prestação de contas de recursos dos programas 
do FNDE (PNAE, PDDE, PNATE); 
i) Elaboração de relatório e inserção de dados no Sistema De Informações Sobre Orçamentos Públicos e Educação - 
SIOPE; 
j) Operação, inclusão de dados e transmissão de informações junto ao Sistema de Informações Sobre 
Orçamentos Públicos em Saúde - SIOPS; 
1) Consolidação de dados compulsórios para prestação de contas anual de governo de todos os fundos 
municipais, para que sejam tratadas e unificadas essas informações e enviado pelo portal disponibilizado pelo 
tribunal de contas do Estado do Ceará - TCE, bem como, escaneamento, organização, recolhimento de 
assinaturas, assinaturas digitais, cadastramento, autuação e anexação das peças obrigatórias; 
m) Coleta de dados, elaboração, organização, digitalização e transmissão das prestações de contas das 
diversas Unidades Administrativas pelo portal disponibilizado pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará - 
TCE. 

5- DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
5.1 - Os serviços contratados deverão ser prestados no Município de Milagres/CE e/ou conforme determina o 
Termo de Referência/Projeto Básico, correndo todos os eventuais custos relativos a passagens, 

ON hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, seguros e demais despesas necessárias à execução 
dos serviços a expensas da Contratada; 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1 - A Contratante obriga-se a: 
6.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência/Projeto Básico e Contrato, bem 
como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
6.3 - Colocar à disposição da Contratada todas as condições necessárias para a perfeita execução dos 
serviços solicitados. 
6.4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de trabalho 
necessária ao bom desempenho dos serviços contratados. 
6.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no Instrumento Contratual. 
6.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão especialmente 
designada. 

7- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 - A Contratada obriga-se a: 
7.2 - Manter durante toda exec é o do contrato, -m compatibilidade com as 	 açõkt— ,por ele assu 
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todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

  

    

     

     

7.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações do instrumento contratual e 
do Termo de Referência/Projeto Básico, os quais serão executados em local indicado pela Contratante. 
7.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus Entes para a 
execução do Contrato. 
7.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais 
ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros. 
7.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua 
contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislação 
trabalhista e as despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação. 

8- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
8.1 - O futuro contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

9 - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO  
9.1 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do 
período de adimplemento ou de cada parcela da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, 
mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Milagres/CE. 
9.2 - Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
9.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
9.3.1 - O valor do contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, 
hipótese na qual poderá ser utilizados os índices IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou índice IPCA (Indice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ou outro que vier a substituir, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
9.3.2 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
9.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do art. 65, inciso li, alínea "d" da Lei Federal n. 
8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

10- DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS  
10. - As despesas do(s) futuro(s) contrato(s),-correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos nas seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
14 01 10.122.0028.2.051.0000 3.3.90.39.00 
02 01 04.122.0002.2.003.0000 3.3.90.39.00 
15 01 12.368.0031.2.049.0000 3.3.90.39.00 
08 01 04.122.0002.2.009.0000 3.3.90.39.00 
16 01 08.122.0017.2.025.0000 3.3.90.39.00 	 ÇJ 
03 01 04.122.0002.2.006.0000 3.3.90.39.00 
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19 01 26.782.0044.2.101.0000 3.3.90.39.00 
11 01 18.122.0046.2.018.0000 3.3.90.39.00 
13 01 17.512.0042.2.073.0000 3.3.90.39.00 
17 01 09.272.0070.2.069.0000 3.3.90.39.00 

11 - DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO  
11.1 - A empresa a ser contratada, deverá cotar preços para os serviços conforme descrição na planilha 
abaixo: 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
1 COLETA DE DADOS E INSERÇÃO NO SISTEMA DE 

INFORMAÇÕES CONTABÉIS E FISCAIS SICONF - ANUAL 
-DCA 

UND 1 8.500,00 8.500,00 

Total 8.500,00 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
2 COLETA DE DADOS CONTÁBEIS, ELABORAÇÃO DE 

RELATÓRIO 	RESUMIDO 	DA 	EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA - RREO - E INSERÇÃO DE DADOS NO 
SISTEMA DE COLETA DE DADOS CONTÁBEIS DOS 
ENTES DA FEDERAÇÃO SECRETARIA DO TESOURO 
NACIONAL - SICONFI 

BIMESTRAL 6 4.000,00 24.000,00 

Total 24.000,00 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
3 COLETA DE DADOS CONTÁBEIS, ELABORAÇÃO DE 

RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL - RGF - E INSERÇÃO 
DE DADOS NO SISTEMA DE COLETA DE DADOS 
CONTÁBEIS DOS ENTES DA FEDERAÇÃO SECRETARIA 
DO TESOURO NACIONAL - SICONFI 

QUAD 3 4.000,00 12.000,00 

Total 12.000,00 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

4 

COLETA DE DADOS CONTÁBEIS, ELABORAÇÃO DE 
RELATÓRIOS DE MATRIZ DE SALDO CONTÁBEIS E 
INSERÇÃO DE DADOS NO SISTEMA DE COLETA DE 
DADOS CONTÁBEIS DOS ENTES DA FEDERAÇÃO 
(SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL) - SICONFI 

MÊS 12 2.100,00 25.200,00 

Total 25.200,00 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
COLETA DE DADOS CONTÁBEIS E ENCAMINHAMENTO 
DE INFORMAÇÕES PARA O CADASTRO DA DIVIDA 
PÚBLICA E INSERÇÃO DE DADOS NO SISTEMA DE ANÁLISE 	DA 	DÍVIDA 	PÚBLICA, 	OPERAÇÕES 	DE 
CRÉDITO 	E 	GARANTIA 	DA 	UNIÃO, 	ESTADOS 	E 
MUNICÍPIOS - SADIPEM 

ANUAL 1 4.500,00 4.500,00 

Total 4.500,00 

4 
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Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
11 CONSOLIDAÇÃO DE DADOS COMPULSÓRIOS PARA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO DE 
TODOS OS FUNDOS MUNICIPAIS, PARA QUE SEJAM 
TRATADAS E UNIFICADAS ESSAS INFORMAÇÕES E 
ENVIADO 	PELO 	PORTAL 	DISPONIBILIZADO 	PELO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - TCE, 
COMO, 	ESCANIAMENTO, 	ORGANIZAÇÃO,  
RECOLHIMENTO 	DE 	ASSINATURAS, 	ASSINATURAS  

ANUAL 1 17.600,00 17.600,00 
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Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
6 COLETA DE DADOS E TRANSMISSÃO PARA A RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E 
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS - DCTF 

MÊS 12 2.200,00 26.400,00 

Total 26.400,00 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
7 ANÁLISE PREVENTIVA E CORRETIVA DE DOCUMENTOS 

DE RECEITA E DESPESAS DAS SECRETARIAS DE 
GESTÃO E PLANEJAMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, 	SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 	PROTEÇÃO 
SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS 
HUMANOS E GABINETE E ARTICULAÇÃO POLÍTICA 

TRIMESTRAL 4 14.000,00 56.000,00 

Total 56.000,00 
DISTRIBUIÇÃO PARA PAGAMENTO POR UNIDADE GESTORA REFERENTE AO ITEM 7 
Unidade Gestora % Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento 15% TRIMESTRAL 4 2.100,00 8.400,00 
Secretaria Municipal de Educação Básica 20% TRIMESTRAL 4 2.800,00 11.200,00 
Secretaria Municipal de Saúde 25% TRIMESTRAL 4 3.500,00 14.000,00 
Secretaria 	Municipal 	de 	Proteção 	Social, 	Justiça, 
Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos 

15% TRIMESTRAL 4 2.100,00 8.400,00 

Gabinete e Articulação Política 25% TRIMESTRAL 4 3.500,00 14.000,00 
Total 56.000,00 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
8 ORIENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E ORGANIZAÇÃO 

DE DOCUMENTOS PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
RECURSOS DOS PROGRAMAS DO FNDE (PNAE, PDDE, 
PNATE) 

MÊS 12 2.600,00 31.200,00 

Total 31.200,00 

Nem Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

9 
ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO E INSERÇÃO DE DADOS 
NO SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS 
PÚBLICOS E EDUCAÇÃO - SIOPE 

BIMESTRAL 6 4.600,00 27.600,00 

Total 27.600,00 

Nem Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
10 OPERAÇÃO, INCLUSÃO DE DADOS E TRANSMISSÃO DE 

INFORMAÇÕES JUNTO AO SISTEMA DE INFORMAÇÕES 
SOBRE ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM SAÚDE - SIOPS 

BIMESTRAL 6 5.000,00 30.000,00 

Total 30.000,00 
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DIGITAIS, CADASTRAMENTO, ATUAÇÃO E ANEXAÇÃO 
DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS 

Total 
	

17.600,00 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
12 COLETA DE DADOS, ELABORAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, ANUAL 10 8.400,00 84.000,00 

DIGITALIZAÇÃO E TRANSMISSÃO DAS PRESTAÇÕES 
DE 	CONTAS 	DE 	GESTÃO 	DO 	FUNDO 	GERAL, 
SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 	GESTÃO 	E 
PLANEJAMENTO, 	SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 
FINANÇAS, 	SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 
INFRAESTRUTURA 	E 	ESTRADAS, 	SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE, 
SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 	PROTEÇÃO 	SOCIAL, 
JUSTIÇA, 	CIDADANIA, 	MULHERES 	E 	DIREITOS 
HUMANOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
AMAEM, PREVIMIL, PELO PORTAL DISPONIBILIZADO 
PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - 
TCE. 

Total 84.000,00 
DISTRIBUIÇÃO PARA PAGAMENTO POR UNIDADE GESTORA REFERENTE AO ITEM 12 
Unidade Gestora % Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento 10% ANUAL 1 8.400,00 8.400,00 
Secretaria Municipal de Educação Básica 10% ANUAL 1 8.400,00 8.400,00 
Secretaria Municipal de Saúde 10% ANUAL 1 8.400,00 8.400,00 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Estradas 10% ANUAL 1 8.400,00 8.400,00 
Secretaria Municipal de Finanças 10% ANUAL 1 8.400,00 8.400,00 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e 10% ANUAL 1 8.400,00 8.400,00 
Meio Ambiente 
Secretaria 	Municipal 	de 	Proteção 	Social, 	Justiça, 10% ANUAL 1 8.400,00 8.400,00 
Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos 
Gabinete e Articulação Política 10% ANUAL 1 8.400,00 8.400,00 
Autarquia Municipal de Agua e Esgoto 10% ANUAL 1 8.400,00 8.400,00 
Fundo de Previdência Múnicipal 10% ANUAL 1 8.400,00 8.400,00 

Total 84.000,00 

11.2 - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 347.000,00 (trezentos e quarenta e sete mil 
reais, obtido através do MENOR dos preços unitários cotados nas pesquisas de preços realizadas pelo 
Departamento de Compras e Serviços do Município de Milagres/CE. 
11.3 - A proposta de preços não poderá conter item/ns com valor(es) superior(es) ao(s) estimado(s) pela 
administração, sob pena de desclassificação. 

Milagres/CE, 07 de outubro de 2022. 

Jorge Samuel'LMkGonçalves 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento 
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Fel' Jacó Alves 	 veirr 
Ordenador de Despesas 

Gabinete e A iculação Política 
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, J - Jose AgnariiI;.iI_., - - ancfín 
Ordenado  de Despesas 

Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Estradas 

Cláudio Nasc -' to Oliveira Júnior 
Ordena • de Despesas 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente 

Nathercia de Oliveira Belém Araújo 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Finanças 

Francisco 
Orden'dor 

Autarquia Munici 

geiro Ferreira 
e Despesas 
1 de Agua e Esgoto 

Ç/O^ vo w Ufo 4Á~,, ~Á 
Francisco Fábio Alves Belém 

Ordenador de Despesas 
Fundo Munic.al de Previdência Social 

G -. 1 arlo Alves Feitos a 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 

flW)fCc  
J 	Francisca RoziNar Alves elém Morais 

Ordenadora de Despesas 
Secretaria Municipal de Educação Básica 
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Vilauba Figueiredo Bernardo Ribeiro 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Proteção Social, Justiça, Cidadania, 
Mulheres, Direitos Humanos 
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A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Milagres/CE. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal n. 
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições da modalidade Tomada de Preços 
n. 2022.10.11.1. 
Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar, não ocorreu fato que 
nos impeça de participar da mencionada licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo 1, caso sejamos 
vencedores da presente licitação. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta de dados contábeis, 
elaboração e envio de relatórios diversos aos órgãos competentes (SICONFI, SIOPE, SIOPS, TCE, FNDE e 
Receita Federal), prestações de contas de gestão e de governo, junto às Unidades Administrativas de 
Milagres/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
1 COLETA DE DADOS E INSERÇÃO NO SISTEMA DE 

INFORMAÇÕES CONTABÊIS E FISCAIS SICONF - ANUAL 
- DCA 

UND 1 

Total 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
2 COLETA DE DADOS CONTÁBEIS, ELABORAÇÃO DE 

RELATÓRIO 	RESUMIDO 	DA 	EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA - RREO - E INSERÇÃO DE DADOS NO 
SISTEMA DE COLETA DE DADOS CONTÁBEIS DOS 
ENTES DA FEDERAÇÃO SECRETARIA DO TESOURO 
NACIONAL - SICONFI 

BIMESTRAL 6 

Total 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
3 COLETA DE DADOS CONTÁBEIS, ELABORAÇÃO DE 

RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL - RGF - E INSERÇÃO 
DE DADOS NO SISTEMA DE COLETA DE DADOS 
CONTÁBEIS DOS ENTES DA FEDERAÇÃO SECRETARIA 
DO TESOURO NACIONAL - SICONFI 

QUAD 3 

Total 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

4 

COLETA DE DADOS CONTÁBEIS, ELABORAÇÃO DE 
RELATÓRIOS DE MATRIZ DE SALDO CONTABEIS E 
INSERÇÃO DE DADOS NO SISTEMA DE COLETA DE 
DADOS CONTÁBEIS DOS ENTES DA FEDERAÇÃO 
(SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL) - SICONFI 

MÊS 12 

Total 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

COLETA DE DADOS CONTÁBEIS E ENCAMINHAMENTO 
DE INFORMAÇÕES PARA O CADASTRO DA DIVIDA 

ANUAL 
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PUBLICA E INSERÇÃO DE DADOS NO SISTEMA DE 
ANÁLISE 	DA 	DÍVIDA 	PÚBLICA, 	OPERAÇÕES 	DE 
CRÉDITO 	E 	GARANTIA 	DA 	UNIÃO, 	ESTADOS 	E 
MUNICÍPIOS - SADIPEM 

r, 

Total 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
6 COLETA DE DADOS E TRANSMISSÃO PARA A RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E 
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS - DCTF 

MÊS 12 

Total 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
7 ANÁLISE PREVENTIVA E CORRETIVA DE DOCUMENTOS TRIMESTRAL 4 

DE RECEITA E DESPESAS DAS SECRETARIAS DE 
GESTÃO E PLANEJAMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, 	SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 	PROTEÇÃO 
SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS 
HUMANOS E GABINETE E ARTICULAÇÃO POLíTICA 

Total 
DISTRIBUIÇAO PARA PAGAMENTO POR UNIDADE GESTORA REFERENTE AO ITEM 7 
Unidade Gestora % Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento 15% TRIMESTRAL 4 
Secretaria Municipal de Educação Básica 20% TRIMESTRAL 4 
Secretaria Municipal de Saúde 25% TRIMESTRAL 4 
Secretaria 	Municipal 	de 	Proteção 	Social, 	Justiça, 15% TRIMESTRAL 4 
Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos 
Gabinete e Articulação Política 25% TRIMESTRAL 4 

Total 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
8 ORIENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E ORGANIZAÇÃO 

DE DOCUMENTOS PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
RECURSOS DOS PROGRAMAS DO FNDE (PNAE, PDDE, 
PNATE) 

MÊS 12 

Total 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

9 
ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO E INSERÇÃO DE DADOS 
NO SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS 
PÚBLICOS E EDUCAÇÃO - SIOPE 

BIMESTRAL 6 

Total 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
10 OPERAÇÃO, INCLUSÃO DE DADOS E TRANSMISSÃO DE 

INFORMAÇÕES JUNTO AO SISTEMA DE INFORMAÇÕES 
SOBRE ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM SAÚDE - SIOPS 

BIMESTRAL 6 

Total 
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Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

'1 

CONSOLIDAÇÃO DE DADOS COMPULSÓRIOS PARA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO DE 
TODOS OS FUNDOS MUNICIPAIS, PARA QUE SEJAM 
TRATADAS E UNIFICADAS ESSAS INFORMAÇÕES E 
ENVIADO 	PELO 	PORTAL 	DISPONIBILIZADO 	PELO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - TCE, 
COMO, 	ESCANIAMENTO, 	ORGANIZAÇÃO, 
RECOLHIMENTO 	DE 	ASSINATURAS, 	ASSINATURAS 
DIGITAIS, CADASTRAMENTO, ATUAÇÃO E ANEXAÇÃO 
DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS 

ANUAL 1 

Total      

GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalho que faz a diferendREFEí URA DE 

1 	COMISSÃO DJ LICUrAÇs 

     

  

aovt*no wsc,eac 0* 

  

MILAGRES 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
COLETA DE DADOS, ELABORAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, ANUAL 10 
DIGITALIZAÇÃO E TRANSMISSÃO DAS PRESTAÇÕES 
DE 	CONTAS 	DE 	GESTÃO 	DO 	FUNDO 	GERAL, 
SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 	GESTÃO 	E 
PLANEJAMENTO, 	SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 
FINANÇAS, 	SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 
INFRAESTRUTURA 	E 	ESTRADAS, 	SECRETARIA 

12 MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 	E MEIO AMBIENTE, 
SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 	PROTEÇÃO 	SOCIAL, 
JUSTIÇA, 	CIDADANIA, 	MULHERES 	E 	DIREITOS 
HUMANOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
AMAEM, PREVIMIL, PELO PORTAL DISPONIBILIZADO 
PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - 
TCE. 

Total 
DISTRIBUIÇÃO PARA PAGAMENTO POR UNIDADE GESTORA REFERENTE AO ITEM 12 
Unidade Gestora % Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento 10% ANUAL 1 
Secretaria Municipal de Educação Básica 10% ANUAL 1 
Secretaria Municipal de Saúde 10% ANUAL 1 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Estradas 10% ANUAL 1 
Secretaria Municipal de Finanças 10% ANUAL 1 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e 10% ANUAL 1 
Meio Ambiente 
Secretaria 	Municipal 	de 	Proteção 	Social, 	Justiça, 10% ANUAL 1 
Cidadania, Mulheres e Direitos Humaos 
Gabinete e Articulação Política 10% ANUAL 1 
Autarquia Municipal de Água e Esgoto 10% ANUAL 1 
Fundo de Previdência Municipal 10% ANUAL 1 

Total 

Valor Total da Proposta: R$ 	  

Proponente: 	  
Endereço: 	  
C.N.P.J 	  
Data da Abertura: 	  
Hora da Abertura: 	  
Forma de Pagamento: Conforme edital e contrato. 
Validade da Proposta: 60 dias. 
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MINUTA DO CONTRATO 
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Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de 
Milagres/CE, através da Secretaria Municipal de 
	  e 	 , para o fim que 
nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE MILAGRES, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n. 07.655.277/0001-00, através da Secretaria Municipal de 	 , neste ato 
representado pelo Exmo(a). Sr.(a) 	 , Ordenador(a) de Despesas da referida 
Secretaria, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 

estabelecida 	/residente 	e 	domiciliado(a) 	na 
	  inscrita(o) no CNPJ sob o n. 	  
neste ato representada por 	 , portador(a) do CPF n. 
	  apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, 
tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Tomada de Preços n. 2022. 10.11. 1, tudo de acordo 
com as normas gerais da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, 
mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Tomada de Preços n. 2022. 10.11. 1, de acordo como § 2°, do art. 
22, da Lei Federal n. 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). 	  
Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de 	  

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de coleta de dados contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos aos órgãos competentes 
(SICONFI, SIOPE, SIOPS, TCE, FNDE e Receita Federal), prestações de contas de gestão e de governo, 
através da 	  de Milagres/CE, conforme especificações constantes no Anexo 1 do 

, Edital Convocatório, nos quais o(a) Contratado(a) sagrou-se vencedor(a), na forma discriminada no quadro 
abaixo: 

CLAUSULA TERCEIRA. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - O(A) CONTRATADO(A) se obriga a executar os serviços, ora contratados, no regime de execução 
indireta. 

CLÁUSULA QUARTA . DO PREÇO, DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 	 , totalizando o valor de R$ 

4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do 
período de adimplemento ou de cada parcela da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, 
mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Milagres/CE. 
4.3 - Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
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4.4 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
4.4.1 - O valor do contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, 
hipótese na qual poderá ser utilizados os índices IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou índice IPCA (índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ou outro que vier a substituir, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.4.2 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei Federal n. 
8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses,  a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do art. 57, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho 
de 1993. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 

Õrgâo 	Unid.Orç. 	 Projeto/Atividade 	 Elemento de Despesa 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência/Projeto Básico e Contrato, bem 
como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposição da Contratada todas as condições necessárias para a perfeita execução dos 
serviços solicitados. 
7.4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de trabalho 
necessária ao bom desempenho dos serviços contratados. 
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão especialmente 
designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste instrumento e do 
Termo de Referência/Projeto Básico, os quais serão executados em local indicado pela Contratante. 
8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus Entes para a 
execução do Contrato. 
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8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos erejuízos materiais 
ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros. 
8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua 
contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislação 
trabalhista e as despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação. 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - E vedado à(ao) CONTRATADA a subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa 
anuência e autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das 
situações descritas no art. 78, da Lei Federal n. 8.666/93, e suas alterações posteriores, será comunicado 
pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com 
aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem 
prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da 
prestação dos serviços pela(o) CONTRATADÁ(0) até a sua normalização 
10.3 - O(A) CONTRATADO(A), pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo 
contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 - advertência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - A(0) CONTRATADA(0) pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do 
estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2 - Atraso injustificado na prestação dos serviços, causando consequente prejuízo, multa correspondente a 
3% (três por cento), calculada sobre o montante mensal da contratação. 
11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez por 
cento), calculada sobre o montante mensal da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 
12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) 
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 
definida no sub-item anterior. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços 
Termo Aditivo. 

serão efetuadas mediante 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Milagres/CE, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Milagres/CE, 	  

CONTRATANTE 

CONTRATADO(A) 

TESTEMUNHAS: 

1) 	 CPFn. 	  

2) 	 CPFn. 	  
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PORTARIA N.° 066/2022-GP 	 De 14 de janeiro de 2022. 

NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2022.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE MILAGRES, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que preceitua a Lei N.0 8.666 que institui normas 
para licitação e contratos da Administração Pública. 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - NOMEAR, os servidores abaixo elencados para constituírem, sob a 
presidência do primeiro, a Comissão Municipal de Licitação Pública para o exercício de 
2022, na conformidade do que preceitua o art. 51, § 4 da Lei N.O 8.666, de 21.06.93, 
assim representada: 

LUAN DOS SANTOS FERREIRA 
RG: 2003034112192 SSP/CE 
CPF N. O 603.205.613-99 
Rua Antônio Napoleão de Araújo, 73, Centro, Milagres/CE 

FRANCISCO ALVES LEITE 
RG: 2003099121013 SSP/CE 
CPF N. ° 018.382.223-40 
Rua Júlio Sampaio, Frei Damião, Milagres/CE 

MARIA CÍCERA MORAIS DE ALMEIDA 
RG: 2438261-92 SSP/CE 

ON 	CPF N.° 567.101.943-53 
Rua Júlio Sampaio, 124, Frei Damião, Milagres/CE 

Art. 2.0 - Vinculam-se as atribuições junto ao Fundo Geral; Fundo Municipal de 
Educação Básica; Fundo Municipal de Saúde; Fundo Municipal da Proteção Social, Justiça, 
Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos, Fundo Municipal de Infraestrutura e Estradas, 
Fundo Municipal de Finanças, Fundo Municipal de Desenvolvimento Agrário e Meio 
Ambiente; PREVIMIL e AMAEM. 

Art. 30 
- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registe-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PALÁCIO MUNICIPAL CÍCERO LEITE DA T EM " GÉR ~1,ES ADO DO CEARÁ, AOS 14 
DE JANEiRO DE 2022 çael 

CÍCERO ALV S DE FUE1'REDO 
Prefeito Municipal 
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Em cumprimento à Comunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação deste 
Município, que encaminha a esta Assessoria as Minutas do Processo Licitatório na modalidade 
Tomada de Preços n° 2022.10.11.1, objetivando a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de coleta de dados contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos aos 
órgãos competentes (SICONFI, SIOPE, SIOPS, TCE, FNDE e Receita Federal), prestações de 
contas de gestão e de governo, junto às Unidades Administrativas de Milagres/CE, conforme 
especificações apresentadas, com fim de emitirmos o competente Parecer, temos a afirmar o que se 
segue: 

Conforme preceitua o parágrafo único do Art. 38, da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem como as dos Contratos, 
Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente examinadas e aprovadas por Assessoria 
Jurídica da Administração. 

Como se sabe, de acordo com o Art. 30  da Lei Federal n° 8.666/93, os processos de 
licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta 
mais vantajosa à administração pública. 

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita 
observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, 
da 	Vincula ção ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da 
Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do Art. 37 da 
Constituição Federal. 

Verifica-se outrossim, no caso em tela, a observância do disposto na Lei de Licitações, 
com a informação da Secretaria Municipal de Finanças, atestando a existência de recursos 
financeiros para o pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento. 

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame licitatório "sub oculi" 
processar-se-á sob a modalidade Tomada de Preços (Art.22, inc. II da Lei n° 8.666/93), do tipo 
Menor Preço, devendo por isso respeitar o disposto no Art. 23, inc. II, alínea "b" do Estatuto das 
Licitações. 

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta do Edital efetivamente 
preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores. 

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o licitante 
vencedor encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 
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Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o 
conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que ora se 
promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e da minuta 
contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União (MU), notadamente 
nos Acórdãos n° 1492/2021-Plenário', n° 181/20152-Plenário e o n° 18612010-Plenário' do qual se 
extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da assessoria jurídica constitui um controle sob o 
prisma da legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o procedimento respeitou todas as 
exigências legais. O parecerista jurídico não tem competência para imiscuir-se nas questões 
eminentemente técnicas do edital". 

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da contratação, 
notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende contratar. Reitere-se, a 
análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito menos da compatibilidade entre o 
objeto da contratação e o atendimento ao interesse público específico. 

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, somos 
favoráveis ao referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do 
que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para tanto, proceder a respectiva 
PUBLICAÇÃO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

É  Parecer. 

S.MJ 

Milagres/CE, 11 de outubro de 2022. 

41  ~C . -r,  , 
Igor Leitão ChaveslejuZ 

OAB/CE N° 39.74'1 
Procurador Adjunto 
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Tomada de Preços n° 2022.10.11.1 

Rua Helena Mendonça Figueiredo n° 200 - Centro 
Milagres/CE - CEP 63.250-000 - CNPJ: 07.655.277/0001-00 



bc1vmj'u.,ES CE 
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 1 SÉRIE 3 1 ANO XIV N°206 1 FORTALEZA, 13 DE 250 OUM5Q12aQffIÕES 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA - AVISO DE RESULTADO DE HABILITA 	  
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO MUNICIPAL, TORNA PUBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS O RESULTADO 
DA HABILITAÇÃO LICITAÇÃO DE MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS DE N° 2022041201-TP, CUJO OBJETO É CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO NA RUA CICERO GOMES FEITOSA, CONJ. JOÃO 
DOS OSSOS, CENTRO, JAGUARIBARA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO BÁSICO. ESTAVAM HABILITADAS 
AS EMPRESAS: ABRAV CONSTRUÇÕES SERVIÇOS EVENTOS E LOCAÇÕES EIRELI-EPP INSCRITA NO CNPJ: 12.044.788/0001-17; 
CONSTRUTORA EXITO EIRELI - EPP INSCRITA NO CNPJ: 03.147.269/0001-93; IDEAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA INSCRITA NO 
CNPJ: 22.336.279/0001-11; C  TOME SERVIÇOS ME INSCRITANO CNPJ: 23.834.673/0001-42; S&T CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE MÃO 
DE OBRA LTDA —ME INSCRITA NO CNPJ: 18.413.043/0001-64; KLF SERVIÇOS INSCRITA NO CNPJ: 35.848.539/0001-80; CONSTRUTORA 
BEIJA FLOR LTDA INSCRiTA NO CNPJ: 09.586.891/0001-84; A F OLIVEIRA DA SILVA ME INSCRITANO CNPJ: 22.805.799/0001-26; EDIFICA 
CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS LTDA INSCRITA NO CNPJ: 38.160.389/0001-05; MAIS PROJETOS - CONSTRUÇÕES E IMOVEIS INSCRITA 
NO CNPJ: 22.579920/0001-49; MR ABSOLUT LTDA INSCRITA NO CNPJ: 40.118.326/0001-32; T & R ENGENHARIA INSCRITA NO CNPJ: 
27.006.668/0001-00; CMN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA INSCRITA NO CNPJ: 05.930.208/0001-23; ARCTURO CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA INSCRITANO CNPJ: 03.077.025/0001-81; D  R DO NASCIMENTO INSCRITANO CNPJ: 22.387.347/0001-71; G. A. RABELO 
JUNIOR ME INSCRITANO CNPJ: 23.549.313/0001-07; RE SOUSA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI INSCRITANO CNPJ: 40.560.312/0001-
74; LIMPAX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA INSCRITA NO CNPJ: 07.276.402/000I-55; ZENEDINI ZIDANE SAMPAIO CAVALCANTE 
CONSTRUÇÕES ME INSCRITA NO CNPJ: 44.159.038/0001-87; C.R.P. COSTA CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS 
IERELI INSCRITA NO CNPJ: 02.567.157/0001-29; MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA INSCRITA NO CNPJ: 38.284.700/0001-28; 
ELETROCAMPO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA INSCRITANO CNPJ: 63.551.378/0001-01. FICARAM INABILITADAS AS EMPRESAS: 
REMC CONSTRUTORA & EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME INSCRITA NO CNPJ: 25.078.864/0001-57; MOTIVO: NÃO ANEXO O 
CRC DO RESPONSÁVEL PELO BALANÇO PATRIMONIAL, DESCUMPRINDO A CLÁUSULA 4.2.5.1 DO EDITAL; DAGY CONSTRUÇÕES 
E URBANISMO LDTA INSCRITA NO CNPJ: 33.313.191/0001-09; MOTIVO: NÃO ANEXO O CRC DO RESPONSÁVEL PELO BALANÇO 
PATRIMONIAL, DESCUMPRINDO A CLÁUSULA 4.23.1 DO EDITAL; COMÁR CONSTRUÇÃO LOCAÇÃO E REFRIGERAÇÃO INSCRITA NO CNPJ: 09.247224/0001-77; MOTIVO: NÃO APRESENTOU CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC) EMITIDO PELA COMISSÃO 
DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, DESCUMPRINDO A CLÁUSULA 4.2.1.1 DO EDITAL. FICA ENTÃO A 
PARTIR DESTA PUBLICAÇÃO ABERTO O PRAZO RECURSAL DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS PREVISTO NO ART. 109,1 ALÍNEA "A" DA LEI 
8.666/93 PARA AS EMPRESAS PARTICIPANTES QUE DESEJAREM MANIFESTAREM RECURSO CONTRA O RESULTADO DE ANÁLISE DA 
HABILITAÇÃO. NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO FICARÁ A NOVA DATA PARA ABERTURA DAS PROPOSTA DE PREÇO PARA O DIA 21 
DE OUTUBRO DE 2022 ÀS 08H00MII"J. MAIS INFORMAÇÕES ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO ACIMA, NO HORÁRIO DE 
08:00HS ÀS 13:O0HS. JAGUARIBARA— CE, 11 DE OUTUBRO DE 2022. AURINEIRE LIMA DE NEGREIROS - PRESIDENTE DA CPL. 

*** *0* *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Assaré -Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N° 2022.10.11.1. A Pregoeira Oficial do Município de 
Assaré/CE torna público que será realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico - Objeto: Aquisição de combustíveis (perímetro Assaré), 
destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos (oficiais e locados) pertencentes à Secretaria de Educação e Agricultura e Meio Ambiente 
do município de Assaré/CE. Inicio de acolhimento das propostas: 14 de outubro de 2022 a partir das 17:00 horas. Abertura das propostas: 26 de outubro de 
2022 às 08:30 horas. Início da sessão de disputa de preços: 26 de outubro de 2022 às 09:00h - através do site www.comprasssare.com.br. Os interessados poderão obter o texto integral do Edital através dos endereços eletrônicos: www.comprasssare.com.br  e www.tce.ce.gov.br, ou no Setor de Licitações da 
Prefeitura situada à Rua Dr. Paiva, n°415, Vila Mota Assaré - Ceará no horário de 08:00 às 12:00hrs. Informações pelo telefone (88) 3535-1613. Assaré/ 
CE, 11 de outubro de 2022. Mickaelly Lohane Morais Tributino - Pregoeira Oficial do Município. 

*0* *0* *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pereiro - Aviso de Licitação. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pereiro, 
localizada na Rua Marta Silveira Maciel, n°04, Centro, tel (88) 3527-1260, comunica aos interessados que no dia 25 de outubro de 2022, às 09:00 horas, 
estará abrindo licitação na modalidade Pregão Eletrônico N° 11 10.01/2022-SRp, cujo objeto é o Registro de Preço, visando futuras e eventuais aquisição 
de material didático e expediente para formação de kits escolar destinados a professores e alunos do Ensino Fundamental, Ensino Infantil e EiA, junto a 
Secretaria de Educação e Desporto. O edital completo estará disponível no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de atendimento ao 
público, de 07:00 às 11:00 horas, no site: www.bll.org.br, e no Portal de Licitações do TCE/CE: http:/fmunicipios.tce.ce.gov.br/tcemunicipio  Pereiro-CE, 11 de Outubro de 2022. Ermilson dos Santos Queiroz - Pregoeiro. 

0*0 0*0 *0* 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIÚ - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°06.002/2022-TP - RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS. O Município de Banabuiú, através da Secretaria de Educação, mediante a 
Comissão Central de Licitação e Pregões, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado do julgamento das propostas de preços apresentadas 
ao certame de que trata a Tomada de Preços n° 06.002/2022-TP. Após análise das propostas a Comissão Central de Licitação e Pregões decidiu por declarar 
VENCEDORA a empresa T.C.S. DA SILVA CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ N° 10.787.147/0001-27, com valor global de R$ 1.094.886,27 (Um 

ilhão, noventa e quatro mil, oitocentos e oitenta e seis reais e vinte e sete centavos). Fica aberto o prazo recursal de que trata o art. 109, inc. 1, alínea "b" 
-da Lei 8.666/93 a contar da data da intimação desta decisão. BanabuiúlCE, 10 de outubro de 2022. Paulo Roberto da Silva Lopes - Presidente da Comissão 
de Licitação. 	 - 

*0* *** *0* 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS. A Comissão de licitação torna público o resultado da fase de julgamento das propostas de preços referente a TOMADA DE PREÇOS N° SI-TP006/2022, cujo objeto versa sobre a DRENAGEM PLUVIAL DA LAGOA DO BAIRRO PANTANAL, NO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS. EMPRESA VENCEDORA: ALEB CONSTRUTORA & LOCADORA DE 
AUTOMOVEIS LTDA, (CNPJ N° 32.220.748/0001-96), tendo apresentado menor preço na importância de R$ 951.662,07 (novecentos e cinquenta e 
um mil, seiscentos e sessenta e dois reais e sete centavos). Fica aberto o prazo recursal, na forma do artigo 109 1 "b" da Lei de Licitações, a contar da 
publicação deste termo na imprensa oficial. A íntegra da sessão encontra-se a disposição dos interessados no site www.tce.ce.gov.br. Nova Russas/CE, 11 de outubro de 2022— Ivina Guedes Bernardo de Aragão Martins - Presidente da CPL. 

0*0 *0* *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Milagres - Aviso de Licitação. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, toma público que será realizado Certame Licitatório na modalidade Tomada de Preços n° 2022.10.11.1, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta de dados contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos aos órgãos competentes (SICONFI, SIOPE, SIOPS, TCE, FNDE e Receita Federal), prestações de contas de gestão e de governo, junto às Unidades Administrativas de Milagres/CE, conforme especificações constantes 
no Edital Convocatório. Data e horário jle jecbimento e abertura dos envelones: 01 de novembro de 2022, às 09h00min. Os interessados poderão ler 
e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação através dos endereços eletrônicos: milagres.ce.gov.br  e municipios-licitacoes.tce ce.gov.br. Maiores informações: (88) 3553-1255. Milagres/CE, 11 de outubro de 2022. Luan dos Santos Ferreira - Presidente da CPL. 

*** *0* *0* 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Groaíras - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N° 1010.01/2022- SRP. A Pregoeira da Prefeitura 
Municipal de Groaíras/CE, torna público, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 01 de Novembro de 2022, às 09:00hs, Horário de Brasília/DF, estará realizando licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tombado sob o n° 1010.01/2022- SRP, com objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, JUNTO A SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
GROAÍRAS/CE, o qual encontra-se na integra na Sede da Comissão, situada a Rua Vereador Marcolino Olavo, n°770, Centro, GROAÍRAS, Ceará. Maiores 
Informações: site: www.bbmnetlicitacoes.com.br  e/Ou no endereço citado e pelo Fone: 088 3647-1103, no horário de 08:00h às 12:00h ou pelo site www. tce.ce.gov.br/licitacoes. Adriana Paiva Souza - Pregoeira. 
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- cd Fortaleza projeta 
ampliar carteira em até 
lo mil clientes 
1 INAUGURAÇÃO 1 Hospital 1.Jniined Sul conta com investimento de 
R$ io milhões e  entregue após três anos de obras 

ANDERSON DE DEUS 

UNIMED Fortaleza abrirá Hospital Unisesed Sul para o 
público dia 17 de outubro 

Com a Inauguração do 1100-
tAtal Unimed Sul, a tto'eued 
Fortaleza projeta ampliar em 
até co mil vidas sua carteiro de 
clientes, O novo equipamento 
vaJ centralizar no ~durmo-
tos InfantIs, até então reali-
zados no Hospital Regional da 
Unlmed (EDEU). 

li et!tpriit'fldiio('fllO ha"il-
141 0011(00 1:001 lflSvStiviQr,. 
lv di, liS liy,  nniihSav, o (ii 
entregue <Ipir trl, ano', iv 
obra'. i,otahioudo no bairro 
lociaim Carnlcn,iito, pusna ii 
recebei ir, pcilnei000 11104-
lrridnv ao proxisuo dia 17 11 
conta 00,11 rnW40idA(fr de 
.0V 15 sul ulondinleuitia ao 
orf7llni. trulh'iea. 

Nesta biaugaraçlio, o equipa-
mento boleia as operaçôes actas 
ostouteso-a de coo leItos, mau, a 
partir da finalização do placas-
no de implantação1  peonlato pela 
titamed Fortaleza paro janeiro, 

Portugal d um mercado que 
pode ser seoalto produtivo para 
Inveslldores branllelrss, Essa és 
avaliação do presidente da Fede-
ração das Cimara de DIrigentes 
loqisnaudoCeacd(htDt-CE),Foej-
Das COrdeiro, que lidera ndosão 
ettcprenaaiat que está Participem-
do de virosa técnicas, wotkzllops 
e reuniões com empr,,,..odrdJti 
e consultores ptrtugoenex. 

A comitiva é conoptnta por 32 
ennpresáaiss cIo Distrito Federal, 
PiauI, Minas Gerais, Espírito San-
ta edo Ceará, «orno é a mas do 
empresário DesenearQoeirés. 

Os empreendedores partida-
pam de uma leoersão de sete dias 
nas údades de Porto e Lisboa. 

Opresidenteda FUI-CE dos-
tom que a rotina de visitas densa 
imersão tem sido Intensa. 

leitos estarão disponiveis 
nesta anidade hospitalar 
em 2023 

de 2023, txattará mm 195 leitos. 
Até o fim do ano, a unidade 

alada Vai contar mm um centro 
de Imagem adulto epediátrico. 

Nesta oegvasda fase de Im-
plantação, a partir do toldo do 
pcoiolmo asa, a Oferta de servi-
ços será Incrementada com a 
entrega de emergência obslélri-
co, centro de parto natural cITEI 
~tal, além da inaagaroção 
do Centro de Oncologia e Infoolio 
do Uflimed Fortaleza, 

Mis-coa Aragão, preoldente 
da Unimed Fortaleza, destaca 
que nesse processo de expansão 
deionvestimeeotosqsoearedevent 
passando nos últimos anca, ala-
do há a previsão de mais lança-
mentos até oflm do ano. 

Urna clinica exclusivo paro o 
atendimento de crianças cont 
trumtorno do espectro Sutis-
ta deve ser uma das novidades 

Na quarta-feira, Ex4 O grupo 
reollzdsi visIta térolca ao SIlo-
pping Colombo, uno dos maiores 
da Europa, em que foram mm-
partilhadas ioformuçéen técnicas, 

Além do varejo nos obo-
ppiugs, Freitas desloca que os 
consultores portugueses ainda 
orientam os brasileiros sobre 

que chegarão aos cooperados e 
clientes. -Estam—~ 
ternas muitao novidades para a 
Região liS] de Fortaleza? 

"Fora au 00 100 milhões In-
vestidos neste hospital, deve-
moal investir nesoes nutrias pn,-
jelc'n algo em entre R$ a milhões 
e Rã II milhões a maia' disse alt 
o povo. 

Mamas dctaca ainda que a 
Unlmrd Fortaleza vem apre-
sentando bonn ronodimeotos em 
participação no mercado coa-
evacue. Por jesus, projetam more-
monto na carteIra de clientes já 
para o meto praao a partir das 
Itoaoguraçdeu. 

A diretora de Recursos 
Prdpris da Uuimed Fortale-
za, Fernanda Colares, destaca 
que nesse processo de inves-
timentos, 01300 também está 
recebendo uma lisos parcela 
de investimentos. 

"Também temos no morou 
Piano diretor a modernização 
e reformsotaçdo da notrutura do 
Hospital Unlmed. AI serão ao 
todo mulo eu menos 5$ 45  mi-
lhões, mm Investimentos reali-
nodos em fase, pois é em hospi-
tal em pleno funcIonamento. Ai 
será um proolesso entre quatrn e 
seis assosT explica a diretora. 

ao possibilidades de investi-
mentos em franquIas e no mer-
cado irroobiliário, 

"Em Portugal também há um 
grande desafio na construção 
civil. Existe rnvoilo espaço pura 
desenvolvimento, com condições 
legais aleotisso pera ads' poob,a. 
Iaamnel Plirsstntell 

SAMUEL PIMENTEL 

uamneLpimenlal®opueuooc,br 195 

 

N3VES'TP.IENTO 

Cooperativa 
de saúde 

aportar Rã 
44 milhões 
no Hospital 
Retioflal dt 
UoifllDd 

,suu 
COMITIVA 

A Federação 
das Cevaras 
de DiriçerOen 
LoiisIaujFCDlJ 
atua coara 
artisoladoee 
dos objetivou 
das clivaras, 
elaborando 
Dstudasa 
pesqdsas nus 
liversas ãreas do 
conhecimento 

Missão de empresarios busca 

informações para investir em Portugal 

JINTERNACIONALIO país patrício tem muitas 

oportunidades para investidores brasileiros, diz FCDL 

VIAGEM é Organizada pela 
FCDL-CE 

WWW.OPDVD.COM.fl 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
AVISO DE LICITAÇÃO TP N°2022.10.11.1 

AVISO DE LICITAÇ.Q - O Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, toma público que será realizado 
Certame Licitatório na modalidade Tomada de Preços n° 
2022.10.11.1, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de coleta de dados 
contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos aos 
órgãos competentes (SICONFI, SIOPE, SIOPS, TCE, 
FNDE e Receita Federal), prestações de contas de gestão e 
de governo, junto às Unidades Administrativas de 
Milagres/CE, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório. Data e horário de recebimento e abertura dos  
envelope  01 de novembro de 2022, às 09h00min. Os 
interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e 
todas as informações sobre a licitação através dos endereços 
eletrônicos: 	mi1agres.ce.gr 	e 	municipLos- 
licitacoes.tce.ce,gov.br. Maiores informações: (88) 3553-1255. 

Milagres/CE, 11 de outubro de 2022 - 

LUANDOS SANTOS FERREIRA - 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Luan dos Santos Ferreira 

Código Identificador:B6FDEBFC 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Ceará no dia 13/10/2022. Edição 3060 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipaLcom.br/aprece/  
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ATA DA SESSÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO A 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTAS DE PREÇOS. 

Tomada de Preços n° 2022. 10.11. 1. 

Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta 
de dados contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos aos órgãos competentes (SICONFI, 
SIOPE, SIOPS, TCE, FNDE e Receita Federal), prestações de contas de gestão e de governo, 
junto às Unidades Administrativas de Milagres/CE, conforme especificações constantes no 
Instrumento Convocatório. 

Datada Abertura : 01 de novembro de 2022. 
Horário 	: 09:00 horas. 
Local 	 : Prefeitura Municipal de Milagres. 
Endereço 	: Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200, Centro, Milagres/CE. 

Ao 1° dia do mês de novembro do ano de 2022, na cidade de Milagres/CE, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Milagres/CE, em sessão pública, nomeada 
pela Portaria n° 066/2022-GP, de 14 de janeiro de 2022, do Senhor Prefeito Municipal, sendo 

composta pelos membros Luan dos Santos Ferreira, Francisco Alves Leite e Maria Cícera 
Morais de Almeida, sob a presidência do primeiro, para que fossem recebidos os envelopes de 
habilitação e propostas de preços referentes à Licitação na modalidade Tomada de Preços n° 
2022.10.11.1, cujo objeto supracitado. Pontualmente às 09:00 horas, o Senhor Presidente 
declarou que estavam abertos os trabalhos da presente licitação, nomeando o Senhor Francisco 
Alves Leite para secretariar a reunião. Participaram do certame as empresas R & A 
ASSESSORIA CONTÁBIL, SERVIÇOS E INFORMÁTICA S/S LTDA, FEITOS 
ASSESSORIA CONTÁBIL & APOIO ADMINISTRATIVO, J P LOPES D 
ALCANTARA, ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO e CONPUBLIC 
CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA S/S LTDA, neste ato representado pelos seus 
representantes legais, sendo que a primeira enviou apenas os envelopes, não se fazendo 

representar. O Senhor Presidente, com acatamento dos licitantes presentes, concedeu prazo de 
15 (quinze) minutos de tolerância para possíveis atrasos. Decorrida a referida tolerância, e 
como nenhum outro interessado se fez presente, o Senhor Presidente deu início à sessão, 
determinando o recebimento de todos os envelopes apresentados. Recebidos os mesmos, 
foram abertos primeiramente os envelopes contendo a documentação de habilitação, quando 
o Senhor Presidente determinou que fosse efetuada uma rápida análise e a respectiva rubrica 
na documentação por parte dos licitantes com poderes para tanto, sendo que os mesmos 
optaram por rubricarem apenas os envelopes contendo as propostas de preços. Concluído tal 
procedimento, o Senhor Presidente informou aos presentes que, em face de ter que ser 
realizada uma minuciosa análise, inclusive com consultas on-line (via internet), a sessão 

Rua Helena Mendonça Figueiredo n° 200 - Centro 
Milagres/CE - CEP 63.250-000 - CNPJ: 07.655.277/0001-00 
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ficaria suspensa, e quando da conclusão da referida análise, o competente resultado seria 
publicado na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulação no Estado, quando a partir 
desta publicação ficará aberto o prazo para a interposição de possíveis recursos. Nada mais 
havendo a tratar, o Senhor Presidente determinou que fosse encerrada a prsente sessão, do 
que para constar fora lavrada esta ata, que vai assinada por mim,  	Francisco 
Alves Leite, que secretariei, pelos demais membros da Comissão e pelos Lantes  presentes. 

Assinaturas da Comissão de Licitação 

Comissão 
Função Nome Assinatura 

Presidente Luan dos Santos Ferreira
ORAM 

Membro Francisco Alves Leite 2 
Membro Mana Cícera Morais de Almeida 

Assinaturas dos Licitantes 

Item Nome/Razão Social Assinatura/Rubrica 
1 R & A ASSESSORIA CONTÁBIL, SERVIÇOS E INFORMÁTICA S/S LTDA Ausente! Sem Representante 

2 FEITOSA ASSESSORIA CONTÁBIL & APOIO ADMINISTRATIVO , 	1 
3 J P LOPES DE ALCANTARA 

4 ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO 

5 CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA S/S LTDA 

Rua Helena Mendonça Figueiredo n° 200 - Centro 
Milagres/CE - CEP 63.250-000 - CNPJ: 07.655.277/0001-00 
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Junto aos autos os Documentos contidos 
nos envelopes de Habilitação, referente à 
Tomada de Preços n° 2022.10.11.1 

MiIagr,j ,01 'e novembro de 2022. 

Rua Helena Mendonça Figueiredo n° 200 - Centro 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022.10.11.1 

TOMADA DE PREÇOS N° 2022.10.11.1 

COLETA DE DADOS CONTÁBEIS, ELABORAÇÃO E 
ENVIO DE RELATÓRIOS DIVERSOS AOS ÓRGÃOS 
COMPETENTES (SICONFI, SIOPE, SIOPS, TCE, FNDE E 
RECEITA FEDERAL), PRESTAÇÕES DE CONTAS DE 
GESTÃO E DE GOVERNO, JUNTO ÀS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DE MILAGRES/CE. 

DOCUMENTOS 
DE 

HABILITAÇÃO 

LICITANTE 
FEITOSA ASSESSORIA CONTABIL & APOIO ADMINISTRATIVO 

Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200- Centro - Milagres-CE - CNPJ: 07.655.27710001-0O 

OBJETO: CONTRATAÇÃÕ DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA  PRESTAÇÃO,  IW. 'iPv1rn 1W - 	 - 	 - - 	--'-' - - 	 A-.A4 	 Y 
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Informações da Pessoa Jurídica: 
ASSESSORIA Ç6NTABIL &

r 
	APOIO ADMINISTRATIVO A azão Social: FEITOSA R

NPJ: 27.099.190/0001-00 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 03/11/2022 09:43:24 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional 7ondenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência / 
Cadastro: Cadastro Nacional de EmprØas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta / 

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência / 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional dEmpresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta / 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



PREFEmJL DE MLAGRF-
COMiAo DE LIC[rAÇÕE 

PAIG 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Razão Social 
CNPJ 
CPF do Responsável: 
Endereço 
Cidade 

Feitosa Assessoria Contabil & Apoio Administrativo 
27.099.190/0001-00 
055.875.463-57 
Sitio Agua Branca, 920, Zona Rural 
Jardim/CE 

- IfURA. DE .1LPP[ 
COMÉEEIO DE UCTAÇÕEs 
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MILAGRES 

Certificado de Registro Cadastral 
C R C 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

RAMO DE ATIVIDADE 
CNAE principal 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
CNAEs secundários 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
6920-6/01 - Atividades de contabilidade 
6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária. 

PESSOA PARA CONTATO 
Dannycyo Feitosa da Cruz 

FONE: (88)99775-5516 

Até 31/12/2022 

Atendeu aos requisitos exigidos na Lei n° 8.666 de 21 de Junho de 1993 e atualizada pela Lei n° 
8.883 de 08 de Junho de 1994 e Lei n.° 9.648 de 27 de maio de 1998, para inscrição no Cadastro 
de Fornecedores desta Prefeitura, estando credenciada a participar de licitações para 
fornecimentos de materiais, prestção de serviço e obras, nos ramos de atividades pertinente 
acima descrito. 

Milagre/ 20/10/2022. 

VALIDADE / 

Rua Helena Mendonça Figueiredo no 200 - Centro 
Milagres/CE- CEP 63.250-000 - CNPJ: 07.655.277/0001-00 



Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

N5  DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
- 

D P 	r 	i 

CCMISSAO DE LiClTAÇE5E  

PA G  NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N5  de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA JuntaCo/ercial do Estado do Ceará 
Nome: 	 FEITOSA ASSESSORIA CONTABIL & APOIO ADMINISTRATIVO 

/ 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S§ o deferimento do seguinte ato: 

N5  DE 	CODIGO CODIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 

N2  FCN/REMP 

11111111R111111M1 
CEP2200305438 

1111 

1 	 002 ALTERACAO 
020 1 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 
046 1 TRANSFORMACAO 
2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 
2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

JARDIM 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 
Assinatura: 

19 Abril 2022 	 Telefone de Contato: 
Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

E DECISÃO SINGULAR 	 E DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

ESIM 	 ESIM Processo em Ordem 
A decisão 

__1_/ 
Data 

ENÃO 	 E NÃO 	L...../ _L_J Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2' Exigência 	 3' Exigência 	 4' Exigência 	 5' Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	E 	E 	E 
Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 	 - 2' Exigência 	 3' Exigência 	 4' Exigência 	 5' Exigência 
EProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

EProcesso deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	E 	E 	E 
EProcesso indeferido. Publique-se. 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n' 23202294691 em 19/04/2022 da Empresa FEITOSA ASSESSORIA CONTABIL & APOIO ADMINISTRATIVO, CNPJ 
27099190000100 e protocolo 220532753- 16/04/2022. Autenticação: 7B3B629F6C158591 COA E2A0F7664E4DA532501. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n' do protocolo 22/053.275-3 e o código de 
segurança 2dNC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/04/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

pág. 1/8 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/053.275-3 CEP2200305438 16/04/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

055.875.463-57 DANNYCYO FEITOSA DA CRUZ 19/04/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n2  23202294691 em 19/04/2022 da Empresa FEITOSA ASSESSORIA CONTABIL & APOIO ADMINISTRATIVO, CNPJ 
27099190000100 e protocolo 220532753 - 16/04/2022. Autenticação: 763B629F6C1 58591 C0AE2A0F7664E4DA532501. Lenira Cardoso de Alencar 
Serairle - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse htlp://www.jucec.ce.gov.br  e informe n2  do protocolo 22/053.275-3 e o código de 
segurança 2dNC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/04/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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CONTRATO SOCIAL 

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE EMPRESARIA 
LIMITADA UNIPESSOAL 

DANNYCYO FEITOSA DA CRUZ, brasileiro, maior, SOLTEIRO, nascido no 
dia 01/12/1994, CONTADOR, 	residente 	e 	domiciliado 	na 	cidade 
de JARDIM, CEARÁ, na AVENIDA WILSON RORIZ,1716, CENTRO, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG n° 2005099057575 SSP-CE e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 055.875.463-57. 
RESOLVE constituir uma SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, nos termos 
da legislação aplicável, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir: 
CLAUSULA PRIMEIRA- DA DENOMINAÇÃO: A sociedade, constituída sob a 
forma de sociedade limitada unipessoal, adotará o nome empresarial 
de FEITOSA ASSESSORIA CONTÁBIL & APOIO ADMINISTRATIVO, que será 
regida por este instrumento de constituição e considerando a disposição 
constante do parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil e em obediência ao 
contido na INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI N° 63, DE 11 DE JUNHO DE 2019. 
CLAUSULA SEGUNDA- DA SEDE SOCIAL: A sociedade limitada unipessoal 
terá sua sede social, na cidade e comarca de JARDIM, CEARA, no SÍTIO ÁGUA 
BRANCA, 920 LETRA-C, ZONA RURAL, JARDIM, CEARÁ. 
CLÁUSULA 	TERCEIRA- 	DO 	OBJETO 	SOCIAL: A sociedade 
limitada unipessoal tem por objeto social a exploração do ramo: ATIVIDADE 
DA EMPRESA. 8211300 Principal SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E 
APOIO ADMINISTRATIVO 6209100 Secundária SUPORTE TECNICO, 
MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 
6920601 Secundária ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 6920602 Secundária 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA 7020400 
Secundária ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, 
EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 7319004 Secundária 
CONSULTORIA EM PUBLICIDADE 7733100 Secundária ALUGUEL DE MAQUINAS 
E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 8219901 Secundária FOTOCOPIAS 
PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 8219999 Secundária 
8230001 Secundária SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXPOSICOES E FESTAS OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS 
PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
8299799 Secundária 8550302 Secundária ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, 
EXCETO CAIXAS ESCOLARES 8599604 Secundária TREINAMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. 
CLAUSULA QUARTA- DA DURAÇÃO: O prazo de duração é indeterminado, 
iniciando suas atividades a partir do registro do presente instrumento. 
CLAUSULA QUINTA- DO CAPITAL SOCIAL: O capital social é na 
importância de R$ 50.000,00(CINQUENTA MIL REAIS) dividido em 50,00 
(CINQUENTA) quotas de R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) cada uma, totalmente 
subscritas e integralizadas pelo sócio único, em moeda corrente do país, fica 
assim distribuído: 

Sócio Único PERC. % QUOTAS VALOR R$ 

DANNYCYO FEITOSA DA 100,00 50,00 50.000,00 
CRUZ 

TOTAL 100,00 50,00 50.000,00 

Junta comercial do Estado do Ceará 
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CONTRATO SOCIAL 
	 PAG 

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE EMPRESARIA 
LIMITADA UNIPESSOAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO— A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor 
de suas quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações 
sociais, respondendo, no entanto, pela integralização do capital social. 
PARÁGRAFO SEGUNDO— Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de 
incomunicabilidade e im penhora bilidade. 
CLAUSULA SEXTA- A administração da sociedade limitada unipessoal 
caberá ao sócio único DANNYCYO FEITOSA DA CRUZ, qualificado no 
preâmbulo deste instrumento, para o que está dispensado da prestação de 
caução. 
PARÁGRAFO 	PRIMEIRO 	- Ao 	administrador 	da sociedade 
limitada unipessoal compete o uso da firma e a representação da sociedade, 
podendo para tanto realizar individualmente todos os atos necessários ou 
convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os 
assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas 
bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, firmar 
compromissos profissionais de âmbito nacional ou internacional, confessar 
dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar 
bens imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior 
e perante repartições públicas federais, estaduais, e municipais, autarquias, 
sociedades de economia mista, estabelecimentos bancários, instituições 
financeiras, Caixas Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou 
correspondentes, bem como para representar a sociedade ativa e passivamente, 
em juízo e fora dele, bem como para representar a sociedade ativa e 
passivamente, em juízo e fora dele, podendo ainda, constituir mandatários e 
outorgar procurações com poderes específicos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO— Faculta-se sócio único administrador, nos limites de 
seus poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser 
especificados no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão 
praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser 
por prazo indeterminado. 
CLAUSULA SÉTIMA- DA REMUNERAÇÃO: O sócio único administrador, fixará 
uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA OITAVA— DO DESIMPEDIMENTO: O sócio único administrador 
declara sob as penas da lei, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos 
em lei que o impeça de exercer a administração da sociedade em virtude de 
condenação criminal, nem está sendo processado nem condenado em crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo e a fé pública ou a propriedade. 
CLAUSULA NONA— Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e encerrar 
filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional ou no 
exterior mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA— DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO 
PATRIMONIAL: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será 
procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo sócio único, os lucros ou perdas apuradas. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o ng  23202294691 em 19/04/2022 da Empresa FEITOSA ASSESSORIA CONTABIL & APOIO ADMINISTRATIVO, CNPJ 
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Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n2  do protocolo 22/053.275-3 e o código de 
segurança 2dNC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/04/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - 9pretária-Geral. 
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POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE EMPRESARIA 
LIMITADA UNIPESSOAL 

PARÁGRAFO ÚNICO- Fica a sociedade limitada unipessoal autorizada a 
levantar balanços ou balancetes intermediários em qualquer período do ano 
calendário, observadas as disposições legais, podendo inclusive, distribuir os 
resultados se houver e se for de interesse do titular, inclusive a obrigação da 
reposição dos lucros, se os mesmos forem distribuídos com prejuízo do capital. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- RESOLUÇÃO DAS QUOTAS DO SOCIO 
ÚNICO EM RELAÇÃO Á SOCIEDADE: Falecendo ou interditado o sócio único 
da sociedade, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado com base na 
situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único, 
que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um 
liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as 
obrigações da Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente 
incorporado ao patrimônio do titular. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO: O 
sócio único da sociedade limitada unipessoal, declara sob as penas da Lei, 
que: 

1. a) Se enquadra na condição de MICROEMPRESA; 
2. b) O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite 

fixado no inciso 1 do artigo 30  da Lei Complementar n° 123 de 
14/12/2006; 

3. c) 	Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 40  do artigo 30  da mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro da Comarca 
de JARDIM, CEARA, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do presente deste contrato, com exclusão de qualquer outro, seja 
qual for ou vier a ser o futuro domicílio do titular. 
Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de 
conformidade com a intenção do sócio único ora presente e que o mesmo assina 
o presente instrumento de Constituição de Sociedade Limitada Unipessoal, 
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em 
todos os seus termos. 

JARDIM/CEARÁ, 14/04/2022. 

ASSINATURA 

Junta comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o ng 23202294691 em 19/04/2022 da Empresa FEITOSA ASSESSORIA CONTABIL & APOIO ADMINISTRATIVO, CNPJ 
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Registro Digital 	 ~EIT0 0E MILAGRES CE 
COMISSÃO 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/053.275-3 CEP2200305438 16/04/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

055.875.463-57 DANNYCYO FEITOSA DA CRUZ 19/04/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 	Lb 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n2  23202294691 em 19/04/2022 da Empresa FEITOSA ASSESSORIA CONTABIL & APOIO ADMINISTRATIVO, CNPJ 
27099190000100 e protocolo 220532753 - 16/04/2022. Autenticação: 7B35629F6C1 58591 C0AE2A0F7664E4DA532501. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n2  do protocolo 22/053.275-3 e o código de 
segurança 2dNC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/04/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Sepretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

PREFEITURA DEMILAGRES CE 
coMIssÃo 

PÃO 	  

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa FEITOSA ASSESSORIA CONTABIL & APOIO 
ADMINISTRATIVO, de CNPJ 27.099.190/0001-00 e protocolado sob o número 22/053.275-3 em 16/04/2022, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 23202294691, em 19/04/2022. O ato foi deferido 
eletronicamente pelo examinador José Geovany Pinto Pinheiro. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o 
sitio eletrônico do Portal de Serviços /,Validar Documentos (hups://portalservicos.jucec.ce.gov.bríPortallpages/ 
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Cana de Processo 
Assinante(s) 

CPF 	 Nome Data Assinatura 

055.875.463-57 	DANNYCYO FEITOSA DA CRUZ 19/04/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	ib 	'!.L.. 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

Documento Principal 
Assinante(s) 

CPF 	 Nome Data Assinatura 

055.875.463-57 	DANNYCYO FEITOSA DA CRUZ 19/04/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	g v,b 	'L 

Selo Ouro - Biornetria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 14/04/2022 

Documento assinado eletronicamente por José Geovany Pinto Pinheiro, Servidor(a) Público(a), em 
19/04/2022, às 12:35. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços dajucec informando o 
número do protocolo 22/053.275-3. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
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CPF Nome 
Identificação do(s) Assinante(s) 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 	 
(PREFEITURA DE MILAGRES CE1 Registro Digital 	 IITÇScoMISSÃO 

 PAG 	  

   

O ato foi assinado digitalmente por: 

Fortaleza. terça-feira, 19 de abril de 2022 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n2  23202294691 em 19/04/2022 da Empresa FEITOSA ASSESSORIA CONTABIL & APOIO ADMINISTRATIVO, CNPJ 
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Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n2  do protocolo 22/053.275-3 e o código de 
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A - 	 Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico REI 

N5 DO PROTOCOLO (Uso da Junta 

Auxiliar do Comércio  

Comercial) 

MILAGRES CE dÉ 
NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

23802756971 

Código da Natureza 
Jurídica 

2135 

N1 de Matricula do Agente 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDE7/DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: 	 DANNYCYO FEITOSA DA CRUZ 05587546357 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S' o deferimento do seguinte ato: 

N' DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

1 
900291367  

111111 
N FCN/REMP 

CEP1 
 1È111111 II l~I 1 1h 

1 	 002 ALTERACAO 
2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

JARDIM 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
Local 	 Nome: 

Assinatura: 
12 Dezembro 2019 	 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

fJ DECISÃO SINGULAR 	 LI DECISÃO COLEGIADA 
Nome(s) Empresarial (ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

LI SIM 	 LISIM Processo em Ordem 
À decisão 

Data 

LINÃO 	/.../ 	 LI NÃO __i__' Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2' Exigência 	 3' Exigência 	 4' Exigência 	5' Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 LI 	EI 	LII 	LI 
Processo indeferido. Publique-se. 

—J--j 
Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2' Exigência 	 3' Exigência 	 4' Exigência 	5' Exigência 
LIProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

LIProcesso deferido. Publique-se e arquive-se. 	 LI 	LI 	LI 	LI 
LIProcesso indeferido. Publique-se. 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

Ai CK 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n' 5361966 em 16/12/2019 da Empresa DANNYCYO FEITOSA DA CRUZ 05587546357, Nire 23802756971 e protocolo 
192254863- 12/12/2019. Autenticação: C9A13930F766609D0B968DFCD84C1509CFEC5F. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe ri' do protocolo 19/225.486-3 e o código de segurança Zi P0 Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 16/12/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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CPF Nome 

Identificação do(s) Assinante(s) 

055.875.463-57 DANNYCYO FEITOSA DA CRUZ 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 	 
~FEITURA DE MILAGRES CE Registro Digital 	 COMISSÃO 6€ 
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Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

19/225.486-3 CEP1 900291367 12/12/2019 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
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Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1/2 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 
2380275697-1 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
DANNYCYO FEITOSA DA CRUZ PREFEITURA DE MILAGRES CE 
NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO 

UOMISSAU Q_ ~Otu 
SEXO REGIME DE BENS (se casado) 
M FW F 
FILIAÇÃO 	 (mãe) 
ELIZIARIO VIEIRA DA CRUZ 	 MARIA FEITOSA FERREIRA DA CRUZ 

NASCIDO EM (data de nascimento) 
01/12/1994 

IDENTIDADE (número) 	 Órgão Emissor 	 UF 
2005099057575 	 SSP 	 ICE 

CPF (número) 
055.875.463-57 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) EMAIL 
FEITOSACONTABI ©GMAILCOM 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) 
AVENIDA WILSON RORIZ 

NÚMERO 
1716 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 
CANTRO 

CEP 
63290000 

MUNICÍPIO 	 UF 
JARDIM 	 CE 

Declaro que a atividade se 
ENQUADRA 	 Porte 
REENQUADRA 	 MICROEMPRESA - ME 

	 DESENQUADRA 	 EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
nos termos da Lei Complementar na  123, de 14 de dezembro de 2006 
Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e equer à Junta Comercial do Estado do Ceará: 

ATO 
002 

DESCRIÇAO DO ATO 
ALTERACAO 

EVENTO 
2244 

DESCRIÇAO DO EVENTO 
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO DESCRIÇAO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇAO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 
DANNYCYO FEITOSA DA CRUZ 05587546357 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 
SITIO AGUA BRANCA 

NÚMERO 
920 

COMPLEMENTO BAIRRO] DISTRITO 
ZONA RURAL 

CEP 
63290000 

MUNICÍPIO 
JARDIM 

UF 

ICE 

PAIS 

1 
BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
FEITOSACONTABI @GMAIL.COM  

VALOR DO CAPITAL - Rã 
5.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
CINCO MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA (CNAE) 

8211300 

7020400 
6920601 
8219999 
8219901 
8299799 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS 
DE APOIO ADMINISTRATIVO, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, 
ATIVIDADES DE CONTABILIDADE, OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS, FOTOCOPIAS, 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO. 

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES 
13/02/2017 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
27099190000100 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

UF USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENDENTE DE 	 1 -SIM 
GOVESSevENTAI. 	L.....J 2-NÃO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo) 

DATA DA ASSINATURA 
12/12/2019 

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 3Q DO ART. 42  DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: CEP1900291367 	 111 111111 IIIIIIIIIIIIIIIIIII 111111111 	CE74242170 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

	 5-1  
Certifico registro sob o n2  5361966 em 16/12/2019 da Empresa DANNYCYO FEITOSA DA CRUZ 05587546357, Nire 23802756971 e protocolo 
192254863- 12/12/2019. Autenticação: C9A13930F766609D0B968DFCD84C1509CFEC5F. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para Validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n2  do protocolo 19/225.486-3 e o código de segurança Z1 P0 Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 16/12/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

v'tt / Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 2/2 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 
2380275697-1 

NtRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

~EITURA-DE MILAGRES CEI 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
DANNYCYO FEITOSA DA CRUZ 

COMISSÃO DE UCI1Ç 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO 

SEXO 
MF 

REGIME DE BENS (se casado) 

FILIAÇÃO 	 (mãe) 
ELIZIARIO VIEIRA DA CRUZ 	 MARIA FEITOSA FERREIRA DA CRUZ 

NASCIDO EM (data de nascimento) 
01/12/1994 

IDENTIDADE (número) 	 Órgão Emissor 	 UF 
2005099057575 	 SSP 	 CE 

CPF (número) 
055.875.463-57 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 	 EMAIL 
FEITOSACONTABI @GMAIL.COM  

DOMICLUADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) 
AVENIDA WILSON RORIZ 

NÚMERO 
1716 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 
CANTRO 

CEP 
63290000 

MUNICÍPIO 	 UF 
JARDIM 	

1
CE 

Declaro que a atividade se 
í"•'l ENQUADRA 	 Porte 

1 	J REENOUADRA 	 CEM MICROEMPRESA-ME 
[] DESENQUADRA 	 c: 	EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

nos termos da Lei Complementar n1  123, de 14 de dezembro de 2006 
Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e equer à Junta Comercial do Estado do Ceará: 

ATO 
002 

DESCRIÇAO DO ATO 
ALTERACAO 

EVENTO 
2244 

DESCRIÇAO DO EVENTO 
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO DESCRIÇAO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 
DANNYCYO FEITOSA DA CRUZ 05587546357 

LOGRADOURO (rua, au, etc.) 
SITIO AGUA BRANCA 

NÚMERO 
920 

COMPLEMENTO BAIRRO/ DISTRITO 
ZONA RURAL 

CEP 
63290000 

MUNICIPIO 
JARDIM 

UF 
ICE 

PAIS 

1 
 BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
FEITOSACONTABI@GMAIL.COM  

VALOR DO CAPITAL - R$ 
5.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
CINCO MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÕMICA (CNAE) 

8211300 
a,aaaes seCundá,ias 

7733100 

DESCRIÇAO DO OBJETO 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
13/02/2017 

NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 
27099190000100 

TRANSFER NCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NlREantenor 

UF USO DA JUNTA COMERCIAL 
SEDE 	E11 -SIM 

Gov27a. L_J  2 - NÃO 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (Ou pelo representante/assislente/ge ente) (campo de preenchimento facultativo) 

DATA DA ASSINATURA 
12/12/2019 

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 	 r 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 32  DO ART, 0 DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: CEP1900291367 
	 III 111111 IIIIIIIIIIIIIItIIII 111111111 	CE74242 170 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n5  5361966 em 16/12/2019 da Empresa DANNYCYO FEITOSA DA CRUZ 05587546357, Nire 23802756971 e protocolo 
192254863- 12/12/2019. Autenticação: C9A13930F76660900B9680FCD84C1509CFEC5F. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n5  do protocolo 19/225.486-3 e o código de segurança Z1 P0 Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 16/12/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 	 :0 

pág. 4/7 



CPF Nome 
Identificação do(s) Assinante(s) 

055.875.463-57 DANNYCYO FEITOSA DA CRUZ 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ  

       

Registro Digital 	 PEFEITURADE MILAGRES CE 
COMISSÃO DE IÇTS 

PAG 

        

        

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo integrador Data 

19/225.486-3 CEP1 900291367 12/12/2019 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

	 51  
Certifico registro sob o n2  5361966 em 16/12/2019 da Empresa DANNYCYO FEITOSA DA CRUZ 05587546357, Nire 23802756971 e protocolo 
192254863- 12/12/2019. Autenticação: C9A1 3930F766609D0B968DFCD84C1 509CFEC5F. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n2  do protocolo 19/225.486-3 e o código de segurança Zi P0 Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 16/12/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine— Secretária-Geral. 
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PREFEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO DELtCjTAÇAEs  

AIO 
PAG 

CPF Nome 
Assinante(s) 

055.875.463-57 DANNYCYO FEITOSA DA CRUZ 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DANNYCYO FEITOSA DA CRUZ 05587546357, de 
NIRE 2380275697-1 e protocolado sob o número 19/225.486-3 em 12/1212019, encontra-se registrado na 
Junta Comercial sob o número 5361966, em 16/12/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador 
Angela Maria Sampáio Da Silva. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para 
sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// 
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagem  Processo/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 
Capa de Processo 

Documento Principal 
Assinante(s) 

CPF Nome 
055.875.463-57 DANNYCYO FEITOSA DA CRUZ 

Fortaleza. Segunda-feira, 16 de Dezembro de 2019 

Página 1 de 1 

ki 
Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o ng 5361966 em 16/12/2019 da Empresa DANNYCYO FEITOSA DA CRUZ 05587546357, Nire 23602756971 e protocolo 
192254863 - 12/12/2019. Autenticação: C9A1 3930F766609D0B968DFCD84C1 509CFEC5F. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n2  do protocolo 19/225.486-3 e o código de segurança Zi P0 Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 16/12/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

pEITLJRADEMILAGRES CE 
COMISSÃO DE UÇÇS 

PAG 	  

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

073.327.263-00 ANGELA MARIA SAMPAIO DA SILVA 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. Segunda-feira, 16 de Dezembro de 2019 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n11  5361966 em 16/12/2019 da Empresa DANNYCYO FEITOSA DA CRUZ 05587546357, Nire 23802756971 e protocolo 
192254863- 1211212019. Autenticação: q9A13930F766609D0B968DFCD84C1509CFEC5F. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse htt://www.jucec.ce.gov.br  e informe n2  do protocolo 19/225.486-3 e o código de segurança Zi P0 Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 16/12/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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pÇEtTURA DMIJ,AQRES CE 
COMISSAObE 

PAG.. 	  

Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
DANNYCYO FEITOSA DA CRUZ 05587546357 
Nome do Empresário 
DANNYCYO FEITOSA DA CRUZ 
Nome Fantasia 
FEITOSA ASSESSORIA CONTABIL E APOIO ADMINISTRATIVO 
Capital Social 
5.000,00 
Número Identidade 	 Orgão Emissor 	UF Emissor 
2005099057575 	 ssp 	 CE 

Condição de Microempreendedor Individual 

CPF 
055.875.463-57 

Situação Cadastral Vigente 	 Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 	 13/02/2017 

Números de Registro 

CN PJ 	 NIRE 
27.099.190/0001-00 	 23-8-0275697-1 

Endereço Comercial 

CEP 
63290-000 
Bairro 
CENTRO 

Atividades 

Logradouro 
AVENIDA WILSON RORIZ 
Município 
JARDIM 

Número 
1716 
UF 
CE 

Complemento 
CASA VO 

Data de Início de Atividades 	Forma de Atuação 
13/02/2017 	 Estabelecimento fixo 
Ocupação Principal 
Arquivista de documentos 
Atividade Principal (CNAE) 
82.11-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
Ocupações Secundárias 	Atividades Secundárias (CNAE) 

Digitador(a) independente 
	82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 

administrativo não especificados anteriormente 
Fotocopiador(a) independente 	82.19-9/01 - Fotocópias 
Locador(a) de máquinas e 
equipamentos para escritório, 	77.33-1/00 - Aluguei de máquinas e equipamentos para escritório 
independente 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios - REDESIM. ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 



http:/Iwww.receita.fazenda.qov,br/PessoaJurjdjca/CNpJ/fcoj/consupta.aso 

Número do Recibo 	 Número do Identificador 	 Data de Emissão 
ME05094852 	 27099190000100 	 04/07/2019 

PREFEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
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19104/2022 16:30 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

pREFEITURA 
coMissÃo DE L 

PAG 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
27.099.19010001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 
1310212017 

NOME EMPRESARIAL 
FEITOSA ASSESSORIA CONTABIL & APOIO ADMINISTRATIVO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FEITOSA ASSESSORIA CONTABIL E APOIO ADMINISTRATIVO 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.11-3-00 -Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
SIT AGUA BRANCA 

NÚMERO 
920 

COMPLEMENTO 
******** 

CEP 
63.290-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 
JARDIM 

UF 
CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FEITOSACONTABI@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(88)9775-5516 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/02/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

LAGRES CE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/04/2022 às 16:29:35 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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19/04/2022 16:30 

~FEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO ILE ULLTAÇêES 

PAG 	  

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 27.099.190/0001-00 
NOME EMPRESARIAL: 	 FEITOSA ASSESSORIA CONTABIL & APOIO ADMINISTRATIVO 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	DANNYCYO FEITOSA DA CRUZ 
Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 19/04/2022 às 16:30 (data e hora de Brasilia). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM 

CADASTRO MUNICIPAL 

FEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO ÓÊ crrnçQgs 

PAG 	.021 
0;EJTulA 

,IICIPAL 0€ JaR0l 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

INICIO DA ATIVIDADE 
03/03/2017 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
460859 

CNPJ/CPF: 
27099190000100 

INSCRIÇÃO ESTADUAL/ NIRE 
O 	/ 	O 

NOME EMPRESARIAL 
FEITOSA ASSESSORIA CONTABIL & APOIO ADMINISTRATIVO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA) 
FEITOSA ASSESSORIA CONTÁBIL E APOIO ADMINISTRATIVO 

TIPO EMPRESA 
Empresas 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS - PRINCIPAL 

7733100 	Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

8211300 	Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

8219901 	Fotocópias 

8219999 	Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS - SECUNDÁRIA 

6209100 	Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

6920601 	Atividades de contabilidade 

6920602 	Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 

7020400 	Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

7319004 	Consultoria em publicidade 

ATIVIDADES DA LISTA DE SERVIÇOS 

	

620910000- 1.03 	5.0000% - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

	

620910001- 1.06 	5.0000% - Serviços de assessoria e consultoria em informática, 

	

620910002- 1.07 	5.0000% - Serviços de instalação de software (programas de informática(, recuperação de panes inform 

	

620910003- 1.03 	5.0000% - Outras atividades de informática, não especificadas anteriormente 

	

692060100-17.18 	5.0000% - Atividades de contabilidade 

	

692060101-17.19 	5.0000% - Contabilidade, 	inclusive serviços técnicos e auxiliares 

	

692060200-17.15 	5.0000% - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 

	

702040000-17.01 	5.0000% - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

	

702040001-17.01 	5.0000% - Atividades de assessoria em gestão empresarial 

	

702040002-17.01 	5.0000% - Serviços de assessoria, consultoria em gestão empresarial 

	

702040003-17.03 	5.0000% - Serviços de planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou a 

	

702040004-35.01 	5.0000% - Serviços de relações públicas, assessoria de imprensa 

	

731900400-17.01 	5.0000% - Consultoria em publicidade 

	

773310000-99.99 	5.0000% - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

	

821130000-17.11 	5.0000% - Organização de festas e recepções. bufê 

	

821130001-17.01 	5.0000% - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; a 

	

821130002-17.02 	5.0000% - Datilografia, digitação, 	estenografia, 	expediente, 	secretaria em geral, 	resposta audível, 

	

821990100-13.03 	5.0000% - Fotocópias 

	

821999900-17.02 	5.0000% - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificad 
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CEP 
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OPTANTE DO SIMPLES? 

SIM 
TIPO DE ESTABELECIMENTO 

MATRIZ 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVO 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
DO MUNICÍPIO 

MEl? 
NÃO 

TIPO DE CONTRIBUINTE 
NORMAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/05/2022 

GRAU DE RISCO 

BAIXO RISCO 

REGIME ATUALMENTE ENQUADRADO CAEPF 

/ 

DATA DE INSERÇÃO 
03/03/2017 

PREFEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO QE UIAÇf)ES 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 
MUNÍCIPIO 

JARDIM 
UF 

CE 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS 

Este cartão é o documento comprobatório de inscrição no cadastro de produtores de bens e serviços, 

o qual deverá ser apresentado para tratar de qualquer assunto junto aos órgãos municipais. 
Este comprovante não substitui o alvará de licença e funcionamento. 

O prestador de serviços, não obrigado ao uso da nota fiscal (autônomo), deverá apresentar "CICPBS 
quando prestar serviços a terceiros, evitando retenção na fonte. 

ASSINATURA DO CONTRIBUINTE VISTO DO SETOR DE ARRECADAÇÃO 
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PAG 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO 

ALVARÁ 
E FUNCIONAMENTO 

ANO INSCRIÇÃO MUNICIPAL No. DO ALVARÁ DATA VALIDADE / 
2022 460859 2022000003 3111212022,/ '  

IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO/ REQUERENTE 

FEITOSA ASSESSORIA CONTABIL & APOIO ADMINISTRATIVO 

FEITOSA ASSESSORIA CONTÁBIL E APOIO ADMINISTRATIVO 
DOCUMENTO 	C.N.P.J.: 27.099.190/0001-00 

ENDEREÇO DO DOMICILIO FISCAL PORTE DA EMPRESA 
MICRO EMPRESA 

SIT AGUA BRANCA No. do Processo 
Bairro: ZONA RURAL - Cidade JARDIM CEP 63290000 

CÓDIGO 	ATIVIDADE 
8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

CNAE 

7733100 	Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

8211300 	Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

8219901 	Fotocópias 

8219999 	Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especifica 

CARACTERISTICAS DO ESTABELECIMENTO Base Calculo VALOR DO TRIBUTO 

Horário de Funcionamento AREA 
ISENTA INSCRIÇÃO 

20,00 

INFORMAÇÕES/OBSERVAÇÕES/RESTRIÇÕES 

OBSERVAÇÕES 

JARDIM, 04 de Janeiro de 2022 	 COD. DE VALIDAÇÃO 0012C354A00000460859 

Para verificar a autenticidade deste Alvará, acesse o site http://www.jardim.ce.gov.br  

PROCURAR A PREFEITURA QUANDO 

1. Não receber o carnê de Licença e Funcionamento 	 2. Mudar de Endereço 	3. Mudar de Atividade 
4. Mudar Razão Social 	 5. Encerrar a Atividade da Empresa 

Data Emissão 20/04/2022 Emitido p0rCICERA 	Meio de acesso Rede local 



-_ 
~FEITURA DE MILAGRES CE COMISSÃO 	 F.S 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

PAQ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FEITOSA ASSESSORIA CONTABIL & APOIO ADMINISTRATIVO 
CNPJ: 27.099.190/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuit22216105/2022 te com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:21:52 do 	<hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/11/2022. 
Código de controle da certidão: AO9F.4D2D.0702.61354 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A 



26/09/2022 08:07 

PEFEITL)RA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO DE LICITES 

GOVERNO DO 	 PAG 	JO  
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202226139685 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

062278037 

CNP) / CPF: 

27099190000100 

RAZÃO SOCIAL: 

FEITOSA ASSESSORIA CONTABIL & APOIO ADMINISTRATIVO /  

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 26/09/2022 À08:07:40 
VÁLIDA ATÉ 25/11/2022 / 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br  

S.-,  
90000100 	 111 



PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDIM 

FEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO DE 2IES 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPA 5 	  

N° 2022000054 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

- 	 PÃO 	JQY 

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

Inscrição Contribuinte/ Nome 
3456 - FEITOSA ASSESSORIA CONTABIL & APOIO ADMINISTRATIVO 
Endereço 	 Documento 
SIT AGUA BRANCA, 	 C.N..J.: 27.099.190/0001-00 

RURAL JARDIM-CE CEP: 6329000 
No. Requerimento 	 Natureza jurídica 

2022000054/2022 
	

Pessoa Juridica 

CERTIDÃO 
Certifico para os devidos fins, que o contribuinte acima mencionado encontra-se devidamente 

regularizado com os tributos municipais: IPTU ( Imposto Predial E Territorial Urbano), Divida Ativa 

Tributaria e ISS, ate a presente data. Fica ressalvado à administração municipal, caso se constate 

futuramente a legitimidade de qualquer tributo que venha a gravar a pessoa ou o imóvel, o direito 

de cobrar o debito na forma da legislação em vigência. 

JARDIM-CE, 20 DE OUTUBRO DE 2022 

Esta certidão é válida por0 dias contados da data de emissão 
VALIDA ATÉ: 18/11/2022 / 
COD. VALIDAÇÃO 2022000054 



DCOMISSÃO 
DE UoTAcõES  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM 	

L"J SECRETARIA DE FINANÇAS  

JICIPAL DE 

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO 

N2: 2022/ 2022000054 

DOCUMENTO: 	C.N.P.J.: 27.099.190/0001-00 

DATA DE EMISSÃO: 20/10/2022 

Esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS foi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo válida até 18/11/22 

JARDIM-CE, 20 DE OUTUBRO DE 2022 

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET 
em 20/10/22 às 14:58:37 
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25/10/2022 11:07 	 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA  
CAIXA ECONÔMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 27.099.190/0001-00 
Razão Social:DANNYCYO FEITOSA DA CRUZ 05587546357 
Endereço: 	AV WILSON RORIZ 1716 CASA VO / CENTRO / JARDIM / CE / 63290-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/l0/2022 a 18/11/2022 

Certificação Número: 2022102011043612430441 

Informação obtida em 25/10/2022 11:07:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov. br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
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PODER JUDIC::.PIO 
-wis'iiçt. DO R, V, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FEITOSA ASESSORIA CONTABIL & APOIO ADMINISTRATIVO (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 27.099.190/0001-00 
Certidão fl 9: 23623474/2022 
Expedição: 26/07/202, às 08:12:58 
Validade: 22/O1/202/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FEITOSA ASSESSORIA CONTABIL & APOIO ADMINISTRATIVO 
(MATRIZ E/FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n9  27.099.190/0001-00, 
NÃO CONTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Traba1}istas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

J 	e 5i ec)e 

AÁ 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE JARDIM 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 8.666/93) 
(PESSOA JURíDICA 112  GRAU / CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas 
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO 
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cíyêl, EM TRAMITE, verificou NADA CONSTAR, em 
nome de FEITOSA ASSESSORIA CONTABIL & APOIO ADMINISTRATIVO - ME, CNPJ n-
27.099.190/0001-00. 

'°
27.099.190/0001-00. 

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 
JARDIM 

Quinta-feira, 20 de Outubro de 2022 às 15:35:56 

Observações: 
	 / 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo 
interessado e/ou destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNC/A, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;/ 

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará. 

5/ 	1k', 
Para consultar a autenticidade do documento acesse https:llautdoc.tjce.jus.br e informe o seguinte código: 723617492 
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nu 
Comprovante de 
pagamento 
28 OUT 2022 - 11:15:24 

Valor 	 R$ 19000 

Pagad 
or 

FEITOSA ASSESSORIA 
CONTABIL & APOIO 

ADMINISTRATIVO 

Agência 	 0001 

Conta 	 30220772-3 

liii Documento 

Favorecido 	JUNTO SEGUROS S A 

Emisso 	BCO SANTAN DER BRASIL 
r 	 S.A. 

Vencimento 	 04 NOV 2022 

Linha digitável 

03399.89543 
38000.000083 

99112.001013 
1 

91590000019000 

Nu Pagamentos S.A. - Instituição 
de Pagamento 
CNPJ 18.236.120/0001-58 

ID da transação: 635be3fb-
dc03-448a-8bd5-1 bf53753ea04 
Estamos aqui para ajudar se você tiver 
alguma dúvida. 

Me ajuda 
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Instruções de Impressão 
Imprimir em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal. (Não use modo econômico). 

Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) - Corte na linha indicada 

,iiiálioSantander Beneficiário 
1033-7lJunto Seguros S.A. 84.948.15710001-33 

 

Vencimento 
04/11/2022 

 

 

Nosso Número 
08991120 

 

Número do Documento 
14952882 

 

Agência! Código Beneficiário 
4849-618954380 

 

() Valor do Documento 
190,00 

 

Recibo do Pagador 

Pagador 	 Autenticação Mecânica 
FEITOSA ASSESSORIA CONTABIL E APOIO ADMINISTRATIVO CNPJ: 27.099.190/0001-00 

Kí
AGUA BRANCA 920 63290000 JARDIM, CE 
. emissão apólice 10-0775-0341476 

  

   

Sacador / Avalista: Corte na linha pontilhada 

Santander 1033-71 03399.89543 38000.000083 99112.001013 1 91590000019000  
Local de Pagamento 
PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER  

Vencimento 
04/11/2022 

Beneficiário 
Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33 

Agência! Código Beneficiário 
4849-6/8954380 

Data do Documento 
28/10/2022 

Número do Documento 
14952882 

Espécie Doo. 
NS 

Aceite 
N 

Data do Processamento 
28/10/2022 

Nosso Número 
08991120 

Carteira 
COBRANÇA SIMPLES - RCR 

Espécie 
REAL  

Quantidade Valor Documento 1=) Valor do Documento 
190,00 

Instruções: 

Junto Seguros S.A.. Após o vencimento cobrar 0,03% por dia de atraso. Não receber 
depois de 30 dias do vencimento previsto. Após esta data o Segurado da Apólice 
(Beneficiário) será notificado da pendência do pagamento. Para maiores 
informações entrar em contato com o Departamento Financeiro através do e-mail: 

mtasareceber@juntOSe9urOS.cOm.  

(-) Desconto 

(-) Abatimento 

(+) Mora 

() Outros acréscimos 

() Valor Cobrado 

Pagador 
FEITOSA ASSESSORIA CONTABIL E APOIO ADMINISTRATIVO CNPJ: 27.099.190/0001-00 
SIT AGUA BRANCA 920 63290000 JARDIM, CE 
Ref. emissão apólice 10-0775-0341476 

Sacador / Avalista 	 Cod. Baixa 

111111111111111111111111111111111111111111111 

Autenticação Mecânica . FICHA DE COMPENSAÇÃO 

... orte na linha porui 
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PAG 	  

APOLICEDIGITAL junto 
SEGUROS 

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR 
Code. A leitura do QR Code não dispensa a consulta da apólice na 
página da internet da Superintendência de Seguros Privados 
(www.gov.br/susep)  ou da Junto Seguros (juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.15710001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440 - Centro - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 28/10/2022 10:39:29 
N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0341476 
Proposta: 3647223 
Controle Interno (Código Controle): 454929505 
N° de Registro SUSEP 054362022001007750341476000000 

DADOS DO SEGURADO PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES/CE 
CPF/CNPJ: 07.655.277/0001-00 Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200, - CEP: 63.250-000 
- Milagres - CE 

DADOS DO TOMADOR FEITOSA ASSESSORIA CONTABIL E APOIO ADMINISTRATIVO/ 
CPF/CNPJ: 27099190000100 SIT AGUA BRANCA 920, , ZONA RURAL - CEP: 63.290-000 - 
JARDIM - CE 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.210028-4 CSV CORRETORA DE SEGUROS E CONSULTORIA EMPRESARIAL 
LTDA ME 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

ICP 	CP 
Brasil / 	 Brasil v..snd ãlirrreriopo: 	 Assinado   tarerIe p0': 

Roque Jr. de H. Meio 	iEduardo de O. Nobrega  

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/0812001, que instituiu a Infra . estrutura de Chaves Púbicas Brasileira. ICP. Brasil por, Signatarios(as): Eduardo de Oliveira Nobrega N° de Série do Certificado: 62FF6E26A0F8B264 Roque de Holanda Meio N° de Série do Certificado: 7ABF1O1BBB728D55D1532DOF6E57775DCFEADD87 

Art. 10.  Fica instituída a Infra. Estrutura de Chaves Públicas Brasileira .ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e 
das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site https:I/w.gov.br/susep  da SUSEP - Superintendência de Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de 
seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguro. As condições contratuais! regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade! entidade junto à Susep poderão 
ser consultadas no site https:llwww.gov.br/susep, de acordo com o número de processo constante da apólice / proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada 
no site www.susep.gov.br.Este produto está protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17 e n°15414.900196/2014-53. Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.Central de Atendimento Junto: 
0800 704 0301 .Ouvidoria Junto: 0800 643 0301. 

Página 1 de 12 
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Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0341476 
Proposta: 3647223 
Controle Interno (Código Controle): 454929505 
N° de Registro SUSEP: 054362022001007750341476000000 

J SEGUROS 
unto- 

procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice. 
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado 
nos termos da legislação em vigor. 
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das 
obrigações assumidas pelo tomador. 
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta 
por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem 
como para alterações que impliquem modificação do risco 
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares para analise e aceitação do risco, ou da alteração proposta poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..  
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá 
ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.,  desde que a seguradora indique os 
fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco 
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para analise e aceitação do risco, ou 
da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a 
correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicara o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizara 
a aceitação tácita do seguro 
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo o 
prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a 
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 
4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento 
que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar  
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Garantia Contratada 

Ramo dalidade áximo de Garantia 
( G) 

Início Término 
Licitante R$ 3.470,00 

'a' 

R$ 190,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 190,00 

Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Líquido Licitante 
Adicional de Fracionamento 
I.O.F 
Prêmio Total 

Parcela N° Carnê 
14952882 

Valor(R$) 
R$ 190,00 

Vencimento 
04/11/2022 
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APOLICE) 

N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0341476 
Proposta: 3647223 
Controle Interno (Código Controle): 454929505 
N° de Registro SUSEP: 054362022001007750341476000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTI 

j unto 
SEGUROS 

Licitante R$ 3.470,00 0775 - GARANTIA SEGURADO 
- SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Em atendimento  La 12.741/12intormamos que incidem as aiiquolas de 0,65% de PlSlPasepede4% de COFINS sobre os prêmtas de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação es; pecIfi.O(s)nolor(es) acima desuáo(s), ésão)devido(s) no 
desta contrata ãode cobertura s.  Pode m sofrer alt 	dos 	' contra 	s isoladamente ouemoutra • 

Vi 9  êric ia 

31/10/2022 	03/03/2023 

PAG 	  

FETURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

II 

importância Segurada 



APOLICED junt,0 
Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR 
Code. A leitura do QR Code não dispensa a consulta da apólice na 
página da internet da Superintendência de Seguros Privados 
(www.gov.br/susep)  ou da Junto Seguros (juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.15710001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440 - Centro - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 28/10/2022 10:39:29 
N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0341476 
Proposta: 3647223 
Controle Interno (Código Controle): 454929505 
N° de Registro SUSEP: 054362022001007750341476000000 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES/CE 
CPF/CNPJ: 07.655.277/0001-00 Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200, - CEP: 63.250-000 
- Milagres - CE 

DADOS DO TOMADOR: FEITOSA ASSESSORIA CONTABIL E APOIO ADMINISTRATIVO 
CPF/CNPJ: 27099190000100 SIT AGUA BRANCA 920, , ZONA RURAL - CEP: 63.290-000 - 
JARDIM - CE 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.210028-4 CSV CORRETORA DE SEGUROS E CONSULTORIA EMPRESARIAL 
LTDA ME 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

1C 1> /' .-/ - Brasil ' 	 Brasil $tora'od g:ts.rrer-ie no-: 	-.. 	Áovnadodg:tu rerts o: 
• ,..RoqueJr. de H. Meio 	S,wEduardo de O. Nobrega  

Documento eletrônico assinado digitaimente conforme MP no  2.200-2/2001 de 2410812001, que instituiu a infra- estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por. Snatários(as): 
Eduardo de Oliveira Nobre ga N° de Série do Certificado: 62FF6E26A0F88264 Roque de Holanda Meio N° de Série do Certificado: 7ABF1O1BBB728D55DI532DOF6E57775DCFEADDB7 

Art. 1' -  Fica instituída a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e 
das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no sito https:/Iv.gov.br/susep  da SUSEP - Superintendência de Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de 
seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguro. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade! entidade junto á Susep poderão 
ser consultadas no site https:I/w.gov.br/susep,  de acordo com o número de processo constante da apólice / proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada 
no site wmw.susep.gov.br.Este produto está protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414.900195/2014.17 e n° 15414.900196/2014-53. Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.Central de Atendimento Junto: 
0800 704 0301 .Ouvidoria Junto: 0800 643 0301. 
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N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0341476 
Proposta: 3647223 
Controle Interno (Código Controle): 454929505 
N° de Registro SUSEP: 054362022001007750341476000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

junto 
SEGUROS 

FEfflJRA DEMT-. 
COMISSAO 

Objeto da Garantia 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o Tomador 
adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas, dentro do prazo 
estabelecido no Edital de Licitação TOMADA DE PREÇOS N° 2022.1.1 1.1, ITENS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 
7,8,9, 10, 11e12. 	 / 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 
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APOLICEDIGITAL 	junto SEGUROS  

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR 
Cade. A leitura do QR Code não dispensa a consulta da apólice na 
página da internet da Superintendência de Seguros Privados 
(www.gov.br/susep)  ou da Junto Seguros (juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440 - Centro - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 28/10/2022 10:39:29 
N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0341476 
Proposta: 3647223 
Controle Interno (Código Controle): 454929505 
N° de Registro SUSEP: 054362022001007750341476000000 

DADOS DO SEGURADO PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES/CE 
CPF/CNPJ: 07.655.277/0001-00 Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200, - CEP: 63.250-000 
- Milagres - CE 

DADOS DO TOMADOR: FEITOSA ASSESSORIA CONTABIL E APOIO ADMINISTRATIVO 
CPF/CNPJ: 27099190000100 SIT AGUA BRANCA 920, , ZONA RURAL - CEP: 63.290-000 - 
JARDIM - CE 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.210028-4 CSV CORRETORA DE SEGUROS E CONSULTORIA EMPRESARIAL 
LTDA ME 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

I'I- 1 # 	I! 	 / 
/f _/ Brasil . - 	 Brasil tirrerio ro': Assinalo d 	r-erto 

Roque Jr. de H. Me 	 TEduardo de O. Nobrega  

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por. Signatérios(as): 
Eduardo de Oliveira Nobrega N° de Série do Certificado: 62FF6E26A0F8B264 Roque de Holanda Meio N° de Série do Certificado: 7ABF1O1BBB728D55D1532DOF6E57775DCFEADDB7 

Art. 1°- Fica instituída a Infra -Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e 
das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site https:/Iwww.gov.brlsusep da SUSEP - Superintendência de Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de 
seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguro. As condições contratuais) regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade junto à SUSep poderão 
ser consultadas no site https:í/www.gov.br!susep, de acordo com o número de processo constante da apólice / proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada 
no site waw.susep.gov.br.Este produto está protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17 e n°15414.900196/2014-53. Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.Central de Atendimento Junto: 
0800 704 0301 .Ouvidoria Junto: 0800 643 0301. 

Página 1de 12 



junto 
SEGUROS 

FEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO DE WC4OES 

N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0341476 
Proposta: 3647223 
Controle Interno (Código Controle): 454929505 
N° de Registro SUSEP: 054362022001007750341476000000 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPÍTULO 1- CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo 
com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de 
participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 
- processos administrativos; 

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 
III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em divida ativa, 
IV - regulamentos administrativos. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como 
multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, 
previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. Definições: 
Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de 
um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes 
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou 
cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais 
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 
2.5.  Contrato Principal todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Publica 
(segurado) e particulares (tomadores) em que haja um acordo de vontades para a formação de 
vinculo e a estipulação de obrigações reciprocas, seja qual for a denominação utilizada 
2.6.  Endosso instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice 
de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes. 
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que 
deverá constar da apólice ou endosso. 
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a  
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J SEGUROS 
unto- N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0341476 

Proposta: 3647223 
Controle Interno (Código Controle): 454929505 
N1  de Registro SUSEP: 054362022001007750341476000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA ~FEITURA OMAGRESCE 

Objeto da Garantia 

 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o Tomador 
adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas, dentro do prazo 
estabelecido no Edital de Licitação TOMADA DE PREÇOS N° 2022.10.11.1, ITENS 1,2,3,4, 5, 6, 
7,8,9,10,11 e 12. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.°  477/13 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 
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N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0341476 
Proposta: 3647223 
Controle Interno (Código Controle): 454929505 
N1 de Registro StJSEP: 054362022001007750341476000000 

unto 
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procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos Eertos pL iIL 
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado 
nos termos da legislação em vigor. 
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das 
obrigações assumidas pelo tomador. 
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta 
por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem 
como para alterações que impliquem modificação do risco. 
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..  

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá 
ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os 
fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco 
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou 
da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a 
correr a partir da data em que se der a entrega da documentação 
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicara o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará 
a aceitação tácita do seguro. 
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a 
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão 
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 
4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento 
que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar  
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J SEGUROS 
unto N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0341476 

Proposta: 3647223 
Controle Interno (Código Controle): 454929505 
N° de Registro SUSEP: 054362022001007750341476000000 

tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

PREFEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO DE MCrrAc&s 

J2  PAG 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, desde 
que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de endosso. 

5. Prêmio do Seguro: 
5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência 
da apólice. 
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, 
a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver 
parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, 
com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas 
coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no 
primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 5.5. A sociedade seguradora encaminhará o 
documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representante, observada a antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 
6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato 
principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas 
as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade contratada. 
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, 
estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva 
modalidade. 

04, 
 
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice 
acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 
7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou 
informação complementar. 
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao  
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procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice. 
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado 
nos termos da legislação em vigor. 
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das 
obrigações assumidas pelo tomador. 
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 
3 1 A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta 
por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem 
como para alterações que impliquem modificação do risco. 
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..  
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá 
ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item M., , desde que a seguradora indique os 
fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco 
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para analise e aceitação do risco, ou 
da alteração proposta o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso voltando a 
correr a partir da data em que se der a entrega da documentação 
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicara o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará 
a aceitação tácita do seguro. 
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a 
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 
4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento 
que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar  
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junto 
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segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que 
embasaram sua conclusão de forma detalhada. 
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8. Indenização: 	 ______ 
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limit 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as 
partes: 
- realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, 

sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 
8.2.1. O pagamento da indenização ou o inicio da realização do objeto do contrato principal devera 
ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do ultimo 
documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias 
será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem 
completamente atendidas as exigências. 
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da 
apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia 
útil subsequente a revogação da decisão. 
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos 
do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da 
reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido 
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora 
qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de valores: 
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 
termos da Clausula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigação, acarretara em 
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 
indenização, a data de caracterização do sinistro, e 
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao termino do prazo fixado 
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCMBGE - Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a 
substitui-lo sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o ultimo índice publicado 
antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua 
efetiva liquidação. 
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para 
pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os 
demais valores devidos no contrato. 
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procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice. 
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado 
nos termos da legislação em vigor. 
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das 
obrigações assumidas pelo tomador. 
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta 
por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem 
como para alterações que impliquem modificação do risco. 
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá 
ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item M., , desde que a seguradora indique os 
fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco. 
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou 
da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a 
correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará 
a aceitação tácita do seguro 
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 3.3. será suspenso ate que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a 
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 
4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento 
que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar  
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10. Sub-Rogação: 
10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a 
seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 
O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 
lI - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado, 
III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 
IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, 
pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 
V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 
VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 
Vil - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto 
deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma 
proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum 

13. Concorrência de Apólices: 
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto 
deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, 
o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas 
Condições Gerais: 
- quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante 

termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 
II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 
III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice;  

o 
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unto. 
SEGUROS 

segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que 
embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as 
partes: 
- realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, 

sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
li - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 
8.2.1. O pagamento da indenização ou o inicio da realização do objeto do contrato principal devera 
ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do ultimou 
documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias 
será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem 
completamente atendidas as exigências. 
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da 
apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia 
útil subsequente a revogação da decisão. 
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos 
do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da 
reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido 
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora 
qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de valores: 
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora inclusive da indenização nos 
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigação, acarretará em: 
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e 
b) incidência de juros moratorios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado 
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCAIIBGE - Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a 
substitui-lo sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o ultimo índice publicado 
antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua 
efetiva liquidação. 
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para 
pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os 
demais valores devidos no contrato. 
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PAO J2' 
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculaçãõ da apoiic 
a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou 
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente 
será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 
40  do artigo 56 da Lei N° 8.666/1 993, e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no 
item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei n° 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado 
ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes 
disposições: 
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, 
além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, 
além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto: 

Relação a ser aplicada sobre 1 % do 	1 Relação a ser aplicada sobre 1 %-do 
a vigência original para 	Prêmio 	a vigência original para 	I Prêmio  1 
obtenção de prazo em dias 	1 	1 obtenção de prazo em dias 1 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

16. Controvérsias: 
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas: 
- por arbitragem; ou 

II - por medida de caráter judicial. 
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência  
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FAC expressa. 
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 
As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste. 

19. Disposições Finais: 
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim 
neles indicadas. 
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação 
a sua comercialização 
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por 
meio do numero de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF 
19.6. Este seguro e contratado a primeiro risco absoluto 
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, 
salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior 
ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 

CAPÍTULO II- CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 
Modalidade 1 - SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 
1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos 
prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal nas 
condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido. 
1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidos à Administração Pública em decorrência do sinistro. 

2. Definições: 
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IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice 
a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou 
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente 
será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 
40  do artigo 56 da Lei N° 8.666/1 993, e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no 
item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei n° 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado 
ou da seguradora e com a concordância reciproca deverão ser observadas as seguintes 
disposições: 
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, 
além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, 
além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto: 

Relação a ser aplicada sobre 1 % do 	1 Relação a ser aplicada sobre 1 %-do 
a vigência original para 	1 Prêmio 	a vigência original para 	1 Prêmio 
obtenção de prazo em dias 	1 	 1 obtenção de prazo em dias 1 

	15/365 	  
	30/365 	  

	195/365 	  
	210/365 	  

-73%- 73%...
.75%... -75% ... 

	451365 	  	225/365 	  
	601365 	  	240/365 	  
	75/365 	  .37%... 	 255/365 	  
	90/365 	  	270/365 	  
	 105/365 	  46% 	 285/365 	  
	 120/365 	  	300/365 	  
	 135/365 	  	315/365 	  .93%... 
	 150/365 	  60% 	330/365 	  .95%... 
	 165/365 	  66% 	 345/365 	  96%» 
	 180/365 	  	365/365 	  100%- 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

16. Controvérsias: 
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas: 
- por arbitragem: ou 

II - por medida de caráter judicial. 
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência  
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Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constano art. 6 d 	
8.666/93. 
- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura 

securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente 
descritos neste documento.; 
II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em 
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de 
Licitação. 

3. Vigência: 
A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato principal. 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 
4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador adjudicatário em 
assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo estabelecido no edital 
de licitação, data em que restará oficializada a Reclamação do Sinistro. 
4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 
a) Copia do edital de licitação, 
b) Copia do termo de adjudicação, 
c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos e/ou 
decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação, acompanhada dos 
documentos comprobatoruos, 
d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do 
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.  
4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 
4.1.1. e, após analise, ficar comprovada a inadumplência do tomador em relação as obrigações 
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório 
final de regulação. 

5. Rescisão do Contrato de Seguro: 
5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de prêmio 
proporcional. 

6. Disposições Gerais: 
6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas 
do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo 
com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não assegurando riscos referentes 
a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade social, indenizações a terceiros, 
danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos referentes a outros ramos ou 
modalidades de seguro, em conformidade com a legislação nacional referente ao seguro-
garantia. 
6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em 
caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer  
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IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice 
a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou 
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente 
será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 
40 do artigo 56 da Lei N° 8.666/1 993, e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no 
item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei n° 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado 
ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes 
disposições: 
15 1 1 Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, 
além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, 
além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto: 

Relação a ser aplicada sobre 1 % do 	1 Relação a ser aplicada sobre 1 %-do 
a vigência original para 	1 Prêmio 	a vigência original para 	1 Prêmio 
obtenção de prazo em dias 	1 	 1 obtenção de prazo em dias 1 

  

	15/365 	 
	30/365 	 
	451365 	 
	 601365 	 
	75/365 	 
	901365 	 
105/365 
120/365 
135/365 
150/365 
165/365 
180/365 

    

-13%- 

	

- 20% 	 
-27%-
-30%-
-37%-
-40%- 
	46% 

	

27% 	

37%.

46% 	 

   

195/365 
210/365 
225/365 
240/365 
255/365 
270/365 
285/365 
300/365 
315/365 
330/365 
345/365 
365/365 

  

.73%... 

.75%... 
78% 

.93%... 
95% 
•98% 
100%» 

           

           

           

           

           

           

           

            

            

            

            

            

               

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

16. Controvérsias: 
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas: 
- por arbitragem: ou 

II - por medida de caráter judicial. 
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência  
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responsabilidade. 
6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e 
perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação 
hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do atentado, 
independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como 
atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 
6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do 
segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda 
que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à cobertura desta 
garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual se enquadra nos 
termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições Gerais. 

7. Ratificação: 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela 
presente Condição Especial. 

CONDIÇÕES PARTICULARES 

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes. 
No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente apólice/endosso. 

Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, estando 
de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no presente 
documento. 

o 
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Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 60 da Lei n° 
8.666/93. 
- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura 

securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente 
descritos neste documento.; 
II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em 
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de 
Licitação. 

3. Vigência: 
A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato principal. 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 
4.1. Reclamação o segurado comunicara a seguradora da recusa do tomador adjudicatário em 
assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo estabelecido no edital 
de licitação, data em que restará oficializada a Reclamação do Sinistro. 
4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 
a) Cópia do edital de licitação; 
b) Copia do termo de adjudicação, 
c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos e/ou 
decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação, acompanhada dos 
documentos comprobatórios, 
d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do 
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.  
4.2. Caracterização quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 
4.1.1. e, após analise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório 
final de regutação. 

5. Rescisão do Contrato de Seguro: 
5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de prêmio 
proporcional. 

6. Disposições Gerais: 
6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas 
do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo 
com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não assegurando riscos referentes 
a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade social, indenizações a terceiros, 
danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos referentes a outros ramos ou 
modalidades de seguro, em conformidade com a legislação nacional referente ao seguro-
garantia. 
6.2. A inadimplôncia do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em 
caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer  
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~FEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO DE ÇIÇÕES 

PAG GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalho que faz a diferença 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS, ESPECIALMENTE PARA PRODUZIR PROVAS A QUEM 

INTERESSAR POSSA, QUE A EMPRESA: FEITOSA ASSESSORIA CONTÁBIL & APOIO 

ADMINISTRATIVO LTDA - ME, DEVIDAMENTE INSCRITA NO CNPJ N2. 27.099.190/0001-

00, COM SEDE NO SÍTIO ÁGUA BRANCA, 920 - ZONA RURAL, JARDIM/CEARÁ, PARTICIPOU 

E VENCEU PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  

2021.04.06.002, NESTA PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES/CE, CUMPRINDO 

FIELMENTE COM SUAS OBRIGAÇÕES, COM VISTAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA E EXECUÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS,ÁNTRE OS SERVIÇOS 

PRESTADOS ESTÃO: ORIENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO /E ORGANIZAÇÃO DE 

DOCUMENTOS PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECURSOS DOS PROGRAMAS DO FNDE 

(PNAE, PDDE, PNATE) JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MILAGRES/CE, CONFORME FICOU CONSTATADO NO CUMPRIMENTO DO 

CONTRATO N2. 2021.04.06.002-01, DE 12 DE ABRIL DE 2021, COM ESTA SECRETARIA, 

CUJA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, A CREDENCIAM COMO MERECEDORA DA NOSSA 

CREDIBILIDADE, RAZÃO PELA QUAL A INDICAMOS E DAMOS TESTEMUNHO DE UMA 

EMPRESA CORRETA, IDÔNEA E COMPETENTE NESTE RAMO DE ATIVIDADE, DO QUE, POR 

SER EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE DECLARAÇÃO/ATESTADO. 

Milagres-CE, 19 de Outubro de 2022. 
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PRErEITURA 
MUNI 

C1
PAI DE JARDIM 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM 

SECRETARIA DE FINANCAS 

Nota N° 
0000000264 

SÉRIE 
ELETRÔNICA 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Data de Geração 23/06/2021 Competência JUN/2021 N° da NFS-e Substituída O 
N° do RPS O Local da Prestação MILAGRES-CE Optante do Simples SIM 

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO 	 / 

Razão Social 
/ 

DANNYCYO FEITOSA DA CRUZ 05587546357 / 
F[IiOSA 

Nome Fantasia FEITOSA ASSESSORIA CONTÁBIL E APOIO ADMINISTRATIVO 

Endereço SIT ACUA BRANCA, - ZONA RURAL o. 

CPF/CNPJ 27.099.190/0001-00 Insc.Municipal 460859 UF CE Insc. Estadual O 
Cidade JARDIM C.E.P 63290000 Comp. 	/ 	 Telefone 

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO 	 / 
Razão Social PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES / E-mail  

Endereço RUA PRESIDENTE VARGAS, 200 CENTRO 63250000 MILAGRES-CE 

CPF/CNPJ 07.655.277/0001-00 Insc. Municipal O Insc. Estadual Telefone 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
SERVIÇOS NA ASSESSORIA E EXECUÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS ~NTO AO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
MILAGRES CE. 

BANCO DO BRASIL: AGENCIA 2300-0 CONTA CORRENTE: 24.593-3 

CODIGO DA ATIVIDADE/SERVIÇO 

1701 1821130001 -Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista: análise 

INFORMAÇÕES PARA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

CÓDIGO DA OBRA ART DA OBRA - 

TRIBUTOS FEDERAIS 

PIS 0,00 COFINS 0,00 INSS 0,00 CSLL 0,00 IRRF 0,00 

VALORES DO PRESTADOR INFORMAÇÕES DA OPERAÇÃO CÁLCULO DO ISS 

Valor dos Serviços 2 100 00 Natureza da Operação Valor dos Serviços 2 10000 

(-) Desconto Incondicionado 0,00 Isenta (-) Dedução permitida em lei 0,00 

(-) Desconto condicionado 0.00 Regime Especial de Tributação (-) Desconto Incondicionado 0,00 

(-) Retenções Federais 0,00 0-Nenhum Base de Cálculo 0,00 

Outras Retenções 0,00 Código de Validação/Link (X) Aliquota do ISS 0,0000% 

(-) ISS Retido 0,00 5k34iygdf ISS a Reter ()Sim (X) Não 
(=) Valor Liquido 2.100,00 http://www.jardim.ce.gov.br  (=) Valor do ISS 0,00 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

BANCO DO BRASIL: AGENCIA 2300-0 CONTA CORRENTE: 24.593-3 

ISENTA DE ISS 
OUTRAS INFORMAÇÕES 

Empresa Optante do MEl (Micro Empreendedor Individual) 
Impressa em: 	26/10/22 13:43 	 Hora da emissão: 	09:21:21 

Is- 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS, ESPECIALMENTE PARA PRODUZIR PROVAS A QUEM 

INTERESSAR POSSA, QUE A EMPRESA: FEITOSA ASSESSORIA CONTÁBIL & APOIO 

ADMINISTRATIVO LTDA - ME, DEVIDAMENTE INSCRITA NO CNPJ N2. 27.099.190/0001-

00, COM SEDE NO SÍTIO ÁGUA BRANCA, 920 - ZONA RURAL, JARDIM/CEARÁ, PARTICIPOU 

E VENCEU PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  

2021.04.06.008, NESTA PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES/CE, CUMPRINDO 

FIELMENTE COM SUAS OBRIGAÇÕES, COM VISTAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA E EXECUÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS, ENTRE OS SERVIÇOS 

PRESTADOS ESTÃO: COLETA DE DADOS E TRANSMISSÃO PARA A R ITA FEDERAL DO 

BRASIL DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRJÇ FEDERAIS - DCTF 

JUNTO A SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MILAGRES/CE, CONFORME FICOU CONSTATADO NO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N2. 

202104.06.008-01, DE 12 DE ABRIL DE 2021, COM ESTA SECRETARIA, CUJA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS, A CREDENCIAM COMO MERECEDORA DA NOSSA CREDIBILIDADE, RAZÃO 

PELA QUAL A INDICAMOS E DAMOS TESTEMUNHO DE UMA EMPRESA CORRETA, IDÔNEA E 

COMPETENTE NESTE RAMO DE ATIVIDADE, DO QUE, POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE, 

FIRMAMOS A PRESENTE DECLARAÇÃO/ATESTADO. 
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PEFrITUR5 t1U41 
CIPAL DE JARDIM 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM 

SECRETARIA DE FINANCAS 

Nota L 	NO  

0000000265 
SERIE 

ELETRÔNICA 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Data de Geração 23/06/2021 Competência JUN/2021 N°  da NFS-e Substituída O 

N° do RPS O Local da Prestação MILAGRES-CE Optante do Simples SIM 
DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO 	 / 

Razão Social 
/ 

DANNYCYO FEITOSA DA CRUZ 05587546357 / . 
FEITOSA 

Nome Fantasia FEITOSA ASSESSORIA CONTÁBIL E APOIO ADMINISTRATIVO 

Endereço SIT AGUA BRANCA, -ZONA RURAL 

CPF/CNPJ 27.099.190/0001-00 Insc.Municipal 460859 UF CE lnsc. Estadual O 
Cidade JARDIM C.E.P 63290000 Comp. 	/ 	 Telefone 

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO / 
Razão Social PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES / E-mail 

Endereço RUA PRESIDENTE VARGAS, 200 CENTRO 63250000 MILAGRES-CE 

CPF/CNPJ 07.655.277/0001-00 lnsc. Municipal O 
-t 

Insc. Estadual Telefone 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
SERVIÇOS NA ASSESSORIA E EXECUÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRIBU 
GERAL). 

BANCO DO BRASIL: AGENCIA 2300-0 CONTA CORRENTE: 24.593-3 

ÁRIAS JUNTO A PREFEITURA DE MILAGRES CE ( FUNDO 

/ 

CODIGO DA ATIVIDADE/SERVIÇO 

1701/ 821130001 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; análise 

INFORMAÇÕES PARA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

CÓDIGO DA OBRA ART DA OBRA 

TRIBUTOS FEDERAIS 

PIS 0,00 COFINS 0,00 INSS 0,00 CSLL 0,00 IRRF 0,00 

VALORES DO PRESTADOR INFORMAÇÕES DA OPERAÇÃO CÁLCULO DO ISS 

Valor dos Serviços 2.100,00 Natureza da Operação Valor dos Serviços 2.100,00 

(-) Desconto Incondicionado 0,00 Isenta (-) Dedução permitida em lei 0,00 

Desconto condicionado 0,00 Regime Especial de Tributação ( ) Desconto Incondicionado 0,00 

(-) Retenções Federais 0.00 0-Nenhum Base de Cálculo 0,00 

Outras Retenções 0,00 Código de Validaçao/Link (X) Aliquota do ISS 0,0000% 

(-) ISS Retido 0,00 ufe6zvanr ISS a Reter ()Sim (X) Não 

(=) Valor Líquido 2.100,00 http://www.jardim.ce.gov.br  () Valor do ISS 0,00 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

BANCO DO BRASIL: AGENCIA 2300-0 CONTA CORRENTE: 24.593-3 

ISENTA DE ISS 
OUTRAS INFORMAÇÕES 

Empresa Optante do MEl (Micro Empreendedor Individual) 
Impressa em: 	26/10/22 13:43 	 Hora da emissão: 	09:22:08 



EFEITURA 0MILAGRES CE 
..cyissÂO DÈ fl'Açõgs 

PAIS 	  

2° Ofíciø 

JORGE SAMU 1 	GONÇALVES 
Secretário de Gestão e Planejamento 

jorge Samuel uma Gonçaives 
Secretário Municipal de 
Gestão e Planejamento 
Portaria N O2ilQ2.p 

econheço 	vec$adeir? Ipor 
Aethrí 	por sinal publico a(s) 

urmasae 	  - 
9va 

re3.CEdd 	 

Em testemunho de verd3 
ria Luzimar dos Santos Braga Casti TabU 

Raimundo Camáo Castro - Substiblo 
Rmn,00 Caislo Cato J. Elia M*i 

B Caro. F*i AJorz&s 

GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalho que faz a diferença 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS, ESPECIALMENTE PARA PRODUZIR PROVAS A QUEM 

INTERESSAR POSSA, QUE A EMPRESA: FEITOSA ASSESSORIA CONTÁBIL & APOIO 

ADMINISTRATIVO LTDA - ME, DEVIDAMENTE INSCRITA NO CNPJ N. 27.099.190/0001-

00, COM SEDE NO SÍTIO ÁGUA BRANCA, 920 - ZONA RURAL, JARDIM/CEARÁ, PARTICIPOU 

E VENCEU PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM 

NUMERO DE EMPENHO: E1222001 DATA DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020, NESTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES/CE, CUMPRINDO FIELMENTE COM SUAS 

OBRIGAÇÕES, COM VISTAS NA CONSOLIDAÇÃO DE DADOS COMPULSÓRIOS PARA A 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO DE TODOS OS FUNDOS MUNICIPAIS, PARA 

QUE SEJAM TRATADAS E UNIFICADAS ESSAS INFORMAÇÕES E ENVIADO PELO PORTAL / 

DISPONIBILIZADO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - TCE, COMO! 

ESCANEAMENTO, ORGANIZAÇÃO, RECOLHIMENTO DE ASSINATURAS, ASSINATURAS 

DIGITAIS, CADASTRAMENTO, ATUAÇÃO E ANEXAÇÃO DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS, 

CONFORME FICOU CONSTATADO NO CUMPRIMENTO DO CONTRATO, COM ESTA 

SECRETARIA, CUJA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, A CREDENCIAM COMO MERECEDORA DA 

NOSSA CREDIBILIDADE, RAZÃO PELA QUAL A INDICAMOS E DAMOS TESTEMUNHO DE UMA 

EMPRESA CORRETA, IDÔNEA E COMPETENTE NESTE RAMO DE ATIVIDADE, DO QUE, POR 

SER EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE DECLARAÇÃO/ATESTADO. 

Milagres-CE, 19 de Outubro de 2022. 
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PREFEITURA 
MUIOPAL DE  ELETRÔNICA 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM 

SECRETARIA DE FINANCAS 

Nota N° 
0000000209 

SÉRIE 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Data de Geração 	31/12/2020 	Competência 	DEZ/2020 	 N° da NFS e Substituída 	O 
N° do RPS 	O 	 Local da Prestação 	JARDIM-CE 	 Optante do Simples 	SIM 

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO 	 / 1 	 - Razão Social DANNYCYO FEITOSA DA CRUZ 05587546357 	/ 
FEITOSA 

Nome Fantasia FEITOSA ASSESSORIA CONTÁBIL E APOIO ADMINISTRATIVO 
Endereço 	AVE AV. WILSON RORIZ, - ZONA RURAL 
CPF/CNPJ 	27.099.19010001-00 	Insc .Municipal 460859 	UF 	CE 	Insc. Estadual O 

Cidade JARDIM 	 C.E.P 63290000 Comp. 	/ 	 Telefone 
DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO 	 / 

Razão Social 	PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 	/ 	 E-mail 
Endereço 	RUA PRESIDENTE VARGAS, 200 CENTRO 63250000 MILAGRES-CE 

CPF/CNPJ 	07.655.277/0001-00 	Insc. Municipal 	O 	Insc. Estadual 	 Telefone 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

REFERENTE A SERVICOS NA ORGANIZACAO, ESCANEAMENTO, ASSINATURA DIGITAL, CADASTRAMENTO, AUTUACAO E ANEXACAO 
DAS PECAS OBRIGATORIAS NO SISTEMA DISPONIBILIZADO PELO TRIBUNAL PAA O ENVIO DAS CONTAS DE GOVERNO DO 
MUNICIPIO DE MILAGRES CE. 

CODIGO DA ATIVIDADE/SERVIÇO 
1701 /821130001 -Assessoria ou consultoria de qualquer natureza não contida em outros itens desta lista; análise 

INFORMAÇÕES PARA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

CÓDIGO DA OBRA 	 ART DA OBRA 
TRIBUTOS FEDERAIS 

PIS 	 0,00 	COFINS 	 0,00 	INSS 	 0,00 	CSLL 	0,00 	IRRF 	0,00 
VALORES DO PRESTADOR 	 INFORMAÇÕES DA OPERAÇÃO 	 CÁLCULO DO ISS 

Valor dos Serviços 	 9 500 00 	 Natureza da Operação 	 Valor dos Serviços 	 9 500 00 
(-) Desconto Incondicionado 	 0,00 	 Isenta 	 (-) Dedução permitida em lei 	0.00 

()Desconto condicionado 	 0,00 	Regime Especial de Tributação 	()Desconto Incondicionado 	0,00 

(-) Retenções Federais 	 0,00 	 0-Nenhum 	 Base de Cálculo 	 0,00 
Outras Retenções 	 0,00 	Código de Validaçao/Link 	 (X) Aliquota do ISS 	 0,0000% 
0155 Retido 	 0,00 	 y4DtmHJDMRMh 	 ISS a Reter 	 Sim (X) Não 
() Valor Liquido 	 9 500 00 	http I/www jardim ce gov br 	(=) Valor do ISS 	 0,00 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
AGENCIA 2300-0 BANCO DO BRASIL 24.593-3 

ISENTA DE ISS 
OUTRAS INFORMAÇÕES 

Empresa Optante do ME[ (Micro Empreendedor Individual) 
Impressa em: 	26/10/22 13:42 	 Hora da emissão: 	08:15:32 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO CEARÁ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE EMPRESA 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que a Organização Contábil identificada no presente documento 
encontra-se habilitada para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
DENOMINAÇÃO....: DANNYCYO FEITOSA DA CRUZ 05567546357 
NOME FANTASIA..: FEITOSA ASSESSORIA CONTABIL E APOIO 
ADMINISTRATIVO 
REGISTRO 	 CE-00300010-6 
CATEGORIA 	 EMPRESÁRIO(INDIVIDJéAL) 
CNPJ 	  27.099.190/0001-00 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 28/09/'022 as 15:00:26. 
Válido até: 27/12/2022. 
Código de Controle: 687459. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 

ON 

_k 
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PAIS CRCCE 
CONSELHO REGONAL DE CONTABILIDADE 
DO CEARÁ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME 	  DANNYCYO FEITOSA DA CRUZ 
REGISTRO 	 CE-026394/0-2 
CATEGORIA 	 CONTADOR 
CPF 	  ***875463** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 28I09/222 as 15:02:42. 
Válido até: 27/12/2022. 
Código de Controle: 690010. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 

ON 



DENOMINAÇÃO 	 

NOME DE FANTASIA...: 

CATEGORIA 	 

CNPJ 	  

ENDEREÇO 	 

DANNYCYO FEITOSA DA CRUZ 05587546357 

FEITOSA ASSESSORIA CONTABIL E APOIO ADMINISTRAP(VO 

EMPRESÁRJO(INDIVIDU4I) 

27.099.190/0001-00 

ST SITIO ÁGUA BRANCA, 920 LETRA A, ZONA RURAL - 63290-000 

ATIVIDADES: 

~FEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO cË aCITAÇqP 

PAG 

Conselho Regional de Contabilidade do CEARÁ 

ALVARÁ DE ORGANIZAÇÃO CO$TÁBIL 
DE SOCIEDADE 

o Conselho Regional de Contabilidade do CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no Decreto-Lei n°. 9.295/46, expede o presente Alvará de Organização Contábil, para que 
surta os efeitos legais. 

REGISTRO N° CE-003000/0-6 
	

VÁLIDO ATÉ: 31/03/2023 

IDENTIFICAÇÃO: 

TITULAR / SÓCIOS / RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 
REGISTRO 	NOME 

	
CATEGORIA 
	

TIPO DE VINCULO 
ce-026394/o-2 0-CE DANNYCYO FEITOSA DA CRUZ 

	
CONTADOR 
	

TITULAR / Resp. Técnico 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 26I09I2,22 as 14:59:37. 
Válido até: 31/03/2023. 

Código de Controle: 233155. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 
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Feitosa Assessoria Contábil 
& Apoio Administrativo 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA 

CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

DECLARAMOS, que a FEITOSA ASSESSORIA CONTÁBIL & APOIO 
ADMINISTRATIVO - ME, CNPJ: 27.099.190/0001-00, para todos os fins e sob as 
penas da lei, que não executamos trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menores 
de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de dezasseis anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no incis1V)(XXIII do 
art. 70  da Constituição Federal e de conformidade com a exigência previ* no inciso V, 
do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

MILAGRES -CE, 01 de 11 de 2022. 

CNPJ N2  27.099.190/0001-00 
SITIO AGUA BRANCA, 920, ZONA RURAL—JARDIM - CEARÁ 

feitosacontabi@gmail.com   

À d 



presentante legal) (cari 

Foilosa Assessoria Contábil 
& Apoio Administrativo 

FEITURA DMILfihGRES CE 
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

FEITOSA ASSESSORIA CONTÁBIL & APOIO ADMINISTRATIVO - ME, 
inscrita no CNPJ: 27.099.190/0001-00, por intermédio de seu representante legal, o 
Sr. DANNYCYO FEITOSA DA CRUZ, portador(a) da Carteira de Identidade 
n02005099057575 SSP-CE e do CPF: 055.875.463-57, DECLARA, para fins, sob 

assanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, 
de 14/12/2006; 

O EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do 
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

MILAGRES-CE 01/11/2022. 

00 
3SA ASSESSORIA CONTÁBIL 

, APOIO ADMINISTRATIVO - ME 
CRC CE: 003000/0-6 

Sítio Agua Branca 920 A, Zona Rural 
L. CEP; 63.O-OOO JARDIM-CE 1 

CNPJ N2  27.099.190/0001-00 
SITIO AGUA BRANCA, 920, ZONA RURAL—JARDIM—CEARÁ 

feitosaconta bigma ii .com  
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Feitoso Assessoria Contábil 
Apoio Arrstrbvo 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

SUPERVENIENTE A HA4LITAÇÃO Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 
2022.10.11.1 

DECLARAÇÃO 

A FEITOSA ASSESSORIA CONTÁBIL & APOIO ADMINISTRATIVO, CNPJ: 
27.099.190/0001-00, DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se posa prestar, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Municíp)6 de Milagres, Estado do 
Ceará, que concorda integralmente com os termos deste etal e seus anexos; 

b) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei 
11.0 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 
Lei. 

MILAGRES (CE), 01 / li / 2022. 

(carim 	 de epresentante legal) 

099.190/0001 -O0' 
EITOSA ASSESSORIA CONTA.BIL 
& APOIO ADMINISTRATIVO 

- ME Cfc CE: 003000/0 Sitio Aaua Branca 920 A, Zona Rural L CER 63.290..000 JARDIM-CE .J 

CNPJ N2 27.099.190/0001-00 
SITIO AGUA BRANCA, 920, ZONA RURAL ~ JARDIM - CEARÁ 

feitosacontabi@gmail.com   

k~ y 
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MILAGRES (CE), 01 / 11/ 2022. 

e assinatura do representante legal) 

f.099.190/0001 -00' 
E TOSA ASSESSORIA CONTABIL 
& APOIO ADMINISTRATIVO - ME 

CRC CE: 003000/0-6 
Sitio Água Branca 920 A, Zona Rural 
- CE 63.290-000 JARDIM-CE J 

Foitosa Assessoria Contábil 
& Apoio Administrativo 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

SUPERVENIENTE A HABILITAÇÃO Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 
2022.10.11.1 

DECLARAÇÃO 

A FEITOSA ASSESSORIA CONTÁBIL & APOIO ADMINISTRATIVO, CNPJ: 
27.099.190/0001-00, DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Milagres, Estado do 
Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

b) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 
participar no presente certame licitatorio, bem assim que ficamos ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei 
11.0 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 
Lei. 

CNPJ N2  27.099.190/0001-00 
SITIO AGUA BRANCA, 920, ZONA RURAL—JARDIM - CEARÁ 

feitosacontabiigmaiI.com   
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GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalho que faz a diferença 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022.10.11.1 

TOMADA DE PREÇOS N° 2022.10.11.1 

OBJETO: 	CONTRATAÇÃO 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA DE DADOS CONTÁBEIS, ELABORAÇÃO E 
ENVIO DE RELATÓRIOS DIVERSOS AOS ÓRGÃOS 
COMPETENTES (SICONFI, SIOPE, SIOPS, TCE, FNDE E 
RECEITA FEDERAL), PRESTAÇÕES DE CONTAS DE 
GESTÃO E DE GOVERNO, JUNTO ÀS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DE MILAGRES/CE. 

DOCUMENTOS 
DE 

HABILITAÇÃO 

LICITANTE  
CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA SIS 
LTDA 

Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200 - Centro - Milagres-CE - CNPJ: 07.655,27710001-00 



rNPJ: 11.445.693/0001-42 
azão Social: CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA S/S LTDA 

FE,TU DE MILAGRES CE COMISS&É- DE UCJ1çg 

PAG 	
150. 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 03/11/2022 09:3 1:00 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de ondenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empre/as Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de mpresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 	1 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

EJ/ 	k 



1LAGRES 

Razão Social 
CNPJ 
CPF do Responsável: 
Endereço 
Cidade 

CONPUBLIC - Consultoria e Assessoria Pública SIS LTDA 
11.445.693/0001-42 
959.929.363-00 
Rua João Bantim de Souza, 87, Vila Nildalha 
Assaré/CE 

LAGRES CE 
COMISSÃO DE UCrrAçs 

PAG 

GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES / 
Estado do Ceará 

Trabalho que faz a diferença 

Certificado de Registro Cadastral 
C R C 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUEREN T 

RAMO DE ATIVIDADE 
CNAE principal 
6920-6/01 - Atividades de contabilidade 
CNAEs secundários 
5821-2/00 - Edição integrada à impressão de livros 
6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 

PESSOA PARA CONTATO 
Eudes Leite de Aquino 

FONE: (88)99922-3342 
VALIDADE / 
Até 31/12/2022 

Atendeu aos requisitos exigidos na Lei n° 8.666 de 21 de Junho de 1993 e atualizada pela Lei n° 
8.883 de 08 de Junho de 1994 e Lei n.° 9.648 de 27 de maio de 1998, para inscrição no Cadastro 
de Fornecedores desta Prefeitura, estando credenciada a participar de licitações para 
fornecimentos de materiais, prestação de serviço e obras, nos ramos de atividades pertinente 
acima descrito. 

	Áz  Milagres! 	20/10/ '22. 

Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200 - Centro 
Milagres - CE - CEP 63.250-000 - CNPJ: 07.655.277/0001-00 
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CARTÓRIO QUEZADO 1° OFÍCIO 
1' ']abcEio de Notas, Registro de Títulos e Documentos, Pessoa Jurídica e Anexos. 

Rua Boa Vista, 41 - Centro - 63360-000 
çartorioqiiezac1oíhotmaj] .com 

Vicente Jernrno da Silva - Cícero ilerivelto dos Santo 
Titular 	 Substituto 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

CONTRATO SOCIAL DA CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA 
PÚBLICA S/S LTDA 

Certifico a pedido verbal da pessoa interessa que, às Fls. 184 a 186. Livro A-05, 
sob N° 422. Protocolo N° 422. Registrada aos quatorze de dezembro de dois mil 
e nove (14/12/2009) neste Serviço Registral consta o registro do Contrato Social 
do seguinte teor FRANCISCO DECIO DE SANTANA, Brasileiro, natural de 
Aurora/CE, solteiro, maior, nascido em 22/03/1984, Contador CRC/CE 019753/P-
6, inscrito no CPF sob o N° 959.118.393-34, e RG N0 2004034015675 SSPDC-CE, 
residente e domiciliado à Rua A, N° 0036, Conjunto Francisco Luna Tavares, 
Aurora/CE, CEP 63360-000 e, VANDERLEY GONÇALVES FIRMO, Brasileiro, 
natural de Juazeiro do Norte/CE, solteiro, maior, nascido em 14/01/1984, 
estudante, inscrito no CPF sob o N° 950.806.191-04, e RG N° 399.742 22  via SSP-
TO, residente e domiciliado â Rua Santa Isabel N° 1129, Franciscano, Juazeiro 
do Norte/CE CEP 63360-000 e, EUDES LEITE DE AQUINO, Brasileiro, natural 
de Aurora/CE, casado, (comunhão parcial de bens), maior, nascido em 
08/11/1982, estudante, inscrito no CPF sob o N° 959.929.363-00, e RG N° 
3482226-2000 SSPDC-CE, residente e domiciliado à Rua do Seminário, N° 659, 
Franciscano, Juazeiro do Norte/CE, CEP 63360-000, constituem uma sociedade 
simples limitada, mediante as seguintes clausulas 14  CLAUSULA  - A 
sociedade girará sob o nome de CONPUBLIC - CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PÚBLICA Sf5 LTDA, com sede e foro jurídico em Aurora - CE, à 
Rua A, N° 0036, Conjunto Francisco Luna Tavares, Aurora/CE, CEP 63360-000. 
21  CLÁUSULA - O capital social será de R$20.000,00 (vinte mil reais) divido em 
20.000 (vinte mil) quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas, neste ato em moeda corrente e legal do país, pelos sócios. 
SÓCIOS: FRANCISCO DECIO DE SANTANA, QUOTAS 9.000 - 45%, VALOR 
EM REAIS R$ 9.000,00; EUDES LEITE DE AQUINO, QUOTAS 9.000 - 45%, 
VALOR EM REAIS R$ 9.000,00 e VANDERLEY GONÇALVES FIRMO, 
QUOTAS 2.000 - 10%, VALOR EM REAIS R$ 2.000,00. 3â CLÁUSULA - A 
sociedade terá como objeto o seguinte: Serviços de Assessoramento Contábeis, 
tais como: Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária (6920-6/02); 
Atividades de Consultoria, tais como: Controle Interno, Controle Orçamentário, 
Recursos Humanos e Intermediário na Contratação de Obras Públicas (7020- 

VÁLIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL. QUALQUER ALTERAÇÃO OU RASURA INY 
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4/00); Atividades de Intermediação e Agenciamento de Serviços, tais como: 
Licitações Públicas e compra e vendas de patentes (7490-1/04); Assessoria e 
consultoria em Projetos Culturais e Organização de Concursos Públicos, tais 
corno: Assessoria e Consultoria em Captação de Recursos Governamentais para 
Projetos Sociais e Culturais (7490-1/99); Serviços de Organização de Feiras, 
Congressos, Exposições e Festas (8230-0/01); Atividades de apoio a Educação 
em matéria de Planejamento, Organização, Controle e Finanças (8550-3/02); 
Gerenciamento de serviços na locação de mão de obra direta e indireta para o 
setor público e privado (43994/01); Locação de automóveis sem condutor (7711- 
7/00); Locação de veículos com motorista ou condutor (7711-7/00); Serviço de 
recrutamento e seleção de pessoal (7810-8/00); Serviço de serigrafia (1813-0/01); 
Atividades de consultoria de propaganda publicidades (7319-0/04); Serviços de 
pesquisa e coleta de dados de mercado e de opinião pública (7320-3/00); Serviço 
de organização, produção e promoção de eventos (9319-1/01); Serviço de coleta 
e transporte de lixo (3811-4/00); Desenvolvimento e licenciamento de programa 
de computador (6002-3/00) e Exploração de sanitários públicos com locação de 
banheiros químicos (9609-2/99). 4â CLÁUSULA - A sociedade iniciará suas 
atividades em 01 de outubro de 2009, e seu prazo de duração é indeterminado. 
54  CLÁUSULA - As quotas não poderão ser caucionadas, empenhadas, 
oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título, salvo sem 
autorização do(s) sócio(s) que represente a maioria absoluta do capital social, a 
quem fica assegurado, em igualdade de 'condições e preço, direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 6,1  CLÁUSULA - A 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. Parágrafo  
único - Até (02) anos depois de averbada a alteração Contratual, responde o 
cedente solidariamente com o cessionário, perante a Sociedade e terceiros, pelas 
obrigações que tinha como sócio. 7  CLÁUSULA - A administração da 
sociedade será exercida por todos os sócios, por tempo indeterminado, 
representando a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente e 
assinando em conjunto, em todos os atos de interesse da 

'
socíedadi a quem 

competem todos os poderes necessários a regular o funcionamento da 
sociedade, sendo a todos vedado o uso do nome empresarial em documentos 
de favor ou particulares, tais como: Avais, fianças, endossos, ou quaisquer 
compromissos estranhos aos interesses do objeto da sociedade. 8A CLÁUSULA  
- Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de suas administrações, procedendo a elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
9a CLÁUSULA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o 
caso. ioa  CLÁUSULA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 

Confere com o on9inal 
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filias ou outras dependências, mediante alteração contratual assinada por todos 
os sócios. ir CLÁUSULA - A sociedade poderá a qualquer tempo participar de 
contratos de Licitações Públicas em todo território nacional, bem como firmar 
convênio com entidades Públicas e Privadas. 121  CLÁUSULA  - Os sócios 
poderão em comum acordo, fixar uma retirada mensal a título de "pró-labore", 
observada as disposições regulamentares pertinentes. 13 CLÁUSULA - 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado 
Parágrafo único  - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolve em relação a seus sócios. 144  CLÁUSULA - Os 
administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as 
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade 15 CLAUSULA - Fica eleito 
o foro de Aurora - CE, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. E por estarem justos e contratados 
assinam o presente instrumento na presença de duas testemunhas e em 03 (três) 
vias de igual teor. As) Francisco Décio de Santana. Eudes Leite de Aquino e 
Vanderley Gonçalves Firmo. Paulo Roberto Tavares Macêdo e Geane da Silva Correia. 
Cartório Quezado 10  Ofício - Apresentada hoje para Registro. Apontado sob 
N1422. Protocolo N° 422. E registrada na mesma data às Fls. 184 a 186. Livro A-
05, sob N° 422. Aurora - CE, 1411212009. 

Nada mais continha o referido assento. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
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PRIMEIRO AD!'! 1V0 AO CONTRATO SOCIAL DA. 

CONPUBLIO — CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA Sf5 LTDA. 
Ruu\ 	1) Con1 LÂ1t() 1 1fl. i'u 1 ui t t i in., 	\uIOt 1 CF. ( 1 I b i ( 0 1011 

C,\ 	li 31" rV Oreli 

FRANCISCO DECIO DE SANTANA. Brasileiro, nalur de Aurora/CE. 
soitoiro. rniior. nascido em 22/03/1984, Contador CRO/CE 010 753O-
1. asurto no cr sob o N 959.116.393-34. oRO N20Q'i034015675 

SSPDC-CE. residente e domiciliado a Ruo A. N° 0036, Conjunto 
Francisco Luna Tovares. ALa ora/CE. CEP 63360-000, 

VANDERLEV GONÇALVES  FIRMO, Brasileiro, natural de Juazeiro 
na Nurie10E. soiteiro., maior. nascido em 1410111984. estudante. 
Iscrit nu CPF Sol) O N-  950.806.191-04. e P3 N 399.742 2 VIO 

SE.ISP!TO, ies:dente e nomlciliado â Rua Santo Isabel N' 1129. 
FrancIscano. Juazeiro do Norte/CE, CEP 63000-000 e, 

EUDES LEITE DE AQUINO. Brasileiro, natural de Aurora/CE, casado 
(comunhão parcial de bens), maior, nascido em 08/111982, contador 
monto no CPF sob o N 959.929.363-00, e PC N° 3d82226-2000 
SSPDC CE, residente e dcmiciado á Rua do Seminário, N 6.59. 
Franciscano, Juazeiro do Norte!CE, CEP 63000-000. únicos sdcios da 
CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA S'S 
LTOA, reqistrada no Cartôdo Queado 1' Oficio sob o e° 422, lis 164 
a lES do Livro A-05 O CNPJ iV 11.445.693/0001-42. com  sede na Rua 
A, N 36, Canunto Fraccisco Lona Tavares. Aurora/CE, CEP 153360-
00C, resolvem por meio dc presente instrumento aItrá-lo de 
conformdade com as seguintes cláusulas: 

1` CLÁUSULA - A sociedade passara a atuar no novo endereço 
ioali7adn na Rua Maria Carmálra Leite n' 80, CS A. Bairro Popuiaros. Farias 
BrttíCE. 

 
CEP 63.185-000. 

2  CLÁUSULA - Retira-se da sociedade o Sr. VANDERLEY 
GONÇALVES FIRMO, ao mesmo tempo em que se vendo, e neste aio transfere 
sua quota de capital ao vruor de 1* 2(100.00 (Dois Mil Reais na seguinte tornia. 
RS 1,000,00 (Um Mrl Reais) para o Sr FRANCISCO DECIO DE SANTANA. e R$ 
1.O9,X (Um Mil Res) para a Sr. EUDES LEITE DE AQUINO dando ao 

ontere com o original 
Comissão de Licitação 
Oata: 	IJQj  2Qt2  
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TRlauNAL5ïiUsTçA XCE  
MOiUMRJTOS 	 40.0  

O21 DOU FÉ. 

CARTÓRIO LEITE -2 OFÍCIO 
Aurora 

Jose Leite de Araujo 
OFICIAL 

Av. Antonio Ricardo, 35. Centro - Aurora - Fone 883543-1124 
REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS 

N° 	221 
PROTOCOLO 

LIVROA 03 	FOLHA ()27V 

DATA 25104/2012 
AVERBAÇÃO 

33  CLÁUSULA - No ato da presente ofldahzaç5o deste iliStruniento, 
ou socias Francisco Décio do Santana e Eudes Leite de Aquino, resolvom 
ajmentarerr suas quotas de capital, ingressando cada um cm moeda corrente no 
valor de R$ 6000.00 (Seis Mil Reais). 

4 CLÁUSULA - Com a alteração o capital social passará a ser da 
5ecume forma 

SOCEOS QUOTAS 'Vó '/AL OR EM REAIS 
FRANCISCO DÉCIO DE SANTANA 15.000 50% R 15.00000 

EUDES LEITE DEAQUINO 15.000 50% R$ 15.000,00 
T0TA1. 30.000 100% RS 30000.00 

E por estarem justos e contratados assinam o presente 1nstrumeno na presença 
de duas testemunhas e em 83 (três) vias do iQual teor. 

Aurora CE, 23 cio Março de 2012 
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Aurora - CE, 07 de Março de 2013. 

Eudeteite de Aquino 
Li 

00 i7497a?  
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orne: 
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f 	ESTADO DO CEARÁ - CARTÓRIO LESTE 2' OCIO j TITULAR; JOSE LEITE D.. 
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20) SEGUNDO ADITIVO AO CONTRI 
Bel. José` 1. 
Maria Ode 
DanúboBj 

U)L&te - Substituta 
r. 	Souza - Bgcrevent 

CONPUBUC — CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA §/3 LTDA EPP. 
Rua Maria Carmelita Leite n° 80, CS A, Bairro Populares____ 	- 

Farias Brito/CE, CEP 63.185-000 	1,w.r1TtJRADEMlLAGRES CE 
COM1SSÂO DE UaTAcÕS CNPJ: 11.445.693/0001-42 	
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FRANCISCO DECIO DE .SANTANA, Brasileiro, natural de Aurora/CE, solteiro, maior, 
nascido em 22/03/1984, Contador CRC/CE 019753/0-1, inscrito no CPF sob o N°959.118.393-
34, e RG N° 2004034015675 SSPDC-CE, residente e domiciliado à Rua A, N° 0036, Conjunto 
Francisco Luna Tavares, Aurora/CE, CEP 63360-000, e, 

EUDES LEITE DE AQUINO, Brasileiro, natural de Aurora/CE, casado (comunhão parcial de 
bens), maior, nascido em 08/11!1982, contador, inscrito no CPF sob o N° 959.929.363-00, e RG 
N° 3482226-2000 SSPDC-CE, residente e domiciliado à Rua Antonio Fernandes de Lima n° 88, 
Centro, Farias Brito/CE, CEP 63185-000, únicos sócios da CONPUBLIC - CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PUBLICA S/S LTDA EPP, registrada no Cartório Quezado 1° Oficio sob o n° 
422, fis. 184 a 186 do Livro A-05 e CNPJ n° 11.445.693/0001-42, com sede na Rua Maria 
Carmelita Leite n° 80, CS "A", Bairro Populares, Farias Brito/CE, CEP 63.185-000, resolvem 
por meio do presente instrumento alterá-lo de conformidade com as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade passará a atuar no novo endereço 
localizado na Rua Antonio Fernandes de Lima n° á5, Bairro Centro, Farias Brito/CE, CEP 
63.1 85-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade passará a ter como objeto os seguintes: 
Serviços de Assessoramento Contábil, tais como: Atividades de consultoria e auditoria contábil 
e tributária (6920-6/02); Atividades de Assessoria e Consultoria, tais como: Controle Interno, 
Controle Orçamentário, Recursos Humanos e Intermediário na Contratação de Obras Públicas 
(7020-4/00); Atividades de apoio à Educação em matéria de Planejamento, Organização, 
Controle e Finanças (8550-3/02); Atividades de consultoria de propaganda e publicidades 
(7319-0/04); Serviços de pesquisa e coleta de dados de mercado e de opinião pública (7320-
3/00); Serviços combinados de escritório administrativo em análise, elaboração, execução e 
interpretação de planejamento dos processos licitatórios e procedimentos contákeis de projetos 
convênios e controle interno (82.11-3-00) 

E por estarem justos e contratados assinam o presente Instrumento na presença de duas 
testemunhas e em 03 (três) vias de igual teor. 



INome 	r 
RG: 0-q3C 

/ < / 
Ld&(AA/7  

Nome: 	A 0YAA,'J e 
RG: 

E por estarem justos e contratados assinam o presente Instrumento na presença de duas 
testemunhas e em 03 (três) vias de igual teor. 

Farias Brito - CE, 09 de Dezembro de 2013. 

Eudes Leite de Aquinof: 

te FRANCISCO DE' O 
OU FÉ. Aurora,Cer& 

' 	Reconh .o (POR SEME 
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30)  TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DA. 

CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA S/S LTDA EPP. 
Rua Antonio Fernandes de Lima n° 85. Bairro Centro 

Farias Brito/CE, CEP 63.185-000 
CNPJ 11.445.693/0001-42 

FRANCISCO DECIO DE SANTANA, Brasileiro, natural de Aurora/CE, solteiro, maior, 
nascido em 22/03/1984, Contador CRC/CE 019753/0-1, inscrito no CPF sob o N° 959.118.393-
34. e RG N° 2004034015675 SSPDC-CE, residente e domiciliado à Rua A, N° 0036, Conjunto 
Francisco Luna Tavares, Aurora/CE, CEP 63360-000, e, 

EUDES LEITE DE AQUINO, Brasileiro, natural de Aurora/CE, casado (comunhão parcial de 
bens), maior, nascido em 08/11/1982, contador, inscrito no CPF sob o N°959.929.363-00, e RG 
N° 3482226-2000 SSPDC-CE, residente e domiciliado à Rua Antonio Fernandes de Lima n° 88, 
Centro, Farias Brito/CE, CEP 63185-000, únicos sócios da CONPUBLIC - CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PUBLICA SIS LTDA E??, registrada no Cartório Quezado lO  Oficio sob o n° 
422, fis. 184 a 186 do Livro A-05 e CNIPJ n° 11.445.69310001-42, com sede na Rua Antonio 
Fernandes de Lima n° 85, Bairro Centro, Farias Brito/CE, CEP 63.185-000, resolvem por meio 
do presente instrumento alterá-lo de conformidade com as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade passará a ter como objeto os seguintes: Atividades de 
Contabilidade (6920-6/01); Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, sob 
contrato, tais como: serviços de recepção, planejameho financeiro, contabilidade, arquivamento 
e controle interno (8211-3/00); Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativos e digitalização (8219-9/99); Serviços e desenvolvimento de sistemas de 
processamento de dados para atender as necessidades do cliente (6201-5/00); Edição e 
distribuição de livros e manuais científicos, didáticos, técnicos, literários e enciclopédicos 
(5821-2/00). 
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QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA 
FIRMA: CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA 

S/S LTDA CNPJ: 11.445.693/0001-42. 

CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA S/S LTDA 
Rua Antonio Fernandes de Lima n° 85, Bairro Centro 

Farias Brito/CE, CEP 63.185-000 
CNPJ: 11.445.693/0001-42 

FRANCISCO DECIO DE SANTANA, Brasileiro, natural de Aurora/CE, solteiro, 
maior, nascido em 2210311984, Contador CRCICE 01975310-1, inscrito no CPF sob 
o N° 959.118.393-34, e RG N° 2004034015675 SSPDC-CE, residente e domiciliado 
à Rua Manoel Rodrigues dos Santos N° 07, Bairro José leite Figueiredo, 
Aurora/CE, CEP 63360-000 e, 

EUDES LEITE DE AQUINO, Brasileiro, natural de Aurora/CE, casado comunhão 
parcial de bens, maior, nascido em 08/11/1982, contador, inscrito no CPF soba N° 
959.929.363-00, e RG N° 3482226-2000 SSPDC-CE, residente e domiciliado à Rua 
Independência, 493, Bairro Nova Esperança, Farias Brito/CE, CEP 63.185-000, 
únicos sócios da CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA S/S 
LTDA, registrada no Cartório Quezado 10 Oficio sob o n° 422, fis. 184 a 186 do 
Livro A-05 e CNPJ n° 11.445.693/0001-42, com sede na Rua Antonio Fernandes 
de Lima n° 85, Bairro Centro, Farias Brito/CE, CEP 63.185-000, resolvem por meio 
do presente instrumento alterá-lo de conformidade com as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade passará a atuar no novo endereço localizado 
na Rua Manoel Pinheiro de Almeida n° 233, Sala A, Bairro Centro, Farias Brito/CE, 
CEP 63.185-000. 

CLAUSULA SEGUNDA. A sociedade passará a ter como objeto os seguintes: 
Atividades de Contabilidade (6920-6/01). Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo, sob contrato, tais como: serviços de recepção, planejamento 
financeiro, contabilidade, arquivamento e controle interno (8211-3/00). Preparação 
de documentos e serviços especializados de apoio administrativos e digitalização 
(8219-9/99). Serviços e desenvolvimento de sistemas de processamento de dados 
para atender as necessidades do cliente (6201-5/00). Edição e distribuição de livros 
e manuais científicos, didáticos, técnicos, literários e enciclopédicos (5821-2/00). 

CLÁUSULA TERCEIRA. RATIFICAÇÃO: permanecem inalteradas as demais 
cláusulas do Contrato Social não conflitantes com o que estabelece este 
instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA. CONSOLIDAÇÃO: Em decorrência da presente 
alteração, o contrato social da sociedade passa a ter a relação consolidada a 
seguir, que os sócios declaram aprovar por unanimidade. 
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CONTINUAÇÃO DA QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL DA FIRMA CONPUBLIC - CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PÚBLICAS/S LTDA. CNPJ: 11.445.693/0001-42. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA FIRMA CONPUBLIC 
- CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA SIS LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial 
CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA SIS LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sua sede e domicilio na sede na Rua 
Manoel Pinheiro de Almeida n° 233, Sala A, Bairro Centro, Farias Brito/CE, CEP 
63.185-000. Registrada no Cartório Quezado 10  Oficio sob o n° 422, fis. 184 a 186 
do Livro A-05 e CNPJ n° 11.445.69310001-42, com sede na Rua Manoel Pinheiro 
de Almeida n° 233, Sala A, Bairro Centro, Farias Brito/CE, CEP 63.185-000. 

CLAUSULA TERCEIRA O capital social será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
dividido em 30.000 (trinta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, integralizadas, neste ato em moeda corrente e legal do país, pelos sócios. 

SOCIOS QUOTAS % VALOR EM R$ 

FRANCISCO DÉCIO DE SANTANA 15.000 50% R$ 15.000,00 

EUDES LEITE DE AQUINO 15.000 50% R$ 15.000,00 

TOTAL  30.000 100% R$ 30.000,00 

CLAUSULA QUARTA. A sociedade tem como objeto os seguintes: Atividades 
de Contabilidade (6920-6101). Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo, sob contrato, tais como: serviços de recepção, planejamento 
financeiro, contabilidade, arquivamento e controle interno (8211-3100). Preparação 
de documentos e serviços especializados de apoio administrativos e digitauzação 
(8219-9/99). Serviços e desenvolvimento de sistemas de processamento de dados 
para atender as necessidades do cliente (6201-5100). Edição e distribuição de livros 
e manuais científicos, didáticos, técnicos, literários e enciclopédicos (5821-2100). 

CLAUSULA QUINTA. 	A sociedade iniciará suas atividades em 01 de outubro 
de 2009, e seu prezo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA. 	As quotas não poderão ser caucionadas, empenhadas, 
oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer titulo, salvo sem 
autorização do(s) sócio(s) que represente a maioridade absoluta do capital social, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência 
para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
a alteração contratual pertinente. 
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CONTINUAÇÃO DA QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL DA FIRMA CONPUBLIC - CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PÚBLICA S/S LTDA. CNPJ: 11.445693/0001-42. 

CLAUSULA SETIMA. 	A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 

Parácirafo único.  Até (02) dois anos depois de averbada a alteração Contratual, 
responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a Sociedade e 
terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio. 

CLAUSULA OITAVA. 	A administração da sociedade será exercida por todos 
os sócios, por tempo indeterminado, representando a sociedade ativa e 
passivamente, judicialmente e extrajudicialmente e assinando em conjunto, em 
todos os atos de interesse da sociedade a quem competem todos os poderes 
necessários a regular o funcionamento da sociedade, sendo a todos vedado o uso 
do nome empresarial em documentos de favor ou particulares, tais como: Avais, 
fianças, endossos ou quaisquer compromissos estranhos aos interesses do objeto 
da sociedade. 

CLAUSULA NONA. 	Ao término de cada exercício social, em 31 de 
Dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de suas 
administrações, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA DECIMA. 	Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) 
quando for o caso. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. 	A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir 
ou fechar filiais ou outras dependências, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. 	A sociedade poderá a qualquer tempo 
participar de contratos de Licitações Públicas em todo território nacional, bem como 
firmar convênio com entidades Públicas e Privadas. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. 	Os sócios poderão em comum acordo, fixar 
uma retirada mensal a titulo de "pró-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 

CONPUI3LIC CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA S/S LTDA. 	 , '- Página 3/4 

(Ç/ 



udes Leite de Áquino 
Sócio Administrador 

Francisc 
Sôc 

tE 

olMo 
O 	RZHJ. 

E por estarem justos e contratados assinam o presente Instrumento em duas vias 
de igual teor e forma. 

Aurora - CE, 15 de Maio de 2019 
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CONTINUAÇÃO DA QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL DA FIRMA CONPUBLIC - CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PÚBLICA SIS LTDA. CNPJ: 11.445.693/0001-42. 

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Paráqrafo único.  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seus sócios. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA. Os administradores declaram, sob as penas da 
lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtudë de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA. Fica eleito o foro de Aurora-CE, para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que foi apresentado neste Cartório a Quinta Alteração e consolidação 
Contratual da Firma: CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA SIS LTDA — CNPJ - 
11.445.693/0001-42, datada de 06 de Junho de 2022, devidamente assinada pelos Sócios AdmInistradores - 
Francisco Décio de Saiziw:a CP]-. 959.118.393-34 e Eudes Leite de Aquino — CPI--- 959.929.363-00, para 
registro, tendo protocolado no Livro 4-01, àsJis. 53 e Verso, sob n°140. 

CERTIFICO mais que a presente Ata foi registrada no Livro n°4 — 03 "Registro civil das 
Pessoas Jurídicas", às fls. 474 e Verso, sob n° 463, tendo sido feita todas as anotações necessároas. 

O REFERIDO É VERDADE DO QUE DOU FÉ. 
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QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA 
FIRMA: CONPUBLIC CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA 

S!S LTDA CNPJ: 11.445.69310001-42. 

CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA S/S LTDA 
Rua Manoel Pinheõro de Almeida n° 233, Sala A, Bairro Centro. 

Farias Brito/CE, CEP 63.185-000 
CNPJ: 11.445.693/0001-42 

FRANCISCO DECIO DE SANTANA, Brasileiro, natural de Aurora/CE, 
solteiro, maior, nascido em 22/03/1984, Contador CRC/CE 019753/0-
1, inscrito no CPF sob o N°959.118.393-34, e RG N° 2004034015675 
SSPDC-CE, residente e domiciliado à Rua Manoel Rodrigues dos 
Santos N° 07, Bairro José leite Figtieõredo, Aurora/CE, CEP 63360-
000 e, 

EUDES LEITE DE AQUINO, Brasitejro, natural de Aurora/CE, casado 
comunhão parcial de bens, maior, nascido em 08/11/1982, contador, 
inscrito no CPF sob o N° 959.929.363-00, e RG N° 3482226-2000 
SSPDC-CE, residente e domiciliado à Rua Independência, 493, Bairro 
Nova Esperança, Farias Brito/CE, CEP 63.185-000, únicos sócios da 
CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA S/S 
LTDA, registrada no Caçtório Qezado 10  Oficio sob o no 422, fls. 184 
a 186 do Livro A-05 e CNPJ n°11.445.693/0001-42, com sede na Rua 
Rua Manoel Pinheiro de Almeida n° 233, Sala A, Bairro Centro, Farias 
Brito/CE, CEP 63.185-000, resolvem por meio do presente 
instrumento alterá-lo de conformidade com as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade passará a atuar no novo endereço localizado 
na Rua João Bantim de Souza N° 87, Bairro Vila Nildalha, Municipio de Assaré 
Estado do Ceará, CEP: 63.140-000. 

CLAUSULA SEGUNDA. RATIFICAÇÃO: permanecem inalteradas as demais 
cláusulas do Contrato Social não conflitantes com o que estabelece este 
instrumento. 
CLÁUSULA QUARTA. CONSOLIDAÇÃO: Em decorrência da presente 
alteração, o contrato social da sociedade passa a ter a celação consolidada a 
seguir, que os sócios declaram aprovaff por unanimidade. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA FIRMA CONPUBLIC 
- CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA S/S LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A socedade gira sob o nome empresarial 
CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA S/S LTDA. 
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CONTINUAÇÃO DA QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
SOCIAL DA FIRMA CONPUBLIC CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA SIS LTDA. CNPJ: 11 .445693/000142 

CLÁUSULA SEGUNDA A sociedade tem sua sede e domicilio na sede na Rua 
João Bantim de Souza N° 87, Bairro Vila Nildalha, Municiplo de Assaré Estado 
do Ceará, CEP: 63.140.000 Registrada no Cartório Quezado 10 Oficio sob o n0  422, Íls. 184 a 183 do Livro A-05 e CNPJ n° 11.445.693/0001.42, com sede na Rua 
Rua João Bautim de Souza N° 87, Bairro Vila Nildalha, Município de Assaré 
Estado do Ceará, CEP: 63.140-000. 

CLAUSULA TERCEIRA. O capital social será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
dividido em 30.000 (trinta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma. integralizadas, neste ato em moeda corrente e legal do país, pelos sócios. 

SOCIOS QUOTAS % VALOR EM R$ 

FRANCISCO DÉCIO DE SANTANA 15.000 50% R$ 15.000,00 

EUDES LEITE DE AQUINO 15.000 50% R$ 15.000,00 

TOTAL  30.000 100% R$ 30.000,00 

CLAUSULA QUARTA. 	A sociedade tem como objeto os seguintes: Atividades 
de Contabilidade (6920-6/01). Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo, sob contrato, tais como: serviços de recepção, planejamento 
financeiro contabilidade, arquivamento e controle interno (8211-3/00). Preparação 
de documentos e serviços especializados de apoio administrativos e digitalização 
(8219-9/99). Serviços e desenvolvimento de sistemas de processamento de dados 
para atender as necessidades do cliente (6201.5/00). Edição e distribuição de livros 
e manuais científicos, didáticos, técnicos, literários e enciclopédicos (5821-2/00). 

CLAUSULA QUINTA. 	A sociedade iniciou suas atividades em 01 de outubro de 
2009, e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA. 	As quotas não poderão ser caucionadas, empenhadas, 
oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer titulo, salvo sem 
autorização do(s) sócio(s) que represente a maioridade absoluta do capital social, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência 
para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA SETIMA. 	A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 
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CONTINUAÇÃO DA QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
SOCIAL DA FIRMA CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA 
SIS LTDA. CNPJ: 11.445.693/0001-42. 

Paráqrafo único.  Até (02) dois anos depois de averbada a alteração Contratual, 
responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a Sociedade e 
terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio. 

CLAUSULA OITAVA. 	A administração da sociedade será exercida por todos 
os sócios, por tempo indeterminado, representando a sociedade ativa e 
passivamente, judicialmente e extrajudicialmeflte e assinando em conjunto, em 
todos os atos de interesse da sociedade a quem competem todos os poderes 
necessários a regular o funcionamento da sociedade, sendo a todos vedado o uso 
do nome empresarial em documentos de favor ou particulares, tais como: Avais, 
fianças, endossos ou quaisquer compromissos estranhos aos interesses do objeto 
da sociedade. 

CLAUSULA NONA. 	Ao término de cada exercício social, em 31 de 
Dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de suas 
administrações, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA DECIMA. 	Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) 
quando for o caso. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. 	A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir 
ou fechar filiais ou outras dependências, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. 	A sociedade poderá a qualquer tempo 
participar de contratos de Licitações Públicas em todo território nacional, bem como 
firmar convênio com entidades Públicas e Privadas. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. 	Os sócios poderão em comum acordo, fixar 
uma retirada mensal a titulo de 'pró-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

, CONPUBLIC CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA S/S LTDA. 

Confere com o original 
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CONTINUAÇÃO DA QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
SOCIAL DA FIRMA CONPUBLIC — 

CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA 

SIS LTDA. CNPJ: 11.445.69310001-42. 

Paráqrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seus sócios. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA. Os administradores declaram, sob as penas da 
lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

cOflCUSSO, 

peculato, ou contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA. Fica eleito o foro de Aurora-CE, para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados assinam o presente Instrumento em duas vias 
de igual teor e forma. 

Aurora - CE, 06 de Junho de 2022 
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Rei5trO no La..Q...2. 
W.atr,cuIa 

AurOra.CE 	 ) 

JOSÉ LEITE 	DEki 

Danúbio Bezerra de Souza 
ESEVIE 

CPF 070 ?10 ?20 

1,l.lILIll1lJ: 	IW TOÁ IKi? 
1.14 1. 	720 ~U 

d 	 2$12.44l7 
(Z$1l4 í LU*T I1-XLI0 

lM441.I4AA? 

CF .  

CARTÓRIO LEITE 
- 2° OFICIO - 

Bel. José Leite de Araijo 
TITULAR 

Maria Odete Pinto Leite 
t3Ufl9)tITI.I' 

OTM 

Li 

w 

• j 
sil 

li. 7 	II 
1.14.... 	,ru 	 - 

1 •1 	 AA4I7ULI 

U.4.. 
d,..l.14'l°,,j4* , 	ULQUQIÁL CÃE  

CONPIJJ3LIC CONSULTORIA E ASSESSORIA I'UI3LICA S/S LTDA. Página 4/4 

Confere com o original 
cm .9.. f

-. o-- o 

1,~_* 2- UIy11c1111-CluU L,UIII 2ar 



DATA DE ABERTURA 
14/12/2009 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.445.69310001-42 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

PORTE 
EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CONPUBLIC 

NÚMERO 
87 

LOGRADOURO 
R JOAO BANTIM DE SOUZA 

UF 
CE 

CEP 
63.140-000 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA NILDALI-IA 

TELEFONE 
(88) 9922-3342 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONPUBLIC.CONTABB@HOTMAIL.COM  

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/12/2009 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL SITUAÇÃO ESPECIAL * * * * * ** * 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

PREFEITURA DE 
COMISSÃO DE 

PAG 10 
MILAGRES CE 
LICITAÇES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
69.20-6.01 - Atividades de contabilidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
58.21-2-00 - Edição Integrada à impressão de livros 
62.01-5.01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-99 -Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
224-0 - Sociedade Simples Limitada 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

COMPLEMENTO 

MUNICÍPIO 
ASSARE 

NOME EMPRESARIAL 
CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA SIS LTDA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/10/2022 às 11:42:52 (data e hora de Brasília). Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 11.445.693/0001-42 
NOME EMPRESARIAL: 	 CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA S/S LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$20.000,00 (Vinte mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	FRANCISCO DECIO DE SANTANA 
Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	EUDES LEITE DE AQUINO 
Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 20/10/2022 às 11:43 (data e hora de Brasflia). 

Aà 



Código  Serviço Código Atividade 
5821200 
	 livros 

Edição integrada à impressão de 
5821200 Edição integrada à impressão de 

livros 
6201501 Desenvolvimento de programas de 
	 computador sob encomenda 6201501 Desenvolvimento de programas de 

computador sob encomenda 6920601  Atividades de contabilidade 1 6920601 Atividades de contabilidade 
8211300 Serviços combinados de escritório 
	 e apoio administrativo 8211300 Serviços combinados de escritório 

e apoio administrativo 

8219999 
Preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados 
anterio 

8219999 
Preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados 
antena 

Data Inicial 

14/12/2009 

14/12/2009 

14/12/2009 

14/12/2009 

Data Final 

4/12/2009 

PEÇEITURA DE MILAGRES CE 
coMissÃo 0€ tICrIACláÇs,  

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSARÉ 

CNPJ: 07.587.983/0001-53 

Assaré 

PAG 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
Dados da Empresa 

CNpJ/CpF: 11.445.693/000142 

Razão Social/Nome: CONPLJBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA S/S LTDA 
Nome Fantasia; CONPUBLIC 

Endereço: RUA JOÃO BANTIM DE SOUZA, 87, CEP: 63.140-000 
Bairro: VILA NILDALIA 	 Municipio: Assaré-CE 
Telefone: 	 Celular: 	 E-mail: 

Dados da Inscrição 

N° Inscrição: 2021000290 Data: 30/12/2021 	 Tipo: PERMANENTE 

Objeto: 

Atividades da Empresa 

Rua Dr. Paiva, 415, Vila Mota, CEP: 63.140-000, Assarã-CE Fone: (88)3535-1613 
Pég.1/1 Data: 26/10/2022 05:57:39 Versão: 1.2.3 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA S/S LTDA 
CNPJ: 11.445.69310001-42 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:35:36 do dij22/08/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/02/2023. 
Código de controle da certidão: 7E2D.782D.4A3C.045C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PAO J'3 
GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARÁ 
Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202228735277 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

CNP) / CPF: 

11445693000142 

RAZÃO SOCIAL: 
************************************************************ 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 20/10/2022 45 11:38:12 
VÁLIDA ATÉ 19/12/2022 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.cegov.br  
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
Certidão N°.: 2022/000206 

CNPJ/CPF: 11.445.69310001-42 

Contribuinte: CONPUBLIC - CONSULTORIA EASSESSORIA PUBLICA SIS LTDA 

Endereço: RUA JOÃO BANTIM DE SOUZA, 87, CEP: 63.140-000 

Bairro: VILA NILDALIA 

Municipio: Assaré-CE 

Inscrição Municipal: 2021000290 

Certificamos, para os devidos fins, que o(a) requerente acima qualificado(a) encontra-se com 
débito(s) de TRIBUTOS MUNICIPAIS até a presente data, com exigibilidade suspensa, através de 
processo administrativo ou decisão judicial que determina a emissão da certidão para fins de 
regularidade fiscal. 

Assaré, 26 de agosto de 2022 
Validade: 22/02/2023 

Chave: FAEA5DF7I 254CD665D3BEBE2CAD9I DA9 

Rua Dr. Paiva, 415, Vila Mola, CEP: 63.140-000, Assará-CE Fone: (88)3535-1613 
PágiIl Data: 2610812022 05:57:54 Versão: 12.3 



CAIXA ECONP1 :-FEDEPL 

Certificado de Regularidade 
d0 FGTS -CRF 

Inscrição: 	11.445.693/0001-42 
Razão SOCiaICONPUBLIC CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA 55 LTDA 
Endereço: 	RUA 30A0 BANTIM DE SOUZA 57 / VILA NILDALHA / ASSARE / CE / 

63140-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/10/2022 a 18/11/2022 

Certificação Número: 2022102016394714919696 

Informação obtida em 26/10/2022 11:35:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JJOICIARIC 
juT:ç; DO TPABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONPUBLIC - ÇÓNSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA S/S LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS) 	/ 
CNPJ: 11.445.693/0001-42 
Certidão n°: 35557417/2022 
Expedição: 20/10/202, às 11:38:56 
Validade: 18/04/20/3 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição./ 

Certifica-se que CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA S/S LTDA 
(MATRIZ E F3/LIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  11.445.693/0001-42, 
NÃO CONSTIy' como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhiltas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE ASSARÉ 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 8.666/93) 
(PESSOA JURÍDICA! 10  GRAU / CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas 
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO 
OU ATIVO, dos process de Natureza Cível, EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em 
nome de CONPUBLIC,L CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA S/S LTDA - EPP, CNPJ 
n° 11 .445.693/0001-4. 

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (t(nta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 
ASSARÉ 

Quinta-feira, 20 de Outubro de 2022 às 15:36:21 

Observações: 

	 / 
a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo 
interessado e/ou destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser co$firmada conforme informações no rodapé; 

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará. 

Para consultar a autenticidade do documento acesse https:Uautdoc.tjce.jus.br e informe o seguinte código: 1050014429 
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Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR 
Code. A leitura do QR Code não dispensa a consulta da apólice na 
página da Internet da Superintendência de Seguros Privados 
(www.gov.br/susep)  ou da Junto Seguros (juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.15710001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440— Centro - Curitiba - PR 

ON 	Data de Emissão: 28/10/2022 10:23:08 
N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0341468 
Proposta: 3647177 
Controle Interno (Código Controle): 719807460 
N° de Registro SUSEP: 054362022001007750341468000000 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRESICE 
CPF/CNPJ: 07.655.277/0001-00 Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200, - CEP: 63.250-000 
- Milagres - CE 

DADOS DO TOMADOR: CONPUBLIC CONSULTORIAE ASESSORIA PUBLICAS/S LTDA 
CPF/CNPJ: 11445693000142 RUA JOAO BANTIM DE~9U ZA 87, , VILA NILDALHA - CEP: 
63.140-000 - ASSARE - CE  

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.210028-4 CSV CORRETORA DE SEGUROS E CONSULTORIA EMPRESARIAL 
LTDAME 

Documento eletrônico digitalmente assinado por 

ICP 
Brasil 	. 

-. 	 ssflad'Dd-trt, po: 
• ,_.wEduardo de O. Nobrega  

Documento eletrônico assinado ditólmente coirme MP n12.2-2i21 de 24108/21, que insttuu a Infra- estritua de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Bril pa'; Sig,atáric(as): 
Eduardo de Oliveira Notrega N* de Sénedo Certificado: 62FF6E26AcF264Roque de Holanda Melo N'de Série doCerficado: 7A BFIOI BBB7D55D1 532D0F6E5777&)CFEADD87 

Art. 1'-Fica instituída a IrrIta - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e 
das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá servetificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site httprcl/www.gov.brlsusep da SUSEP • Superintendência de Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de 
seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguro. As condições contratuais 1 regr.darrre nto deste produto protocolizadas pela sociedade 1 entidade junto à Susep poderão 
ser consultadas no site h(tps:Ilwww.gov.brisusep, de acordo com o número de processo constante da apólice / proposta. A cerã dão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada 
no sitewww.susep.gov.br.Este produto está protocolado através do N'de Processo SUSEP 15414.90019512014-17 e n' 15414.900196/2014-53. Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.Central deAtendimento Junto: 
0800 704 0301.Oirvidoria Junto: 0800 643 0301. 
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Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Lkiuido Licitante R$ 190,00 
Adicional de Fracionamento R$ 0,00 
1.01 R$ 0,00 
Prêmio Total R$ 190,00 

Parcela Vencimento 	 N° Carnê 
04/11/2022 
	

14952399 

N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0341468 
Proposta: 3647177 
Controle Interno (Código Controle): 719807460 
N° de Registro SUSEP: 054362022001007750341468000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

junto 
SEGUROS 

PftMITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÂO ÇÇ U1TAÇÕES 

FAC 	  

Garantia Contratada 

 

    

od ai id a de 	 Máximo de Garantia Ramo 
(L.M.G) 

Licitante 	 R$ 3.470,00 0775 - GARANTIA SEGURADO 
- SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

' 
Modalidado e,  Cobertura 

Adicional 
importância Segurada 

Início 

 

Término 

       

R$ 3.470,00 

 

31/10/2022 03/03/2023 

      

Em atendimento à lei I234192mbrmaees que hddem as àquotas de 0$5% de PPp e de 4% de XFfiS wke os prémios de anguroo deduzidos do ebeddo em bgffiçb eedIca.O 	wbr(e# aeas deasÊá, é(o) deálo(á no 
nadas desla asnao de mbeflira(.Pode(nn) soter abraoo(óeo quando metada( 	imbdannente ou em oea mnodo 
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixadp na apólice, se o Tomador 
adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições(opostas, dentro do prazo 
estabelecido no Edital de Licitação TOMADA DE PREÇOS N° 2O22.1'.1 1.1, ITENS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 
7,8,9,10,11 e 12. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

ON 
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CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPÍTULO 1- CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA -SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo 

p4 com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de 
participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 
- processos administrativos; 

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 
III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dMda ativa; 
IV - regulamentos administrativos. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como 
multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, 
previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. Definições: 
Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições 
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 

A 2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de 
um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições especificas relativas a cada modalidade e/ou 
cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais. 
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública 
(segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de 
vinculo e a estipulação de obrigações reciprocas, seja qual for a denominação utilizada 
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice 
de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes. 
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que 
deverá constar da apólice ou endosso. 
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a  
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procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos ci1%s pela aióliee.  
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado 
nos termos da legislação em vigor. 
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das 
obrigações assumidas pelo tomador. 
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta 
por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem 
como para alterações que impliquem modificação do risco. 
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez durante o prazo previsto no item 3.3..  
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá 
ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item M., desde que a seguradora indique os 
fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco 
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou 
da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficara suspenso, voltando a 
correr a partir da data em que se dera entrega da documentação. 
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará 
a aceitação tácita do seguro. 
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a 
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 
4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento 
que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar  
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4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, desde 
que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de endosso. 

5. Prêmio do Seguro: 
5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência 
da apólice. 
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, 
a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver 
parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, 
com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas 
coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no 
primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 5.5. A sociedade seguradora encaminhará o 
documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representante, observada a antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 
6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato 
principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas 
as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade contratada. 
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, 
estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva 
modalidade. 
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice 
acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 
7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou 
informação complementar. 
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao  

o 
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embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as 
partes: 
- realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, 

sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 
8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal deverá 
ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último 
documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias 
será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem 
completamente atendidas as exigências. 
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da 
apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia 
útil subsequente a revogação da decisão. 
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos 
do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da 
reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido. 
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora 
qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de valores: 
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigação, acarretará em: 
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 
indenização a data de caracterização do sinistro, e 
b) incidência de juros moratorios calculados "pro rata tempons contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a 
substitui-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o ultimo índice publicado 
antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua 
efetiva liquidação. 
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para 
pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os 
demais valores devidos no contrato. 
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10. Sub-Rogação: 
10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a 
seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 
O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

J 1— Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 
II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 
III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 
IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, 
pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 
V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 
VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 
VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto 
deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma 
proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 
E vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto 
deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, 
o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas 
Condições Gerais: 
- quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante 

termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 
II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 
III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice;  
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1V—quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vi 	aa apuir 
a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou 
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente 
será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 
40  do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no 
item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei n° 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado 
ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes 
disposições 
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora esta reterá do prêmio recebido, 
além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 
15.1.2. Na hipótese de rescisão  pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, 
além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto: 

     

Relação a ser aplicada sobre 
a vigência original para 
obtenção de prazo em dias 

% do 	1 Relação a ser aplicada sobre 1 %-do 
Prêmio 	a vigência original para 	1 Prêmio 

1 	obtenção de prazo em dias 1 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

16. Controvérsias: 
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas: 
- por arbitragem; ou 

II - por medida de caráter judicial. 
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
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expressa. 
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 
As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio deste. 

19. Disposições Finais: 
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim 
neles indicadas. 
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação 
à sua comercialização. 
194 Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por 
meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF. 
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, 
salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior 
ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 
Modalidade 1 - SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 
1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos 
prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal nas 
condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido. 
1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidos à Administração Pública em decorrência do sinistro. 

2. Definições:

9,1  
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Ufl tQ N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0341468 
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Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 60  da Lei n° 
8.666/93. 
- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura 

secuntána. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente 
descritos neste documento.; 
II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em 
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de 
Licitação. 

3. Vigência: 
A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato principal. 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 
4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador adjudicatário em 
assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo estabelecido no edital 
de licitação, data em que restará oficializada a Reclamação do Sinistro. 
4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 
a) Cópia do edital de licitação; 
b) Cópia do termo de adjudicação; 
c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos e/ou 
decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação, acompanhada dos 
documentos comprobatórios; 
d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do 
demonstrativo de sua recusalinércia e das devidas justificativas, se houver. 
4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 
4.1.1. e, após analise, ficar comprovada a unadimplência do tomador em relação as obrigações 
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório 
final de regulação. 

091 
5. Rescisão do Contrato de Seguro: 
5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de prêmio 
proporcional. 

6. Disposições Gerais: 
6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas 
do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo 
com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não assegurando riscos referentes 
a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade social, indenizações a terceiros, 
danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos referentes a outros ramos ou 
modalidades de seguro, em conformidade com a legislação nacional referente ao seguro-
garantia. 
6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em 
caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer 
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6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e 
perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação 
hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do atentado, 
independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como 
atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 
6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do 
segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda 
que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à cobertura desta 
garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual se enquadra nos 
termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições Gerais. 

7. Ratificação: 
ON Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela 

presente Condição Especial. 

CONDIÇÕES PARTICULARES 

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes. 
No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente apólice/endosso 

Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, estando 
de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no presente 
documento. 
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Código do boleto 

03399895433800000008399 
070001013891590000019000 

Autenticação 
ec9d4bee-1 468-4e98-9682-09a5a22dd28b 

Cora Pagamentos LTDA - CNPJ: 34.052.649/0001-78 
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Imprimir em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal. (Não use modo econômico). 
Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) - Corte na linha indicada 

Santander Beneficiário 
1033-7lJunto Seguros S.A. 84.948.15710001-33 

 

Vencimento 
04111I2022 

Nosso Número 
08990700 

Número do Documento 
14952399 

Agência / Código Beneficiário 
4849-618954380 

() Valor do Documento 
Recibo do Pagador 190,00 

Pagador 	 Autenticação Mecânica 
CONPUBLIC CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA S/S LTDA CNPJ: 11.445.69310001-42 

UA JOAO BANTIM DE SOUZA 8763140000 ASSARE, CE 
f. emissão apólice 10-0775-0341468 

Sacador / Avalista: 
Corte na linha pontilhada 

Santander 1033-71 03399.89543 38000.000083 99070.001013 891590000019000 
Local de Pagamento 
PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER  Vencimento 

04/11/2022 
Beneficiário 
Junto Seguros  S.A. 84948.157/0001-33 Agência / Código Beneficiário 

4849-6/8954380 
Data do Documento 
28/10/2022  

Número do Documento 
14952399 

Espécie Doc, 
NS 

Aceite 
N 

Data do Processamento 
28/10/2022 

Nosso Número 
08990700 Carteira 

COBRANÇA SIMPLES - RCR  
Espécie 
REAL 

Quantidade Valor Documento (r) Valor do Documento 
190,00 Instruções: 

Junto Seguros S.A.. Após o vencimento cobrar 0,03% por dia de atraso. Não receber 
depois de 30 dias do vencimento previsto. Após esta data o Segurado da Apólice 
(Beneficiário) será notificado da pendência do pagamento. Para maiores 
Informações entrar em contato com o Departamento Financeiro através do e-mail: 

ntasareceber©juntoseguros.com. 

Abatimento  

(-) Desconto 
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Mora 

(+) Outros acréscimos 

(=1 Valor Cobrado 

Pagador 
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RUA JOAO BANTIM DE SOUZA 8763140000 ASSARE, CE 
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Milagres-CE, 20 de Outubro de 2022. 

GE SAMUEL LIMA GOtLÇALVES 
Secretário de Gestão e Planejamento 

GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalho que faz a diferença 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS, ESPECIALMENTE PARA PRODUZIR/ 

PROVAS A QUEM INTERESSAR POSSA, QUE A EMPRESA: CONPUBLICf 

CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA S/S LTDA, DEVIDAMENTE INSCRITA NO 

CNPJ N°. 11.445.693/0001-42, COM SEDE NA RUA JOÃO BANTIM DE SOUSA, N°87, 
BAIRRO VILA NILDALIA, ASSARÉ - CE, CEP -63.140-000, PRESTOU SERVIÇO SOB 

NOTA DE EMPENHO N° 04010071 NO DIA 01 DE ABRIL DE 2022, NESTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES/CE, CUMPRINDO FIELMENTE COM SUAS 

OBRIGAÇÕES, COM VISTAS NA COLETA DE DADOS, ELABORAÇÃO, 

ORGANIZAÇÃO, DIGITALIZAÇÃO E TRANSMISSÃO DAS PRESTAÇÕES DE 

CONTAS DE GESTÃO DO FUNDO GERAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 

PLANEJAMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E ESTRADAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E MEIO 

AMBIENTE, SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO 1 OCIAL, JUSTIÇA, 

CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, AMAEM, PREVIMIL, PELO PORTAL DIS'ONIBILIZADO PELO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - TCE. DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MILAGRES/CE, CUJA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, A CREDENCIAM 

COMO MERECEDORA DA NOSSA CREDIBILIDADE, RAZÃO PELA QUAL A 

INDICAMOS E DAMOS TESTEMUNHO DE UMA EMPRESA CORRETA, IDÔNEA E 

COMPETENTE NESTE RAMO DE ATIVIDADE, DO QUE, POR SER EXPRESSÃO DA 

VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE DECLARAÇÃO/ATESTADO. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITA' 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - 
JA 

MoW 	 
Nota 

da 

1 
Data da Emissão 02/05/2022 14:08:11 Competência 05/2022 Cód. Verificação CD17A7D2A 

RPS N° NFS-e substituída Local da Prestação MILA9RES - CE 
DADOS DO PREÁDOR DE SERVIÇOS 

Razão Soçial/Nome CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA S/S LTDA - EPP 
CPF/ÔNPJ 11.445.693/0001-42 	InsçriçãQ Municipal 4500994 Inscrição Estadual 
Município FARIAS BRITO - CE CEP 63.185-000 
Endereço RUA CORONEL MANOEL PINHEIRO DE ALMEIDA 233- CENTRO 
Complemento 
E-mail L Telefone 

DADOS DOTOJJADOR DQS SERVIÇOS 
Raião Social/Nome 	'PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 	/ 
CPF/CNPJ 07.655.277/0001-00 	 Inscrição Municipal Inscrição Estadual 
Município MILAGRES - CE CEP 63.250-000 
Endereço HELENA MENDONÇA DE FIGUEIREDO 200 - CENTRO 
Complemento Tel. 	 E-mail 

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ 	 Razão Social/Nome 

DISCRIMINAÇÃÕ DOS SERVIÇOS 
EVIÇOS TECNICOS PRESTADOS NA ELABORAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, DIGITAÇÃO E TRANSMISSÃO DA PRESTACAO DE CONTAS DE GESTÃO 
RENTE AO EXERCICIO FINANCEIRO DO 2021 DO FUNDO GERAL DESTE MUNICIPIO. 

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE 
692060101-ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 
17.18-CONTABILIDADE, INCLUSIVE SERVIÇOS TÉCNICOS E AUXILIARES. 

DETALHAMENTO ESPECIFICO DA CONSTRUÇÃO CIVIL 
Descrição da Obra [código ART 

TRIBUTOS FEDERAIS 
PIS(R$) 	0,00 	COFINS(R$) 0,00 	IRRF(R$) 	0.00 INSS(R$) 	0.00 	CSLL(R$) 1 	0,00 

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços Cálculo do ISSQN devido no Município 
Valor dos Serviços(R$) 7.000,00 Natureza Operação Valor dos Serviços(R$) 7.000,00 
(-)Desconto Incondicionado(R$) 0,00 Tributação no Município (-)Deduções Permitidas em Lei(R$) 0,00 
(-)Desconto Condicionado(R$) 0,00 Regime Especial de Tributação (-)Desconto Incondicionado(R$) 0,00 
(-)Retenções Federais(R$) 0,00 Base de Cálculo(R$) 7.000,00 
(-)Outras Retençôes(R$) 0,00 Opção Simples Nacional (X)Alfquota % 5,00 
(-)ISS Retido(R$) 0,00 Não ISS a reter ()Sim (X) Não 
(=)Valor Líquido(R$) 7.000,00 (=)Valor do ISS(R$) 350.00 

Avisos 
Esta Nota Fiscal foi emitida com respaldo na Lei Complementar NO 032 de 04 de Junho de 2010. 
Para validar a nota acesse: https://farlasbrjto.ssjnformatica.net/nfefvaljdar  
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GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalho que faz a diferença 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS, ESPECIALMENTE PARA PRODUZIR / 
PROVAS A QUEM INTERESSAR POSSA, QUE A EMPRESA: CONPUBLIC / 
CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA S/S LTDA, DEVIDAMENTE INSCRITA NO 
CNPJ N°. 11.445.693/0001-42, COM SEDE NA RUA JOÃO BANTIM DE SOUSA, N087, 
BAIRRO VILA NILDALIA, ASSARÉ — CE, CEP -63.140-000, PRESTOU SERVIÇO SOB 

ON NOTA DE EMPENHO N° 02200004 NO DIA 20 DE FEVEREIRO DE 2022, NESTA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES/CE, CUMPRINDO FIELMENTE COM SUAS 
OBRIGAÇÕES, COM VISTAS NA COLETA DE DADOS CONTÁBEIS E 
ENCAMINHAMENTO DE INFORMAÇÕES PARA O CADASTRO DA7

w1: 

IDA PÚBLICA 
E INSERÇÃO DE DADOS NO SISTEMA DE ANÁLISE DA DA PÚBLICA, 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO E GARANTIA DA UNIÃO, ESTADOS 	 UNICÍPIOS — 
SADIPEM DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRESICE, CUJA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, A CREDENCIAM COMO MERECEDORA DA NOSSA CREDIBILIDADE, 
RAZÃO PELA QUAL A INDICAMOS E DAMOS TESTEMUNHO DE UMA EMPRESA 
CORRETA, IDÔNEA E COMPETENTE NESTE RAMO DE ATIVIDADE, DO QUE, POR 
SER EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE 

ON DECLARAÇÃO/ATESTADO. 

Milagres-CE, 20 de Outubro de 2022. 

S--'J .. SL-- 
JORGE SAMUEL LIMA ONÇALVES 
Secretário de Gestão e'Ianejamento 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS 
09103/2022 09:47:47 Competência 03/2022 Cód. Verificação 

NFS-e svbstituíj1a Local da Prestação 

DADO'DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome CONPUBLLf - CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA S/S LTDA 
CPF/CNPJ 11.445.693/0001-42 	Inscrição Municipal 	4500994 
Município FARIAS BRITO - CE 
Endereço RUA CORONEL MANOEL PINHEIRO DE ALMEIDA 233 - CENTRO 
Complemento 
E-mail 

MILAGRES - CE 

- EPP 

CEP 
Inscrição Estadual 

63.185-000 

Telefone 

Data da Emissão 

RPS N° 

DADOS DO TO!(ADÓR bos SERVIÇOS,  
Razão Social/Nome 
CPF/CNPJ 
Município 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES / 

MILAGRES - CE 
Inscrição Estadual  
CEP 

Inscrição Municipal 07.655.277/0001-00 
63.250-000 

Endereço HELENA MENDONÇA DE FIGUEIREDO 200 - CENTRO 
Complemento Tel. 	 E-mail 

CPF/CNPJ 
INTERMEDIÀRIÔ DE SERVIÇOS  

Razão Social/Nome 	1 
DISCRIMÍNAÇÂÔ ÕOS SERVIÇOS  

SERVIÇOS PRESTADOS NO PREENCHIMENTO, ENCERRAMENTO E TRANSMISSAO DO SADIPEM ANUAL SE MILAGRES-CE. 

Cl DIGO DE ATIVIDADE CMÃE-111  
692060101-ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 
17.18-CONTABILIDADE INCLUSIVE SERVIÇOS TÉCNICOS E AUXILIARES. 

DETALHAMENTO ESPECIFIC 	CONSTRUÇÃO CIVIL 
Descrição da Obra 	 Código ART 

TRIBUTO FEDERAIS 
PIS(R$) 	0,00 	COFINS(R$) [ 	0,00 	IRRF(R$) 	0,00 INSS(R$) 0,00 	CSLL(R$) 	0,00 

Detalhamento de Valore Prestador dos Serviços Cálculo do ISSQN devido no Município 
Valor dos Serviços(R$) 4.000,00 Natureza Operação Valor dos Serviços(R$) 4.000,00 
(-)Desconto Incondicionado(R$) 0.00 Tributação no Município (-)Deduções Permitidas em Lei(R$)  0,00 
(-)Desconto Condicionado(R$) 0,00 Regime Especial de Tributação (-)Desconto Incondicionado(R$) 0,00 
(-)Retenções Federais(R$) 0,00 Base de Célculo(R$) 4.000,00 
(-)Outras Retenções(R$) 0,00 Opção Simples Nacional (X)Alíquota % 5,00 
(-)ISS Retido(R$) 0,00 Não ISS a reter ()Sim (X) Não 
(=)Valor L(quido(R$) 4.000,00 (=)Valor do ISS(R$) 200,00 

Avisos 
Esta Nota Fiscal foi emitida com respaldo na Lei Complementar N°032 de 04 de Junho de 2010. 
Para validar a nota acesse: https://farlasbrlto.ssjnformatjca.nel/nfe/validar  

  



Milagres-CE, 20 de Outubro de 2022. 

JORGE SAMUEL LIMA GONÇÁLVES 
Secretário de Gestão e Planejamento 
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GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalho que faz a diferença 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS, ESPECIALMENTE PARA PRODUZIR/ 
PROVAS A QUEM INTERESSAR POSSA, QUE A EMPRESA: CONPUBLIC,/ 
CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA SIS LTDA, DEVIDAMENTE INSCRITA NO 

CNPJ N°. 11.445.693/0001-42, COM SEDE NA RUA JOÃO BANTIM DE SOUSA, N°87, 
BAIRRO VILA NILDALIA, ASSARÉ - CE, CEP -63.140-000, PRESTOU SERVIÇO SOB 

NOTA DE EMPENHO N° 05020049 NO DIA 02 DE MAIO DE 2022, NESTA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MILAGRES/CE, CUMPRINDO FIELMENTE COM SUAS OBRIGAÇÕES, 
COM VISTAS NA ANÁLISE PREVENTIVA E CORRETIVA DE DOCUMENTOS DE 
RECEITA E DESPESAS DAS SECRETARIAS DE GESTiO E PLANEJAMENTO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA, SE ETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO S09{AL, JUSTIÇA, CIDADANIA, 
MULHERES E DIREITOS HUMANOS E GABINETE E ARTICULAÇÃO POLÍTICA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES!CE, CUJA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, A 

CREDENCIAM COMO MERECEDORA DA NOSSA CREDIBILIDADE, RAZÃO PELA 
QUAL A INDICAMOS E DAMOS TESTEMUNHO DE UMA EMPRESA CORRETA, 
IDÔNEA E COMPETENTE NESTE RAMO DE ATIVIDADE, DO QUE, POR SER 

ON 	EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE DECLARAÇÃO/ATESTADO. 
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da 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - N 
ÇAso DEICITA 
-e 

Data da Emissão 02/06/2022 08:05:25 Competência 06/2022 Cód. Verificação 

RPS N°  NFS-e substituída 	 / Local da Prestação MILAGRES - CE 
DADOS DÓ PRESyÂDOR DÈ SERVIÇOS 

Razão Social/Nome CONPUBLIC - CONSULTrIA E ASSESSORIA PUBLICA S/S LTDA - EPP 
CPF/CNPJ 11.445.693/0001-42 Inscrição Municipal 4500994 Inscrição Estadual 
Município FARIAS BRITO - CE CEP 63.185-000 
Endereço RUA CORONEL MANOEL PINHEIRO DE ALMEIDA ,233 - CENTRO 
Complemento 
E-mail / Telefone 

DADOS DQT91AÓOR DOS SERVIÇOS' 
Razão Social/Nome PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES / CPF/CNPJ 07.655.277/0001-00 Inscrição Municipal Inscrição Estadual 
Município MILAGRES - CE CEP 63.250-000 
Endereço HELENA MENDONÇA DE FIGUEIREDO 200 - CENTRO 
Complemento Tel. 	' 	 E-mailJ 	1 

INTERMEDIÁRIÓ DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ Razão Social/Nome 

DiSCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS' 
SERVICOS PRESTADOS DE CONSULTORIA E ANALISE PREVENTIVA E CORRETIVA DE DOCUMENTOS REFERENTE AO 1°  QUADRIMESTRE, PARA 

FERIOR ARQUIVAMENTO DAS PASTAS COM OS PROCESSOS CONTABEIS DO FUNDO GERAL DO MUNICIPIO DE MILAGRES-CE. 

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE 
692060101-ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 
17.18-CONTABILIDADE, INCLUSIVE SERVIÇOS TÉCNICOS E AUXILIARES. 

DETALHAMENTO ESPECIFICO DA CONSTRUÇÃO CIVIL 
Descrição da Obra Código ART 

TRIBUTOS FEDERAIS 
PIS(R$) 0,00 COFINS(R$) 1 	0,00 IRRF(R$) 0,00 INSS(R$) 0,00 CSLL(R$) 	1 0,00 

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços Cálculo do ISSQN devido no Município 
Valor dos Serviços(R$) 3.800,00 Natureza Operação Valor dos Serviços(R$) 3.800,00 
(-)Desconto Incondicionado(R$) 0,00 Tributação no Município (-)Deduções Permitidas em Lei(R$) 000 
(-)Desconto Condicionado(R$) 0,00 Regime Especial de Tributação (-)DescontQ Incondioionado(R$) 0,00 
(-)Retenções Federais(R$) 0,00 Base de Cálculo(R$) 3.800,00 
(-)Outras Retenções(R$) 0,00 Opção Simples Nacional (X)Alíquota % 	' 5,00 
(-)ISS Retido(R$) 0,00 Não ISS a reter ()Sim (X) Não 
(=)Valor Líquido(R$) 3.800,00 ()Valor do ISS(R$) 190,00 

Avisos 
Esta Nota Fiscal foi emitida com respaldo na Lei Complementar N°032 de 04 de Junho de 2010. 
Para validar a nota acesse: https:/Ifarlasbrito.ssinforrnatica.neffnfe/valjdar 
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jgç  CRCCE 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO cEARÁ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE EMPRESA 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que a Organização Contábil identificada no presente documento 
encontra-se habilitada para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
DENOMINAÇÃO 	 CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA/ 
S/S LTDA 
NOME FANTASIA..: CONPUBLIC 
REGISTRO 	 CE-00115610-8 
CATEGORIA 	 SOCIEDADE SIMPLESLTDA 
CNPJ 	  11.445.693/0001-42 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 04I08I22 as 15:59:30. 
Válido até: 02/11/2022. / 
Código de Controle: 608805. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 

ON 
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PAG CRCCE 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO CEARÁ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO  DO REGISTRO  
NOME 	  FRANCISCO DECIO DE SANTANA 
REGISTRO 	 CE-01975310-1 
CATEGORIA 	 CONTADOR 
CPF 	  ***118393** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, O4IO8/Ó22 as 16:00:54. 
Válido até: 02/11/2022. / 
Código de Controle: 927671. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 
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ON 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE 
DO CEARA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME 	  EUDES LEITE DE AQUINO 
REGISTRO 	 CE-02271710-7 
CATEGORIA 	 CONTADOR 
CPF 	  ***929363** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 04I08I2,22 as 16:00:32. 
Válido até: 02/11/2022. / 
Código de Controle: 634916. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 

O' 
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Contabilidade e Consultoria Pública S/S LTDA 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA 

CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

DECLARAMOS, que a CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA 
PÚBLICA S/S LTDA, CNPJ: 11.445.693/0001-42, para todos os fins e sob as 
penas da lei, que não executamos trabalho noturno, perigoso ou insalubre com 
menores de dezoito anos e de qualquer trabalho, com menores de dezasseis 
anos, salvo na condiçãode aprendiz, a partir de qjd'atorze anos, em cumprimento 
ao disposto no inciso XXXIII do art. 70  ci Constituição Federal e de 
conformidade com a exigência prevista no inc)o V, do art. 27 da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Assaré-CE, 01/11/2022

Í:Licil 	 2% 

L- 	
.1 

CONPUBLIC - CONSU1'tORIÁ E ASSESSORIA PÚBLICA S/S LTDA 
EUDES LEITE DE AQUINO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

OC>V 	r,5093 1000,1-42 
ILSÁ- 

Rua João Bantim de Souza, n2  87, Bairro Vila Nildalha, Assaré - CE, CEP 63.140-000 
Fone (88)99811-3758 e (88)99223-3426 
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Contabilidade e Consultoria Pública S/S LTDA 

SUPERVENIENTE A HABILITAÇÃO REFERENTE À TOMADA DE 
PREÇOS N°2022.10.11.1 

DECLARAÇÃO 

A CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA S/S LTDA, 

CNPJ: 11.445.693/0001-42, DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especial mentepara fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
Milagres, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital 
e seus anexos; 

b) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da 
Lei n.° 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as 
penas daLei. 

Assaré-CE, 01/11/2022 

CONPUBLIC - CONSULTÕRIA E ASSESSORIA PÚBLICA S/S LTDA 
EUDES LEITE DE AQUINO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

00 	09,3 ~IXP f. 	de 
ele- 909-1 100 trio 

 

Rua João Bantim de Souza, n2 87, Bairro Vila Nildalha, Assaré - CE, CEP 63.140-000 
Fone (88)99811-3758 e (88)99223-3426 
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Contabilidade e Consultoria Pública S/S LTDA 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA SIS LTDA, inscrita 
no CNPJ: 11.445.693/0001-42, por intermédio de seu representante legal, oSr. 
EUDES LEITE DE AQUINO, portador(a) da Carteira de Identidade n°34822262000 
SSP-CE e do CPF: 959.929.363-00, DECLARA, para fins, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, 
é considerada: 

O MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123,de 
14/12/2006; 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações artigo 3° da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Assaré-CE, 01/11/2022 

CONPUBLIC - CONSULtRIA E ASSESSORIA PÚBLICA SIS LTDA 
EUDES LEITE DE AQUINO 	 - 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

00  
oç p l 0ooi 

/41 

co t:.2i1to .1 
LJ  c9' 

Rua Jogo Bantim de Souza, n2  87, Bairro Vila Nildalha, Assaré - CE, CEP 63.140-000 
Fone (88)99811-3758 e (88)99223-3426 



DEI. 

QFIs. 	 O 
GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 	 - MILAGRES-) 

Estado do Ceará 	 CEARÁ y 
Trabalho que faz a diferença 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022.10.11.1 

TOMADA DE PREÇOS N°  2022.10.11.1 

EMPRESA 
SERVIÇOS DE 

JAB ORAÇÃO E COLETA DE DADOS CONTÁBEIS, 
ENVIO DE RELATORIOS DIVERSOS AOS 
COMPETENTES (SICONFI, SIOPE, SIOPS, TCEI 
RECEITA FEDERAL), PRESTAÇÕES DE COl' 
GESTÃO E DE GOVERNO, JUNTO ÀS U] 

ÓRGÃOS 
FNDE E 
TAS DE 
dDADES 

OBJETO: 	CONTRATAÇÃO 
ESPECIALIZA] DA NA PRESTAÇÃO 

ADMINISTRATIVAS D MILAGRE S/C-. 

DOCUMENTOS 
DE 

HABILITAÇÃO 
LICITANTE  
ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO - EXATA 
CONTABILIDADE 

Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200- Centro - Milagres-CE - CNPJ: 07.655.27710001-00 
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TRIBUNAL DE CONTAS 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 03/11/2022 09:50:29 

Informações da Pessoa Jurídica: 
azão Social: ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO 

CNPJ: 10.476.179/0001-01  

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIÂ - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibifidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência, 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empr/sas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta / 

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei 0  13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Razão Social 
CNPJ 
CPF do Responsável: 
Endereço 
Cidade 

Antonio de Figueiredo Brito / 
10.476.17910001-01 
346.752.303-00 
Rua Eliseu Gomes de Lucena, 194, São Francisco 
Brejo Santo/CE  

RAMO DE ATIVIDADE 

Re 	ável 
issão - Li 
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MILAGRES 
GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 

Estado do Ceará 
Trabalho que faz a diferença 

Certificado de Registro Cadastral 
C R C 

IDENTIFICAÇÃO DO / REQUEREN TE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
62.09-1-00- Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
82.11-3-00- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais 
93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares 

PESSOA PARA CONTATO 
Antonio de Figueiredo Brito 

FONE: (88)3531-0534 

Até 31/12/2022 
VALIDADE 

/ 
Atendeu aos requisitos exigidos na Lei ri°  8.666 de 21 de Junho de 1993 e atualizada pela Lei ri°  
8.883 de 08 de Junho de 1994 e Lei n.° 9.648 de 27 de maio de 1998, para inscrição no Cadastro 
de Fornecedores desta Prefeitura, estando credenciada a participar de licitações para 
fornecimentos de materiais, prestação de serviço e obras, nos ramos de atividades pertinente 
acima descrito. 

95  
Rua Helena Mendonça Figueiredo n° 200 - Centro 

Milagres/CE - CEP 63.250-000 - CNPJ: 07.655.277/0001-00 
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DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

José GeovanPino míveiro 
Economista 

AUTENTICAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA -SEDE 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 15/01/2014 
SOB N°: 20140005820 
Protocolo: 14/000582-0, DE 15/01 

Emptasa:23 1 0332990 O 
PNTONro DE FIGUEIREDO BRITO MM . 	

298 HAROLDO FERNANDES MOREIRA 
SECRETARIO-GERAL 

NUMERO DE (DENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - MIRE DA SEDE 

23103329900 

lEME DA FILIAL (prsanclier comenta a. ato relateM. a IRIU 

xxxxxxxxxxxxx 
NOME DO ETREEAR(O (c.i~ leal attSVIatUIa$) 

ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO ~FEITURA DF, MILAGRES CE

NACIONALIDADE 
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COMUNHÃO PARCIAL 
FILHO DE 
AGOSTINHO JOSE DE BRITO 	 1 ANTONIA INACIO DE BRITO 

NASCIDO EM (data a. naeeMlento) 

28/09/1969 

- IDENTIDADE (número) 

147399888 
ôrào emissor 

1 SSP 
Uf 

1 CE 346752.303-00 
EMANCIPADO POR (tona. da amancipaçIO- comenta no caso da m.nor) 
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)000tXIOO(XX)XX 

CóDUO )o EVENTO 

XxXxXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL. 
ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO ME 

LOGRADOURO (ralAr. tic) 
RUA JOSE MATIAS SAMPAIO 

NUMERO 

222 
COMPLEMENTO 
ED. NOBILINO APTO 201 SALA A 

~DISTRITO 

CENTRO 
CEP 
63260-000 

CQI30 DO MUNI CIPIO 
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DATA DA ASSINATURA 	 ASSINATURA DO ET4PRESARIO 

08/12/2014 	 .d 	 V/Í 1 

.Ministério do DesenvolvimentO, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE, EMPRESÁRIO 
Folhas 1/1 



Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

FEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÂO NIRE (da sede ou filial, quando a 

sede for em outra UF) 

23103329900 

Código da Natureza 
Jurídica 

2135 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

QE U 	ÇÕES 

PAG 

1 - REQUERIMENTO 	 / 

ILMO(A). SR.(A) PRESI'ENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 
Nome: 	 ANTONIO DE FIGUEIREDO BRÍTO ME 	/ 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.SI o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CODIGO CODIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 	i 

N° FCN/REMP 

111111111 
CEP2200477437 

III III 111111 IU 

1 	002 ALTERACAO 
051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2211 1 ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

BREJO SANTO 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
Local 	 Nome: 

Assinatura: 
3 Agosto 2022 	 Telefone de Contato: 

Data 
2-USO DA JUNTA COMERCIAL 	  

O DECISÃO SINGULAR 	 O DECISÃO COLEGIADA 
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM 	 SIM Processo em Ordem 
A decisão 

Data 

[:]NÃO _J_I 	 El NÃO _/_/ Responsável Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

D 	SÃO SINGULAR 
21  Exigência 	 31  Exigência 	 41  Exigência 	& Exigência rocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

LIProcesso deferido. Publique-se e arquive-se. 	 1=1 	E] 	LI 	E] 
Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Responsável 
DECISÃO COLEGIADA 

[J Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 	
r Exigência 	 31  Exigência 	 41  Exigência 	5 Exigência 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E] LIProcesso indeferido. Publique-se. 

II 
Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5849411 em 03/08/2022 da Empresa ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO ME, CNPJ 10476179000101 e protocolo 
221120939- 01/08/2022. Autenticação: FA962FEF23EEF72IOFBDC3BDACA8CEE3DCA4CE6 Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 22/112.093-9 e o código de segurança ifWy Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/08/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

PREFEITURA DE MILAGRES CE 
coMissÃo DE LICITAÇÕES 

PAG Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/112.093-9 CEP2200477437 01/08/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

062.645.043-86 ERIKA SAVANNE DE OLIVEIRA ALVES 03/08/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goibr 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Biometria Facial 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5849411 em 03/08/2022 da Empresa ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO ME, CNPJ 10476179000101 e protocolo 
221120939 - 0110812022. Autenticação: FA962FEF23EEF72IOFBDC3BDACA8CEE3DCA4CE6. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n0  do protocolo 22/112.093-9 e o código de segurança ifWy Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/08/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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ALTERAÇÃO DA INSCRIÇÃO DE ATIVIDADE EMPRESÁRIA INDIVIDUAL 

ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO 
CNPJ n0 10.476.179/0001-01 

~FEITURA DE, MILAGRES CE 
COMISSÃO DE lid111AQÕW  

PAG 	  

  

  

ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO, brasileiro, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG ri0 
2007227224 SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob o n° 346.752.303-00, residente e 
domiciLiado na Av. Antonio Florentino, 691, Centro, CEP 63.260-000, Município 
de Brejo Santo, Ceará, representado por sua procuradora Erika Sayanne de 
Oliveira Alves, brasileira, nascida em 22/01/1993, solteira, auxiliar administrativa, 
portadora da CNH no 1780299209 DETRAN/CE, inscrita no CPF/MF sob o n° 
062.645.043-86, residente e domicitiada, à Avenida K, n° 904, bairro Vila Velha, 
CEP 60.348-530, Fortaleza/CE. 

Titular da empresa individual que gira sob o nome empresarial de ANTONIO DE 
FIGUEIREDO BRITO, com sede na cidade de Brejo Santo, Estado do Ceará, na 
Rua José Matias Sampaio, no 222, Edifício Nobilino Apto 201-Sala A, Bairro 
Centro, CEP 63.260-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ (MF) sob no. 10.476.179/0001-01, constituída por Empresário 
Individual arquivado na M. M. Junta Comercial do Estado do Ceará sob o NIRE 
2310332990-0, RESOLVE, alterar o Ato de Inscrição de Empresário Individual, 
mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A partir desta data a sede da Atividade Empresária será no seguinte endereço: 
Rua Etiseu Gomes de Lucena, no 194 2° Andar, Sala 4, Bairro São Francisco, CEP 
63.260-000, Brejo Santo/CE. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Em razão da alteração ora procedida, a titular resolve consolidar a Inscrição da 
Atividade Empresária que se regerá pelo Ato Constitutivo a seguir transcrito. 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO DE INSCRIÇÃO DE FIRMA INDIVIDUAL 

ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO 
CNPJ n11 10.476.179/0001-01 

ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO, brasileiro, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 2007227224 
SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob o no 346.752.303-00, residente e domiciliado na 
Av. Antonio Florentino, 691, Centro, CEP 63.260-000, Município de Brejo Santo, 
Ceará, 

Página 1 de 3 
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Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5849411 em 03/08/2022 da Empresa ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO ME, CNPJ 10476179000101 e protocolo 
221120939 .01/08/2022 Autenticação: FA962FEF23EEF721OFBDC3BDACA8CEE3DCA4CE6. Lenira Cardoso de Alencar Seraine- Secretária. 
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 22/112.093.9 e o código de segurança ifWy Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/08/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 	
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PAG 

Tem constituída uma Empresa Individual, a qual será regida de acordo com as 
cláusulas e condições estabelecidas no presente instrumento particular de 
Registro Individual: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A Firma Individual gira sob o nome empresarial de "ANTONIO DE FIGUEIREDO 
BRITO", com sede na Rua Eliseu Gomes de Lucena, no 194 - 20  Andar, Sala 4, 
Bairro São Francisco, CEP 63.260-000, Brejo Santo/CE, adotando o nome de 
fantasia EXATA CONTABILIDADE. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A empresa sob a forma de Firma Individual atualmente não possui filiais, escritórios, 
agencias ou sucursais podendo criar em qualquer parte do território nacional ajuízo 
e a critério do titular. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A empresa sob a forma de Firma Individual iniciou suas atividades em 11/11/2008 e 
durará por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA 

A Firma Individual explorará as seguintes atividades; 
69.20-6/01 Atividades de contabilidade; 
62.09-1/00 Suporte técnico, manutenção de outros serviços em tecnologia da 
informação; 
82.11-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
82.91-1/00 Atividades de cobrança e informações cadastrais; 
93.12-3/00 Clubes sociais, esportivos e similares; 

CLÁUSULA QUINTA 

O capital da Firma Individual é R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais), totalmente 
integratizado, em moeda corrente do país. 

CLÁUSULA SEXTA 

O titular declara não possuir sob sua titularidade nenhuma outra empresa nos 
moldes de Firma Individual em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

A administração da Firma será da competência de seu titular, com os poderes e 
atribuições de ADMINISTRADOR, cabendo-lhe, a representação da empresa, ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
indispensáveis à administração da empresa, sempre na defesa de seus interesses, 
exem plificativa mente, abertura e movimentação de contas bancárias, comprar, 
vender, pagar e receber, representar a empresa nos negócios em que seja parte, e 
perante repartições e entidades sejam públicas ou privadas. 

Página 2 de 3 
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Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o ril 5849411 em 03/08/2022 da Empresa ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO ME, CNPJ 10476179000101 e protocolo 
221120939- 01/08/2022. Autenticação: FA962FEF23EEF72IOFBDC3BDACA8CEE3DCA4CE6. Lenira Cardoso de Alencar Seraine- Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 22/112.093-9 e o código de segurança ifWy Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/08/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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CLÁUSULA OITAVA 

O administrador declara expressamente, sob as penas da Lei, que não está impedido 
de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou condenado à pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
fatimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, 
enquanto perdurarem os efeitos da condenação. 

CLÁUSULA NONA 

Fica eleito o foro da Comarca de Brejo Santo, Ceará, para dirimir quaisquer questões 
fundadas neste instrumento, com exclusão de qualquer outro por mais especial que 
seja. 

Estando assim decidido assina o presente instrumento em uma via que deverá ser 
arquivada na MM. Junta Comercial do Estado do Ceará, para que surta os efeitos 
legais. 

Brejo Santo (CE), 25 de julho de 2022. 

ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO 

Página 3 de 3 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5849411 em 03/08/2022 da Empresa ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO ME, CNPJ 10476179000101 e protocolo 
221120939-01/08/2022. Autenticação: FA962FEF23EEF72IOFBDC3BDACA8CEE3DCA4CE6. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 22/112.093-9 e o código de segurança ifWy Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/08/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 	1 
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Registro Digital 	 i PREFEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

) !c PAG 

 

 

 

Documento Principal 

    

     

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/112.093-9 CEP2200477437 01/08/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

062.645.043-86 ERIKA SAYANNE DE OLIVEIRA ALVES 03/08/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do go'izbr 	! 
Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Biometria Facial 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o no 5849411 em 03/08/2022 da Empresa ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO ME, CNPJ 10476179000101 e protocolo 
221120939 - 01/08/2022. Autenticação: FA962FEF23EEF72IOFBDC3BDACA8CEE3DCA4CE6. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 22/112.093-9 e o código de segurança ifWy Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/08/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 

.44! 	 oáa6/8 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 
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Õ
S CE 

SAO DE Li 1A 
M 

PAG 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalinente, da empresa ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO ME, de CNPJ 
10.476179/0001-01 e protocolado sob o número 22/112.093-9 em 01/08/2022, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 5849411, em 03/08/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Monica Maria 
Texeira Lemos. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o 
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/  
imagem Processo/viaunica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Cana de Processo 
Astante(s) 

CPF 	 Nome Data Assinatura 
062.645.043-86 	ERIKA SAYANNE DE OLIVEIRA ALVES 03/08/2022 
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	gobr 	T' 

Selo Ouro - Biometria TSR, Selo Prata - Biometria Facial 

Documento Principal 
Assinante(s) 

CPF 	 Nome Data Assinatura 
062.645.043-86 	ERIKA SAYANNE DE OLIVEIRA ALVES 03/08/2022 
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	gobr 	m 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Biometria Facial 

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 25/07/2022 

Documento assinado eletronicamente por Monica Maria Texeira Lemos, Servidor(a) Público(a), em 
03/08/2022, ás 23:11. 

M 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 22/112.093-9. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°5849411 em 03/08/2022 da Empresa ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO ME, CNPJ 10476179000101 e protololo 
221120939- 01/08/2022. Autenticação: FA962FEF23EEF7210FBDC3BDACA8CEE3DCA4CE6. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 22/112.093-9 e o código de segurança ifWy Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/08/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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GPF Nome 

Identificação do(s) Assinante(s) 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

PREFEITURA DE MILAGRES CE 
coMlssAo DE LICITAÇc~g8 

PAG 

O ato foi assinado digitalmente por: 

Fortaleza. quarta-feira, 03 de agosto de 2022 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5849411 em 03/08/2022 da Empresa ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO ME, CNPJ 10476179000101 e protocolo 
221120939 01/08/2022. Autenticação: FA962FEF23EEF72IOFBDC3BDACA8CEE3DCA4CE6. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe no do protocolo 22/112.093-9 e o código de segurança itWy Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/08/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 	

oáa ai 



CEARÁ 
Prefeitura Municipal de BREJO SANTO / 

CNPJ: 07620701/0001-72 
Secretaria de Finanças 

Departamento de Tributos 

ALVARA 
PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Número do Alvará 

1112022 
Data de Emissão 

4/1/2022 
Data de Validade 

31/12/2022 
Exercido 

2022 
Nome/Razão Social 

ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO - ME 

10476179000101 
,gNPJ. 

30668 / 

Nome de Fantasia 

EXATA CONTABILIDADE 
Endereço do Contnbuinte 

RUA JOSE MATIAS SAMPAIO, 201 
CENTRO - BREJO SANTO - CE 

Classificação 

Prestacao de Servico 
Horário de Funcionamento: 

COMERCIAL 
Atividade Principal (Oficial): 

Atividades de contabilidade 

Regulamentação 

LEI NÚMERO 660/2009 - CÓDIGO MUNICIPIO 
Data de Vai. Certificado Certificado Conformidade 

ESTE ALVARA DEVERÁ SER EM LOCAL VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 

Códi a de Verificação: 1238474212466 

rv 

Área (m2) 

11,55 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

PEITUADMI1A 
,jQ$sÂO DE 1-IÕI1 

1 
PAG 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 
DATA DE ABERTURA  11111/2008 

NOME EMPRESARIAL 
ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
EXATA CONTABILIDADE 

PORTE 
ME 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
6920-6-01 - Atividades de contabilidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais 
93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R ELISEU GOMES DE LUCENA 

NÚMERO 
194 

COMPLEMENTO 
ANDAR 2 SALA 4 

CEP 
63.260-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO FRANCISCO 

MUNICÍPIO 
BREJO SANTO 

UF 
CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
EDIVALDOROUM@BOL.COM.BR  

TELEFONE 
(88) 3531-0534 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/11(2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/10/2022 às 10:14:44 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 



Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Brejo Santo 	 - 	 

Secretaria de Fjnancas 	 EEITURA D MII.AGRES CE 
RUA Manoel Inacio Bezerra, 192 - Centro - Brejo Santo 	 DE Ú1TÁÇGE8 

07.620.70110001-72 PAG 	  

Comprovante de Inscrição Municipal 

Situação: 
1-Nome/Razão Social 

40990-ANTONIO DE FIGUEIREDO GRITO - ME 
3-Nome de Fantasia 

EXATA CONTABILIDADE 
2-CNPJ/CPF 

10.476.179/0001-01 
4-Endereço 

- BREJO SANTO CE 
5-Email 8-Inscrição 

30668 

-Fone 8-Data do Cadastro 

26 00:00:00/12/2011 
9-CGF/RO 10-órgão Emissor 

li-Horário de Funcionamento 

COMERCIAL 
12-Área (M2) 

11.55 
13-Vak,r Estimativo (ISS) 

0.00 
14-Data do Registro 

26 00:00:00/12/2011 
IS-Tipo de Contribuição 

I.S.S. e Alvara de Funcionamento 
16-Classificação 

Prestacao de Servico 
17-Natureza Juridica IS-Tipo de Cadastro 

Tributavel 
1 9-CNAE Principal 

6920601-Atividades de contabilidade 
20-Optante pelo Simples 

SIM 
21-Aliquota lES 

5.00 % 
22-Substituto Tributário 

NÃO 
23-Incentivador da Cultura 

NÃO 
24-Autorizado NFSe 

S em 03/05/2021 

Comprovante emitido em 06/10/2022 10:13:05 

ATIVIDADES 
25-Código 	26-Descrição 

	

6920601 	Atividades de contabilidade 

	

6209100 	Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

	

04
211300 	Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

	

291100 	Atividades de cobrança e informações cadastrais 

	

9312300 	Clubes sociais, esportivos e similares 

+1 



IEItlTLJRA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES a MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO 
CNPJ: 10.47617910001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitarénte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:22:03 do ci) 01/09/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/02/2023.f 
Código de controle da certidão: D9BF.9C4E.F739.9AAE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

k 



GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

FEITLJRA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO QÇIJCJIAÇES 

PAG 	  

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202227258289 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

CNPJ / CPF: 

10476179000101 

RAZÃO SOCIAL: 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 06/10/2022 À"1O:12:24 
VÁLIDA ATÉ 05/12/2022 / 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br  
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Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Brejo Santo 

Secretaria de Financas 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Certidão N°: 8995/2022 

Concedida a: ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO - ME 
CNPJ/CPF N°: 10476179000101 
_ndereço: RUA JOSE MATIAS SAMPAIO, 201 CENTRO BREJO SANTO CE 

Certificamos que, revendo os arquivos fiscais competentes referentes aos exercícios anteriores e o atual, NÃO 
EXISTEM pendências de natureza tributária e não tributária em nome do requerente, pelo que, expedimos a presente 
Certidão com prazo, na forma da Lei, ressalvando o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar débitos 
ainda não registrados ou que venham a ser apurados. 

Certidão emitida em 30/09/2022 as 14:37 
Esta Certidão tem validade até o dia 29/12/2022 

Codigo de verificação 7626739553149 

Certidão emitida gratuitamente pela internet 
A autenticidade desta certidão poderá ser verificada pela internet com o código de verificação no endereço 

http://www.xtronline.com.br/brejosanto  

> Qualquer rasura ou emenda toma este documento inválido < 
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EGiNCjM, C.4 FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

10.476.179/0001-01 

ANTONIO DE FIGUEREDO BRITO ME 

RUA FRANCISCO FILGUEIRA SAMPAIO SN / CENTRO / CEDRO / PE / 
56130-000 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/10/2022 a 14/11/2022 

Certificação Número: 2022101600364742048939 

Informação obtida em 28/10/2022 09:07:50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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J.TI 	O TT \H1ILHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANTONIO DE FIGUEIREDO BRIT (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.476.179/0001-01 
Certidão n°: 33710015/2022 
Expedição: 06/10/20, às 10:11:37 
Validade: 04/04/202k - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. / 

A 	Certifica-se que ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO (MATRIZ ) FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.476.179/0001-01, NÃO/CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabal}istas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



e 

   

~FEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO QUQaçEs 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BREJO SANTO 

PAG 

  

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 8.666/93) 
(PESSOA JURíDICA 112  GRAU / CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas 
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO 
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRAMITE, verificou NADA CONSTAR, em 
nome de ANTONIO DE FIGUEIREØO BRITO - ME, CNPJ n°10.476.179/0001-01. 

$ 	 / 	/ 
CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 
BREJO SANTO 

Quinta-feira, 27 de Outubro de 2022 às 10:48:24 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo 
interessado e/ou destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCI CONCORDATA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;/ 

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará. 

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tJce.jus.br  e informe o seguinte código: 363846830 



PREFEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO DE UÇgAÇÕES 

SEGUROS APÓLICE 
Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR 
Code. A leitura do OR Code não dispensa a consulta da apólice na 
página da internet da Superintendência de Seguros Privados 
(www.gov.br/susep)  ou da Junto Seguros (juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTLA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440 - Centro - Curitiba - PR 

A 	Data de Emissão: 2811012022 13:49:57 
N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775.0341490 
Proposta: 3647624 
Controle Interno (Código Controle): 379816484 
N° de Registro SUSEP: 054362022001007750341490000000 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES/CE 
CPF/CNPJ: 07.655.277/0001-00 Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200, - CEP: 63.250-000 
- Milagres - CE 

DADOS DO TOMADOR: ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO ME 
CPF/CNPJ: 10476179000101 R ELISEU GOMES DE LUCENA 194 AND 2 SL 4, , SAO 
FRANCISCO - CEP: 63.260-000 - BREJO SANTO - CE 

DADOS DA CORRETORA: 
A 	000002.0.210028-4 CSV CORRETORA DE SEGUROS E CONSULTORIA EMPRESARIAL 

LTDA ME 

Documento eletrônico digitalmente assinado por. 

ICP ICP 
Brasil 4' 	 Brasil .-.. 	As,i'rr1q 	'r'rt'p'; 	.- 	ssrsdd tr,rr - rtvp- 
• -,.>Roque Jr. de H. Meio 	•,_w.)Eduardo de O. Nobrega  

Documento ekrénlco minado ditmente cmforrne MP n°2.2X-2I21 de 24/08/201, que instkuu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por. Si'tatàrics(as): 
Eduardo de Oiiveirallobega N° de Série do Cettilicada 62FF6E26A264 Roq.ie de Holanda Meio N5  de Série doCertificado: 7A 1O1B7D55D1 5DOF6E5777S)CFEPOD87 

Au. l -  Fica instituída a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em fossa eletrônica, das aplicações de suporte e 
das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. Após sete dias dieta da emissão deste documento, podem serverificado se sapólice ou 
endosso te corretamente registrado no Cite https:Itwww.gov.br/susep da SUSEP - Superintendência de Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de 
seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagens de seguro. As condições contratuais / regutame uSo deste produto protocolizadas pela sociedade/ entidade junto à Susep poderão 
ser consultadas nosite https:llwww.gov.brlsusqu, de acordo coro o rulmem de processo constante da apólice / proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada 
no site www.susep.gov.br.Este produto está protocolado através do N. de Processo SUSEP 15414.90019512014-17 e n1  15414.90019612014-63. Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.CentrI de Atendimento Junto:  
0800 704 0301.Ouvidoria Junto: 0800 643 0301. 
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N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0341490 
Proposta: 3647624 
Controle Interno (Código Controle): 379816484 
N° de Registro SUSEP: 054362022001007750341490000000 o 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

iunto   SEGUROS 

FEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO DE UÇiTÇÕES 

PAG 

Garantia Contratada 

Licitante R$ 3.470,00 0775 - GARANTIA SEGURADO 
• - SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Início 	Término 

Licitante R$ 3.470,00 31/10/2022 	03/03/2023 

Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Líquido Licitante 	 R$ 190,00 
Adicional de Fracionamento 	 R$ 0,00 
1.01 
	

R$ 0,00 
Prêmio Total 	 R$ 190,00 

Parcela Vencimento 
04/11/2022 

N° Carnê 
14955977 

Valor(R$) 
R$ 190,00 

Em alenonardo a lei 1214112tormamos que lem as aJuo$ de 05% de I4ap e de 4 de WFIS sobre ou prdieas dO 9W0 dOdedeOs do OdebOOdC em h~ 8W91C2,01 0 eV1(04 OI dOWt(L uO) de*oig no 
não sede auao de oudertira.Podm) ouer aaoõe 	uandc *abda 	deladanmnie 000m oua ourode 
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J SEGUROS 

N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0341490 
Proposta: 3647624 
Controle Interno (Código Controle): 379816484 
N° de Registro SUSEP: 054362022001007750341490000000 

Objeto da Garantia 

Esta apólice, de fiscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o Tomador 
adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições 9ropostas, dentro do prazo 
estabelecido no Edital de Licitação TOMADA DE PREÇOS N° 2022.1.1 1.1, ITENS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 
7,8,9,10,11e12. 	 / 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.°  477/13 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 
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N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0341490 
Proposta: 3647624 
Controle Interno (Código Controle): 379816484 
N° de Registro SUSEP: 054362022001007750341490000000 

junto 
SEGUROS 

PIREFEITURADEMILAGRES CE 
COMISSÃO DE LTS 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 	 PAG 

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo 
com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de 
participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 
- processos administrativos; 

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 
III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dMda ativa; 
IV - regulamentos administrativos. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como 
multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, 
previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. Definições: 
Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de 
um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou 
cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais. 
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública 
(segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de 
vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. 
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice 
de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes. 
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que 
deverá constar da apólice ou endosso. 
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a  
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procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuizos cobertos pela apólice. 
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado 
nos termos da legislação em vigor. 
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das 
obrigações assumidas pelo tomador. 
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta 
por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem 
como para alterações que impliquem modificação do risco. 
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá 
ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 33., desde que a seguradora indique os 
fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco. 
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou 
da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a 
correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará 
a aceitação tácita do seguro. 
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a 
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 
4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento 
que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar 

A 

N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0341490 
Proposta: 3647624 
Controle Interno (Código Controle): 379816484 
N1  de Registro SUSEP: 054362022001007750341490000000 

1   lunto 
COMSSAO D UQgÇÕES  

PAG 	 33 
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tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, desde 
que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de endosso. 

S. Prêmio do Seguro: 
5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência 
da apólice. 
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, 
a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver 
parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, 
com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas 
coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no 
primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 5.5. A sociedade seguradora encaminhará o 
documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representante, observada a antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 
6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato 
principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas 
as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade contratada. 
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, 
estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva 
modalidade. 
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice 
acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 
7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou 
informação complementar. 
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 
prazo prescncional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao  
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segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que 
embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as 
partes: 
- realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, 

sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 
8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal deverá 
ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último 
documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias 
será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem 
completamente atendidas as exigências. 
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da 
apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia 
útil subsequente a revogação da decisão. 
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos 
do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da 
reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido. 
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora 
qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de valores: 
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigação, acarretará em: 
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e 
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a 
substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado 
antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua 
efetiva liquidação. 
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para 
pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os 
demais valores devidos no contrato. 

1~~ 
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10. Sub-Rogação: 
10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a 
seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 
O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

1— Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 
II - Descumpnmento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 
III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 
IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, 
pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 
V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 
VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

1 VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto 
deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma 
proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto 
deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, 
o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas 
Condições Gerais: 
- quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante 

termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 
II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 
III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice; 
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IA 
L. 3  FJ - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais 

a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou 
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 
14.2. Quando a garantia da apólice recairsobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente 
será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 
41  do artigo 56 da Lei N°8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no 
item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei n° 8.666/93. 
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15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado 
ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes 
disposições: 
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, 
além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máxi mo, 
além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto: 

Relação a ser aplicada sobre 	% do 1 Relação a ser aplicada sobre %-do 
a vigência original para 	1 Prêmio  f 	a vigência original para 	1 Prêmio 
obtenção de prazo em dias 	 1 obtenção de prazo em dias 

5 195/365  
210/365 
225/365 
2401365 
2551365 
270/365 
2851365 
300/365 
315/365 
330/365 
3451365 
3651365 

	15/365 	 
	301365 	 
	451365 	 
	601365 	 
	75/365 	 
	90/365 	 
105/365 
120/365 
135/365 
150/365 
165/365 
180/365 

-73%- 
	75%- 
73%.
75%. 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

16. Controvérsias: 
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas: 
- por arbitragem; ou 

II - por medida de caráter judicial. 
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 

APOLICE3.  
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3. Disposições Finais: 
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim 
neles indicadas. 
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, porparte da Autarquia, incentivo ou recomendação 
à sua comercialização. 
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por 
meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF. 
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, 
salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior 
ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 
Modalidade 1- SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 
1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos 
prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal nas 
condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido. 
1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidos à Administração Pública em decorrência do sinistro. 

2. Definições: 

J SE_OUROS  
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expressa. 
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 
A As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio deste. 
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Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantedufl. 0 	daTtiT°J 
8.666/93. 
- Riscos Declarados: itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura 

securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente 
descritos neste documento.; 
li - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em 
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de 
Licitação. 

5 E GJ.LL 
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3. Vigência: 
A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato principal. 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 
4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador adjudicatário em 
assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo estabelecido no edital 
de licitação, data em que restará oficializada a Reclamação do Sinistro. 
4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 
a) Cópia do edital de licitação; 
b) Cópia do termo de adjudicação; 
c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos e/ou 
decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação, acompanhada dos 
documentos comprobatórios; 
d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do 
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver. 
4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório 
final de regulação. 

5. Rescisão do Contrato de Seguro: 
5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de prêmio 
proporcional. 

6. Disposições Gerais: 
6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas 
do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo 
com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não assegurando riscos referentes 
a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade social, indenizações a terceiros, 
danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos referentes a outros ramos ou 
modalidades de seguro, em conformidade com a legislação nacional referente ao seguro-
garantia. 
6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em 
caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer 
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responsabilidade. 	 _______________ 
6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não .sfiiii eeei1aí 	e 
perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação 
hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do atentado, 
independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como 
atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 
64. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do 
segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda 
que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à cobertura desta 
garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual se enquadra nos 
termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições Gerais. 

7. Ratificação: 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela 
presente Condição Especial. 

CONDIÇÕES PARTICULARES 

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes. 
No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente apólice/endosso. 

Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, estando 
de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no presente 
documento. 
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28/10/22, 14:32 	 Banco do Brasil 

Boletos e convênios, com código de barra, contas 
G331281428175957014 28/10/2022 14:32:18 

	 L~ITURA 09  M11  AGIRES  GE 
28/10/2022 	- BANCO DO BRASIL - 14:32:19 
064000MB 	 0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE JITULOS 

CLIENTE: ANTONIO F BRITO ME 
AGENCIA: 0640-8 	CONTA: 34.078-2 

BCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

0339989543380009000839943900101979159 000 0019000 
BENEFICIARIO: 
]UNTO SEGUROS S A 
NOME FANTASIA: 
3UNTO SEGUROS S A 
CNP3: 84.948.157/0001-33 
BENEFICIARIO FINAL: 
]UNTO SEGUROS 5 A 
CNP): 84.948.157/0001-33 
PAGADOR: 
ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO ME 
CNP]: 10.476.179/0001-01 

NR. DOCUMENTO 102.802 
DATA DE VENCIMENTO 04/11/2822 
DATA DO PAGAMENTO 28/10/2022 
VALOR DO DOCUMENTO 190,00 
VALOR COBRADO 190,00 

NR.AUTENTICACAO A.837.979.6C5.820.77F 

Central de Atendimento 80 
4004 0901 Capitais e regioes metropolitanas 
0800 729 0001 Demais localidades. 
Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC BB 
0800 729 0722 
Inforinacoes, reclamacoes, cancelamento de 
produtos e servicos. 

Ouvidoria 
9809 729 5678 
Reclamacoes nao solucionadas nos canais 
habituais agencia, SAC e demais canais de 
atendimento. 

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 
0880 729 0088 
Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao, 
outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

Transação efetuada com sucesso por: JC400097 ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO. 
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Recibo do Pagador 190,00 

Sacador! Avalista: Corte na linha pontilhada 

Instruções de Impressão 
Imprimir em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal. (Não use modo econômico). 

Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) - Corte na linha indicada 
EFEiTuR.a DE MILAGRES  CE  

[ 	 COMISSÂO 1 UCI1a1ÇEs 
Beneficiódo 

1033-7lJunto   Seguros S.A. 84.948.157/0001-33 Santander 

Vencimento 
04/11/2022 

Nosso Número 
08994390 

Número do Documento 
14955977 

Agência / Código Beneficiário 
4849-6 18954380 

() Valor do Documento 

Pagador 

4NTONIO DE FIGUEIREDO BRITO ME CNPJ: 10.476.17910001-01 
LISEU GOMES DE LUCENA 194 ANO 2 SL 463260000 BREJO SANTO, CE 

ef. emissão apólice 10-0775-0341490 

Autenticação Mecânica 

Santander 1033-71 03399.89543 38000.000083 99439.001 019 7 91590000019000 
Loca! de Pagamento 
PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER 

Vencimento 
04/1112022 

Beneficiário 
Junto Seguros S.A. 84948.157/0001-33 

Agência (Código Beneficiário 
4849-6/8954380 

Data do Documento 
28/10/2022 

Número do Documento 
14955977 

Espécie Doo. 
NS 

Aceite 
N 

Data do Processamento 
28/10/2022 

Nosso Número 
08994390 

Carteira 
COBRANÇA SIMPLES - RCR 

Espécie 
REAL 

Quantidade Valor Documento (=) Valor do Documento 
190,00 

Instruções: 

Junto Seguros SÃ.. Após o vencimento cobrar 0,03% por dia de atraso. Não receber 
depois de 30 dias do vencimento previsto. Após esta data o Segurado da Apólice 
(Beneficiário) será notificado da pendência do pagamento. Para maiores 

rmações entrar em contato com o Departamento Financeiro através do e-mail: 
tasarecebengjuntoseguros.com. 

1-) Desconto 

(-) Abatimento 

Mora  

(+) Outros acréscimos 

1=) Valor Cobrado 

Pagador 
ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO ME CNPJ: 10.476.179/0001-01 
R ELISEU GOMES DE LUCENA 194 AND 2 SI- 463260000 BREJO SANTO, CE 
Ref. emissão apólice 10-0775-0341490 

Sacador / Avalista 	 Cod. Baixa 

11111 'irnoiirn iiiornrnrnrn u 

Autenticação Mecâni- FICHA DE COMPENSAÇÃO 

Corte na linha pontilhada 



2JCRCCE 
CONSEUIO REGON.AL DE CONTAB4UDADE 
DO CEARA 

,,FiITURA DE MILAGRES CE 
COMISSAo,p LICITAÇÕES 

PAG 	" 

DENOMINAÇÃO.... : ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO - ME / 
NOME FANTASIA..: 
REGISTRO 	CE-001 116/0-2 
CATEGORIA 	EMPRESÁRIO(INDIVIDU 
CNPJ 	 10.476.17910001-01 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE EMPRESA 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que a Organização Contábil identificada no presente documento 
encontra-se habilitada para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 011111202 as 08:07:42. 
Válido até: 01/0212023. 
Código de Controle: 917213. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 

^N 



o 02/1221, 14:56 	 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

FIREIEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO DE !.ITAÇÕES 

PAG 

CONSELHO REGIONAL DECONTABILÍDADEDO 
ESTADO DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 
ESTADO DO CEARÁ CERTIFICA que o profissional identificado no presente documento 
encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao exercício da atividade contábil 
nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 
e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriorrnente, venham a, ser apurados Contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - E 

Certidão n.; CE/20211000015j'3 
Nome: ANTONIO DE FIGUEIEDO BRITO CPF: 346.752.30300 
CRCIUF n. CE-01720310 cfttegoria: CONTADOR 
Validade: 02.03.2022 1 
Finalidade; RELATÔRIO DE AUDITORIA 

Confirme a existência deste documento na página www.crc-ce.org.br, mediante número de controle a 
seguir 

CPF 346.752.303-00 Controle. 3023.6337.8651.6965 

201.33.23.1 83lscripts/SQL_dhpvO3CE.dlI/login 



Aproxime um leitor de QR Code para 
validar ou acesse o endereço: 

ht,tps: / /sistemas.cfc.ora.br/validacao   
/ nrofissional/cnf/34675230300/codi 

goI4E9Bll  

J(1  

1ElTURA DE MILAGRES CE 
ISjtO ÕE útTAÇE, 

PAG 

Documento de 
Identificação 
1473998-88 SSP-CE 

Filiação 
AGOSTINHO IOSE DE BRITO 
ANTONIA INACIO DE BR1TO 

CPF 
346.752.303-00 

22 
Esta carteira tem fé pública como documento de Identidade, nos 
termos do art. 18 do Decreto-Lei n.° 9.295/46, c/c art. 1" da Lei 

6.206/75. 

Data de Registro 
23/05/2005 

Validado eletronicamente pelo 
Conselho Federal de Contabilidade 

Código de Validação; 4E9B11 

' 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO CEARÁ 

NO Registro 
CE-01 7203/Q 

Categoria 
CONTADOR 
Nome 
ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO 
Nascimento 	Nacionalidade 	NâturaHdade 
28/09/1969 BRASILEIRA 	BREJO SANTO- 

CE 

	 / 
Assinatura do Profissional 

' 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO CEARÁ 

4 

ON 

Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em quinta-feira, 27 de outubro de 2022, às 08:44. 
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ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

GABINETE DO PREFEITO E VICE - GAPREV 

ATESTADO DE CAPACIDAOE TÉCNICA 

Para os devidos fins e por solicitação da parte intej€ssada ATESTADOS que 

a Empresa: ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO-ME,4om sede àRua Eliseu Gomes 

De Lucena, 194, Andar 02 Sala 02, Bairro São Francisco, Brejo Santo-CE, CEP: 63.260-

000, inscrita no CNPJ sob o no 10.476.179/0001-01, presta serviços especializados 

na prestação de serviços de coleta de dados contábeis, elaboração e envio de 

relatórios diversos aos órgãos competentes (SICONFI, SIOPE, SIOPS, TCE, FNDE 

e Receita Federal), prestações de contas de gestão e de governo, junto às Unidades 

Administrativas de Porteiras-Ce, tendo demonstrado idoneidade e pontualidade no 

cumprimento de suas obrigaçôes. 

Por ser verdade firmamos o presente, dando como firme e valiosa 

informação do seu conteúdo. 

Porteiras - CE, 27 de outubro de 2022. 

Ç-1  
CNP107.654.1 14/0001-02 CGC: 06.920.279-06 

Rim Mestre Zuca, 16, Centro - CEP 63 270-000 
PA13X: (85) 3557- 1254/ 1230/ 1242 /1253 

E-mail: gapre)porteiras.ce.gov.br  
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Prefeitura Municipal de Porteiras 
Governo Municipal 

1 	11, CNPJ n°07.654.114/0001-02 

CONTRATO 

Coirto de prestação de serviços firmado entre o Município de Porteiras/CE, 
através da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento 

- e ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO-ME, para o fim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE PORTEIRAS, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.654.11 10001-02, através da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento, neste ato reprentada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. José Nilson Correia Ursulino, 
residente e domiciliado nesta/Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ANTONIO 
DE FIGUEIREDO BRITO-M,E, estabelecida na Rua José Matias Sampaio n° 222, Centro, Brejo Santo/CE, 
inscrita no CNPJ sob o n° 10.476.179/0001-01, neste ato representada por Antonio de Figueiredo Brito, 
portador do CPF n° 346.752.303-00, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Tomada de Preços no 2022.04.20.2, tudo de 
acordo com as normas gerais da Lei n° 8,666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e 
condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL  
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Tomada de Preços no 2022.04.20.2, de acordo 

com o § 20, do Art. 22, da Lei Federal n° 8.666/93, devidamente homologado pelo Sr, José Nilson Correia 
Ursulino, Ordenador de Despesas do Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento. 

CLÁUSULA 	SEGUNDA. DO OBJETO 
2.1 O presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa es9ócializada na prestação de 
serviços de coleta de dados contábeis elaboração e envio de relatórios dlveos aos órgãos competentes 
(SICONFI, SADIPEN, SIOPE, SIOPS, TCE, FNDE e RECEITA FEDERAL) ~nto a Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Planejamento do Município de Porteiras/CE, conforme especificações constantes 
no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no 
quadro abaixo: 

Item Especificação Unld. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 Coleta de dados e inserção no Sistema de Informações 

Contábeis e Fiscais - SICONFI - ANUAL - DCA UND 1 7.800,000 7.600,00 

0002 Coleta 	de 	dados 	contábeis, 	Elaboração 	de 	RELATORIO 
RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA - RREO - e 
Inserção de dados no Sistema de Coleta de Dados Contábeis 
dos Entes da Federação (Secretaria do Tesouro Nacional) - 

SICONFI 

BIM 6 3.700,000 22.200,00 

0003 Coleta de dados contábeis, Elaboração de RELATORIOS DE 
GESTÃO FISCAL - RGF - quadrimestrais e Inserção de dados 
no Sistema de Coleta de Dados Contábeis dos Entes da 

	 Federação (Secretaria do Tesouro Nacional) - SICONFI 

QUAD 3 3.700,000 11.100,00 

0004 Coleta 	de dados 	contábeis, 	Elaboração 	de 	Relatórios 	de 
MATRIZ DE SALDOS CONTABEIS e Inserção de dados no 
Sistema 	de 	Coleta 	de 	Dados 	Contábeis 	dos 	Entes 	da 
Federação (Secretaria do Tesouro Nacional) - SICONFI 

MÊS 12 1.800,000 21.600,00 

0005 Coleta de dados contábeis, e encaminhamento de informações 
para o CADASTRO DA DIVIDA PUBLICA e inserção de dados 
no Sistema de Analise da Divida Publica, Operações de Credito 

	 e Garantia da União, Estados e Municípios - SADIPEM 

Ano 1 3.900,000 3.900,00 

0006 Coleta de dados e transmissão para a Receita Federal do Brasil 
da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

	 DCTF 
MÊS 12 1.900,000 22.800,00 

0007 Coleta e importação de dados do Sistema de Informações 
Municipais-SIM- junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do 

	 Ceará 
MÊS 12 1.800,000 21.600,00 

0008 Análise preventiva e corretiva de documentos de receita e MÊS ' 	12 2.400,000 28.800,00 

Rua Mestre Zuca, no 16. Centro - PORTEIRAS/CE- 1 
1 '7.654.114/0001-02 - FONE: 8835571254 
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CLÁUSULA TERCEIRA- DA FORMA DE EXECUCÃO DOS SERVIÇOS  
3.1 - O(A) CONTRATADO(A) se obriga a executar os serviços, ora contratados, no regime de execução 
indireta. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO  
4,1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 139.800,00 (cento e trinta e nove mil e oitocentos reais) 
4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do 
período de adimplemento ou de cada parcela mensal da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, 
mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto á Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Porteiras. 
4.3 - Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
4.4 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
4.4.1 - O valor do contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, 
hipótese na qual poderá ser utilizados os índices IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou índice IPCA (Indice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ou outro que vier a substituir, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.4,2 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo, 
4.5 - A Contratante se reserva no direito de cancelar a presente Tomada de Preços, no todo ou em parte, de 
acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar 
respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação 
ou indenização, 
4.6 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei Federal n°. 
8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura deste termo, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93, e suas alterações. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS  
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 

         

        

Elemento de Despesa Õrgão 
04 

  

Unid. Orç. 
01 

  

Projeto/Atividade 

 

     

33903999 

   

04.121.0011.2.009.0000 

    

       

         

CLÁUSULA SÈTIMA. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
7.1 - Obrigam-se CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprir fielmente os regramentos discriminados pelo 
Edital e Contrato originários da Tomada de Preços n.° 2022.04.20.2 e as Normas estabelecidas na Lei n° 
8.666/93, obrigando-se ainda a: 

Rua Mestre Zuca, no 16 - Centro - PORTEIRAS/CE - 'P ' • 	 11410001-02 - FONE; 8835571254 
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CONTRAÍAN1E 7.2 - Exigir da Contratada Ô fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na 
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 7.3 - Prestar as informações e esclarecimentos necessários à Contratada para que esta possa realizar os 
serviços dentro do prazo e normas estabelecidas neste instrumento. 
7.4 Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada que não mereça a sua 
confiança ou ainda que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercido das funções que 

lhe foram atribuídas, 
7.5 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual. 7.6 - Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.  
7.7 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 

-CONTRATADA 
7.8 

- Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 

Contratante 05 documentos necessários, sempre que solicitado. 
7.9 - Executar devidamente os serviços conforme especificações constantes no Termo de Referência 

, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o 
correspondente do presente contrato  
ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
7.10 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente, dentro dos prazos 
pré-estabelecidos,atendendo prontamente a todas as solicitações, prioritariamente aos demais 
compromissos profissionais. 7.11 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus Entes para a 

execução do Contrato. xecução dos serviços mencionados a legislação vigente, os regulamentos e a ética 
7.12 - Observar na e  
profissional, 

r-Se por todo 7.13 - Responsabiliza
s os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 

- 

	

	
s despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus 

trabalhista, bem como por todas a  
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;. 
7.14 - A contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços executados, bem 
como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer material utilizado 
comprovadamente defeituoso, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis. 
17.5 - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PROIBICL 
8.1 - vedado à(ao) CONTRATADA a 	

contrataçã0 dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa 

anuência e autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA DO INADIMPLEMENTO 
9.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, OU a ocorrência de quaisquer das 
situações descritas no Art. 78, da Lei 8,666/93, e suas alterações posteriores,será comunicado pela parte 
prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de 

idenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
recebimento, a fim de que seja prov  

35571254 
Rua Mestre Zuca, n° 16 - Centro - PORTEIRA 	CNP . 	54.11410o01 -02 - FONE: 88  
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OU  r,\C 9.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, seprei"°  
de outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos 
serviços pela(o) CONTRATADA(0) até a sua normalização 
9.3 - O(A) CONTRATADO(A), pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enqvantqdur?ro vinculo 
contratual, esta ra sujeita as seguintes sanções: A  
9.3.1 - advertência; 
9.3.2-suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
9.3.3 - impedimento de contratar com a Administração; 
9.3.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publíc 

ITLJRA DE MILAGRES CE 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
10.1 - A(0) CONTRATADA(0) pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do 
estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
10.2 Atraso injustificado na prestação dos serviços, causando consequente prejuízo, multa correspondente a 
3% (três por cento), calculada sobre o montante mensal da contratação. 
10.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez por 
cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
10.4 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a CONTRATANTE fica 
desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO  
11.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 
11.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) 
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 
definida no sub-item anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO  
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS  
14.1 - Integram o presente Contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatôrio, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO s 	 6k2 	À2 3 
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Porteiras/CE, 17 de Maio de 2022 

Ordena. o 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento 

FEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PAG 

Prefeitura Municipal de Porteiras 
Governo Municipal 

CNPJ n° 07.654.114/0001-02 
ODE\. 15.1 O Foro competente para dirimir quaisquer duvidas oriundas do presente Contrato é o da Comrcd 

Porteiras/CE, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo, para que s -; 	urIdicos e legais efeitos. 

CONTRATANTE 

 ÇU~D& 

ANTONIO DE FIGEIREDO BRITO-ME 
CONTRATADA 

TESTMUNHAS: 

2) 	 ?  

CPF O 

CPF 	 
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Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de PorteiraslCE, 
através do Fundo Municipal de Saúde e ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO-
ME, pàra o fim que nele se declara. 

O MUNICIPIO DE PORTEIRAS, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.°  07.654.114/0001-02, através do Fundo Municipal de Saúde, neste ato representada por sua Ordenadora 
de Despesas, a Sra. Maria Leda Clementino de Almeida, residente e domiciliada nesta Cidade, apenas 
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO-ME, estabelecida na Rua 
José Matias Sampaio n° 222, Centro, Brejo Santo/CE, inscrita no CNPJ sob o n° 10.476.179/0001-01, neste ato 
representada por Antonio de Figueiredo Brito, portador do CPF ri* 346.752.303-00, apenas denominada de 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade 
Tomada de Preços ri°  2022.04.20.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8,666/93, e suas alterações 
posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Tomada de Preços no 2022.04.20.2, de acordo com o 

§ 20, do Art. 22, da Lei Federal n° 8.666/93, devidamente homologado pela Sra. Maria Leda Clementino de 
Almeida, Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
coleta de dados contábeis elaboração e envio de relatórios diversos aos órgãos competentes (SICONFI, 
SADIPEN, SIOPE, SIOPS, TCE, FNDE e RECEITA FEDERAL) junto ao Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Porteiras/CE, conforme especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais o(a) 
Contratado(a) sagrou-se vencedor(a), na forma discriminada no quadro abaixo: 

Unld. Qtde. Valor unitário Valor Total 
Item Especificação  

Operação, inclusão de dados e transmissão de Informações 
junto ao Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos 
em Saúde - SIOPS.  

0001 UND 6 5.000,000 30.000,00 

Total: R$ 30.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
3.1 - O(A) CONTRATADO(A) se obriga a executar os serviços, ora contratados, rio regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO  
4.1 - O objeto contratual tem o valor total o valor de R$ 30 000 	(trinta mil reais). 
4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do 
período de adimplemento ou de cada parcela mensal da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, 
mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Porteiras. 
4.3 - Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
4.4 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 4.4.1 - O valor do contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu re9istro1 
hipótese na qual poderá ser utilizados os índices IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou índice IPCA (índice & 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ou outro que vier a substituir, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.4.2 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adivo. 

as- 
835571254 
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45 A Contratante se reserva no direito de caeelar a presente Tomada de Preços, no todo ou earPerdÇ 
acordo dom as condições estabelecidas na lègislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os 
limites de 25% (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
4.6 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei Federal no, 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura deste termo, podendo 
ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93, e suas alterações. 

CLÁUSULA SEXTA DA ORIGEM DOS RECURSOS  
6,1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 

      

Elemento de Despesa 
33903999  

 

   

Projeto/Atividade 
10.301.0005.2.092.0000 

   

órgão 	IJnid. Orç. 
11 	01 

     

     

      

        

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
7.1 - Obrigam-se CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprir fielmente os regramentos discriminados pelo Edital 
e Contrato originários da Tomada de Preços n.° 2022.04.20.2 e as Normas estabelecidas na Lei n° 8.666/93, 
obrigando-se ainda a: 

- CONTRATANTE 
7.2 - Exigir da Contratada o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na 
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Prestar as informações e esclarecimentos necessários à Contratada para que esta possa realizar os serviços 
dentro do prazo e normas estabelecidas neste instrumento. 
7.4 - Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada que não mereça a sua 
confiança ou ainda que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe 
foram atribuídas. 
7.5 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual. 
7.6 - Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
7.7 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 

fi 

- CONTRATADA 
7.8 - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado. 7.9 - Executar devidamente os serviços conforme especificações constantes no Termo de Referência 
correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
7.10 - Cumprir elmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente, dentro dos prazos pré-
estabelecidos, atendendo prontamente a todas as solicitações, prioritariamente aos demais compromissos 4- 

 5> 
profissionais. 
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DELÇV 
7.11 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus Entes-  para-a 
execução do Contrato. 
7.12 - Observar na execução dos serviços mencionados a legislação vigente, os regulamentos e a ética 
profissional. 
7.13 - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
7.14 - A contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços executados, bem como 
efetuar a substituição imediata, e totalmente ás suas expensas de qualquer material utilizado comprovadamente 
defeituoso, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis, 
17.5 - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PROIBIÇÕES  
8.1 - É vedado à(ao) CONTRATADA a subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa 
anuência e autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DO INADIMPLEMENTO  
9.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das 
situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, será comunicado pela parte 
prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de 
recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
9.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços 
pela(o) CONTRATADA(0) até a sua normalização 
9.3 	O(A) CONTRATADO(A), pela sua inadimplencia no cufiprirento do contrata, enquanto durar o vinculo 
contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
9.3.1 - advertência;  
9.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação, ......................... 
01 3 impedimento de contratar com a Administração, 
9.3.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminião Ptiblica 

CLÁUSULA 	DÉCIMA- DAS PENALIDADES 
10.1 - A(0) CONTRATADA(0) pagará á CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido 
no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
10.2 - Atraso injustificado na prestação dos serviços, causando consequente prejuízo, multa correspondente a 3% 
(três por cento), calculada sobre o montante mensal da contratação. 
10.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez por 
cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
10.4 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a CONTRATANTE fica desobrigada 
do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO  
11.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os 
Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. 
11.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 
11.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 

Rua Mestre Zuca, n°16 - Centro - PORTEiRAS!CE - CNPJ: 07.654.114/0001-02 - FONE: 8835571254 
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Ordenadora de Despesas 
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CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Porteiras 
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11.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 1 PAG 	  

11.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias 
de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada 
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no sub-
item anterior, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO  

A 	13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

cI..ÁusuLA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS  
14.1 - Integram o presente Contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DO FORO  
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Porteiras/CE, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado, 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Porteiras/CE, 17 de Maio de 2022 

TES!UNHAS:  Ç~ idç 	 CPF O 

2) ,!4?LP 	 C P F O 	 
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Prefeitura Municipal de Porteira 
Governo Municipal 

CNPJ n° O7.654.114/OOlT 
COMISSAO 
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Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Porteiras/CE, 
através do Fundo Municipal de Educação e ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO- 
ME, para o fim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE PORTEIRAS, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJIMF 
sob o n.° 07.654.11410001-02, através do Fundo Municipal de Educação, neste ato representada por sua 
Ordenadora de Despesas, a Sra. Eliana Alberto de Figueiredo Alves, residente e domiciliada nesta Cidade, apenas 
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO-ME, estabelecida na Rua 
José Matias Sampaio n° 222, Centro, Brejo Santo/CE, inscrita no CNPJ sob o n° 10.476.179/0001-01, neste ato 
representada por Antonio de Figueiredo Brito, portador do 0FF n° 346.752.303-00, apenas denominada de 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade 
Tomada de Preços n° 2022.04.20.2 tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRAS DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 Processo de Licitação na modalidade Tomada de Preços n° 2022,04.20.2, de acordo com o § 20, do Art. 22, 
da Lei Federal n° 8.666/93, devidamente homologado pela Sra. Eliana Alberto de Figueiredo Alves, Ordenadora de 
Despesas do Fundo Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
coleta de dados contábeis elaboração e envio de relatórios diversos aos órgãos competentes (SICONFI, 
SADIPEN, SIOPE, SIOPS, TCE, FNDE e RECEITA FEDERAL) junto ao Fundo Municipal de Educação do 
Município de Porteiras/CE, conforme especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais o(a) 
Contratado(a) sagrou-se vencedor(a), na forma discriminada no quadro abaixo: 

Total Valor Unld. Qtde. Valor unitário 
Item  
0001 

Especificação 
Organização de documentos para prestação de contas de recursos 

do FNDE (PNAE, PDDE, PNATE) 
UND 1 3.900,000 3.900,00 

0002 
	 dos programas 

Elaboração 	de 	relatório 	e 	inserção 	de 	dados 	no 	Sistema 	de 
Orçamentos Públicos em Educação - SIOPE BIM 6 4.600,000 28.800,00 

	 Informações sobre 	 Total: R$ 32.700,00 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
3.1 - O(A) CONTRATADO(A) se obriga a executar os serviços, ora contratados, no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA DO PREÇO DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO  
4.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reais) 
4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do 
período de dimplement0 ou de cada parcela mensal da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, 
mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Porteiras. 
4.3 - Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
4.4 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 4.4.1 - O valor do contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, 
hipótese na qual poderá ser utilizados os índices IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou índice IPCA (Indica 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ou outro que vier a substituir, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

ç1ft  
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4.4,2 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficiàl, • a 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.5 - A Contratante se reserva no direito de cancelar a presente Tomada de Preços, no todo ou em parte, de 
acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os 
limites de 25% (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
4.6 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do art. 65, inciso li, alínea "d", da Lei Federal n°. 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL- 
5.1 

ONTRATUAL
5 1 O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura deste -tam podendo 
ser prorrogado nos termos da Lei n° 8 666/93, e suas alterações rã  e. s 
CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 	As despesas deste Contrato correrão por conta de recursosiLLUOS do 1esr Municipal, prevttos na 
seguinte dotação orçamentária:  

Órgão 	Unid. Orç. 	 Projeto/Atividade 
10 	1 	01 	1 	 12.361.0022.2.036.0000  

ElementO de Despesa 

 

33903999 

 

  

CLÁUSULA SÉTIMA DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
7.1 - Obrigam-se CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprir fielmente os regramentos discriminados pelo Edital 
e Contrato originários da Tomada de Preços n.°  2022.0420.2 e as Normas estabelecidas na Lei n° 8.666/93, 

obrigando-se ainda a: 

- CONTRATANTE 
7.2 - Exigir da Contratada o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na 
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. sários à Contratada para que esta possa realizar os serviços 7.3 - Prestar as informações e esclarecimentos neces  
dentro do prazo e normas estabelecidas neste instrumento. 
7.4 Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada que não mereça a sua 
confiança ou ainda que se conduza de modo inconveniente ou Incompatível com o exercício das funções que lhe 
foram atribuídas. 
7.5 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual. 
7,6 - Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
7.7 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 

• CONTRATADA 
7.8 - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado. 7.9 • Executar devidamente os serviços conforme especificações constantes no Termo de Referência 
correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

Rua Mestre Zuca, n°16 - Centro - PORTEIRAS/CE - CNPJ: 07.654.1141000102 - FONE: 8835571254 
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7.10 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente, dentro dos prrã 
estabelecidos, atendendo prontamente a todas as solicitações, prioritariamente aos demais compromissos 
profissionais. 
7.11 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus Entes para a 
execução do Contrato. 
7.12 - Observar na execução dos serviços mencionados a legislação vigente, os regulamentos e a ética 
profissional. 
7.13 - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado, 
7.14 - A contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços executados, bem como 
efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer material utilizado comprovadamente 
defeituoso, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis. 
17,5 - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante, 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PROIBICÕES  
8.1 - É vedado à(ao) CONTRATADA a subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa 
anuência e autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA. DO INADIMPLEMENTO  
9.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das 
situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, será comunicado pela parte 
prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de 
recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
9.2 A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços 
pela(o) CONTRATADA(0) até a sua normalização 
9.3 O(A) CONTRATADO(A), pela sua inadimplêncla no cumpnmento do cotráb, efltJan durar, o v[nç° 
contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
9.3.1 - advertência; 
9.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
9.3.3 impedimento de contratar com a Administração; 
9.3.4- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdrninitãoPública.T 

CLÁUSULA 	DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
10.1 - A(0) CONTRATADA(0) pagará à CONTRATANTE a titulo de multa pelo não cumprimento do estabelecido 
no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
10.2 - Atraso injustificado na prestação dos serviços, causando consequente prejuízo, multa correspondente a 3% 
(três por cento), calculada sobre o montante mensal da contratação. 
10.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez por 
cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
10.4 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a CONTRATANTE fica desobrigada 
do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO  
11.1 - O no cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os 
Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. 
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\\Ç' 11.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 

Extrajudicial, nos casos de: 
11 -2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.2.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias 
de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.2.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada 
poderá rescindi-[o sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no sub-
item anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
13.1 . Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente Contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Porteiras/CE, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado. 

. 	E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Porteiras/CE, 17 de Maio de 2022 

ANTONIO DE FI ( IREDO BRITO-ME 
CONTRATADA 

TESTlUNHAS: 
1),.. CPF n0 	-+r  
2) 	Øic 7.  g 	 CPF no 	  
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EXATA CONTABILIDADE 
CNPJ: 10.476.179/0001-01 

Antonio de Figueiredo Brito - ME. 
Rua Eliseu Gemes de Lucena, 194, Andar 2 Sala 4— São Francisco - Brejo Santo - 

CE contobiUdode 
PREFEITURA DE MILAGRES CE 

COMISSÃO DE Ll1TAÇÕES 

PAG  IZ  
TOMADA DE PREÇOS N2  2022.10.11.1 

Brejo Santo - CE, 27 de outubro de 2022 

ANTONIO DE Fl 
Sócio Ad 

IREDO BRITO 
i nistrador 

o o 	RECONHEÇIMEN D FIRMA 
LL RO .conheço ats 6 irma) 

r,1  ul 	  

J itlflj 	 Ó 21  
	 LÏU 	 

(1) 	  
OSrnelhanç 	

, 	 
Z Lu B-jo Santo, 	 

CPF: 346.752.303-00 

1 í0.476. li 9/0001-0T1  
EXATA CONTABILIDADE 

Rua Eliseu Gomes de Lucena, 194 
Andar 2, Sala 04 - São Francisco 

CFP 3260- 01)  P1,Pio Santo-CE J viarjo Brasil Sampaj 2 Tabeliâ Mica :- 	E-ngroaaLeite Brasil Sampa,o de Lucena - Substjta 
í. 1ManaAuxiltra Brasil Sampaio Ccrdoso - Substituta ce.roVMso0 Mel, -Escrevente 1 , a 	i nuel e- 	o e Santos ESCiye0j0 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

A empresa ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO-ME, inscrita no CNPJ sob o n.9  10.476.179/0001-01, com sede na Rua 
Eliseu Gomes De Lucena, 194, Andar 02 Sala 02, Bairro São Francisco, Brejo Santo-CE, CEP: 63.260-000, por intermédio de seu 
representante legal o Sr. ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO, representante legal, portador do RG: 20072272214 SSPCE e CPF: 
346.752.303-00, DECLARA, para todos os fins de direito, especificamente para participação do processo administrativo de 
licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS N2 2022.10.11.1, que a empresa licitante está sob o regime de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar n2. 123, de 14 de dezembro 
2006, alterada pela Lei Complementar n. 147, de 07 de agosto de 2014, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa 
e da empresa de Pequeno Porte. 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA CF 

A empresa ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO-ME, inscrita no CNPJ sob on10.476.179/0O01-01, com sede na Rua 
Eliseu Gomes De Lucena, 194, Andar 02 Sala 02, Bairro São Francisco, Brejo Santo-9Ë, CEP: 63.260-000, por intermédio de seu 
representante legal o Sr. ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO, representante legal, /ortador do RG: 20072272214 SSPCE e CPF: 
346.752.303-00, DECLARA, em atendimento ao previsto no edital da ToMAD/bE PREÇOS N 2022.10.11.1, que não possui 
em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores 
de 16(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14(quatorze) anos, nos termos de 
inciso XXXIII, do art. 70 da Constituição Federal. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalho que faz a diferença 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022.10.11.1 
TOMADA DE PREÇOS N° 2022.10.11.1 

COLETA DE DADOS 
II FN\TÍO DV PVI. ATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
SERVIÇOS DE 

CONTÁBEI 
RIOS DIVE RSOS AOS ÓRGÃOS 

S, ELABORAÇAO E 

COMPETENTES (SICONFI, SIOPE 
RECEITA FEDERAL), PRESTAÇÕES 
GESTÃO 
ADMINISTRATIVAS DE MILAGRES/CE. 

GOVERNO, JUNTO 

DEE 
E 

LS UNIDADES 

DOCUMENTOS 
DE 

HABILITAÇÃO 
LICITANTE  
R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVICOS E INFORMATICA 
S/S LTDA 

Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200- Centro - Mi;agres-CE - CNPJ: 07.655.277/0001-00 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 03/11/2022 09:38:43 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVICOS E INFORMATICA SIS 
LTDA 
CNPJ: 13.075.241/0001-41 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta / 
Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

ondenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência/ 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empryas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

/ 

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparênc/
dEmpresas Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional 	Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, dique AQUI. 

Ç-) 



PREEtTURA DE MILAGRES CE 
coM,ssAo DE UCrrAÇÕEs 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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DOCUMENTOS 

DE 

HAB ILI TAÇÃO 

RUA FREI CASSIANO - N°. 1247 - BAIRRO SÃO SEBASTIAO - ITAPIPOCA-CE 
CEP: 62.508-205 - CNPJ: 13.075.24110001-41 - INSC. MUN - 32.190 

E-mail: reaassessoriacontabiI1980cgmaiI.com  
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E-mail: reaassessoriacontabill980@gmail.00m  
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Certificado de Registro Cadastral 
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IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
Razão Social 	 R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVICOS E INFORMATICA S/S 
LTDA 
CNPJ 	 : 13.075.241/0001-41 
CPF do Responsável: 632.073.973-87 
Endereço 	 : R Frei Cassiano, 1247, São Sebastião 
Cidade 	 : Itapipoca/CE  

RAMO DE ATIVIDADE 
6920-6/01 - Atividades de contabilidade 
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
6204-0/00 - Consultaria em tecnologia da informação 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na Internet 
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
8211-3100- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8219-9/01 - Fotocópias 
8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 
especificadas anteriormente. 

PESSOA PARA CONTATO 
ANASTACIO FEITOSA VIANA JUNIOR 

FONE: (85)8121-5115 
VALIDADE 
Até 31/12/2022 

Atendeu aos requisitos exigidos na Lei n° 8.666 de 21 de Junho de 1993 e atualizada pela Lei n° 
8.883 de 08 de Junho de 1994 e Lei n.° 9.648 de 27 de maio de 1998, para inscrição no Cadastro 
de Fornecedores desta Prefeitura, estando credenciada a participar de licitações para 
fornecimentos de materiais, prestação de serviço e obras, nos ramos de atividades pertinente 
acima descrito. 

AUTENTICAÇÃO 

Autentico para os devidos efeitos e 
presente fotocópia que á reprodução fiel do 
documento original que me Foi apresentado. 
Dou fé 

Itapi.. 	CE) ! 
EM AMÉLIA DE  SOUSA FROTA. 1 TABLtÃ 

EUAB SOUSA FROTA.SUBSTmJ1T OFICIAL. 
CJ FRA$CIANE CUNHA FROTA. SU8S11TUTA 
VAUOO SOMENTE COM SELO 05 AUTENTICIDADE 

Milagres/CE, 18/10/2022. 

Responsável 
Comissão de Licitação 

9~~ 
Rua Helena Mendonça Figueiredo n° 200 - Centro 

Milagres/CE - CEP 83.250-000 - CNPJ: 07.655.277/0001-00 
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COí('..ík) DE SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA W o 

~EITURA ri 
R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA S/S L 

RAYLANE OLIVEIRA RAMOS. brasileira, solteira, nascida em 01-11-1985, residente e 
em itapipoca, Estado do ('ear. na Rua Frei Cassiano, W. 2081, Coqueiro, Cep: 62.500-000, Portadora da 
Cédula de Identidade n°. 2000005004889-SSP-Ce e CPF n°. 002.306.893-02. 

ANASTÁCIO FEITOSA VIANA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, nascido em 19-05-1980. contador, 
residente e domiciliado eu itapipoca, Estado do Ceará, na Rua Frei Cassiano, N°. 1247, Centro, Cep: 
62.500-000. Portador da CiuLi ie Identidade n°. 301274296-SSP-Ce e CPF n°. 632.073.973-87. 

CLÁUSULA V. — DA 	MY'liNACAO SOCIAL  - A Sociedade adotará a denominação social de 

R & A ASSESSORIA (ON ,.\UIL E INFORMATICA S/S LTDA., e terá sua sede na Rua Cesário 

Pereira. n'2021 — Centro ç111: 62.598-000 — Jijoca de Jericoacoara — Ceará. 

CLÁUSULA 2°. — IX) 013.1  LiO - A sociedade terá por objetivo social a prestação de serviços e como 
atividade principal serviços onLbCiS, cujo. (CNAE - 69.20-6101): "Atividades de Contabilidade", tendo 

como atividades econô 1ici: \eundárias os serviços abaixo discriminados: 

m Fotocópias e Digitalizaçat de documentos diversos. 
Ri Tratamento de dados, pr eJ'rcs de serviço de aplicação e serviços de hospedagem na internet, bem 
como serviços similares; Contcção e Emissão de GFIP, GPS, CAGED, RAIS, DIRF. CNPJ e DIPJ's, 
Individualização de FGTS. 1-olha dc Pagamento On-Line e processamento de dados na gestão de 
Licitações e Contratos AdiuiastrativoS e Convênios Diversos (Federal ou Estadual). 
m Reparação e manutençtt' k ..uwputadores e de equipamentos periféricos. 
nu Suporte técnico. rnanuteliçu L outros serviços em tecnologia da informação. 
ii Desenvolvimento depn)!l au ias de computador sob encomenda. 
ia' Treinamento em inlbnaatiLa. [laboração e Administração de Cursos Auxiliares nas Áreas de Recursos 
Humanos, Tributação e Cena ole interno Informatizados. 

CLÁUSULA Y. — DO CAPI 1 AL SOCIAL — O capital social subscrito e iniegralizado no dia 01-12-2010 

será de R$ 6.000.00 (seis mil -cais) distribuídos em 100 (cem) quotas de capital, no valor de R$ 60,00 
(sessenta reais) cada uma. totaImiite integralizado em moeda corrente pelos sócios, está distribuído 
conforme discriminação: (Art. 997, III, CC/2002) (Art. 1.055, CC/2002) 

Cartório Azevêdo Bastos 
AV. Pre.(deflm Epdd.ds ~~ .1145 
Bir,o dos Estado, Jodo P..ea - pa 
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NOME  DO sócio 	QUANTIDADE 	DE QUOTAS 

RAYLANE OLIVEIRA R\O 	 60 	3.600.00  MS  
\\.\ JÚNÍÕR 	______ 	 40 	 — 	2.400,00 

ANASTÁCIO FE1TOS\  
	 100 	 6.000,00 

TOTALIZANDO  

VALOR R$ 

CLAUSULA 4°. — DA RI.1,1u0NSARILIDADE DOS SOCIOS  — A responsabilidade dos sócios, fica 
restrita ao valor de suas quotas de capital e solidariamente, pela integralização do capital social. 

PARAGRAFO 
PRIMEIRO Nenhum quotista poderá ceder, transferir ou alienar a qualquer titulo sua 

e 	enft-iaS ao outro sócio quotista. que terá a preferência para aquisição das 
quota de capital, antes d  
mesmas, pelo seu respectivo valor, determinado de acordo com o ultimo balanço patrimonial, na 
proporção do capital que cada um possua. As avaliações das quotas poderão ser efetuadas por critérios 
baseados em valor de mercado. obtido pela avaliação de especialista indicado pelos quotistas, ficando o 

ônus da contratação, as custos do quotista que deseje ceder, transferir e/ou alienar a qualquer titulo, suas 

quotas de capital. (Art. 1.056. Art. 1.057, CC/2002) 

PARAGRAFO SEGUNDO -- Qualquer quotista que pretender ceder, transferir ou alienar, a qualquer 
titulo suas quotas, devera comunicar sua intenção ao outro sócio por escrito, com aviso prévio de 30 

(trinta) dias. contendo todas a-. ndes de oferta. 

Confira os dados do ato em: https://s&odigdai.tPb.jIis.br  ou Consulte o (Donumento em: https:I/a5eVedobaStos.notbr/do0met0tl D77O1 02217591492562 
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PARAGRAFO TERCEIRO -- Decorridos 30 (trinta) dias e se o outro quotista não exere( 
assegurada, de acordo com o presente instrumento, as quotas que ele poderia haver com 
eiou serão ofertados a terceiros, 

5-70 
W  a . 

Qn  

1(JE MILAGR 	915 
radR'McDE LICITAÇs 

PAG 

CON1 ltAT() DE SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 

CLÁUSULA 51 DA RFSIONs" '1LIDADE TÉCNICA -- A responsabilidade técnica e contábil da 
sociedade será exercida rei S ..\ASTACIO FEITOSA VIANA JÚNIOR, PORTADOR DO CRC 
CE N°017038/0-8. (Ari. 997. VI 11913, 1.015, 1.064. CC/2002) 

CLÁUSULA 6. - DO lRZ() DE DURACÃO - A sociedade iniciara suas atividades em lO de 
Novembro de 2010 e terá seu povo de duração por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA 7. * DA ÀI)'%UNISTRACÃO - A administração da sociedade caberão a ambos os sócios 
caberão aos sócios ANAS'ÍA( 1(1 FEITOSA VIANA JUNIOR E RAYLANE OLIVEIRA RAMOS, 
que assinarão conjunlainu-nie eou separadamente, com poderes necessários à administração e 
representação da sociedade. vedada, no entanto, a concessão de avais, endossos, fianças e quaisquer 
outras garantias em atividade estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer sócio ou de terceiros. 

CLÁUSULA 8'. - DAS DELII3ERACOES - As deliberações da sociedade serão sempre tomadas pelos 
sócios, em conjunto. 

CLÁUSULA 9'. — DA EXTINÇÃO  - A sociedade poderá ser extinta por Lei ou deliberação dos sócios, 
que em caso da extinção, o seu patrimônio será repartido entre os sócios usando-se o critério de suas 
partes ou na melhor forma da Legislação. 

CLÁUSULA 10'. - DO iALE('iENTO - No caso de Falecimento ate que ultime o processo de 
inventario. a partilha dos bens deixados pelo de-cujus, incumbira ao inventariante, para todos os efeitos, 
representação ativadas par tes interessadas perante a sociedade. (Art. 1.028 e Art. 1.031, CC/2002) 

CLÁUSULA 11'. - DO KXF:RCICIO SOCIAL - O exercício social da empresa obedecera ao ano 
calendário, e em 31 de de,emhru de cada ano. proceder-se-á a elaboração do inventario, do balanço 
patrimonial e das demo stta-es de resultados econômicos. cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas de capital ou noutra pi-porção que os sócios houverem por bem determinar, os lucros e/ou perdas 
apuradas sendo para titulo de ru-labore, somente a Sra. RAYLANE OLIVEIRA RAMOS, terá direito a 
urna retirada mensal, ate o Maximo permitido por lei. (Art. 1.065, CC/2002) 

PARÁGRAFO PRIMEIRO . Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas do exercício. (Arts. 1.071 e 1.072, § 2o e Art. 1.078, CC/2002) 

CLÁUSULA 12'. — DAS ALFERACÕES  - Nos termos do disposto no Art. 1.076 - inciso 1 e 11 da Lei 
n° 10.406/2002, o presente contrato poderá ser alterado, inclusive para transformação do tipo de 
sociedade, assim corno, da oeorrncia dos eventos de cisão. fusão ou incorporação com outras sociedades, 
ou em outras sociedades por vontade dos sócios. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contrato social poderá ser alterado através de aditivo e sempre por deliberação 
dos sócios. 

CLÁUSULA 13'. - DA l)E(t ARAÇÃO DOS SÓCIOS - Os Administradores declaram, sob as penas 
da lei, de que não estão iupeslidus de exercer a administração da sociedade, por lei especial. ou em 
virtude de condenação criminaL ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente. o acesso e cercos páblicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou co,ur.jeconomia popular. contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrénciu. e urnas relações de consumo. fé pública. ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, 

CC/2002) 

Fábio 	 .'reúio 

Ç~~ 
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ANASTÁCIO FLITOSA VIA.\ JV 
CPF: 632,073.973-87 
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CLÁUSULA I4. - DO FOkO  - As partes de comum acordo elegem o Foro da cidade de Jijoca de 
Jericoacoara estado do 	i eitunciando qualquer outro, mesmo por mais privilegiado que seja, para 
dirimi quaisquer duvidas que jsut emergir, oriunda deste instrumento. 

E por estarem assim justos e de acordo. assinam o presente instrumento, em 
forma, na presença de duas etem unhas. 

JLa de Jericoacoara - CE, 01 de Dezembro de 2010. 

RAYLANE OLIVEIRA RAMOS 
CPF: 002.306.893-02 
RO: 2000005004889-SS11-C! 
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• R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMÁTICA S/S LTDA 
RAYLANE OLIVEIRA RAMOS, brasileira, casada, nascida em 01-11-1985, resid 
em Itapipoca, Fstado do Ceará. na Rua Frei Cassiano. \J°, 2081, Coqueiro. ('ep: 62.500 
Cédula de ldenidade n°. 2000005004889-SSP-Ce e CPF n°. 002.306.893-02. 
%NASTÁCIO FFITOSA VIANA JÚNIOR, brasileiro, casado, nascido em 1-0 
residente e domiciliado em Itapipoca. Estado do Ceará, na Rua Frei Cassiano, N°. 1247. Centro, Cep: 
62.500-000, Portador da Cédula de identidade no. 301274296-SSP-Ce e CPF W. 632.073.973-87. 
Únicos sócios competentes da empresa que gira sob razão social de R & A ASSESSORIA CONTABIL E 
INFORMATICA S/S LTDA., com contrato social registrado no Cartório Liberty Morais, sob n°  1691 - 
Livro 15-03 - sob N°737 Fis, 04, datado em 04 de Janeiro de 2011, resolvem em comum acordo alterar o 
referido contrato constitutivo, e o licm sob as cláusulas e condições seguintes; 

CLÁUSULA P. - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL - A Sociedade adotará a denominação social de 
R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMA11CA S/S LTDA., e terá sua sede na Rua Sete de 
Setembro, n° 864 - Centro CEP: 62.598-000 — Jijoca de Jericoacoara Ceará. 

CLAUSULA 2. - DO OBJETO - A sociedade terá por objetivo social a prestação de serviços e como 
atividade principal serviços contábeis, cujo, (CNAE - 69.20-6/01): 'Atividades de Contabilidade", tendo 
como atividades econômicas secundárias os serviços abaixo discriminados: 

rai lotocúpias e Digitaíizuçâo de documentos diversos. 
rj Tratamento de dados. provedores de serviço de aplicação e serviços de hospedagem na internet, bem 
como serviços similares; Confecção e Emissão de GFIP, GPS, CAGED, RA1S, DIRF. CNPJ e DIPJ's, 
Individualização de FGTS, Folha de Pagamento On-Line e processamento de dados na gestão de 
Licitações e Contratos Administrativos e Convênios Diversos (Federal ou Estadual) 
ti Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
i Suporie téenjo manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 

iit Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda. 
íJ 1 reinamento em informática, Elaboração e Administração de Cursos Auxiliares nas Áreas de Recursos 
Humanos, Tributação e Controle interno Informatizados. 
riJ Assessoria a Administração Publica em Geral. 
nu Assessoria Administrativa em Geral. 

As demais cláusulas do contrato primitivo e alterações posteriores não modificadas por esse aditivo, 
continuam em pleno vi-or. 

E por estarem assim jutos e de acordo. assinam o presente ins 
forma, na presença de duas testemunhas. 

JijocadeJericoaco. •- 	', ;'• 	2012. 

P 	 9&v  
RA\ LANE OLIV FIRA RAMOS 
(Pi; ()023tX.893-02 

2U00O05OU48R9-SSP(' 

2t4  
ANASIACIO FEITOSA VIANA JUN 
CPF: 632.073.973-87 
RG: 301274296-SSP-CE 
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Testemunhas: 
1 
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CHR,STIAT41.tVIOMENESESPEREIRA 	. AprsnIsdo bolo p registro 
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ANTONL ÁRNIA DE MESQUITA 
CPF: 210A29.03-78 
RO: 1411837-SÇP-CE 

ANAS TACtO FEITOSA VIANA JUN lO 
CPF; 632.073.973-87 
RG: 30 l274296-SSP-CE 

L 	2 0 ADITIVO AO CONTRATO DE SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 

R'& A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA S/S LTDA 
RAYLA.NE  OLIVEIRA RAMOS VIANA, brasileira, casada, nascida em 0-11-1985. residente e domiciliada em Itapipoca. 
Estado do Ceará, na Rua Frei Cassiano, N. 2081, Coqueiro, Ccp: 62.500-000, Portadora da 'IÇIJJ1I14ES CE 
2000005004889-SSP-Ce e CPF W. 002.306.893-02. 	 COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

'J ..#) 
ANASTÂCIO FEITOSA VIANA JÚNIOR, brasileiro, casado, nascido em 19-05-1980. contador. ~e e domicilia er' 
Itapipoca. Estado do Ceará, na Rua Frei Cassiano, W. 1247, Centro. ('ep: 62.500-000. Portador da 
301 274296-SSP-Ce e CPF W. 632.073.97347. 

Únicos sócios competentes da empresa que gira sob razão social de R & A ASSESSORIA CONTABIE. E INFORMATICA 
S/S LTDA., com contrato social registrado no Cartório Libcrty Morais, sob n° 1691 Livro 13-03 sob N° 737 Fis. 04, datado 
em 04 de Janeiro de 2011, resolvem em comum acordo alterar o referido contrato constitutivo, e o fazem sob as cláusuas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA 1°. DA DENOMINACÃO SOCIAL — A Sociedade adotará a denominação social de R & A ASSESSORIA 

CON'IABIL E INFORMATICA S/S LTDA., e terá sua sede na Rua Caio Prado, n'710 - Altos - Centro • ('EP' 62 500-000 

ltappoca Ceará. 

CLÁUSULA 2 -0 sócia Ralane Oliveira Ramos Viana, transferirá de forma irretratável. 20 (vinte) cotas de capital social. 
sendo no valor de R$ 60,00 (sessenta reais) cada uma, para o Sr. Anastácio Feitosa Viana Junior, brasileiro, casado, nascido 
em 19-05-1980, contador, residente e domiciliado em Itapipoca. Estado do Ceará. na Rua Frei Cassiano, N. 1247. Centro. 
Cep: 62.500-000, Portador da Cédula de Identidade W. 301274296-SSP-Ce e CPF W. 632.073.973-87. sendo que os mesnis, 
declaram não estarem incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer qualquer atividade comercial 
ou civil. 

A 	CLÁUSULA 30 O capital social será R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais), dividido em 100 (Cem) quotas de valor nominal R$ 
60.00 (Sessenta Reais), integralizadas. neste ato cm moeda corrente do País, pelos sócios, assim distribuídos: 
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NOME DO SÓCIO QUANTIDADE DE QUOTAS VALOR R$ 

rRAYLANE OLIVEIRA RAMOS VIANA 40 2.400,00 

ANASTÁCIO FEITOSA VIANA JÚNIOR 60 3600.00 
6.000,04) TOTALIZANDO 100 

As demais cláusulas do contrato primitivo e do 10 Aditivo não modificadas por esse novo aditivo, continuam em pleno vigor 

E por estarem assim 1ustrts e de acordo, assinam o presente instrumento. cm 02 (duas) vias de igual teor e forma. na presença 
de doas resto 	ir'l'.s 

Jijoca de Jericoacoara - CE, 05 de Novembro de 2012. 

A 

5—11 

£lu 	UD L UvI, A.  

RAYLANE OLIVEIRA RAMOS VIANA 
CPF: 002.306.893-02 
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A RALANE OLIVEiRA RAMOS VIANA 
Retira-se 
CPF: 002.306.893-02 
RO: 2000005004889-SSP-CF. 

A  
)NASTACIO FEITOSA VIANA JUNIO' 
('PF: 632.073973-87 
1W: 301 274296-SSP-Cli 

0— 

Testemunhas: 

RANCISCO AMA 
CPF: 381.641.243-20 

RYCOSTÁ VJi(NA 

.0 	 
MARIA COSTA VIANA 
CPF: 088.061.283-53 
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• R& A ASSESSORIA CONTABIL E 1NFORMATICA S/S LTDA 
RAYLANE OLIVEIRA RAMOS VIANA, brasileira, casada, nascida em 01-11-1985, residente e domiciliada em Itapipoca, 
Estado do'Ceará, na Rua Frei Cassiano, Y. 2081, Coqueiro, Cep: 62.504-015. Portadora da, 
2000005004889-SSP-Ce e CPF n°. 002.306.893-02. 	 COMISSÃO 	TÇES 

ANASTÁCIO FEITOSA VIANA JÚNIOR, brasileiro, casado, nascido em 19-05-1980, contador. 
ltapipoca. Estado do Ceará. na Rua Frei Cassiano, W. 1247, Centro, Cep: 62.508-205, Portador da 
301 274296-SSP-Ce e CPF no. 632.073.973-87. 

Únicos sócios competentes da empresa que gira sob razão social de R & A ASSESS1_')R1A CONTABIL E INFORMATICA 
S/S LTDA., com contrato social registrado no Cartório Liberty Morais, sob n° 1691 -Livro B-03 sob N'737 Fls. 04, datado 
em 04 de Janeiro de 2011, resolvem em comum acordo alterar o referido contrato constitutivo, e o fazem sob as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA V. — DA DENOMINACÃO SOCIAL - A Sociedade adotará a denominação social de R & A ASSESSORIA 
CONTABIL E INFORMÁTICA S/S LTDA., e terá sua sede na Rua Frei Cassiano. n° 1247 - São Sebastião - CEP: 62.508-
205 - Itapipoca Ceará. 

CLÁUSULA 2 O sócia Raylane Oliveira Ramos Viana, transferirá de forma irretratável, 60 (sessenta) cotas de capital 
social, sendo no valor de R$ 60,00 (sessenta reais) cada uma, para o Sr. Anastácio Feitosa Viana Junior, brasileiro, casado, 
nascido em 19-05-1980, contador, residente e domiciliado em Itapipoca. Estado do Ceará, na Rua Frei Cassiano, W. 1247, 
Centro, Cep: 62.508-205. Portador da Cédula de Identidade n°. 301 274296-SSP-Ce e CPF a°. 632.073.973-87, sendo que os 
mesmos, declaram não estarem incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer qualquer atividade 
comercial ou civil. 

CLÁUSULA 35 _ o capital social será R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais), dividido em 100 (Cem) quotas de valor nominal RS 
60.0() (Sessenta Reais), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios, assim distiibuidos: 

QUANTIDADE DE QUOTAS 	VALOR R$ 
100 	 1 	6.000,00  
100 	6.000,00 

Jijoca de Jericoacoara - CE. 01 de Abril de 2019. 

ÇCAM K1 	
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Confira os dados do ato em: Ifltps://selodigltalJ)Pb.jus.br  ou Consulte o liocumento em: htips://aZeVedobaStoS.00t.br/d000mellto/153770102217591492362  

Cartório Azevedo Bastos 
As. Prosid5oto EpltMtio Passas .1145 
BaWm das Estado JoSo Passas. PB 

iaa s444dE4 
5) 

NOME DO Sócio 
ANASTÁCIO FEITOSA VIANA JÚNIOR  
TOTALIZANDO  

Parágrafo Único -- O sócio remanescente detentor de 100% do capital social, devera reconstituir a pluralidade da sociedade, 
no prazo de 180 (cento e oitenta dias), em observância ao disposto no Art. 1.033. Inciso IV. da Lei 10.406. de 10.01.2002. 

As demais cláusulas do contrato primitivo e dos demais Aditivos não modificados por esse novo aditivo, continuam em pleno 
vigor. 

E por estarem assim justos e de acordo, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
de duas testemunhas. 	 j41y,., 

COM SELO C 
1:LcIDAiC 

2 Autenticação Digital Código; 157701022175S149224 
Data: 0110212021 10:28:43 
Valor Total do Ato: R$ 4,68 
Seio DigItal Tipo Namiai C: ALC57088-ENFO 



dados do ato em htlpsJIseIodigi1aI.lJPb.;US.br ou Cpnsuke o Dommelno em hUps://a2evedobaStoS.f101.br/d0CUmefltO/177010221714922  

' Cartório Azevêdo Bastos 
AS. Pr..ide.fl. Eptíia 	.1145 
B~ de, E.tde, JoSe P.,oa . Pa 
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2 Autenticação Digital código: 153710102217591492362-7 
Ir Data: 0110212021 18:26:43 
" Valor Total do Ato: Rã 4,66 

Selo Digital Tipo Normal C: ALC570894HP3; 
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ANASTÁCIO FEITOSA VIANA JÚNIOR, brasileiro, casado, nascido em 19-05-1 98$ , con a 
residente e domiciliado em Itapipoca, Estado do Ceará, na Rua Frei Cassiano, N°. 1247, 
Centro, Cep: 62.508-205, Portador da Cédula de Identidade n°. 301274296-SSP-Ce e CPF no. 
632.073.973-87. 

A 
A 

Único sócio competente da empresa que gira sob razão social de R & A ASSESSORIA 
CONTABIL E INFORMATICA SIS LTDA., com sede a Rua Frei Cassiano, n° 1247 — São 
Sebastião — CEP: 62.508-205 — Itapipoca - Ceará, contrato social registrado no Cartório Liberty 
Morais, sob n° 1691 — Livro B-03 - sob N° 737 Fis. 04, datado em 04 de Janeiro de 2011, 
resolvem em comum acordo alterar o referido contrato constitutivo, e o fazem sob as cláusulas 
e condições seguintes: 

CLÁUSULA la. — Resolve alterar o Objeto social para: 
Atividades de contabilidade/ Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação' / Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet Ii Serviços combinados de escritório e apoio administrativo / 
Fotocópias / Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 
especificadas anteriormente"! Treinamento em informáticà / Reparação e manutenção de 
computadores e de equipamentos periféricos 

As demais cláusulas do contrato primitivo e dos demais Aditivos não modificados por esse 
novo aditivo, continuam em pleno vigor. 

E por estarem assim justos e de acordo, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Itapipoca - CE, 14 de novembro de 2019. 
1° C&(ÓO Escrivani8 Ro cI 

E SAFROTA 
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•JANAST' CIO FEITOSA VIANA JUN 

CPF: 632.073.973-87 

	

A 	RG: 301274296-SSP-CE 

Testemunhas: 

MAI%IA COSTA VIANA 
CPF, 088 0612$3-Ç3 

FRANCISCO MXCOSTA VIANA 
CPF: 381,641,243-20 

/) 	 r 

o RECONHEÇO por t ~I;Gdads. e 
v'ídaeira aís !rma 	 

-LU 

—o Lançada ern presença 
Em es°'- 	 cia Verjad 
tapipoca/CEz UV. L19. 
AMEIA DE SOUAFROT.A -TanpI, 
SI IAE DE SOUSA FROTf. - nuht,ito 

k 

o 
a) 
a) 
0 

o 
0D o 
N. 
(1D c 

0 
(I)a) 

QoC'1 
9 00') 

9 

(9> 
'3) 

lu 0 tu N 
•0 O 
: 	ç 

'-—o 

0 m O 

aí 
a) o •5 
. 	 2 

o
- 

. 	 a) 

Zj ('4 

W0 9 (o 

o 

.5

UJ 

	i 
'n a) 

a) 
'3) 
0 
o 
a) 
E 
o 0. 
1) 0. a) 0. 
E 
a) 
o D 

c o Q 
'1) a) 
'1) 
0 o 43- 
(o 

o 
'3) 
E 
4-) 

o 

•0 
a) 
'3) a) 

'33< 

< 
-0 

—(Da) 
O) t' 

O) W 
EL É 

oU) li) 

0~ O) 

a)0 -0 

1) caCO o 



SELO DICfAL DE 
AU1IP(DCtDAO( 

3J Zc 42í9 

5 

MMSJ1n a» 

SC*0 t5GTAI. 05 

fTR I  CJNAL DE ti STIÇA 
L€ 	STJADUA1 W 1 2ErO10 
EOLUME;TO 	2L:L1_ 
FERMOJU 
VALOR W-0 5i-

1FAADEP 
SJL 

t'11 	íiii/ 
1ALIDO SOMEIÇiz (OM SELO 

11-70 

A 

W   
.2 

PRE FEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO DE LX1TAÇE8 

PAG 

Confira os dados do ato em: https://setodlgltal.tjpb.JUSbr  ou Consufle o Documento em: https:I/azevadoba5tos.notbr/dOGUmefltO/1fl37701 0221 7fl91402362 

a) -o 
1'- 
OR 0 
O m 

•0 
(f)co 
z  

O  2 

em  z 

-o o 

o 4) 
('4 	o 

0 

- E lo 
> O 0 '- 
4)4) 
,— 0 

ÇU  

KM 

(a 
4)01- 
-.0 

<C4  
0 

WZ 90 
co -J 	.2 

0-ot 
W - .2 

92 
oco-o 

<EE 
—lu 0_ 

o CL 
 

J; E 

0 

4) -' > 

o 
D 	0) 
o O) 
co 	O c0 

co z •5: 

uJ t 
11) 

O}-
0W  8 EU) o 
0= 

O. 
8(1)0 

<
o  ai 

—(Oca 
•> W O 

o(1) 

E 

o 
0)0) 

Q Autenticação Digital Código: 1537701022175914923624 
Data: 0110212021 18:28: 
Valor Total do Ato: R$ 4,66 

• .° 	Selo Digital Tipo Normal C: ALC570904QJS; 
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Vélfier Auev. de M. Canakosti 



Itapipoca - CE, 15 de Janeiro de 2021. 

- 	- 	vo 
NASTACI FEITOSA VIANA 3 

CRC-CE: 017038/0-8 
CPF: 632.073.973-8 

RG: 301274296-SSP
o  

Confira as dados do ato em httpsllsebdigital.pb.jus.br  as Coite o Oooumento em https:llaaevedobaetos.nol.br/daçumsnta/1537701022175914a2562 
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R & A ASSESSORIA 

 ysrç  

 CONTABIL E INFORMATICA SIS LTDA 
ANASTÁCIO FEITOSA VIANA JÚNIOR, brasileiro, casado, nascido em 194)5-1980, contador, residente e domiciliado 	em 
Itapipoca, Estado do Ceará, na Rua Frei Cassiano, W. 1247, Centro, Cep: 62.508-205, Portador 	 CE 301274296-SSP-Ce e CPF a. 632.073.973-87. 	 COMISSÃO DEOES 

Proprietário da empresa que gira sob razão social de R & A ASSESSORIA CO NTABIL, SERVIC e S4FORMAfJcA S/S 
LTDA., inscrita com CNPJ: 13.075.241/0001-41 ,com contrato social registrado no Cartório Libe 
Livro R-03 -- sob N° 737 Fls. 04. datado em 04 de Janeiro de 2011. resolvem em comum acordo alterar o referido contrato 
constitutivo, e o faiem sob as cláusulas e condições seguintes: 
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CLÁUSULA 1. - DA DENQMJNACÃO SOCIAL - A Sociedade adotará a denominação social de R & A ASSESSORIA 
CONTABIL, SERVIÇOS E INFORMATICA S/S LTDA.. e terá sua sede na Rua Frei Cassiano. n° 1247 - São Sebastião - 	8 CEP: 62.508-205 Itapipoca Ceará. 

CLAUSULA 2. - DO OBJETO - A sociedade terá por objetivo social a prestação de serviços e como 
atividade principal serviços contábeis, cujo, (CNAE - 69.20-6/01): "Atividades de Contabilidade", tendo 
como atividades econômicas secundárias os serviços abaixo discriminados: 

e.j C nu Fotocópias e Digitalização de documentos diversos. 
nu Tratamento de dados, provedores de serviço de aplicação e serviços de hospedagem na internet, bem 
como serviços similares; Confecção e Emissão de GFIP, GPS, CAOED, RAIS, DIRF, CNPJ e DIPJ's, 	- °' 
Individualização de FGTS, Folha de Pagamento On-Line e processamento de dados. 
nu Assessoria e Apoio Administrativo na Área de Licitações e Contratos Públicos, Administrativos e 
Convênios Diversos (Municipal, Federal ou Estadual). 
nu Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 
nu Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 
nu Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda. 
nu Treinamento em informática, Elaboração e Administração de Cursos Auxiliares nas Áreas de Recursos 
Humanos, Tributação e Controle Interno Informatizados. 	 .•• . . . 	, 	,, 
nu Consultoria em Tecnologia da Informação. 	 rC3tÜPtscn1J1m 	i 
Li Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 	

IIMI 	 «1 Z 
nu Atividades de apoio à gestão de saúde. 	 co1 4$ PLLIt WFROJA 	.

W  .52 
• 

nu Aluguel de maquinas e equipamentos para escritório. 	• 	. 	YCPtFILFN° 	2  
nu Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 	 •____ 
nu Recarga de cartuchos para equipamentos de informática. 	 4 
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ANASTÁCIO FEITOSA VIANA JÚNIOR 100 50.000,00 
TOTALIZANDO 100 50.000,00 

0 
o 

CLÁUSULA Y O capital social será R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), dividido em 10() (Cem) quotas de valor nominal 
R$ 500,00 (Quinhentos Reais), integnilizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelo Proprietário, assim distribuídos: 

NOME DÕiôcio QUANTIDADE DE QUOTAS VIEOR R$ 

As demais cláusulas do contrato primitivo e do 1°, 2°, 3° e 40  Aditivo não modificadas por esse novo aditivo, continuam em
pleno vigor. 

E por estarem assim justos e de acordo, assinam o presente instrumento, cm 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Aut.ntica,au Digital Código: 153770102217591492362-9 
.o Data, 0110212021 15.25:43 

Valor Total do Ato: RS 4,66 
• Selo Digital Tipo Normal C: ALC57091$RFJ; 

Cartório Azevêdo Bastos 
AV. Presidena Epitáde Pessoa. 1145 
Baifm doa E,taâo, JoSe Postes - PB 
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Confira os dados do ato em https:/IselodtgitelJpb.jUS.br  ou Consulte o Documento em: hUS:llaZevedobaSoS.no.br/docUmefl1o/153770102217591492362 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra[ no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 

entia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
:llcorregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

utenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa R & A ASSESSORIA CONTABIL E 
ORMATICA S/S LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 

R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA S/S LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Nesse sendo, declaro que a R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA S/S LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalizaçâo dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 20-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio,,fisico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/0212021 15:10:19 (hora local) através do sistema de autentica 	digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 10, 100  e seus § 10  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa R & A ASSESSORIA CONTAIL E INFORMATICA S/S LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autenticatazevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, &cesse o site https:llautdigital.azevedobastos.not.br e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. / 

'Código de Autenticação Digital: 153770102217591492362-1 a 153770102217591492362-10 / 
°Legislaçães Vigentes: Lei Federal no 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida ProvisóriafnD 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721 /2008, Lei Estadual n° 10.132/201 3, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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6965b6c0c343a0866b3634853d5569 
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SELO DIGiTAL DE 
AUTENTICIOADE 
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CARTÓRIO AMCUA FROTA- jG• OFÍCIO 0€ NOTAS E REGISTRO CIVIL 

Av, Anastácio Braga, 0 557, Centro, Itapipoa - E. 

4 
Ca 	' 	 FONE: (088) 3631,2207 

CNP): 06581.52410001-08 

rt orio AMtUA DE SOUSA FROTA - TASFUA 

cio 1 Oficio 	 WAB SOUSA FROTA - suasTrruTo 

Amélia Frota 	 FRANaANE CUNHA MOTA -SUBSTiTUTA 

CERTIDÃO N215 

CERTIFICO, como me faculta a lei, a requerimento verbal da parte interessada que, revendo 

o arquivo deste Cartório informamos que na data de 25/01/2021,procederflOs o Registro 

em Pessoa Jurídica-Microfilme sob n2 262, datado de 25/01/2021. O 5. ADITIVO AO 

CONTRATO DE SOCIEDADE SIM PIES LIDA DA Ii & A ASSESSORIA CONTÁBIL E 

INFORMÁTICA S/S LiDA- CNPJ:13.075.24/0001-41. o referido é verdade. Dou fé. 

Fmolumntos ;R$2229;Fermoju:R$4,20,Va1O( do *Io R$1,$O faidep :R$1.0 Irrmp RSt,11; Válido somerata com Selo de 

Autentidsde. 
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TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

1FÇWFEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO DE4et7çÕEs 

24' PAG 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484 

http://wwazevedobastos.not. br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 

rventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
v" -digital/. 

utenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa R & A ASSESSORIA CONTABIL E 
ORMATICA S/S LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 

R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA S/S LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA S/S LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos físicas, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 20-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/05/2021 13:12:00 (hora local) através do sistefna de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastes, de acordo 
com o Art. 10, 101  e seus § 1° e 20  da MP 2200/2001, como também, o documen  eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastes, poderá ser solicitado diretamente a empresa R & A ASSEftSORIA CONTABIL E INFORMATICA S/S LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalldas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponZ

40612002, 

ara consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 153771 305212708956622-1 
ZLegislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 1 	Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05bab65f91 58b1 8e9ae59e0d5b7995a4b3a3051e49a6751 e5ldffl 845b30557549dbb858td27a2a5adc6adb402cf5f449a82 
16965b6c0c343a0866b3634853d5569 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO CEARÁ 

Naturalidade Nascimento 	Nacionalidade 
19/05/1980 BRASILEIRA ITAPIPOCA-CE 

Documento de 
632.073.913-87 	Identificação 

3012742/96 SSP-CE 

Filiação 
ANASTACIO FEITOSA VIANA 
MARIA COSTA VIANA 
Diplomação 	CPF 
25/02/2005 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO CEARÁ 

Categoria 	 N° Registro 
CONTADOR 	CE-017038/0- 

Nome 
ANASTACIO FEITOSA VIANA JUNIOR 

iJ 

Assinatura do Profissional 

FEITURA DE MILAGRES CE 
,.(QltSÂo õÈ tCfl'AçÕES, 

PAG 	  

Titulo 
BACHAREL EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
Instituição de Ensino 
FUNDAÇÃO UNIV ESTADUAL VALE DO ACARAU 
Esta carteira tem fé pública como documento de identidade, nos 
termos do art. 18 do Decreto-Lei n.° 929/46, c/c art. 10  da Lei 
n° 6.206/75. 

Validado eletronicamente pelo 
Conselho Federal de 

Contabilidade 
Código de Validação; 0AF497 

rfJ o 

VA
,.*

A
  (-

v  r
0
  

Data de Registro 
02/05/2005 

Aproxime um leitor de QR Cade pare 
validar ou acesse o endereço: 

https: / /sistemas.cfc.orã.br/ validacao  
J profissional/ cnf/ 632073973871codi  

goIOAF497  

17-70 

Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em quinta-feira, 14 de janeiro de 2021, às 12:19. 
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18-70 

' 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE IN---RIÇÃO 
13.075.2411000141 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA  DE ABERTURA 
0410112011 

NOME EMPRESARIAL 
R & A ASSESSORIA CONTABIL SERVICOS E INFORMA11CA S1S LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
R & A ASSESSORIA 

PORTE 
ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO  DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
69.20-6-01 -Atividades de contabilidade (Dispensada') 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 
47.61-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática (Dispensada ) 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada') 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da infonnação (Dispensada') 
65.11.9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
(Dispensada') 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios (Dispensada') 
02.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada') 
02.19-9-01 - Fotocópias (Dispensada') 
02.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
35.99-6-03 - Treinamento em informática (Dispensada') 
25.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada') 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde (Dispensada') 
95.11-2-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO  DA NATUREZA JURIDICA 
224-0 - Sociedade Simples Limitada 

LOGRADOURO 
R FREI CASSIANO 

NUMERO 
1247 

COMPLEMENTO 

CEP 
32.508-205 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO SEBASTIAO 

MUNICIPIO 
ITAPIPOCA 

UF 
CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
REAASSESSORIACONTABL1980@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(25) 8121-5115 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/0112011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

() A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisites constantes na Resolução CGSIM n° 51. de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Intruçáo Normativa RFB n0  1.553, de 27 de dezembro de 2015. 

Emitido no dia 12/1012022 às 07:45:31 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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~FEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO DE 11iTAÇÕg8 

PAG 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNP1 	 13.075.24110001-41 
NOME EMPRESARIAL: 	R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVICOS E INFORMÁTICA S/S LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$50.00000 (Cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	ANÂSTACIO FEITOSA VIANA JUNIOR 
Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSÂ, 	r o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
'Emitido na dia 12/10/2022 às 07:46 (data e hora de Orasilia). 

9P4 



NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
32190 

INICIO DA ATIVIDADE 
04/01/2011 

20-70 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 
CADASTRO MUNICIPAL 

~FEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO ÓE L1c1TAÇSS 

PAG 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CNPJ/CPF: 
13075241000141 

/ 	 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA) 

ATIVIDADE PRINCIPAL 
CONTABILIDADE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 
6920601 Atividad 

DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS -PRINCIPAL 

es de contabilidade 

ÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS - SECUNDÁRIA CÓDIGO E DESCRIÇ 

04 
4/01202 Recarga de cartuchos para equipamentos de lOrormatica 

6204000 consultaria em tecnologia da informação 

6209100 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

6311900 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 

7733100 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

8211300 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

8219901 Fotocópias 

8299799 outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 

8411600 Administração pública em geral 

8599603 Treinamento em informática 

8099604 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencral 

8660700 Atividades de apoio à gestão de saúde 

9511800 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos Periféricas  

ATIVIDADES DA LISTA DE SERVIÇOS 
5.0000% - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS tE INFORMATICA 

5.0000% - Consultoria em tecnologia da informação 

5.0000% - Serviços de análise das necessidades e problemas dos usuários e desenvolvimento de pro:eto 

5.0000% - Desenvolvimento de software sob encomenda e outras consultarias em software. 

5.0000% - Serviço de apoio a clientes, a configuração de equipamentoS, instalação e uso de apilcativ 

5.0000% - Consultoria em hardware. 

5.0000% - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

5.0000% - Serviços de assessoria e consultaria em informática. 

5.0000% - Serviços de instalação de software (programas de informática) , recuperação de panes inform 

5.0000% - Outras atividades de informática, não especificadas anteriormente 

5.0000% - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na inter 

5.00001 - Serviços de processamento de dados 

0.0000% - Serviços de gestão e operação de equipamentos de processamento de dados pertencentes a ter 

5.0000% - Serviços de disponibilização do uso compartilhado de instalações informáticas 

5.0000% - Serviços de hospedagem de páginas da Internet 

5.0000% - Atividades de contabilidade 

5.0000% - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

5.0000% - Organização de festas e recepções. bufê 

5.0000% - Assessoria ou consultaria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; a 

5.0000% - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria era geral, resposta audível, 

5.0000% - Fotoc6pla0 
S.uuuua - OuLras atividades de serviços prestados priflcipaiffleflLe às empresas não especificadas anier 

5.0000% - Serviços de computação gráfica 

5.0000% - Serviços de agenciamento de artistas, desportistas, etc empresários artísticos; 

5.0000% - Serviços de intermediação em licitações, de linhas telefônicas 

5.0000% - Serviços de agenciamento, corretagem e intermediação de bens móveis 

5.0000% - Serviços de arrumação de estoques 

oceanO _5aviçna 1a fviap 

475120200-14.01 

620400000- 1.00 

020400001- 1.01 

620400002- 1.04 

020400003- 1.07 

020400004- 1.07 

620010000- 1.03 

620910001- 1.06 

020910002- 1.07 

020910003- 103 

631190000- 1.03 

031190001- 1.03 

631190002-17.11 

031190003- 1.07 

031190004- 1.08 

6920602-00-17.18 

773310000-99.99 

821130000-17.11 

821130001-17- 01  

821130002-17.02 

821090100-13.03 

829979aUU-1I.Ui 

829079901 1.02 

829079902-10.02 

R29979903-10.()2 

829979504-10.05 

829979905-11.04  

1 09 

NOME EMPRESARIAL 
io & A ASSESSORIA CONTASIL, SERVICOO E INFORMATICA 5/5 LTI3A 

TIPO EMPRESA 
Empresas 

INSCRIÇÃO ESTADUAL! NIRE 
O / 2922 



CARTÃO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS 

Este cartão é o documento comprobatório de inscrição no cadastro de produtores de bens e serviços, 

o qual deverá ser apresentado para tratar de qualquer assunto junto aos órgãos municipais. 

Este comprovante não substitui o alvará de licença e funcionamento. 

O prestador de serviços, não obrigado ao uso da nota fiscal (autônomo), deverá apresentar "CICPBS 

quando prestar serviços a terceiros, evitando retenção na fonte. 

ASSINATURA DO CONTRIBUINTE VISTO DO SETOR DE ARRECADAÇÃO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVO 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
DO M1JNICPIO 

REGIME ATUALMENTE ENQUADRADO 

OPTANTE DO SIMPLES? TIPO DE ESTABELECIMENTO 

0.119 	 3u61141.5 

MEl? 
NÃO 

TIPO DE CONTRIBUINTE 

NORMAL 

CAEPF 

/ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/10/2022 

GRAU DE RISCO 

BAIXO RISCO 

DATA DE INSERÇÃO 

04/01/2011 

II 

MUNICIPIO 

ITAPI POCA 

UF 

CE 

21-70 

- Serviços de assitência técnica 	 EFEITURADEMILAGRES CE 
- Serviços de afiação de ferramentas em geral 	 COMISSÃO DUC#TAÇÕES 

- Serviços de costura em fase de comercialização ou industrialização 

- Serviços de colocação de molduras e congêneres 	
PAG 	  

- Serviços de administração de cartões de desconto 

- Serviços de atendimento a clientes, por terceiros 

- Serviços de iotulação, clippinq, datiloerafia, despacho por correio de correspondência, in 

e Serviços de gestão de espaço para exposição, eventos, para uso de terceiros 

-Serviços de administração em geral não especificados neste código 

- Serviços de análise de Organização e Métodos. 

- Serviços de estatística 

- Serviços de gravação de carimbos, pintura de letras 

- Serviços de avaliação, exceto de seguros e imóveis 

- Serviços de desenhos técnicos, exceto de arquitetura e engenharia 

- Serviços de despachantes - exceto aduanairos 

- Serviços de assténci3 técnica 

- Treinamento em informática 

- Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

- Atividades de apoio à gestão -de saúde 

- Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

- Serviços de suporte e manutenção de hardware e software 

- Serviços de manutenção, reparação e instalação de máquinas de escritório e de informática 

CEP 	LOGRADOURO 	 NÚMERO 

52508205 	 R 	FREI CASSIANO 	 1247 

COMPLEMENTO 
	 BAIRRO/DISTRITO 

SAO SEOASTIAO 

829979907-14.02 5.0000% 

929379308-14.05 5.0000% 

829979909-14.05 5.0000% 

829979010-14.07 5.0000% 

829079911-15.14 50000% 

829379912-17.02 5.0000% 

829979313-17.02 5.0000% 

829979915-17.09 5.0001% 

829979016-17.11 5.00 00% 

829979917-17.16 5.0000% 

829979318-17.20 5.0000% 

829979920-24.11 5.0000% 

829979321-28.01 5.0000% 

829979922-32.01 5.0000% 

829979923-33.01 5.00005 

829979325-14.02 5.0000% 

859950300- 	9.02 5.0000% 

859960400- 812 50000% 

966070000-17.03 5.0000% 

951180000-14.01 5.0000% 

951180001- 	1.07 5.0050% 

951180102-14.11 5.0001% 



 /  
28/03/2023 

-- DATA VALIDADE No. DO ALVARÁ 

2022000006 

22-70 

! 	ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

FEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO DE UCITAÇÕES 

PAG 	  

ALVARÁ PERMITIDO 
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

   

ANO 

 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

   

2022 

 

32190 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO / REQUERENTE  

R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVICOS E INFORMA11CA SIS LTDA 

DOCUMENTO C.N.P.J.: 13.075.241/0001-41 

DI EÇO DO ÍDOMICíUO,  FISCAL  

R 	RREI CAOSIANO 1247 

Bairro: SAO SEBASTIAO - Cidade ITAPIPOCA CEP 62502205 

PORTE DA E ESA 
MICRO EMPRESA 

No. do Processo 

CNAE 
6920601 	Atividades de contabilidade 

Reg. Conlor. Bombeiros Insc. do Imóvel Reg. Sanitário 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

INFORI ÇO VAÇI ,RESTRIÇe 

ALVARÁ SANITÁRIO VÁLIDO ATÉ 23/03/2023 
CONFORMIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS VALIDA ATÉ 21/09/2024 

OBSERVAÇOES 

O ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISíVEL EM CASO DE ATIVIDADE ESTABELECIDA, APRESENTADO PELO 
CONTRIBUINTE QUANDO NÃO ESTABELECIDO E RENOVADO ANUALMENTE. 

ITAPIPOCA, 01 de Março de 2022 CÔD. DE VALIDAÇÃO 0102C432A00000032190 

Para verificar a autenticidade deste Alvará, acesse o site http//www.itapipoca.ce.gOv.br/ 

PROCURARIA PREI 

1. Mudar de Endereço 

UANDO: 

2. Mudar de Atividade 3. Mudar Razão Social 	4. Encerrar a Atividade da Empresa 

Emitido por 	 Meio de acesso Rede local Data Emissão 28/03/2022 

13801 2022000135 300247 

Reg. Ambiental 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVICOS E INFORMATICA SIS LTDA 
CNPJ: 13.075.241/0001-41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Iwww.pgtn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamee com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 04:50:09 do di3Ibl/09/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/02/2023. / 
Código de controle da certidão: 47E0.E3B4.5DIA.F6B2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Ç) 



IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

    

CNPJ / CPF: 

13075241000141 

    

RAZÃO SOCIAL: 

    

      

24-70 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

PREFEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO DE LICTAÇC&S 

PAIS 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202226973200 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 da 02/03/2001 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de Inadimplentes da 
Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em nome do(a) requerente acima 
identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 03110120229: 50:48 
VÁLIDA ATÉ 02/12/2022  10  

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS FEITt 	MILA 
qq,ssÂo DE 

N° 2022001013 	 PAG 

Razão Social 
R & A ASSESSORIA CONTAIL, SERVICOS E INFORMATICA 515 LTDA / 
INSCRIÇÃO ECONÔMICA Documento 	 Bairro 

00000032190 	C.N.P.J.: 13075241000141 	SAO SEEASTIAO 

Localizado R FREI CASSIANO, 1247 - - ITAPIPOCA-CE 

CEP 

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

Inscrição Contribuinte / Nome 

32190 - R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVICOS E INFORMATICA S/S LTDA 
Documento 
C.N.P.J.: 

Natureza jurídica 
Pessoa Jurídica 

CERTIDÃO 

Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros constantes do Cadastro 

Econômico desta empresa Fiscal e Divida Ativa do Município, até o presente exercício fiscal, 

relativo à Inscrição Econômica acima especificada, e constatou-Se não haver nenhuma pendência ou 

divida vinculada a Empresa acima. 
A Secretária de Finanças se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas que posteriormente 

venham a ser apuradas. 
onada à verificação de sua autenticidade na internet, nos 

A aceitação desta certidão está condici  
seguinte endereço: http://www.ítapipoca.ce.gov.br/ / 

ITAPIPOCA-CE, 27 DE SETEMBRO DE 2022 

Esta certidão é válida por 0 '0 dias contados da data de emissão 

VALIDA ATÉ: 25/11/2022/ 
COD. VALIDAÇÂO 202'2001013 

PREÇFTURA fl 

Endereço 
R FREI CASSIANO 1247 

SAO SEBASTIAO ITAPIPOCA-CE CEP: 62508205 

No. Requerimento 
2022001013/2022 

13.075.241/0001-41 
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71 	SECRETARIA DE FINANÇAS 	 t 	Itapipoca 

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO 

N°: 2022! 2022001013 

DOCUMENTO: C.NP.J.: 13. 075241/0001-41 

DATA DE EMISSÃO: 27/09/2022 / 
Esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS foi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo válida até 25/11/22 

ITAPIPOCA-CE, 27 DE SETEMBRO DE 2022 

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET 
em 27109122 às 16:14:13 



Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	13.075.24110001-41 
Razão Social: R E A ASSESSORIA CONTABIL E INF S 5 LTDA 
Endereço: 	RUA CAIO PRADO 710 ALTOS / CENTRO / ITAPIPOCA / CE 162500-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo 
de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos,  decorrentes das obrigações com o 
FGTS. 	 / 

Validade: 14/10/2022 a 12/11/2022 

Certi&du Número: 2022101401565397673845 

Informação obtida em 17/10/2022 05:35:37 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

27-70 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: P. & A ASSESSORIA CONTA 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13.075.241/0001-41 
Certidão fl°: 17884259/2022 
Expedição: 04/06/2022/ às 20:29:19 
Validade: 0i/12/2Ü22/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVICOS E INFORNATICA 5/5 

LTDA (MATRIZ $ FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 13.075.241/0001-

41, NÃO CONJ TA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistjas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

SERVICOS E INFORMATICA S/S LT]JA 

b 



ITAPIPOCA 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE ITAPIPOCA 

FEITURADE MILAGRES CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PAG 	  

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 8.666/93) 
(PESSOA JURIDICA /10  GRAU! CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas 
Informatizados do Serviço de Distribuição. desta Comarca em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO 
OU ATIVO, dos processos de Natureza,óiVeI EM TRAMITE verificou NADA CONSTAR, em 
nome de R & A ASSESSORIA CONTJABIL,  SERVIÇOS E INFORMATICA S/S LTDA - EPP. 

CNPJ n 13075.241/0001-41  

CERTIFICA que, esta certidão só é válid 

O referido é verdade e dou fé 

Quinta-f 

por 30 (trinta) dias. a 

 

ntar da data de sua emissão 11 

 

Observações: 

a) OS dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo 
interessado e/ou destinatário: 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confiynada conforme Informações no rodapé. 

c) a consulta inclui as seguintes classes FALÊNCl/ CONCORDATA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL E RECUPERAÇAO EXTRAJUDICIAL; / 

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará 
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M DerKiCy 1flCdUOfldI 00 bídSil Seguros S1A tema satisfaço em tê- io como Seyurauo. 5eyue em anexo d 

apólice de Seguro Garantia no 014142022000107750180788, emitida em conformidade com a MP no 
2.OU-/2OU1 
que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, a qual garante a autenticidade, 
a integridade e a validade de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações 
habilitadas que utilizem certificados digitais. 

li 	 4. 	- 	 , 	.1 w 	iflii ,i.,a que a aIJuiI. uiiai, 	v • 	agora 	m a mesma ia vaiivauc Jul iuia UO OIJUIILC 
impressa, todavia com as vantagens e segurança das transações eletrônicas certificadas digitalmente. 

Além da segurança do processo de certificação digital, a autenticidade deste documento poderá ser verificada 
através de nosso site www.berkley.com.br , e confirmada após 7 (sete) dias úteis da emissão da 
apólice/endosso, através do sité www.susep.gov.br  utilizando o no 014142022000107750180788000000. 

Atenciosamente 

BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414 

TITULO APOLICE SEGURO GARANTIA N°014142022000107750180788 - ENDOSSO 0000000 
Documento eletrônico digitalmente assinado por 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP o° 2200-212001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - 
ICP - Brasil por: Signatários(as): 

LEANDRO EZEQUIEL GARCIA OKITA N° de Série do Certificado: 1 1DE200108660C8A Data e Hora Atual Oct 23 2022 9:52AM 

FRANK BOZIC JUNIOR N° de Série do Certificado: 11DE220121588260 Data e Hora Atual Oct 232022 9:52AM 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, 
t,u,, f.n,ci dc 6 

Art V1  - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade 
jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem 
como a realização de transações eletrônicas seguras. 

N° Apólice: 014142022000107750180788 - ENDOSSO 0000000 
Controle Interno: 1834566 

Data da publicação: Oct 23 2022 9:52AM 
Publicado por: Seguradora BERKLEY iNTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414 

Pglna: 1/21 
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Apólice - Via Segurado 
Filial -  
1-SÃO PAULO 014142022000107750180788 

Endosso 
0000000 

Proposta 
9819012 

Dt. Emissão 
24/10/2022 

Grupo 	 Ramo 	 1 

RISCOS FINANCEIROS 	 SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO 
Modalidade 
LICITANTE 

/ 	 DADOS DO SEGURADO 
Nome 	 / 
MUNICIPIO DE MILAGRES / 

CNPJ 
07.655.277/0001-00 

Endereço 
R PRESIDENTE VARGAS 

Número 
200 

Complemento 

CEP 
63250-000 

Bairro 
CENTRO 

Cidade 
MILAGRES 

UF 
CE 

DADOS DO TOMADOR / 
Nome 
R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVICOS E INFORMATICA 5/5 LTDA 

CNPi 
13.075.241/0001-41 

Endereço 
R FREI CASSIANO 

úmero 
1247 

Complemento 

CEP 
62508-205 

Bairro 
SAO SEBASTIAO 

Cidade 
1TAPIPOCA 

UF 
CE 

A BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414, a seguir denominada "SEGURADORA", tendo em vista as declarações constantes 
da proposta de seguro mencionada, que lhe foi apresentada pelo TOMADOR" acima identificado, proposta esta que, servindo de base para a 
emissão da presente Apólice, fica fazendo parte integrante deste contrato, obriga-se a indenizar o "SEGURADO" de acordo com as Condições 
Gerais, Especiais e Particulares anexas e que fazem parte integrante da presente apólice, as reparações pecuniárias decorrentes dos riscos do 
seguro, tudo de acordo com as condições gerais, especiais e particulares anexas. 

GARANTIAS: 
TOTAL DA IMPORTÂNCIA SEGURADA: R$ 3.470,00 (TRÊS MIL E QUATROCENTOS E SETENTA REAIS). 
VIGÊNCIA: DAS 24:001-1 DO DIA 1 DE NOVEMBRO DE 2022 AS 24:001-1 DO DIA 1 DE JANEIRO DE 2023. 
Ficam fazendo parte integrante e inseparável da presente apólice, os seguintes ANEXOS que ora ratificamos: 
1) Demonstrativo de Prêmio; 
2) Condições Particulares; 
3) Condições Especiais; 
4) Condições Gerais; 
OBSERVAÇOES: 
- Apólice emitida conforme TERMOS E CONDIÇOES DA CIRCULAR SUSEP N° 477, de 30 de Setembro de 2013 e seus ANEXOS 
e PROCESSO SUSEP NO  15414.902037/2013-11; 
- Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente 
registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br; 
- DDG Berkley: 0800-7700797. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de 
seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros - site www.susep.gov.br  - Atendimento gratuito ao 
público Susep 0800-021-8484 

CONDIÇÕES DE MODALIDADE 
MODALIDADES LIMITES INICIO VIGÊNCIA FIM VIGÊNCIA 
4501-LICITANTE R$ 3.470,00 01/11/2022 01/01/2023 

CORRETOR 
202077830 - Nova )ubllato Corretora de Seguros Ltda 

Seguradora: BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414 
Endereço: 	Av Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 15 andar - São P 
CNPJ: 	07.021.544/000189 	 Para faiar com a Ouvidoria Bcrkic"

7 
 Ii"UC para: 0800-797-3444 SAC: 	0800-777-3123 	 ou envie um e_mail para: ouvidoriOberkley.com.br  

Documento eletrõnico assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por Signatário 
LEANDRO EZEQUIEL GARCIA OKITA N1  de Série do Certificado: 11 DE200108660C8A  Data e Hora Atual Oct 232022 9:52AM 
FRANK BOZIC JUNIOR N1  de Série do Certificado: II DE2201 21588260 Data e Hora Atual Oct 23 2022 9:52AM 

O PRES:DENTE DA ÍEPÚBLiCA, no uso de atnbuiçéo que lhe oferece o aS. G2 da Constituiçéo, adota a seguinte Medida Provisra, coei força da ai: AS 1' - 
Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade juridica de documentos em 
forma eletrõnica das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas 
seguras. 

Berk(eyBrasi Seguros 
lt,rk lry (oirp,,iiy 

Página; 2/21 



Filial 
1-SÃO PAULO 

Apolice 
014142022000107750180788 

Endosso 
0000000 

Proposta 
9819012 

Dt. Emissão 
24/10/ 2022 

Grupo Ramo Modalidade 
RISCOS FINANCEIROS SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO LICITANTE 

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO 
COMISSÃO DELi 1A 	, CE 

PAG 

Importância Segurada: 	R$ 	 3.470,00 

Período de Vigência: 	01 /11/2022 	à 	01/01/2023 

Prêmio Líquido: 	 R$ 	 14000 
Adicional de Fracionamento: 	 R$ 	 0,00 
(*) Custo de Cadastro e Acompanhamento de Crédito 	R$ 	 0,00 

Prêmio Total: 	 R$ 	 140,00 

Condição de Pagamento: 	A vista 

Numero de Prestações: 	1 

ia Prestação: 	 140,00 

Demais Prestações: 	0,00 

Forma de Cobrança: 	TÍTULO DE COBRANÇA CEF (REMESSA ONLINE) 

Vencimentos: 	 31/10/2022 

MODALIDADES PRÊMIO TARIFÁRIO 
4501-LIcrrArrrE R$ 140,00 

(') Conforme disposições da Circular SUSEP 401 de 25 de fevereiro de 2010 e Nota Tecnica Atuariai, processo SUSEP n° 15414.001453/2007-43, aprovada em 26 de outubro de 2007. 
Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as aiíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre (os prêmios 
de seguros/as contribuições a planos de caráter previdenciário/os pagamentos destinados a planos de capitalização), deduzidos do 
estabelecido em legislação específica. 

BerkLey Brasil Seguros 
s Rerkiry Ccrrr,snv 	

Pé 
b 
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Filial 
1-SÃO PAULO 
Grupo 
RISCOS FINANCEIROS 

CONDIÇÕES PARTICULARES 
Apolice 	 1 Endosso 

014142022000107750180788 1 0000000  
Ramo 
SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO 

Proposta 	 1 Dt. Emissão 

9819012 	24/10/2022 
Modalidade 
LICITANTE 

A BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414, inscrita j4o CNPJ sob o no de 07.021.54410001-89, com sede à Av 

Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 15 andar , São Paulo, SP, atravt desta Apólice de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO: 
MUNICÍPIO DE MILAGRES , inscrito no CNPJ/CPF sob o no 07.655.277/0001-00, com sede à R PRESIDENTE VARGAS, 200 - Centro, 
Milagres, CE as obrigações do TOMADOR: R & A ASSESSORIA CONTAM-, SERVICOS E INFORMATICA S/S LTDA, inscrito no CNPJ sob o 
no 13.075.241/0001-41, com sede à R FREI CASSIANO, Itapipoca, CE até o valor de R$ 3.470,00 TRÊS MIL E QUATROCENTOS E 
SETENTA REAIS, na modalidade abaixo descrita. 

Modalidade - LICITANTE 
Importância Segurada - R$ 3.470,00 
Vigência - das 24:00h do dia 1 de Novembro de 2022 as 24:00h do dia 1 de Janeiro de 2023 

OBJETO: 

ESTE CONTRATO DE SEGURO GARANTE A INDENIZA( 0, ATÉ O VALOR DA GARANTIA FIXADO NA APÓLICE, PELOS PREJUÍZOS 
DECORRENTES DA RECUSA DO TOMADOR ADJUDIÇATÁRIO EM ASSINAR O CONTRATO PRINCIPAL NAS CONDIÇÕES PROPOSTAS NO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 2022.10.11.1,/ROCESSO 0, QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS 
DE COLETA DE DADOS CONTÁBEIS, ELABORAÇÃO E ENVIO DE RELATÓRIOS DIVERSOS AOS ÔRGÃOS COMPETENTES , DENTRO DO 
PRAZO ESTABELECIDO. 

SÃO PAULO, 24 DE OUTUBRO DE 2022 

O, 
A 

b 1 Berkley Brasil Segu 
rkIr-:y (:oy 
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PREFEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO 

OBJETO DA GARANTIA - ANEXO 
Filial 
1-SÃO PAULO 
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Condições e Cláusulas do Seguro 

Cláusulas Particulares 

1. Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da SUSEP no 477/13 e fica expressamente estabelecido que para todos os 
fins e efeitos de direito, a regulação do sinistro observará o disposto nas Condições Gerais e Especiais da presente Apólice. 

2. Esta apólice não poderá ser utilizada como complemento ou endosso de apólice anteriormente fornecida por esta seguradora referente 
ao mesmo edital e/ou contrato objeto deste seguro. 

3. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante o segurado, 
especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não assegurando o 
pagamento de quaisquer danos acordados, indenizações a terceiros, danos ambientais, lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro 
ou despesas de salvamento, não assegurando, ainda, riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, obrigações quanto ao 
pagamento de tributos, obrigações trabalhistas de qualquer natureza, de seguridade social, quebra de sigilo e confidencialidade em 
conformidade com a legislação nacional aplicável ao seguro-garantia. 

4. Ao aceitar este documento o Segurado concorda que esta Seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à 
cobertura desta garantia, se for constatado qualquer indício de Sinistro ou inadimplemento contratual que tenha origem anterior à data de 
emissão do presente instrumento e que não tenha sido previamente informado pelo Segurado à Seguradora. 

S. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, não estarão cobertos pela presente apólice de seguro garantia quaisquer 
prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos ou fatos violadores de normas de anticorrupção que tenham sido provocados pelo 
segurado ou seu representante, seja isoladamente, seja em concurso com o tomador ou seu representante. 

6. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não tenham sido alteradas pelas presentes Cláusulas 
Particulares. 
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1. OBJETO: 
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo 
com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de 
participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 
- processos administrativos; 

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 
III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 
IV - regulamentos administrativos. 
112. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como 
multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos 
em legislação específica, para cada caso. 

2. DEFINIÇÕES: 
Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro 
Garantia. 
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um 
plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 
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1. OB3ETO: 
Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes da 
recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do 
prazo estabelecido. 

2. DEFINIÇÕES: 
Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 60  da Lei n° 8.666/93. 

3. VIGÊNCIA: 
A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato principal. 

4. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO: 
.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador adjudicatário em assinar o 

"!ontrato principal nas condições propostas, dentro do prazo estabelecido no edital de licitação, data em que 
restará oficializada a Reclamação do Sinistro. 
4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo 
do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 
a) Cópia do edital de licitação; 
b) Cópia do termo de adjudicação; 
c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos, acompanhada dos 
documentos comprobatórioS; 
4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.1.1. e, após análise, ficar 
comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, 
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação; 

S. RATIFICAÇÃO: 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição 
Especial. 
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2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou 
cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais. 
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais 
e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública 
(segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo 
e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. 
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de 
Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes. 
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações 
cobertas pelo seguro. 
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que 
deverá constar da apólice ou endosso. 
2.10. Prêmio único: Valor a ser pago para a garantia do risco calculado para a vigência integral da 
apólice, podendo ser pago à vista ou parcelado. 
2.11. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a 
procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice. 
2.12. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos 
termos da legislação em vigor. 
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2.13. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores 
a serem indenizados. 
2.14. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.15. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das 
obrigações assumidas pelo tomador. 
2.16. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice. 
2.17. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 
2.18. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. ACEITAÇÃO: 
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita 
deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por 
ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como 
para alterações que impliquem modificação do risco. 
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 
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para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 
prazo previsto no item 3.3.. 
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 
mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os 
fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco. 
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da 
alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr 
a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a 
aceitação tácita do seguro. 
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

 

JIN 

 

  

4. VALOR DA GARANTIA: 
4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
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4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento 
que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar 
tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base 
para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do 
vaiar contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja 
o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de endosso. 

S. PRÊMIO DO SEGURO: 
5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da 
apólice. 
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver 
pagado o prêmio nas datas convencionadas. 
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora 
recorrer à execução do contrato de contra garantia. 
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 
título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver 
parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com 
a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas 
coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro 
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dia útil em que houver expediente bancário. 
5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu 
representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do 
respectivo vencimento. 

6. VIGÊNCIA: 
6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato 
principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as 
particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade contratada. 
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, 
estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva 

A modalidade. 
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice 
acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base 
para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da 
vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO: 
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7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade 
nas Condições Especiais, quando couberem. 
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados 
para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou 
informação complementar. 
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo 
prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que 
embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. INDENIZAÇÃO: 
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as 
partes: 

- realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, 
sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 
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8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal deverá 
ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último 
documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias 
será suspenso, voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente 
atendidas as exigências. 
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitra[, que suspenda os efeitos de reclamação da 
apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso voltando a correr a partir do primeiro dia útil 
subsequente a revogação da decisão. 
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos 
do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da 
reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido. 
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos 
de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer 
excesso que lhe tenha sido pago. 

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES: 
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos 
da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, 
acarretará em: 
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, 
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a data de caracterização do sinistro; e 
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao Consumidor 
Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-[o, 
sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data 
de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação. 
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para 
pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 
impostos devidos à Fazenda Nacional. 
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente 
de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores 
devidos no contrato. 

10. SUB-ROGAÇÃO: 
10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a 
seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros 
cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos 
a que se refere este item. 
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11. PERDA DE DIREITOS: 
O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

- Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 
II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 
lii - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 
IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 
V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 
VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 
Vil - Se o Segurado agravar Intencionalmente o risco. 

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS: 
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto 
deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma 
proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

Filial 
1-SÃO PAULO 

Ramo 
SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO 

Endosso 
0000000 

Modalidade 
LICITANTE 
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13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES: 
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste 
contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA: 
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o 
que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas 
Condições Gerais: 

- quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante 
termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 
II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 
III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice; 
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice a 
um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou 
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente 
será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 
40  do artigo 56 da Lei N° 8.666/1 993. e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no 
item 14.1, pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei n° 8.666/93. 
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15. RESCISÃO CONTRATUAL: 
15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou 
da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições: 
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta poderá reter do prêmio 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido: 
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora poderá reter, no 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto: 
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Grupo 
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014142022000107750180788 0000000 
Ramo 	 Modalidade 

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO 	LICITANTE 

Proposta 
9819012 

1t. Emissão 
24/10/2022 

Relação a Ser Aplicada 	 Relação a Ser Aplicada 
Sobre a Vigência Original 	% Do Prêmio 	Sobre a Vigência Original 	% Do Prêmio 

Para a Obtenção de 	 Para a Obtenção de 
Prazo em Dias 	 Prazo em Dias 

15 /365 	  
30 /365 	

13 	 195/365 	 73 
75 

45 /365 	
20 	  

60 /365 	
27 	

210/365 	  

75 /365 	
30 	

2251365 	 78 

90 /365 	
37 	

2401365 	 80 

105/365 	
40 	

2551365 	 83 

120 /365 	
90 46 	

2701365 	 85 

135 /365 	
50 	

2851365 	 88 

	

150 /365 	 330 /365 	
56 	

300/365 	  

165/365 	
60 	

315/365 	  93 

180 /365 	
66 	  
	 3651365 	 100 

95 
98 

70 	
345/365 

15.1 .2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 
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16. CONTROVÉRSIAS: 
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas: 
- por arbitragem; ou 

II - por medida de caráter judicial. 
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa. 
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. PRESCRIÇÃO: 
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. FORO: 
As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim 
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neles indicadas. 
19.3. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
Susep. 
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso 
foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 
19.5. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br. 
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, 
salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior 
ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 
19.9. O Tomador, por meio próprio ou por seu corretor de seguros ou representante legal, ao assinar a 
proposta de seguro, declara o conhecimento e o acesso a presente condições contratuais, pelos canais 
disponíveis pela seguradora e constante na proposta de seguro. 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

O número dos processos administrativos de registro junto à Susep dos planos de seguro vinculados ao 
documento, bem como a informação de que as condições dos mesmos poderão ser consultadas no sítio 
eletrônico www.susep.gov.br, a partir destes números, quando aplicável; 

O link da plataforma digital oficial para registro de reclamações dos consumidores dos mercados 
supervisionados é (www.consumidor.gov.br). 



FEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO DE ~ES 

PAG 

PAT , RIA AM4)Á 

BRASIL 

 

50-70 

gm.br 

ON 



CORONAVÍRUS (COVID-19) 

SUSEP 1 Emissão de certidões 
EFEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO 

PAG 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que Berkley International do Brasil 
Seguros S/A, CNPJ 07021544000189, está autorizada a 
operar, conforme PORTARIA 2365, publicado(a) no 
D.O.U. de 25/01/2006, nos termos da legislação 
vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se 
encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, 
Intervenção. Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização 
Especial, e não está cumprindo penalidade de 
suspensão imposta pela SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada 
podem ser obtidos em www.susep.gov.br  ou por meio 
de petição à Autarquia. 

Código da Certidão: 
CRO141&23102022_100251_138 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não 
prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Pio de Janeiro, 23 de Outubro de 2022. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 
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	 51-70 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÉNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E 
AUTORIZAÇÕES 

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES 

Certificamos que a Berkley International do Brasil 
Seguros S/A, com sede na cidade São Paulo, CNPJ 
07021544000189, possui os seguintes diretores: 

Nome 	 Cargo 

FRANK BOZIC JUNIOR 
	

Diretor 

LEANDRO EZEQUIEL GARCIA OKITA 
	

Diretor 

LEANDRO EZEQUIEL GARCIA OKITA 
	

Presidente 

Código da Certidão: CA01414_23102O22.100311_786 
Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da 
data de emissão. 

Rio de Janeiro, 23 de Outubro de 2022. 
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PREFEITURA MUNIOPAL 
DE MERUOCA — CEARÁ 

ATESTADO DE CAPA(1 DADE TÉCNICA 

A 

a pedido da interessada e pia Ijtts de prova, aptidão de desempenho e atcstad 

de cxccuçio. que a empresa R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMXl'lt: 
S!S L'I'DA, inscrita no CNPJ sob ti N° 1 3l)75.241r0(K1 1-41 estabelecida na Rua (aio 

Prado. 7 10. bairro Centro. ltapipocaCE. executou serviço de ASSESSORIA Ei 

CONSULTORIA TÉCNICA NA ÁREA 1)E CONTABILIDADE PUBLICA JUNTO A 

SECRETARIA I)Ei ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E CONTROLE DESTE 

MUNiCÍPIO, no período de janeiro de 2017. 

l(clatanitis ainda que o serviço acima referido foi realizado com bom dcuipeaia 

iycíaciç11)ii) 	-taiidu a empresa cumprindo fielmente com suas brigatoe-' nada 

C011SI-uido que nu momento a desabone técnica e comercialmenle, até a presente data. 

Meruoca --CE 28 de junho dc 201. 

:ITURA MUNICIPAL DE MERUOCA - WWWM{R 50C4CE GO,BR 

CNPJ: 0/9&683/0OO1-7O 1 TLLEFON t-i 649  il3ti 

AVENIDA PEDRO SAMPAIO, 385 DV$NO AL:ADoR 

Confira os dados do ato em i-ittpa:llaetodígital.gpbjULbr ou Coistit1e o Oocumeito em: hflp1://P3evedQbastO5.flOLbr/dOOUmeflt&i5377O1O221644 3 

' Cartório Azevêdo Bastcs 
MI. reaIdVItI Ipitâdc P....a .1143 
lains dai EMade .14e~ -P4 

II 3*44-4444 - Ç#^OS~Viedo~MAV v 

; 	Autenticação Digital Código: 15371010221 04045643431 
- 	Dita: 011021202118:28,37 

Valor Total do Ato: R$ 4,68 
Saio Digital Tipo Normal C. ALC57074-NTCW; 
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DO ESTADO DO CEARÁ 

ARQ$JVAMENTO DE A ESTADO 

Confira os dados do ata em: https:/JelodigtaLpb.jus.br  ou Consulte a Documento em: hflpi://aZevedøbasos.not.br/daournentq/153711  C221 84B484343 

o Q Autenticação Digital Código: 153770102216484564343-2 
Data; 011021202116:28:37 
Valor Total do Ato 11114,68 
Selo Digital Tipo Normal C: ALC570754C86; 
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Av, Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484 

http:/twwazevedobaStoS.flOt.br  
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

PREFEITURA DE, MILAGRES CE 

55-70 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 

rventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
'Ttps:llcorregedoria.tjpb.jus.briscio-digitali. 

utenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa R & A ASSESSORIA CONTABIL E 
i 	ORMATICA S/S LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA SIS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
JøI LVI tU. 

Nesse sentido, declaro que a R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA S/S LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 30, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos físicas, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meia físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/02/202i 14:59:17 (hora local) através do sistema de autentíca 	digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 

com o Art. 10, 100  e seus § 11  e 21  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autejiticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa R & A ASSESSORIA CONTAIL E INFORMATICA S/S LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, ícesse o site https://autdigttal.azeVedobastoS.flOtbr  e 

informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site./ 

'Código de Autenticação Digital: 153770102216484564343-1 a 153770102216484564343-2 / 
Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisóri(n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° oLegislaçóes Vigentes:  

8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

referido é verdade, dou fé. 
CHAVE DIGITAL 

00005bid734td94f067f2d69fe6bc05b47!abd!88e6649e7d599dcebf68a7bf6c-tddc92caa6c2570663a5674961 oee80b3Daad50bb67975d8ee862DT5c846b73 
21 6965b6c0c343a0866b3634853d5569 

Pre,s'dncta d, epobI'c Brasil 
Medtdd P,o,són,t N1  flOO-. 

de 24 de aqoVo de 20O 



' URUOCA 
GOVERNO MUNICIPAL 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

ATESTAMOS para os devidos fins de prova junto a outras repartições federais, 

estaduais, municipais e autarquias, que a empresa R & A ASSESSORIA CONTÁBIL 
SERVIÇOS E INFORMÁTICA S!S LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 13.075.241/000141, 

estabelecida ria cidade de Itapípoca/CE, sediada á Rua Frei Cassiano n° 1247, bairro 
São Sebastião, está contratada desde o dia 22/12/2021, para Prestação de Serviços 
de Assessoria e Consultoria na Área de Contabilidade para atender as 
necessidades da Secretaria de Gestão Publica, Saúde, Educação, 
Desenvolvimento Social, Cultura, Meio ambiente e Obras Publicas do Município de 

Uruoca/CE. conforme Tomada de Preços n° 0012010.2021. 

Não havendo até a presente data nada que possa desabonar sua idoneidade 
financeira e capacidade técnica da citada empresa. 

ATESTAMOS, ainda, que a empresa vem prestando um serviço de qualidade e 
atendendo com pontualidade, e cumprindo com todos os prazos estipulados, bem como 
a todas as cláusulas contratuais em perfeitas condições. 

URUOCA-CE, 24 DE JANEIRO DE 2022. 

7. 
jt3,j4 pç. rJ tj 	 .'4 	LIS li c 

rfitcs tvii.irs ocitz,*i 

Ruo Jeau Rodroiu 	CentrO Uruoça-CE 
GOVERNO MUNICtPFL DE URUOCA 

Coittto. 88) 99259694 (Ouv 	wjuoçocgpvhr 

Confira os dados do ato em hItpsJ!aeladigItaI.tjpb.jUs.br ou Consulte o l:)ocumehto em 

o c) 

2 Autenticação Digital Código: 153n2801226$512141 
.l" 1i0 Data: 2810112022 09:27:00 

Valor Total do Ato: Rã 6.02 
lo Digital Tipo Normal C: AMM8I5840-E7E9; 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS 	PAG 	  

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484 

http://wwazeVedobaStOS.nOt.br  
E-maU: corioazevedobastos.flot.br  

,_• 

DECLARAÇÃO IDE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel, Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 

rventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
ps:/Icorregedoria.tjpb.jUS.br/SeIOdigital/.  

utenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa R & A ASSESSORIA CONTABIL E 
rFORMATICA SIS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada sendo da empresa 
R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA S/S LTDA a responsabilidade única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 

Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA S/S LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto ri' 
10.278/2020 que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.87412019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 20-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/01/2022 14:36:12 (hora local) através do sistema de autentção digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 

com o Art. 10, 100 e seus § 10 e 20 da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico ~tenticado contendo o Certificado Digital do titular do 

Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa R & A ASSESSORIA CO(rABIL E INFORMATICA S/S LTDA ou ao Cartório pelo 

endereço de e-mail autentica@azevedobaStOS.flot.br  Para informações mais detalhadas deste a(o, acesse o site https://autdigital.azeVedObastOs.not.br  e 

informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está dispo 	ara consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 1537728017 RQ12214-1 / 
zLegislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 1.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei Estadual n° 

8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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ESTADO DO CEARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE u 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

58-70 

-_ 
ITURA D MILAGRES CE 'ssÂo DE 

Assinado deforma digital por 

RANF 	
CISCO 

	

SCO 	FRANCISCO DAS CHAGAS 
PEREIRA: 13562363249 
L)N; c=tSH, o=ILI'-Brasil, D AS .H AG A1S ou=Secretaria da Receita Federal 

4 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

ATESTAMOS para fins de prova junto a outras repartições 

federais, estaduais, municipais e autarquias, que a empresa R & A 

ASSESSORIA CONTÁBIL E INFORMÁTICA S/S LTDA, inscrita n(1 

CNPJ/MF n°. 13.075.241/0001-41, estabelecida nesta cidade de 

Itapipoca/CE, sediada à Rua Caio Prado n°. 710, bairro Centro, prestou 

SERVIÇOS DE COLETA DE DADOS PARA ALIMENTAÇÃO E 

TRANSMISSÃO DO SIOPE JUNTO A SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE URUOCA, não havendo ate a 

presente data nada que possa desabonar sua idoneidade financeira e 

capacidade técnica da citada empresa. ATESTAMOS, ainda, que a 

empresa supra sempre atendeu com pontualidade, cumprindo com todos os 

prazos estipulados, bem como a todas as cláusulas contratuais em perfeitas 

condições. 

URUOCA-CE, 01 de Março de 2022. 

rttii-: i 

62363249 

do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, 
ou=(EM BRANCO). 
(W-30316788000100, 
cn=FRANCISCO DAS CHAGAS 
PEREIRA- 1 3562363249 
Dados: 2022.03.01 15:24:22 -0300 

Francisco das Chagas Prereira 
CPF: 135.623.632-49 

Ordenador de Despesa do Fundo Municipal de Educação 

Página 1 de 1 
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 

Rua João Rodrigues, N9  173, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000 
Telefone (88) 36481078. www.uruocace.gov.br  
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ESTADO DO CEARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

URU 
SECRETARIA DE SAÚDE 

EITURA DM.AGRES CE 
SODE LICITAÇÕES, 

59-70 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

ATESTAMOS para fins de prova junto a outras repartições 

federais, estaduais, municipais e autarquias, que a empresa R & A 

ASSESSORIA CONTÁBIL, SERVIÇOS E INFORMÁTICA S/S 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF no. 13.075.241/0001-41, estabelecida nesta 

cidade de ItapipocalCE, sediada à Rua Frei Cassiano n°. 1247, bairro São 

Sebastião, prestou PRESTACAO DE SERVICOS TECNICOS 

ESPECIALIZADOS NA ELABORACAO E CONFECCAO DO 

SIOPS - SISTEMA DE INFORMACOES SOBRE ORCAMENTO 

PUBLICO EM SAUDE, PRESTADOS JUNTO A SECRETARIA DE 

SAUDE DESTE MUNICIPIO, não havendo até a presente data nada que 

possa desabonar sua idoneidade financeira e capacidade técnica da citada 

empresa. ATESTAMOS, ainda, que a empresa supra sempre atendeu com 

pontualidade, cumprindo com todos os prazos estipulados, bem como a 

todas as cláusulas contratuais em perfeitas condições. 

URUOCA-CE, 01 de Dezembro de 2021. 

CLOVIS 
CUNHA LIMA 
FILHO:048454 
00332 

Assinado deforma digital por CLOVIS 
CUNHA LIMA FILHO:04845400332 
DN: c--BR, o=ICP-BrasiI, ouSecretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB, 
c,u=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO). 
ou=23531189000144,cn=CLOVIS 
CUNHA LIMA FILHO:04845400332 
Dados: 2021.1 2.01 15:55:43-03'00' 

Clovis Cunha Lima Filho 
CPF: 048.454.003-32 

Ordenador de Despesa da Secretaria Municipal de Saúde 	

*çJ 

Página 1 de 1 
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 

Rua João Rodrigues, N9  173, Centro, Uruoca-CE • CEP 62460-000 
Telefone (88) 36481078 • www.uruoca.ce.gov.br  

ON 



60-70 

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR SÁ 

1'AIJi 	I%A 
1 i; IPP 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

pIFEITURADMiLAGRES CE 
CQIssÂo DE L1frAÇ58 

PAG 

ATESTAMOS para os devidos fins de prova junto a outras 

repartições federais, estaduais, municipais e autarquia 
	que a 

empresa R & A ASSESSORIA CONTÁBIL, SERVIÇOS E INFORTICA S/S 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 13.075.241/0001-41, estabelecida na 

cidade de Itapipoca/CE, sediada à Rua Frei Cassiano no 1247, 

bairro São Sebastião, Prestou SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS 

NA ASSESSORIA E CONSULTORIA NA AREA FISCAL, COMPREENDENDO O  

ACOMPANHAMENTO DAS REGULARIDADES JUNTO A SECRETARIA DA RECEITA  

FEDERAL, FGTS- FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVICO E  / 
MINISTERIO DO TRABALHO, JUNTO A CAMARA MUNICIPAL DE SENADOR  

SÁ/CE,  não havendo até a presente data nada que possa desabonar 

sua idoneidade financeira e capacidade técnica da citada 

empresa. 

ATESTAMOS, ainda, que a empresa supra sempre atendeu com 

pontualidade, cumprindo com todos os prazos estipulados em 

perfeitas condições. 

SENADOR SÁ, 05 DE MAIO DE 2022. 

VALDINEI COSTA 
ARAUJO:65251 96 
2304 

Assinado de forma digital por VALDINEI 
COSTA ARAUJO:65251 962304 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ouAC CERTIFICA 
MINAS v5, ou376445550001 86 
ou=presencial, ou=Certificado PF Ai, 
cn=VALDINEI COSTA ARAUJO:65251 962304 
Dados: 2022.05.05 16:38:28 -0300 

VALDINEI COSTA ARAUJO 
Presidente da Câmara Municipal de Senador Sá 

Avenida 23 de Agosto SN - Centro - Senador Sá - Ceará - CEP: 62470-000 
CNPJ: 35.049.527/0001-95 

Fone: (88) 3668-1020 
emssace@gniail.com   
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PAULO SERGIO GOMES DE ANDRADE FILHO 
Secretario de Administração e Finanças fCOfl)ÇO (S '[ÍÍ.5 

?  
i  

M 

Rua Capitio Diogo Lopso, 2105- Bairro: Vareador Antônio Livino da Silveira 
Acaraú — Coari CEP: 62880-000 - Fonsffax: (88) 3661-1092 

E-mail: gabln.t.acarau.ce.gov.br  Sito: www.acarau.c..gov.br 

AcratItYi)í 
'4  

Honora C:,rm Titu; - 

Contra o$ dados do ato em https//seIodigtaLtpb.jus.br  ou Consulta o Documento an: ht(pa://azadobastos.00br/dooUrnento/15377140fl176888t9l94 

Cartório A2evêdo Bastos 
AS. P(o.(d.Tfl. tp4táok, P....a • 1145 

cle. 5.td Jocl P# PC 
tu) 52444444 

(] 	Autenticação Digital Código: 1537714072176*8888134.1 
-. 

, 	Data: 14107/2021 08:40:58 
' Valor Total do Ato: R$ 4,68 

Seio Digital Tipo Normal C: ALT83529-I1`JW; 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos fins de prova junto a outras repartições 
federais, estaduais, municipais e autarquias, que a empresa R & A ASSESSORIA 
CONTÁBIL E INFORMÁTICA SF5 LTDA, inscrita no CNPJIMF n° 13.075.241/0001-
41, estabelecida na cidade de Itapipoca/CE, sediada à Rua Frei Cassiano no 1247, 
bairro São Sebastião, prestou SERVICOS TECNICOS PRESTADOS NA JUNTADA 
DE DOCUMENTOS. LEVANTAMENTO DE DADOS. ELABORACAO E 
REAUZACAO DA PRESTACAO DE CONTAS DOS RECURSOS CQNVNIADOS 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE ACARAÚ!CE, não 
havendo até a presente data nada que possa desabonar sua idoneidade financeira e 
capacidade técnica da citada empresa. 

ATESTAMOS, ainda, que a empresa supra sempre atendeu com 
pontualidade, cumprindo com todos os prazos estipulados, bem como a todas as 
cláusulas contratuais em perfeitas condições. 

ACARAú-CE, 20 de Agosto de 2020. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 
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PRIMBRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES ETLJTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 
FEITURA DE MILAGRES CE 

Av. Epitâcio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 	COMISSÃO DELICl1Ç€S 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:/twww.azevedobastos. not. br 	 PAG 
E-mail: r .rtnringfl,,a,orink.ctnc 	b 

DECLARAÇÃO DE SBW1ÇO DE AUTa,fl1CAÇÃO DTAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurica de todos os atos oriundos da atividade Notaria! e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei Na 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e 
registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode 
e 	erificada e confirmada tantas vezes quanta for necessário através do cite do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
hh /corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digtal/.  

A ^ticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA S/S 
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa R & A ASSESSORIA 
CONTABL E INFORMATICA S/S LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a R & A ASSESSORIA CO!ffABL E INFORMATICA S/S LTDA assunu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização 
dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 20-A, §70,  da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/07/2021 12:14:29 (hora local) através do sistema de atenticaçáo digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o 
Art. 10, 100  e seus § 1° e 21  da MP 2200/2001, como tarríbérr o documento eletrônico autepicado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevédo 
Bastas, poderá ser solicitado diretamente a empresa R & A ASSESSORIA CONTABL 1INFORMATICA S/S LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica©azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesselo etc https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponivq(para consulta em nosso cite. 

'Código de Autenticação Digital: 153771407217688859194-1 
2 e islaç6es Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal no 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O rdo é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b93c1 caf 538d781 08b9d4afc84739fc7f3684e48ccd482f bI 455a0392f7222d6f7dadf6f befc4243el df 1 8f4bb82d2c8d21 6965 
b6c0c343a0866b3634853d5569 

Prs,nck da epub.a ICP 
Brasil 

~ida N~Wn# N 1100 2 
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empresa R &fA ASSESSORIA 
241/0001-41 com o endereco Rua 

social de R$ 50.000,00, está 
de 27/04/2021. Tendo como 

fins de direito, que a 
S/S LTDA - CNPJ: 13.075. 

- Itapipoca/CE e capit 
sob o n° 4259 desci 

ai 
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FEITURA OPW.AGRES CE 
DE LlAçÕgS 

PAG 	  

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE 

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA 

CERTIDÃO N°  3508/2022 
CERTIFICAMOS para todos os 

CONTÁB!L, SERVIÇOS E INFORMATICA 
Frei Cassiano, 1247 - São Sebastião 
devidamente registrada neste Conselho 
Responsável(is) Técnico(s): 

FRANCISCO ALISSON MOREIRA SOUZA 
REGISTRO: 
	20-88621 

EXPEDIDO EM: 
	08/02/2018 

TITULO: 
	 ADMINISTRADOR 

CERTIFICAMOS, ainda, que a referida empresa encontra-se em dia com suas obrigações 
financeiras para com esta entidade, 	até o exercido de 2022, estando apta ao desenvolvimento das 
atividades pertinentes à profissão de Administração. O rferido É VERDADE E DOU FÉ. 

Esta certidão é válida até 31/12/2022 
Fortaleza/CE 01/06/2022 

Código de verificação: 05alcc70 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço autoatendimentocrace. com. br/SeNiCOS-PUbIiCOS 

  

   

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110-000 
Endereço Eletrônico: atendimento(craceara.Org.br 
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~FEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO DE UCIAÇÕES 

PAG 
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE 

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA FÍSICA 

CERTIDÃO N° 3509/2022 

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que FRANCSCO ALISSON MOREIRA SOUZA 
CPF no 620.239.343-20, está devidamente registrado neste Conselho Regional como 
ADMINISTRADOR, sob o n° 20-88621. 

Perante a tesouraria encontra-se QUITE com suas obrigações financeiras até o exercício 
de 2022. 

CERTIFICAMOS, também, que o (a) profissional encontra-se em pleno gozo de suas 
prerrogativas profissionais. Não foi punido disciplinarmente neste Conselho Regional até a 
presente data. O referido E VERDADE E DOU FE. 

Esta certidão é válida até 31/12/2022 

Fortaleza/CE 01/06/2022 

Código de verificação: 6ec54893 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
autoatendimentocface. com. br/SerViCOS-Pub11C0S ou capturando o QR-code ao lado. 

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE CEP: 60110-000 
Endereço Eletrônico: atendimento©craCeara.org.br  
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CO~ REGO ALDECONTARRJOADE 
DOcEARÁ 

A 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE EMPRESA 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que a Organização Contábil identificada no presente documento 
encontra-se habilitada para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
DENOMINAÇÃO....: R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVICOS E 
INFORMATICA S/S LTDA 
NOME FANTASIA..: R & A ASSESSORIA 
REGISTRO 	 CE-001244/0-2 
CATEGORIA 	 SOCIEDADE LIMITADA 4NIPESSOAL (SLU) 
CNPJ    13.075.241/0001-41 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 21/08/2Ø22 as 06:45:05. 
Válido até: 19/11/2022. / 
Código de Controle: 666713. 

Para venficar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 

ON 
A 

1~~ 



'ANASTACIO FEITOSA VIANA JUNIOR 
CE-017038/0-8 

• CONTADOR 
• ***.073.973-** 

NOME 	  
REGISTRO 	 
CATEGORIA 	 
CPF 

66-70 

J CRCCE 
PMFEffupJ DE MILAGRES CE 

COMISSÃO DE 

PAG 
CONSELHO RAGIOEEALOECONEABIUDADE 
w~ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 21/08022  as 06:44:18. 
Válido até: 19/11/2022. / 
Código de Controle: 979837. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 
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CONTABIL E INFORMATICA S/S LTDA 

DECLARAÇÃO  

1 - R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVIÇOS E INFORMATICA 5/5 LTDA, 

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de 

prova em processo licitatório TOMADA DE PREÇOS N° 2022.10.11.1, junto 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES, Estado do Ceará, que em 

cumprimento ao estabelecido na Lei n 9.854 de 27/10/1999, publicada 

no DOU de 28/10/1999 e ao inciso XXXIII do Art. 70 da Constituição 

Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

/ 
2 - R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVIÇOS E INFORMATICA 5/5 LTDA, CNPJ 

no 13.075.241/0001-41, sediada na Rua Frei Cassiano N° 1247, Bairro 

São Sebastião, Itapipoca, Ceará, CEP 62.508.205, DECLARA, para os 

devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo 

licitatório TOMADA DE PREÇOS No 2022.10.11.1, junto a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MILAGRES, Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de 
todos os parâmetros e elementos dos produtos a serem ofertado no 
presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente 

aos requisitos constantes neste edital. 

3 - R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVIÇOS E INFORMATICA 5/5 LTDA, CNPJ 

n° 13.075.241/0001-41, sediada na Rua Frei Cassiano N° 1247, Bairro 

São Sebastião, Itapipoca, Ceará, CEP 62.508.205, DECLARA, para os 

A 	devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo 

licitatório TOMADA DE PREÇOS N° 2022.10.11.1, junto a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MILAGRES, Estado do Ceará, que concorda integralmente 

com os termos deste edital e seus anexos. 

4 - R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVIÇOS E INFORMATICA 5/5 LTDA, CNPJ 

n° 13.075.241/0001-41, sediada na Rua Frei Cassiano N° 1247, Bairro 
São Sebastião, Itapipoca, Ceará, CEP 62.508.205, DECLARA, para os 
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório TOMADA DE PREÇOS N° 2022.10.11.1, junto a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MILAGRES/CE, sob as penalidades cabíveis, que inexiste 
qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 
participar de certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar as ocorrências posteriores, nos termos do 

Art. 32, § 20, da Lei n° 8.666/93. 

9~~ 
RUA FREI CASSIANO - W. 1247 - BAIRRO SÃO SEBASTIÃO - ITAPIPOCA-CE 

CEP: 62.508-205-CNPJ: 13.075.24110001-41 -INSC. MUN - 32.190 
E-mail reaassessoriacontabiI1980@ama1tC0m 

PREFEITURA DgMILAGRES CE 
COMISSÃO OE L1CflAcg 
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5 - R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVIÇOS E INFORMATICA S/S LTDA, CNPJ 
n° 13.075.241/0001-41, sediada na Rua Frei Cassiano N° 1247, Bairro 
São Sebastião, Itapipoca, Ceará, CEP 62.508.205, DECLARA, para os 
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo 
licitatário TOMADA DE PREÇOS N° 2022.10.11.1, junto a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MILAGRES/CE, que cumpre plenamente com todos os 
requisitos de Habilitação exigidos no edital. 

6 - R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVIÇOS E INFORMATICA S/S LTDA, CNPJ 

n3 13.075.241/0001-41, sediada na Rua Frei Cassiano N° 1247, Bairro 
São Sebastião, Itapipoca, Ceará, CEP 62.508.205, por intermédio de 
sua representante Sr. ANASTACIO FEITOSA VIANA JUNIOR, portador da 

A 	Carteira de Identidade n° 301274296 e CPF: 632.073.973-87, DECLARA, 
sob as pena da Lei, ser microempresa nos termos da legislação 

flA vigente, nao possuindo nennum cios impeuimencos previstos '*
O uu_3_. art. 

30 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006. 

7 - R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVIÇOS E INFORMATICA 5/5 LTDA, CNPJ 
n° 13.075.241/0001-41, sediada na Rua Frei Cassiano N° 1247, Bairro 
São Sebastião, Itapipoca, Ceará, CEP 62.508.205, DECLARA, sob as 
penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar. especialmente para fins de prova em processo licitatório, 
junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES, Estado do Ceará, que, 
tem ciência 	e concorda que 	a convocação do licitante para 
quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura de 
Contrato(s) e Ordem de Compra poderão se dar através do endereço 
eletrônico oficial e valido a ser fornecido pelo Licitante, sendo 
este: 

E-mail: reaassessoriacontabil1980@gmail.com  

8 - R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVIÇOS E INFORMATICA S/S LTDA, 

CNPJ n° 13.075.241/0001-41, sediada na Rua Frei Cassiano N° 

1247, Bairro São Sebastião, Itapipoca, Ceará, CEP 62.508.205, 

DECLARA, Que cabe a este, realizar o acompanhamento, 

receber todas e quaisquer Informações relativas ao presente 

processo 	 - 	 -' 
LLL) . 	 LLu.ii.Lt..aLLL, , 	.JLL4.L.La.L.L. 	 eL%... . 	, 	sob p enc.- 

de decadência ou de conhecimento como resposta tácita aos 

atos, bem como, descumprimento as condições editalicias e as 

sanções relativas. 

RUA FREI CASSIANO . N°. 1247— BAIRRO SÃO SEBASTIÃO - ITAPIPOCA-CE 
CEP: 62.508-205— CNPJ: 13.075.24110001-41 - INSC. MUN - 32.190 

E-mail: reaassessoriacontabill 980gmaiI.com  

~i 
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9 - R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVIÇOS E INFORMATICA 5/5 LTDA, 
CNPJ n° 13.075.241/0001-41, sediada na Rua Frei Cassiano N° 

1247 ,  	iLLS  -L 	JÀJ LL CO LSCJ 	S 
- Áb _IJ¼c , 	LLAS Ci 

rtJn  cJ Z  Jz L o  . ) Li  1  

DECLARA, Que a administração, poderá, ainda, de forma 

facultativa e complementar, 	também realizar a publicação em 

jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de 
Recebimento ou. ainda, através de publicação na imprensa 

oficial (flanelógrafo) da PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES/CE. 

10 - R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVIÇOS E INFORMATICA 5/5 

LTDA, CNPJ n° 13.075.241/0001-41, sediada na Rua Frei Cassiano 
N° 1247, Bairro São Sebastião, Itapipoca, Ceará, CEP 
62.508.205, DECLARA, Que a minha empresa não foi declarada 

inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

nos termo do inciso IV do art. 87 da Lei n° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as 
penas da Lei. 

 

JUNIOR:63207 ou=videoconferencia, 

397387 JUNIOR:63207397387 

Itapipoca (CE), 23 de Outubro de 2022 

ANASTACIO 	Assinado de forma digital por 
ANASTACIO FEITOSA VIANA 
JUNIOR:63207397387 

FEITOSA 	DN:cBR,o=lCP-Brasil, 
A 	 ou=Secretaria da Receita Federal 

V IAN A do Brasil -RFB, ou=RFB e-CPF Ai, 
ou=(EM BRANCO), 
ou401 73048000116, 

cn=ANASTACIO FEITOSA VIANA 

Dados: 2022.10.23 07:18:26 -03'00'

1~~ 

Anastácio Feitosa Viana Júnior 
Proprietário 

CRC: CE-017038/08 
CPF: 632.073.973-87 

RUA FREI CASSIANO - N°. 1247- BAIRRO SÃO SEBASTIÃO - ITAPIPOCA-CE 
CEP: 62.508-205 - CNPJ: 13.075.24110001-41 - INSC. MUN - 32.190 

E-mail: reaassessoriacontabiI1980gm8iI.COm  
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CNPJ: 13,075.241/0001-41 
NOME EMPRESARIAL: R E A ASSESSORIA CONTABIL, SERVICOS E INFORMATICA SIS LTDA 

Sua opção pelo Simples Nacional está confirmada com efeitos a partir de 01/01/2021. 

A confirmação desta opção não exclui a responsabilidade do contribuinte quanto ao atendimento dos requisitos exigidos para o ingresso no 
Simples Nacional previstos na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006. 

Resguarda-se às Administrações Tributárias o direito de anular esta opção ria hipótese de declaração falsa por parte da pessoa jurídica. 

Sua opção pelo Simples Nacional e Simei implica aceitação obrigatória de sistema de comunicação eletrônica, Domicilio Tributário Eletrônico do 

ON 
	Simples Nacional (DTE-SN), destinado, dentre outras finalidades, a: 

- cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, incluídos os relativos ao indeferimento de opção pelo Simples Nacional, a 

exclusão desse Riyiuie e a i,ções fibedis, 

II - encaminhar notificações e intimações: e 
III - expedir avisos em geral- 

0 DTE-SN não exclui outras formas de notificação, intimação ou avisos previstos nas legislações dos entes federados, incluídas as eletrônicas. 

O sistema de comunicação eletrônica implicará o seguinte. 

- as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, no Portal do Simples Nacional, dispensando-se a sua publicação no Diário Oficial e o envio 

por via postal; 
II - a comunicação será considerada pessoal para todos os efeitos legais; 
III - a ciência com utilização de certificação digital ou de código de acesso possui os requisitos de validade, 
IV - considerar-se-á realizada a ciência da comunicação na data em que o sujeito passivo efetivar a consulta eletrônica ao teor da comunicação, 
V - na hipótese do item anterior, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a comunicação será considerada corno realizada no primeiro 

dia útil seguinte; 
VI - a consulta ás comunicações do sistema deverá ser feita em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da disponibilização da 
comunicação no portal, sob pena de ser considerada automaticamente realizada na data do término desse prazo, ou, se esse vencer em dia não 

útil, fica prorrogado para o dia útil imediatamente posterior. 

Número Validador: 00.00.12.17.93.50 



GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado dc Ceará 

Trabalho que faz a diferença 

- o DEL, 

MILAGRES-
CEARÁ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022.10.11.1 

TOMADA DE PREÇOS N° 2022.10.11.1 

OBJETO: 	CONTRATAÇÃO 
ESPECIALIZADA 
COLETA 
ENVIO DE RELATÓRI( 
COMPETENTES (SICONFI1 
RECEITA FEDERÀ 

GESTA 
ADMINISTRATIVAS DE MILAGRES/t 

EMPRESA 
SERVIÇOS DE 

ELABOR—
1,1AÇ 

AOS 
FNDE E 
TAS DE 
IDADES 

DOCUMENTOS 
DE 

HABILITAÇÃO 

LICITANTE 
J P LOPES DE ALCANTARA 

Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200-Centro - Milagres-CE - CNPJ: 07.655.277/0001-00 
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Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

ondenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Para acessar a certidão originãl no portai do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional deÉmpresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência / 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresfts Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta / 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, dique AQUI. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

ON 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 03/11/2022 09:47:15 

Informações da Pessoa Jurídica:  

r
Razão Social: J P LOPES DE ALCÂNTARA 

N: 15.294.308/0001-64 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

A 



Razão Social 
CNPJ 
CPF do Responsável: 
Endereço 
Cidade 

J P LOPES DE ALCANTARA 
15.294.308/0001-64 
010.350.763-90 
Rua 7 setembro, 904, Centro 
Ibiapina/CE  

PFETURA DE MILAGRES CE 
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MILAGRES 
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GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalho que faz a diferença 

Certificado de Registro Cadastral 
C R C 

IDENTIFICAçÃo DO REQUERENTE 

RAMO DE ATIVIDADE 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 	 - 

PESSOA PARA CONTATO 
João Paulo Lopes de Alcântara 

FONE: (58)9927-3471 

Até 31/12/2022 
VALIDADE // 

-' Atendeu aos requisitos exigidos na Lei n°  8.666 de 21 de Junho de 1993 e atualizada pela Lei no  
8.883 de 08 de Junho de 1994 e Lei n.° 9.648 de 27 de maio de 1998, para inscrição no Cadastro 
de Fornecedores desta Prefeitura, "estando credenciada a participar de licitações para 
fornecimentos de materiais, prestação de serviço e obras, nos ramos de atividades pertinente 
acima descrito. 

M -g -s/CE 2....0/2022. 

Rua Helena Mendonça Figueiredo n°200 - Centro 
Milagres/CE - CEP 63.250-000 - CNPJ: 07.655.277/0001-00 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO CEARÁ 

rfi Esta carteira tem fé pública como documento de identidade, nos 
termos do art. 18 do Decreto-Lei n.° 9.295/46, c/c art. 10  da Lei 
n.° 6.206/75. 

Data de Registro 
22/01/2008 

Validado eletronicamente pelo 
Conselho Federal de Contabilidade 

Código de Validação: F5B6E6 

Categoria 	 N° Registro 
CONTADOR 	 CE-019723/O-2/ 
Nome 
30A0 PAULO LOPES DE ALCANTARA 
Nascimento 	Nacionalidade 	Naturalidade 
05/09/1983 BRASILEIRA IBIAPINA-CE 

Assinatura do Profissional 

Filiação 
ANTONIO FRANCISCO DE ALCANTARA 
MARIA DE FAUNA LOPES DE ALCANTARA 

CP F 
010.350.763-90 

Documento de 
Identificação 
2000028114885 SSP 
CE 

X 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO CEARÁ 

Aproxime um leitor de QR Code para 
validar ou acesse o endereço: 

httpsIjlsistemas.cfc.org.br/valkiaCao   
/ Droflsslonat/cof/01035076390/codi 

cio/F5B6E6  
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Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em terça-feira, 4 de janeiro de 2022, às 1524. 
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ILM 58 PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO CEARÁ 

NOME 	 P 	t i Vr  
e d An A*v ao 

requer a VSo dOMflmenIo do seguinte ato 

N DE 	CÓDIGO 	CÓDIGO 
VÁS 	DO ATO DO EVENTO QTDE 	DESCKIÇAQ 0OATO,'EVNTO 

3i.5 PiC1.rr'i 

Reese.tanta Legal da Empiesa / Agente AusMia, do Co~ 
orno 	4i-  

Anature 

T'ei'ç>ne de C()nt»1O 

DECISÃO CJ  SINGLLAR 	 [ 	DECISÃo COLEGIADA- 

Data

Data 

Nome(s) £mpre 	I(ais) igual(ais) ou some bantets I 
ri si 	 soá 	 A 

Processo em ordem 

-J----J— Data 

D NÃO 	- 	 LJ NÃO 	i 
Respo~ Oaa 

DECISÃO SINGULAR 2' Es 	o'j • 	1 ExQènco 	4 Ex 	eta 	5' Ex 

fPrcce5so dolOrido Putaioue-se e rqi -o 

DECISÃO COLEGIADA 
3'Exgnca l 	Procso em eigencei 1 	' 

delerido Put*quo-se e arque.- 

LiiiIde*eeOO 

Data 	 Voqa 	 Vogal 	' 	Vogal 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico que este documento da empresa J P LOPES DE ALCÂNTARA, CNPJ 15294308000164, foi deferido e arquivado sob o n°20120275163 em 
23/03/2012. Para validar este documento, acosse http://www,jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo C211000474514 e o código de segurnça 
vJOy Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/01/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 	 II 

pág 112 
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htIp:.'www.dnrc.gov,hrrServicosdnrc!formdnrc!decIaI-acaI)ME,php 

Ministério do DesenvoMmento. Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ • . ........ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO CEARÁ 

O Empresário J P LOPES DE ALCANTARA, estabelecido na RUA TEOFILO RAMOS, 
297, CENTRO, TIANGUA, CE CEP: 62320-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

TIANGUÂ CEARÁ - CE, 16 de trço de 2012. 

L  
'J 	Empresano JOAO PHO LOPES DE ALCANTARA 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

PI' 

-fl 
4 Etiqueta de registro 

,JUTAcgPCi*L. t4O.a$TA OO.cE*RA .$EDf 
V312O12 • $00 Pd'. 2012Q275153 • 'W Pii4oco 1210275104. DE 12 

ees:23' 1. O359o2 7 
.1 P LOPES DE ?.LNAkP 	- 	--- 

OWO F $ 
TARR 

1 de 1 15'0312012 16:22 

 

   

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico que este documento da empresa J P LOPES DE ALCANTARA. CNPJ 15294308000164, foi deferido e arquivado sob o no 20120275163 

' 

	

	23/03/2012. Para validar este documento, acesse http:I/www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo C211000474514 e o código de seguran 
vJOy Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/01/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

pég.2/2 
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ILM' SR PRESIDENTE DA JUNTA COMËRCIAL DO ESTADO 00 CEARÁ 

NOME 	cT e- 	 ) C rk(j' P T IR -0Ç r  
(IA 'ivisiva vi 10A4$ilR Ãuiar 4. Cvi'iv'a.' 

.AfwesenlaRt. Legai da Empr.sa / AgIM Auxiliar do Coretaclo 
Nome  & Ã4 w01qífL A t. tT) 	 FX—j. Y4 ,t.  
Aseliatora 	 .J_ i  
ciofune de uontato 

LE  
Local 

Data 

requer a V S' o deferimento do seguinte ato 
NA DE CO0)CtO CODIOO 
VIAS DO ATO DO EVENTO 	TDE 	OESCntÇAO DOATOIEVENT0 

- 

1 

.Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior 
Secrrtarla do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
Junta Comerciei do Estado do Ceará .jaiv aei'. 30 rsvc eo ia,.a 

,fl(-TiAitSi.IA lei  
12/027515-5 

'.k' IRFZA viL id. ,,v. c 	. iva. 1L iv' vii, iv te I4*tvi1Áno AGFvtv 
ARDO CORrI0 

a k 3 
	14 	 

D DECISÃO SINGULAR LJ DECISÃO COLEOIADA 
flomes} Empresarlat(a*s) igual(ais) ou semePiantefs 

r1  sim fl SIM 
Processo 	 ., 

A decisáo 

—J—J 
Data 

[') NÃO 	jQ,LÇ) 1 - D NÃO 
Data Data Rspons*ael 

DECISÃO SINGULAR 

	

2E 	ia 
[J Processo en 8~

'0* 1flpa'fl ti to 	**aa 

Proceao deferido Dublsqae se o arquive se 

Drocesso 	eferato. Publique-se.  

i"E 	nua 4AE 5xigSricfa 

DECIsÃo co&a(iAg)A 
2' Eeitjéncia  3 E,~ 4 Esnca 5' E Processo em R :rx desaev, .m liei. 

E] Processo defendo, Publique-se e arquive se 

Processo indeferido Publique-e. 

Data 	 voga; vogal Vogal 

ONSERVAÇOES 

.i -  Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico que este documento da empresa J e LOPES DE ALCANTARA, CNPJ 15294308000164, foi deferido e arquivado sob o n°23103359027 em 23/03/2012. Para validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br  e informe ri0  do protocolo C211000474514 e o código de segurança 
vJOy Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/01/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 



DEFERIDO. 
PUBLIQUE 

1 PREFEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO DE LIÕEs 

	 rAC 	
145  

tnStêro do Oese'wo$virr*n. 	 Eoer.o, 
~ode ComerCO e Sereçco 
Depsitaroento Nacional de Reptetio do Cco 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/2 

- 	 - 
IE5O0( IDIMTI 	ÇA3 b5so1snlo Dl ESPeSSA 	AT )A lADO S*EMRUtt 

,0000000cxxxxx 
cOnb *So *e.pt 	•. 

x,0000000xo 	•. 	 ... 
0oEA, 	1DO. $A 	1001 	  

JOÃO PAULO LOPES DE ALCÂNTARA 
1 	R 

BRASILEIRA 
$550 

E5T000 OVO. 

SOLTEIRO 

M 	F R ~OS xxxxxxxxxxxxx 
0O.HDOt. 
ANTONIO FRANCISCO DE ALCANTARA 	 MARIA DE FÁTIMA LOPES DE ALCÂNTARA 

'IAICIDO DA fdS. 0. 

05/09/1983  2000028 14885 	 sSP 	 CE 1 010.350.763-90 EMA$CSItDO ODE 1*000000 ~~ - 1a000$1 00 0010 $0 

xx000cuoo 
eosoueoo se (t.00e000imo  

RUA  VER,  JOSÉ VASCONCELOS  75 
XOQOOOOo(xxxx 	 FRECHEIRAS 

1  62.320-000  ,m,ecVOo 	 e 

TIANGUA 	 tio 
CE declara. sob as penas da W, não estar impedido de exercer atIvidade empresária, que náo possui oulfo registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO 00 CEARÁ  

C00000 DO ATO 

080  
000CeçAo MAIO 

INSCRIÇAO 00*40000 ISENTO DEICNIÇA000 EVENTO 

00*03000 EVENTO OEIC00ÇÃO Do Evelilo 
55L$XXOCXXXSX 000400 Do 5554*00 8~00 ISENTO 

osoes 
J P LOPES DE ALCANTARA 

40G 	Uooa., $1 
RUA TEOFILO RAMOS 297 

)aocxxxxxxxxxx 
8*$TR1?0 

CENTRO 62320-000 
2, 

SIJEcIPIO 	 1W 	PAIS 
TIANGUA 	 CE 	BRASIL 

. 

000000m000 
VALOR 000*4*011 	$ 
30.000.00 

'IIAIOD 000*1.05. . Iplo 
TRINTA MIL REAIS 

CÓDIGO 01*04*40101 ECONÓMICA 

5620101 

lA 5611201 

5611203 
4761003 

4763601 
4751201 
4751202 

C€ICNIÇÀO DO OWO 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES E LANCHES PARA EMPRESAS; 
RESTAURANTE 
LANCHONETE, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA: 
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS: 
COMÉRCIO VAREJSTA DE ARTIGOS DE INFORMÁTICA: 
RECARGA DE CARTUCHOS E TONNERS; 
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; 
FOTOCÓPIAS E D1GIIALIZAÇÂO DE DOCUMENTOS; 
CURSOS DE CAPCtTAÇAO PROFISSIONAL. XXXXXXXXXX 

DATA OS 000400*0 ATMOSS$5 

2210312012 
0014*01.000 IV000IÇolO TIO 0$01 

xxxxxxxxoxxxx 
TENI01E*INCIA 0* me ou 0*0505.010000*to,  100E0000LOE 
xxxm000cxjoocx 

1W 

1 *00.1*7110*0* ~PELO DAPeISAI4O,,. $0o 

J' 	y 3 	LLt-' 	)t 
DATADA 13004*000* 
16103/2012 

*51.0000* DO 

LL 	" 

o 

..-,- 

'

JUNTA 	COMERCIAL DO ESTADO DO -CE 450E 
CER11F1CO O REOISIRO EM, 231(11(2012 
SOS tP' 2103351027 
Polo 12/027515-5 DE 2303d12  

- 	 -- 
IIRUL0Q R*ANDe$ MC E 

- hill 
1203304380 

Im- Junta Comercial do Estado do Ceará 
. 	Certifico que este documento da empresa J P LOPES DE ALCÂNTARA, CNPJ 15294308000164, foi de ldo e arquivado sob o n°23103359027 em 

23/03/2012. Para validar este documento, acesso http://www.jucecce.gov.br  e informe n° do protocolo C211000474514 e o código de seguran4a 
vJOy Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/01/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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2 

Mins*.io do Oesenvov D0flO, IfldT)' 	-.'eO E. Kieriof 

Secretana de Comroc e Sertçoe 
Depalamento NAÕ.onal de Regstro & C 

P4REFEITURADE MILAGRES CE 
COMISSÃO DE UCJTAÇÕES 

PAG 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Fomas 212 

XOOOOOOOO(XXX 
000 	02 	NffiD DA  

x0000000000cx 	, 	.. 

1.2, lD2,l2N2* 

JOÃO PAULO LOPES DE ALCANTARA 
NACI0IIAL202 

BRASILEIRA 
E2T*DOCIVW 

SOLTEIRO 
0220 

MO F0 
DA DANS4.. 

ANTONIO FRANCISCO DE ALCANTARA 	 1 MARIA DE FÁTIMA LOPES DE ALCANTARA 
NA$000 EM 00.04 4. 

05/09/1983 
D2'1000 	o1 	 ÕoØ. .0....o 	 U 
2000028114885 	 J SSP 	 1 CE 1 010.350763-90 

EMANCWADO 202 1.2,4 4..ndp.ç4. - 	dl 

x000u000 
ocs»oo JIA $.0aaaoulo0 - ,,,. .. ..0 

RUA VER. JOSÉ VASCONCELOS 75 

XXX)00000000(X 
CLBI024TO  

F RECI-IEIRAS 62.320-000 
NU0ftC1PK 	 UA 

TIANGUA 	 1 CE 
decr., sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atIvidade emprssãrla, que não possuI 
outro regIstro de empresário,  e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
côcs0000 ATO 

080 
os,c4.cAo 00 Aio 

INSCRIÇÃO 
cÓO000) DO EW$TO 

occoccox 
Dnc2lCA000 £VDOTO 

xxxxooxx 

00010000 (VENTO ØEIC*iCAO DO EVIV!O 000400 DO EVV*iO 0UC*IÇA0 (ID lVO 

204.0 
J P LOPES DE ALCANTARA 

I.0*b01 	,..i, 4. 
RUA TEOFILO RAMOS 

00EN0 
297 

CO.IM12T0 
)OOCXX)OCXXXXXX 

BMR0000ISTRITO 

CENTRO 
CWP 
62.320-000 ---- 	v 	--- 	- 	- 

1020104.0 	 012 	P218 
- 	TIANGUA 	 1 CE 	BRASIL ,000000000000c 

VALOR DO CAPITAl. 2$ 
- 	30.00000 

VA 0200 CAPOAL (po.,DAso) 
TRINTA MIL REAIS 

- C00400 02 ATMOADI - 2c020*IICA — 

A441.d. Pip0 
5620101 

*0204001 020d2d04. 

4789007 

8219901 
8599604 
xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

0250480*0 DO OBJA0l) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 	 X)0000000(X 

DATA 02 VICIO 0*2 A 

22/03/2012 
*02! O 4.02 O or 2,$CrnCAD No CNPJ 

xxxxxxxxxxx 

TRMIIFUEIICIA DE $10250102 211.201.02 CUIDA 012 0*28 A#TEA 
xx000000000cx 

*12 

1xx
- 

ASBINATIPIA DA PasA 221.020*2*23*210 ( 	pC 

a-- 	Y 	.- 
DATA DA A4$l*4AT02* 
16/03/2012 

*SSAlA'I*A 00 (MPRLSARIO 

1+. 	 b.. 	cL ALI 	'L0. 
A O'*SSX. 

AUTENTiCAÇÃO 

ESTADO 00
1C8M~Nm~em 2w~ 

CEAItA 

SN 2310"~ 
12/dVe16-$, DE 

•) P LOPES DE ALCNn'w 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico que este documento da empresa J P LOPES DE ALCANTARA, CNPJ 15294308000164. foi deferido e arquivado sob o n°23103359027 em 
23/03/2012. Para validar este documento, acosse http:l/www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo C211000474514 e o código de seguranç 
vJOy Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/0112022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

lili 
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Mntst10 do O.i.m.oMrnenj, ,dCtsfa . Co,nVdo E311cw 

W Sea.çana de CGt*ao e S.rviços 
DeoernnIo Nacw de RegsIiu do Com~ 

~FEITURA DE MILAGRES 1 
1 	COMIssÃo DE LICITAÇÕES 

1 L— 	_ PAG 

REQUERIMENTO DE 
Folhas 1' :i 

23103359027 x,0000000000cx 
w~ ao VEPRE~10~ £M IÍdI 

JOÃO PAULO LOPES DE ALCÂNTARA 

BRASILEIRA J sot.itwo 
k,tS 

MO F O =00M0~ 

ANTaMO FRANCISCO DE ALCANTARA MARIA DE FATiMA LOPES DE ALCANTARA 
IAZCOO L 	iC$ 	* 

05/09/1983 , 200002al 14565 
* 

SSP 	 ler= 1 oio.so.7s-go 
YI(TUXO 

'* 	eaøj 

lA 5.A4AOÕ 	- 
RUA VER. JOSÉ VASCONCELOS [ 7 

xxxx00000cxxx FRECHEIRAS L 2 	o-00o 	 4 Jt 
1 

TIANGUA 
tW 
1 CE 

C~DOATO 
A' 	l'°002 021 AL~ DE ~ (EXCETO N0k 

caiao ia rio asiçAo aiSvEllD s _______ 

IS UmNAL 
.1 P LOPES DE ALCANTARA - ME 

%MUQ* 
RUA TEOFILO RAMOS 267 

[x000aocuoocxx 
- 

CENTRO 62320-000 

TIANGUÁ 	 CE 	BRASIL 	*000en00000x 

30000.00 TRINTA ÍMIL REAIS 

J 	' 

1 5620101 

5611201 
5611203 
4761003 
4703601 
4751201 ,  

	

475l2Q 	1 

FORNECIMENTO 
RESTAURANTE; 
LANCI4ONETE: 
COMÉRCIO 
COMÉRCIO 
COMÉRCIO 
RECARGA 
COMÉRCIO 
FOTOCOPIAS 
CURSOS DE 

DE REFEIÇOES E LANCHES PARA EMPRESAS, 

VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. 
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE INFORMÃTICA; 

DE CARTUCHOS E TONNERS; 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; 

E DIGITAUZAÇÂO DE DOCUMENTOS; 
CAPACITAQÂO PROFISSIONAL; 

i .MlO DAS NMA~A~00^ 
.12/03)2012 	 15294308000164 

xsiac*ri& bu OÊ P4ML um OUISA 
ooaucxxxxx xx 	-. 

ASSNAT%mA DA IiIM aSL. eSl*a 	,. 

T e 
05 

06)07/2012 
iI?lJii5 ai 

IôL 	Là, A3 

50!, R& PW~ as iii, MO eiW ifl didi dá exercer tvIdadi emprssèrla. qi Mo jãs*uI 
Õutro reglsVo de ernpresrlo. requer * JUNTA COMERCIAL. DO ESI 

aJUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO CEARA -SEDE 
CERTWICO O REISTO EM. 1007/2012 
SOSIP 2012071~ 
1111 	1200718w7, DE 1010 	12 

Ieuxe:23 L O302 1 
J e L0M5 M ^~~- 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE- 

-------'---------- 
LDO EERMAHDES 
SECRE1ARIO-GERi4. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico que este documento da empresa J P LOPES DE ALCÂNTARA - ME, CNPJ 15294308000164. foi deferido e arquivado sob o n° 
20120716097 em 10/0712012. Para validar este documenta, acosse http:/Iwww.jucecce.govbr e informe n° do protocolo C211000474514 e o código 
de segurança vJOy Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/01/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Seci'etária-G 



DATA 04 
O67'2012 

• - IMiTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA -SEDE 
CERTVICOO REGI8TRO EM t07I20I2 
$00 #r 20120718091 
Pvcei. 12I71eOø-7,DE 1 

*apz,.a;23 t 0333902 1 
£' WM.0 05 A.C$1t'PA - ba - 

1201 

PREFEITURA DE MILAGRES j 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

III(4C ou DewdvinItflO. kw~ e Comcki exignof  

Seena ..le Cam*ao, Servçoe 
Depvtemto NaÕis de R.gsvo øCoinItco 

REQUERIMENTO 

a a.rw 	 fl  

23103359027 1 	°°°°°°°°° - 
oÂo PAULO LOPES DE ALCANTARA 

BRASILEIRA 
eIt*,oC. 

SOLTEIRO 

MFD xoc*0000cx 

FRANCISCO DE ALCANTARA 	 fMARIA DE FATIMA LOPES DE ALCANTARA 

05OW1983 2000028114885 	1 SSP 
UF 
CE 

9i'i..4 
1 010.350763.40 	4 O 	o*i 

OLIiDO 	LC4*AOØ. 114, C, *K 
RUA VER. JOSE VASCONCELOS 

OOOOQOOOQQ( 

' ói'tíiiie 
FRECREIRAS J 62.320-OCO 

TIANGUA 	 1 CE 
declara, sob as pss*s da la4,no estar hnpdido de awcar atIvidade .mpresàda, que '4* possti 
outro relatm de .irseArto * requer a JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

002 	AL 	
coeo 	1osMe cecooamwro gxcro NOME 

00 *TD r oMeaiç&000 ivsso C~ 00~ 

— 1*ØNI ISei150M141. 
4 P LOPES DE ALCANTARA ME 

RUA TEOFILO RAMOS 	 12 97 
- 

,000000uooxx CENTRO e 	o-000 
i 	ø,a 

TIANGUA 	 Ice 1 BRASIL xca00000000ci 
.as 

30.000,00 
-V~000^.~ 
TRINTA MIL REAIS 

, 
5020101 

1 AOoiieai 

1 8219901 
8599604 
8230001 
8211300 
8219999 

resceoó et*o 

ORGANIZAÇÃO DE FESTAS E EVENTOS: 
SERVIÇO COMBiNADO DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO. 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E APOIO ADMiNISTRATIVO; 
SERVIÇO DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO: 
SERVIÇOS DE CONTABILIDADE. XXXXXXXXXX 

m-moa*sou 
2203?2012 

0E maca~ ci.. 
16294308000164 

s*uei'V*iu 	01 11eOUatPlJM. 01 ÓiSiA iii' 141494~ 
OooOOoO0000ø 

,, 	' 
'Ç 

1xx 

! 	i' 	AI err4i fZt — 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico que este documento da empresa J P LOPES DE ALCANTARA - ME. CNPJ 15294308000164, foi deferido e arquivado sob o n° 
20120716097 em 10107/2012. Para validar este documento, acesso http://www.jucec.cegovbr  e informe no do protocolo C211000474514 e -  
de segurança vJOy Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/01/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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do DAAtvm.nØ. ~~ a Com~ Ez 
e Seniços 
de Ra4iro do em~  

23103359027 

REQUERIMENTO DE E 

ccsÀ 	LflÕES 

PAG 

000000'= 
GP% GO 	 DAARi 

JOÃO PAULO LOPES DE ALCANTARA 
C1ONAtOAVi 

BRASILEIRA SOLTEIRO 
• 

M I. FD oereeoocoo 
- 

ANTONO FRANCISCO DE ALCANTARA MARIA DE FÁTIMA LOPES DE ALCANTARA 
ti, OOIi go. ,..o.os 

05~983 •  
IODVP,DA 

O55O.783Q 2000028114885 
pN,i 

[ 55? 	 1 CE 
• DAANGOAt$GPOtiODA 4 	steiuiØ. - 

000 

RUA VER, JOSÉ VASCONCELOS 75 

occiecwocxx 
- 

FRECHEIRAS 1 62320-000 
1$ 

cE TLANGUA 
d.ctara, eub ai p.nN,-Mo 1ar kpp~  diãxvC MMdad. emi 	. que Mo ponu 

1 outro rsletro de .,np~ e i*qu. * JUNTA CORC1AL 00 ESTADO 00 CEARÁ  
, AÔ 	oe

TE
1cAo 

RAÇA*
De,o 

• 002 	 021  
• GOOie000fuelO 	 CCieQ oco 

Xo 

J P LOPES DE ALCÂNTARA - ME 

RUA TEOFILO 

DAiS 
CE BRASIL 	ø000c000000tx 

L REAIS 

5620101 

1822901 
6920601 
XLxXxxX 
Xxxxxxx 
xxxXxxx 

/03/2012 

£OAIiDflA DA DAiS P ueuit» *.. p 

L.Ç('€\ 	AL  
AIA DA 
0610712012 

AL 
00 O 

ALTERAÇAO DE DM)OS (EXCETO NOME 

Do 

DEFERIDO. 
PIJBUQUE4E 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA -SEDE 
CERWKO O REGISTRO EM 1010712012 

20120716097 
PoSoco(e 12/071609-7. DE 1010? 

1 033.902 7 	/ 3 	' LOlÇ,. n: I'T 1AIi':.JS - 145 
ROL0O ~~51511110~ 

£EC GERAL - 	12O12O3586841 
•.• 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico que este documento da empresa J P LOPES DE ALCANTARA - ME, CNPJ 15294308000164. foi deferido e arquivado sob o n° 
20120716097 em 10/07/2012. Para validar este documento, acosse http://www.jucec.ce.govbr  e informe no do protocolo C211000474514 e o código 
de segurança vJOy Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/01/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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PAG 

PREFEITURA  DE MILAGRES CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

3 9  

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico que este documento da empresa J P LOPES DE ALCÂNTARA ME CNPJ 15294308000184 foi deferido e arquivado sob o n° 
20130485845 em 06/05/2013. Para validar este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe no do protocolo C211000474514 e o código 
de segurança vJOy Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/01/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

is e CQflisfcIo 

2310335927 

JOÃO PAULO LOPES DE ALGAP4TARA 

BRASILEIRA, 

ANtONIO FRANCISCO DE ALCÂNTARA 

2000028114586 

s.Qe - 
srno FRECHEIRAS 

declare. sob ao *nss da 
otite rogro da enipr 

OOO ATO 	 U5 

J P LOPES DE ALCÂNTARA - ME 
..,ocoMo ii.a'. w,1 
RUA TEOFILO RAMOS 

CENTRO 

CE f BRASIL 
00 ~ - 

TRINTA MIL REAIS 

ATIVIDADES 0€ CONTASIUDADE; 
SERVIÇO DE ACOMPANHAMENTO EM PROCESSOS LICITATÓRIOS. CONTROLE INTERNO, 
CONTRATOS PÚBLICOS E ACOMPANI-IAMENTO NA ELABORAÇÃO DE PLANOS E PROJETOS; 
TRATAMENTO DE DADOS E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; 
SERVIÇOS DE DIGSTAIJZAÇAO DE DOCUMENTOS E FOTOCÕPIAS; 
ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, CONGRESSOS E EVENTOS EM GERAL 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E APOIO ADMINISTRATIVO; 
SERVIÇO DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS; 
FORNECIMENTO DE LANCHES E REFEIÇÕES; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 
X.XXXXXXXXX XXXJ00000(XXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX 

LIA 

A& 

- 892fl601 
o--- 
8211300 
6311900 
8219901 
8230001 
8219999 

822901 

22103/2012 

CERC,L ci a1Ar ri 
:o?iir;- ri)t 

, 

15294308000164 t)ocx,o&ux 

03105/2013 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE 

06 05/JO/?  
'Is.'. 
2013043533 

REQUERIMENTO DE 

DE FÁTIMA LOPES DE ALCÂNTARA 



LIA TEÓFILO RAMOS 

00 O0POA*. - 

30.000.00 

080 
- 

5611201 
4761003 
4763601 
4751202 
4751201 

o 

T  
00 

03#05f2013 

.(: .i............ 
.,3A ru 

:. 	,. 

-:o 1.... 	 •: ..: 

••ll.-•(p. 
--.-"304353355 

1c D~0~~ ~~ e C3~ Ex 
5ec,gaa de C~ e 
Deçerernto ~~ de Regs,o do Csi*co 

IEFITURA DE MILA 

PAG 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
remas 2/ 3 

EIRA 	 SOLTEIRO 

r  'MIO FRANCISOO DE ALCANTAI 

.a• 	 W- — 
TRINTA MIL REAIS 

COMERCIO VAREJISTA DE BRIHOUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; 
RECARGA DE CARTUCHO PARA EQ*JtPAMENTOS DE IPORMATICA 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM EOUIPAMENTO6 DE INFORMÁTICA; 
COMERCIO VAREJISTA DE MÓVEIS PARA ESCRJTÕRIO; 
CURSO, TREINAMENTO E CAPACITAÇAQ PROF1SSIONA4.XX)0000000( XXXXXX)0(XXXX)çX 

~C, 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico que este documento da empresa J P LOPES DE ALCANTARA - ME. CNPJ 15294308000164. foi deferido e arquivado sob o no 
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JL 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

MATRIZ 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
15.294.30810001-64 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 
IERA  

NOME EMPRESARIAL 
J P LOPES DE ALCANTARA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
J P ASSESSORIA E SERVICOS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDAOE ECONÓMICA PRINCIPAL 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
Ri DE SETEMBRO 

NÚMERO 
904 

COMPLEMENTO 

CEP 
62.360-000 

ENRRCDISTRITO 
CENTRO 

EIJNICIPIO 	/ 
IBIAPINA 	/ 

UF 
CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JPLOPES@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(88) 9927-3471 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL. (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SiTUAÇÃO CADASTRAL 
23103/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SrTUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/1012022 às 21:33:39 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

p0 

1 

)f 1 	 10/20/2022, 934 1' 
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15.294.308/0001-64 06/2022 001154 

RUA 7 DE SETEMBRO, N.° 904 - CENTRO - IBIAPINNCE 

ENTE CÓPIA COFE 
DOU FÉ, 

,_ 
Y'íj%Ãi& 

A! J T 41:141 TI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAPINA - CE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 2022 

CNPJ 	 INSCRIÇÃO DO CPBS 	N° DO ALVARÁ 	 INSC. DO IMÓVEL 

CONCEDIDO PARA 

    

    

 

J P LOPES DE ALCANTARA 

NTASIA 

  

   

  

	2 

  

 

J P ASSESSORIA E SERVIÇOS 

 

ENDEREÇO 

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

DATILOGRAFIA, DIGITAÇÃO, ESTENOGRAFIA, EXPEDIENTE, SECRETARIA EM GERAL, RESPOSTA AUDÍVEL, REDAÇÃO, EDIÇÃO, INTER 

RÁRIO DE FUNCIONAMENTO 	 BASE DE CÁLCULO 	 VALOR DO TRIBUTO 

   

06:00 às 18:00 20,00 M2  50,54 

O PRESENTE ALVARÁ FOI EMITIDO EM 04101/2027- 
• PRESENTE ALVARÁ SERÁ VALIDO ATÉ 31/12/2022. 
O PRESENTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL SEM VISÍVEL À FISCAUZAÇÃO DA PREFEITURA. 

avd Faustino d9d0 do Setor de Tributos 
suRvoosETooET*INtO 

IAPINACE 
poçR11,102012021  



TIPO 
CNPJ 

INSCRIÇÃO 
1154 

CPF/CNPJ 
15.294.30810001-64 

E CÕPA COFE 
O. DOU FÉ. *1' 

(f17',' 'P'rtins.OFCIAL 

-- 

ESTE CARTÃO É O DOCUMENTO COMPROBATÓRiO 
DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE ATIVIDADES 
ECONÔMICAS, O QUAL DEVERÁ SER 
APRESENTADO PARA TRATAR DE QUALQUER 
ASSUNTO JUNTOS AOS ORGÃOS MUNICIPAIS. 

ASSINATURA DO CONTRIBUINTE 

'ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

flid FaustUo da Cosfi AguLar 
suPf g*T*III1OI 

cO'rARJANO2O!2021 

CARTÃO DE IN 

r: ^?-! DE UTETC 
jt1UI •072 

~i 

r, P'ET(ÍRADE MILAGRES CE 
(COPMSSAO QUITAÇÔES 

se 	PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAPINA - CE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
ISS - CARTÃO DE INSCRIÇÃO 

* 

ATIVIDADE 
DATILOGRAFIA, DIGITAÇÃO, ESTENOGRAFIA, 
EXPEDIENTE, SECRETARIA EM GERAL, RESPOSTA 
AUDÍVEL, REDAÇÃO, EDIÇÃO, INTERPRETAÇÃO, 
REVISÃO, TRADUÇÃO, APOIO E INFRA-ESTRUTURA ADMI 
RAZÃO SOCIAL 
J P LOPES DE ALCANTARA 

ENDEREÇO 
RUA 7 DE SETEMBRO, N° 904 
CEP 
62.360-000 

BAIRRO 
CENTRO 

VAUDADE: 31/12/2022 

/ 	 
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a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

no 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
A1WA DA UNIÃO 

Nome: J P LOPES DE ALCANTARA 
CNPJ: 15.294.308/0001-64 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/frfb.gov. br> ou <http://www.pgfn .gov.br>. 

Certidão emitida gratuitam1ente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:38:13 do d 21/06/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/12/2022. / 
Código de controle da certidão: 8IF8.FOB8.EFFD.9D47 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



refox 

ne 

https://internet-consu1tapub1ica.appssefaz.ce.gov.br/certidonegativa/c  

PFEITURA DE MILAGRES CE1 
COMISSÃO oE4iorrAçoEs 

UG 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202227892220 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 
066031788 

CNPJ/CPF: 

15294308000164 

RAZÃO SOCIAL: 

J P LOPES DE ALCANTARA ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 12/10/2022À% 13:52:19 
VÁLIDA ATÉ 11/12/2022 / 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br  

PAG 

~i 

À 1 10/12/2022, 1:53 P 
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PREFEITURA 
SECRETARIA 

1APtN. 

MUNICIPAL 
MUNICIPAL 

CERTIDÃO NEGATIVA N° 495/2022 

CONTRIBUINTE 
NOME! RAZÃO SOCIAL 	 / 
J P LOPES DE ALCANTARA 	/  

INSCRIÇÃO 

5285 
CPF 1 CNPJ 
15.294.308/0001-64 

ENDEREÇO 

RUA 7 DE SETEMBRO, 904 
COMPLEMENTO 

BAIRRO 
CENTRO 

CIDADE 
IBIAPINA - CE 

CEP 

62.360-000 

essalvado o direito da Secretaria Municipal da Fazenda de inscrever e cobrar as dívidas 
ser apuradas nos termos do art. 206 do CTM, certifico, para fins de direito, que, revendo 
cadastro da Secretaria 	Municipal da 	Fazenda, verificou-se nada 	exigível existir 
requerente acima identificado(a) até a presente data. 

RnIer 	' 'Ffland.s 
Fiscal de Tributos 

Matricula: 5092 

que venham 
os registros 

em nome do(a) 

SETEMBRO DE 2022. 

a 
do 

RIr? 

- 	- 
;q 

CERTIDÃO VÁLIDA ATE: 05/12/2022 

Supervisor do Setor de Tributos 

r' 

- 

IBIAPINA - CE, 06 DE 



A 
C  - 	tXA EC)NcM 	TE;E FA 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

15.294.308/0001-64 

3 P LOPES DE ALCANTARA ME 

RUA 7 DE SETEMBRO 904 / CENTRO / IBIAPINA / CE / 62360-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

 a 22/11/2022 

Certificação Número: 2022102401525422347164 

Informação obtida em 30/10/2022 16:12:07 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Consulta Regularidade do Empregador 
	

https:Hconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrflpages/impressaoj sf 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J P LOPES DE ALCANTARA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 15.294.308/0001-64 
Certidão n°: 34465514/2022 
Expedição: 12/10/2022, às 13:56:02 
Validade: 10/04/202 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. / 

Certifica-se que J P LOPES DE ALCANTARA (MATRIZJ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 15.294.308/0001-64, NÃO CON*A como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas./ 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE 

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA 

CERTIDÃO N°  3510/2022 

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que a empresa J P LOPES DE ALCANTARA ME/"  
- CNPJ: 15294.30810001-64 com o endereco Rua 7 de setembro, 904, CASA - Centro - 
Ibiapina/CE e capital social de R$ 50.000,00, está devidamente registrada neste Conselho sob o 

O  4245 desde de 08/04/2021. Tendo como Responsável(is) Técnico(s): 

ANDRESSA DE SOUZA FREITAS 
REGISTRO' 	20-88931 
EXPEDIDO EM: 	21/06/2018 
TITULO: 	ADMINISTRADOR 

CERTIFICAMOS, ainda, que a referida empresa encontra-se em dia com suas obrigações 
financeiras para com esta entidade, 	até o exercido de 2022, estando apta ao desenvolvimento das 
atividades pertinentes à profissão de Administração. O referido È VERDADE E DOU FÉ. 

Esta certidão é válida até 31/12/2022 

Fortaleza/CE 02/06/2022 

Código de verificação: ed43462a 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço autoatenciirnentocracecombr/setvicos-publicos 

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110-000 
Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br  



refox https://contas.tcu.gov.br/certidaofWeb/CertidaofNadaConstafhome.face  

FEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÂO DE UÇITiÇÕES 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

PAG 

CERTIDÃO 

Requerente: J P LOPES DE ALCANTARA 

IXCNPJ: 15.294.308/0001-64 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual J P LOPES DE ALCANTARA, 
CNPJ 15.294.308/0001-64, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da 
União. 

Certidão emitida às 16h45min08 do dia 20/07/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio https://contas.tcu.gov.br/certidao   
/Web/Certidao/NadaConsta/verificacertjdao.faces  

Código de controle da certidão: YUG984C5.NX4C.62VX 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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Conselho Regional de Contabilidade do CEARÁ 

ALVARÁ DE ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL 
DE SOCIEDADE 

o Conselho Regional de Contabilidade do CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no Decreto-Lei n°. 9.295/46, expede o presente Alvará de Organização Contábil, 
para que surta os efeitos legais. 

REGISTRO N° CE-001873/0-7 
	

VÁLIDO ATÉ: 31/03/2023 

IDENTIFICAÇÃO: 

DENOMINAÇÃO 	 J P LOPES DE ALCANTARA - ME / 

NOME DE FANTASIA...: J P ASSESSORIA E SERVIÇOS 

CATEGORIA 	EMPRESÁRIO(INDIVIDUAL) 

CNPJ 	15.294.308/0001-64 

ENDEREÇO 	R 7 DE SETEMBRO, 904, CENTRO - 62360-000 

ATIVIDADES: CONTABILIDADE, OUTRAS ATIVIDADES 

' 	TITULAR / SÓCIOS / RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

REGISTRO 	NOME 	 CATEGORIA 
CE-019723/0-2 	JOAO PAULO LOPES DE ALCANTARA 	CONTADOR / 

 

TIPO DE VÍNCULO 
TITULAR / Resp. Técnico 

     

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 27/0722 as 17:00:39. 
Válido até: 31/03/2023./ 

Código de Controle: 390704. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 

À 2 	 7/27/2022, 5:01 P 



DENOMINAÇÃO.... 
NOME FANTASIA.. 
REGISTRO 	 
CATEGORIA 	 
CNPJ 	  

J P LOPES DE ALCANTARA - ME 
J P ASSESSORIA E SERVIÇOS 
CE-001 873/0-7 
EMPRESÁRIO(INDIVIDUAL) 
15.294.308/0001-64 
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CRCCE 
~EITURA DE MILAGRES CE 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PAG 

CONSU-IO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

OCE.ARA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EMPRESA 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que a Organização Contábil identificada no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCCE contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 03/10/2012  as 19:15:28. 
Válido até: 01/01/2023. / 
Código de Controle: 398999. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 

Df 1 10/3/2022, 7:16 P 



DENOMINAÇÃO....: J P LOPES DE ALCANTARA - ME 
NOME FANTASIA..: J P ASSESSORIA E SERVIÇOS 
REGISTRO 	.  CE-001873/0-7 
CATEGORIA 	. EMPRESÁRIO(INDIVIDUAL) 
CNPJ 	  15.294.308/0001-64 

I------------____-------- DENTIFICAÇAO DO REGISTRO  

ÎN 

CRCCE 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO CEARÁ 

~EtTURA DE MILAGRES C 

PAG 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE EMPRESA 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que a Organização Contábil identificada no presente documento 
encontra-se habilitada para o exercício da profissão contábil. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 0111112Ø22 as 08:19:24. 
Válido até: 3010112023. / 
Código de Controle: 785259. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 



Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

F 	Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do Desenvolvimento Económico 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

PtIRADEMILAGRES CEI 
COMISSAO DE 41JÇÔES 

- 
N1RE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

23103359027 

Código da Natureza 
Jurídica 

2135 

N° de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMLN rO 

ILMO(A). SR.Ç') PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 
Nome: 	 JP LOPES DEALCANTARA / 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer aV.Sao  deferimento do seguinte ato; 

N° DE 	CODIGO CODIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃODVATO / EVENTO 

11111 

N°  FCN/REMP 

CEE2200294913 
IIIIIIIIII IUIII 

1 	 223 BALANCO ( 

IBIAPINA 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
Local 	 Nome: 

Assinatura: 
5 Abril 2022 	 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

fl DECISÃO SINGULAR 	 DECISÃO COLEGIADA 
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

EISIM 	 SIM Processo em Ordem 
À decisão 

Data 

EI NÃO _I_j 	 El NÃO _J._J Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

D 	SÃO SINGULAR 
2' Exigência 	 3' Exigência 

ocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
ocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 	 EI 

Processo indeferido. Publique-se. 

4' Exigência 	5' Exigência 

EI 	El 

II 
Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2' Exigência 	 3' Exigência 	 4' Exigência 	 5' Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.  
Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5778964 em 05/04/2022 da Empresa J P LOPES DE ALCANTARA, CNPJ 15294308000164 e protocolo 220478767 - 
05/04/2022. Autenticação: FFFAA77CC3A388B5E9263B846580569C2A6C7C83. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www  Jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 22/047.876-7 e o código de segurança JDDJ Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 11/04/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

oáa. 119 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

FElTURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PAG 	3  Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 
22/047.876-7 CEE220029491 3 05/04/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 
010.350.763-90 JOAO PAULO LOPES DE ALCANTARA 05/04/2022 
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g Mb 	TIL 

Selo Ouro - Certificado Digital 

ki 
Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o no 5778964 em 05/04/2022 da Empresa J P LOPES DE ALCANTARA, CNPJ 15294308000164 e protocolo 220478767 - 
05/04/2022. Autenticação: FFFAA77CC3A38BB5E9263B846580569C2A6C7C83 Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acosse http://www.jucoc.ce.gov.br  o informa n° do protocolo 22/047.876-7 o o código da segurança JDDJ Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 11/04/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

oãa. 219 



PREFEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PAG 	  
Balanço Patrimonial 	 Pág. 1 de 1 
Empresa: J P LOPES DE ALCANTARA ME - CNPJ: 15.294.308/0001-64 	 Fortes Contábil 6.185.1 
Endereço: RUA 7 DE SETEMBRO, Complemento: , N.°: 904, Bairro: CENTRO, Cidade: Ibiapina, Estado: CE, CEP: 62360000, Telefone: 
NIRE: 23103359027 - Data: 23/03/2012 

Conta Descrição 31/12/2021 
1 Ativo *** 165.948,770 
1.01 Ativo Circulante 165.948,770 
1.01.01 Disponibilidades 146.740,770 
1.01.01.01 Numerários em Espécie 146.740,770 
1.01.01.01.01 Caixa Geral 146.740,770 
1.01.01.01.01.0001 Caixa 146.740,770 
1.01.03 Clientes 19.208000 
1.01.03.01 Clientes Nacionais 19.208,000 
1.01 .03.01 .01 Duplicatas a Receber 19.208,000 
1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 19.208,000 
2 O** Passivo 165.948,77c 
2.01 Passivo Circulante 2.361,75C 
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 2.361,75C 
2.01 .01 .03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 2,361,75C 
2.01 .01 .03.03 Obrigações Fiscais 2.361,75C 

Simples a Recolher 2.361,75C 

.01.03.03.0010 
Patrimônio Liquido 163.587,02C 

.... 	.01 Capital Realizado 50.000,OOC 
2.07.01.01 Capital Social 50.000,OOC 
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 50.000,00C 
2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 50.000,00C 
2.07.04 Reservas 16.472,31C 
2.07.04.01 Reservas 16.472,31C 
2.07.04.01.03 Reservas de Lucros 16.472,31C 
2.07.04.01.03.0007 Reserva de Capital 16.472,31C 
2.07.07 Outras Contas 97.114,71C 
2.07.07.01 Outras Contas 97.114,71C 
2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 97.114,71C 
2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 97.114,71C 

Data de Encerramento: 31/12/2021 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 165.948,77 (Cento e Sessenta e Cinco Mil Novecentos e Quarenta e Oito Reais e Setenta e Sete Centavos) - 

Obs: O presente Balanço Patrimonial, realizado no dia 31/12/2021, encontra-se transcrito no Livro Diário n°002 ás fis. 019. 

Ibiapina-CE, 31 de Dezembro de 2021 

Ó ~ 
João Paulo Lopes de Alcântara 	 Linardo Silva da Rocha 
Titular - CPF: 010.350.763-90 	 Contador - CRC-CE no 022659/0 

Fim 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5778964 em 05/04/2022 da Empresa J P LOPES DE ALCANTARA, CNPJ 15294308000164 e protocolo 220478767 - 
05/04/2022. Autenticação: FFFAA77CC3A38B85E9263B646580569c2A6c7c53, Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 22/047.876-7 e o código de segurança JDDJ Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 11/04/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 

oáa. 319 
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PAG 

Demonstração do Resultado do Exercício 	 Pág.: 1 de 1 
Empresa; J P LOPES DE ALCANTARA ME - CNPJ: 15.294.308/0001-64 	 Fortes Contábil 6.185.1 NIRE: 23103359027 - Data: 23/0312012 
Estabelecimentos: 0001 - J P LOPES DE ALCANTARA ME; Centros de Resultado: 001 - Geral 
Endereço: RUA 7 DE SETEMBRO, Complemento:, N.°: 904, Bairro: CENTRO, Cidade: Ibiapina, Estado: CE, CEP: 62360000, Telefone: 

Conta 	 Descrição 
	  31(12(2021 

01(01/2021 
a 

(+) 010 	 Receita Bruta Operacional 228.970,00 
010.01 	 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 228.970,00 

(-) 020 	 Deduções da Receita 10.305,29 
020.01 	 Impostos Faturados 10.305,29 

(=) 030 	 Receita Líquida 218.664,71 
(=) 060 	 Lucro Bruto 218.664,71 
(-) 070 	 Despesas Operacionais 121.550,00 
(=) 110 	 Res. Antes das Participações e Contrib. 97.114,71 
(=) 150 	 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 97.114,71 (=) 200 	 Resultado Liquido do Exercício 97.114,71 

Ibiapina-CE, 31 de Dezembro de 2021 

no João Paulo Lopes de Alcântara 	 Linardo Silva da Rocha 
Titular - CPF: 010.350.763-90 	 Contador - CRC-CE n° 022659/0 

Obs: A presente Demonstração cio Nesultacio do Exercício, realizado no aia Jiíi,duzi, encontra-se transcrito no Livro Olano fl' 002 as tis. 020. 

Fim 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5778964 em 05/04/2022 da Empresa J P LOPES DE ALCANTARA, CNPJ 15294306000164 e protocolo 220478767 - 
05/04/2022. Autenticação: FFFAA77CC3A38BB5E9263B846560569C2A6C7C83 Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe no do protocolo 22/047.876-7 e o código de segurança JDDJ Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 11/04/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

419  
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DLPA 12/2021 
Empresa: J P LOPES DE ALCANTARA ME - CNPJ: 15.294.308/0001-64 
NIRE: 23103359027 - Data: 23/03/2012 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço: RUA 7 DE SETEMBRO, Complemento: , N.°: 904, Bairro: CENTRO, Cidade: Ibiapina, Estado: CE, CEP: 62360000, Telefone: 

Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados - DLPA 

Saldo em 31 de dezembro de 2020 8.891,15 
Ajustes de Exercícios Anteriores 0,00 

Efeitos da Mudança de Critérios Contábeis 0,00 
Retificação de Erro de Exercícios Anteriores 0,00 

Parcela de Lucros Incorporada ao Capital 0,00 
Reversões de Reservas 97.114,71 

Legal 0,00 
Estatutária 0,00 
De Contingências 0,00 
De Incentivos Fiscais 0,00 
De Lucros a Realizar 97.114,71 
Prêmio na Emissão de Debêntures 0,00 

Lucro/Prejuízo Líquido do Exercício 0,00 
Proposta da Administração de Distinação do Lucro 0,00 

Transferência para Reservas 0,00 
Legal 0,00 
Estatutária 0,00 
De Contingências 0,00 
De Incentivos Fiscais 0,00 
De Lucros a Realizar 0,00 
Prêmio na Emissão de Debêntures 0,00 

Juros sobre o Capital Próprio 0,00 
Dividendos a Distribuir 0,00 
Dividendos Distribuídos 0,00 
Incorporação ao Capital Social 0,00 

Saldo em 31 de dezembro de 2021 106.005,86 
Obs: A presente Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados, realizado no dia 31/12/2021, encontra-se transcrito no Livro Diário n° 002 às Os. 021. 

lbiapina-CE, 31 de Dezembro de 2021 

João Paulo Lopes de Alcântara 	 Linardo Silva da Rocha Titular- CPF: 010.350.763-90 	 Contador - CRC-CE n- 02265910 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5778964 em 05/04/2022 da Empresa J P LOPES DE ALCANTARA, CNPJ 15294308000164 e protocolo 220478767 

- 05/04/2022. Autenticação: FFFAA77CC3A38BB5E9263B546580569C2A6C7C83 Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 22/047.876-7 e o código de segurança JDDJ Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 11/04/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 	 11 
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Análise pelos Índices do Balanço 	 Pág.: 1 de 1 
Empresa: J P LOPES DE ALCANTARA ME - CNPJ: 15.294.308/0001-64 	 Fortes Contábil 6.185.1 

Mês/Ano: 12/2021 
Endereço: RUA 7 DE SETEMBRO, Complemento:, N.°: 904, Bairro: CENTRO, Cidade: Ibiapina, Estado: CE, CEP: 62360000, Telefone:  
Código 	Nome 	 Expressão 

Valores 	 Resultado 
GA 	 Giro do Ativo 	 d030/c1 

218.664,71 / 165.948,77 
Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de Investimento total. Quanto maior, melhor. 

GE 	 Grau de Endividamento 	 ((c201+c20301)/cl) 
((2.361,75 + 0,00 )/ 165.948,77) 
Quanto o capital de terceiros representa sobre o total de recursos investidos 

LC 	 Liquidez Corrente 	 cl 01/c201 
165.948,77 / 2.361,75 

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor. 

LG 	 Liquidez Geral 	 (c101í+c10700)/(c201+c20301) 
(165.948,77 + 0,00 )/( 2.361,75 + 0,00) 
Quanto a empresa possui de Aitvo Circulante + Realizavel a Longo Prazo para cada R$ 1,00 de divida total. 
Quanto maior melhor. 
Liquidez Imediata 	 c10101/c201 
146Y40,7712.361,75 

0 	 Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 
ML 	 Margem Líquida 	 (d200/d030)-100 

(97.114,71 /218.664,71 )*100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor. 

RA 	 Rentabilidade do Ativo 	 (d200Ic1 )100 
(97.114,71 / 165.948,77 )*100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$1 00,00 de investimento total. 
Quanto maior, melhor. 

SG 	 Solvencia Geral 	 c1/c201 
165.948,77 / 2.361,75 

Quanto a empresa dispõe em Ativo (totais), para pagamento do total de suas dividas 

Obs: A presente Analise dos índices do Balanço, realizado no dia 31/12/2021, encontra-se transcrito no Livro Diário n° 002 às fls. 022. 

Ibiapina-CE, 31 de Dezembro de 2021 

João Paulo Lopes de Alcântara 	 Linardo Silva da Rocha 
Titular - CPF: 010,350.763-90 	 Contador - CRC-CE n0  02265910 

1 

Fim 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5778964 em 05/04/2022 da Empresa J P LOPES DE ALCANTARA, CNPJ 15294308000164 e protocolo 220478787 - 
05/04/2022. Autenticação: FFFAA77CC3A38B85E9263B846580559C2A6c7c83, Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 22/047.878-7 e o código de segurança JDDj Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 11/04/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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970621.203-59 LINARDO SILVA DA ROCHA 05/04/2022 
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 	 FEITURA DE MILAGRES CE 

COMISSÃO DE UGfMÇOES 

PAG 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 
22/047.876-7 CEE220029491 3 05/04/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 
010.350.763-90 JOAO PAULO LOPES DE ALCANTARA 05/04/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 ub 	TIL 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n0  5778964 em 05/04/2022 da Empresa J P LOPES DE ALCANTARA, CNPJ 15294308000164 e protocolo 220478767 - 
05/04/2022. Autenticação; FFFAA77CC3A386B5E926368465$0569C2A6C7C83, Lenira Cardoso de Alencar Sotaina - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesso http:I/www.jucac.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 221047.876-7 e o código da segurança JDDJ Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 11/04/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

oáa. 719 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceara 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa J P LOPES DE ALCANTARA, de CNPJ 15.294. 308/0001-64 e 
protocolado sob o número 22/047.876-7 em 05/04/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 
5778964, em 05/04/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Tacia Maciel Peixoto Mo nteiro. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o 
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:/íportalservicos.jucec.ce.gov.b r/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

CPF Nome Data Assinatura 
010.350.763-90 	JOAO PAULO LOPES DE ALCANTARA 05/04/2022 
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g v.b 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Documento Principal 

CPF Nome Data Assinatura 
970.621.203-59 LINARDO SILVA DA ROCHA 05/04/2022 
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g v.b 	M. 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

010.350.763-90 	JOAO PAULO LOPES DE ALCANTARA 05/04/2022 
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 05/04/2022 

Documento assinado eletronicamente por Tacia Maciel Peixoto Monteiro, Servidor(a) Público(a), em 
05/04/2022, às 18:29. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jIlçeç  informando o 
número do protocolo 22/047.876-7. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o ri0  5778964 em 05/04/2022 da Empresa J P LOPES DE ALCÂNTARA, CNPJ 15294308000164 e protocolo 220478767 - 
05/04/2022. Autenticação: FFFAA77CC3A38BB5E9263B846580569c2A6C7C83. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para 
validar est, documento, acesso http://wwwjucoc.co.gov.br  o informe no do protocolo 22/047.876-7 e o código de segurança JDDJ Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 11/04/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

oáo. 8/9 
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CPF Nome 

Identificação do(s) Assinante(s) 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

O ato foi assinado digitalmente por: 

Fortaleza. terça-feira, 05 de abril de 2022 

Junta Comercial do Estado do Ceará 	
j~ 

Certifico registro sob o n° 5778964 em 05/04/2022 de Empresa J P LOPES DE ALCÂNTARA, CNPJ 15294308000164 e protocolo 220478767 - 
05/04/2022. Autenticação: FFFAA77CC3A36BB5E9263B846580569C2A6C7C83 Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acosse http:/Jwwwjucoc.cegov.br  e informe n° do protocolo 22/047.876-7 e o código de segurança JDOj Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 11/04/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

øáa.919 



010.350.763-90 

970.621.203-59 

Empresário 

Contador 22659 LINARDO SILVA DA ROCHA 

JOÃO PAULO LOPES DE ALCANTARA 

2 Quantidade de páginas: 23 

Inscrição Municipal: Inscrição 

NIRE: CNPJ: NIRE Anterior: 2310335902-7 15.294.30810001-64 

- 	Péeka: 1 
FEITURA DE MILAGRES C 

COMISSÃO DE LW~ES 

Nome Empresarial: 

J P LOPES DE ALCANTARA 

Nome Anterior: 

Município: IBIAPINA UF: CEARA 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 23103/2012 

Termo de Abertura 

Finalidade: 	DIARIO 

úmero de ordem: 

ta 1 05/04/2022  

,C- 

no 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 22/047.884-8 no dia 05/04/2022. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 



NIRE: CNPJ: NIRE Anterior: 2310335902-7 15.294.308/0001-64 

UF: Município: CEARA IBIAPINA 

Inscrição Inscrição Municipal: 

Nome Empresarial: 

J P LOPES DE ALCANTARA 

Nome Anterior: 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 23/03/2012 

Finalidade: 

úmero de 

uantidade de páginas: 23 

Data assinatura: 05/04/2022 

Termo de Encerramento 
PREFEITURA 	 CE 

COM IssÂO DE UCtAÇES 

PAIS - 
	 35 

Período de escrituração 

Início: 01/01/2021 

CPF 

 

970.621.203-59 LINARDO SILVA DA ROCHA 

010.350.763-90 JOÃO PAULO LOPES DE ALCANTARA Empresário 

Início: 

Fim: 31/12/2021 

Período de retificação: 

Fim: 

FunAo RC 

Contador 22659 

no, 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o no 22/047.884-8 no dia 05/04/2022. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 



010.350.763-90 JOÃO PAULO LOPES DE ALCANTARA 0510412022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g 	'TI 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

PREFEITURA DE MILAGRES CE 
coMissÃo DE 	ES 

PAG 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características 
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o n° 20025286 em 12/04/2022. Assinado digitalmente 
por Ana Katia Torres Cavalcante. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser acessado 
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov. 
br/Portal/pages/imagemProcesso/viaunjcajsf) e informar o número de protocolo e a chave de 
segurança abaixo: 

Número de Protocolo 	 Chave de Segurança 
22/047.884-8 	 NwAf 

Identificação da Empresa 
Nome Empresarial: J P LOPES DE ALCANTARA 
Nire: 

CNPJ: 15.294.30810001-64 

Município: IBIAPINA 

Identificação do Livro Digital 
Espécie: DIARIO 
Número de Ordem: 2 

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021 
Número da Procuração: 

Assinante(s) 

CPF Nome CRC Data Assinatura 

970.621.203-59 LINARDO SILVA DA ROCHA 22659 05/04/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb 

Selo Ouro - Biometna TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

Documento assinado eletronicamente por Ana Katia Torres Cavalcante, 
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2022, às 07:51. 
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Fortaleza. terça-feira, 12 de abril de 2022 
. 	A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da Lucec 

informando o número do protocolo 22/047884-8. 



CNPJ: NIRE Anterior: 2310335902-7 NIRE: 15.294.308/0001-64 

Município: IBIAPINA 

Inscrição Municipal: 
UF: CEARA 

J P LOPES DE ALCANTARA 

Nome Anterior: 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 23/03/2012 

Inscrição 

Nome Empresarial: 

23 
J05/04/2022 

2 úmero de ordem: 11 .a ta 
Quantidade de páginas: 

Finalidade: 	DIARIO 

EFElTuRA DE MILAGRES 
COMISSÃO DE LICITA 6 

PAG Termo de Abertura 

Fun CRC 
970.621.203-59 LINARDO SILVA DA ROCHA Contador 22659 

010.350.763-90 JOÃO PAULO LOPES DE ALCANTARA Empresário 

LÁ 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 22/047.884-8 no dia 05/04/2022. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 



CNPJ: NIRE Anterior: 2310335902-7 NIRE: 15.294.308/0001-54 

Município: IBIAPINA 

Inscrição Municipal: 
UF: CEARA 

J P LOPES DE ALCANTARA 

Nome Anterior: 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 23/03/2012 

Inscrição 

Nome Empresarial: 

DIARIO 

MIúmerode 
e . 23 uantidade de páginas: 

Início: 31/12/2021 Fim: 01/01/2021 

2 Data assinatura: 05/04/2022 

Fim: Início: 

Período de escrituração 

Período de retificação: 

Finalidade: 

970.621.203-59 

010.350.763-90 

Contador 

Empresário 

22659 LINARDO SILVA DA ROCHA 

JOÃO PAULO LOPES DE ALCANTARA 

Função 

PEFElTu 	 CE  

Termo de Encerramento 	PAG 
	

~59- 

S~~ Junta Comercial do Estado do Ceará 
. Este Livro foi protocolado sob o n° 22/047.884-8 no dia 05/04/2022. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Fortaleza. terça-feira, 12 de abril de 2022 
A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços   da jucec 
informando o número do protocolo 22/047.884-8. 
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Junta Comercial do Estado do Ceará 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características 
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o n° 20025286 em 12/0412022. Assinado digitalmente 
por Ana Katia Torres Cavalcante. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser acessado 
o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:I/portalservicos.jucec.ce.gov. 
br/Portal/pages/imagemprocesso/vjaunjcajsf) e informar o número de protocolo e a chave de 
segurança abaixo: 

Número de Protocolo 	 Chave de Segurança 
22/047.884-8 	 NwAf 

Identificação da Empresa 
Nome Empresarial: J P LOPES DE ALCANTARA 
Nire: 

CNPJ: 15.294.308/0001-64 
Município: IBIAPINA 

Identificação do Livro Digital 
Espécie: DIARIO 

Número de Ordem: 2 

Período de Escrituração: 01/0112021 - 31/12/2021 
Número da Procuração- 

Assinante(s) 

CPF Nome CRC Data Assinatura 

970.621.203-59 LINARDO SILVA DA ROCHA 22659 05/04/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 	ib 

Selo Ouro - Biometna TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

Documento assinado eletronicamente por Ana Katia Torres Cavalcante, 
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2022, às 07:51. 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME 	  LINARDO SILVA DA ROCHA 
REGISTRO 	 CE-022659/0-1 
CATEGORIA 	 CONTADOR 
CPF 	  ***621203** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 03/10/2022 as 19:18:03. 
Válido até: 01/0112023. 
Código de Controle: 998726. 

nw 	Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 

#ÀG 

AI 
10/3/2022. 7:1 f 1 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR SÃ 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

FEITURA DE MILAGRES CE 
UCITACÕES 

1 	

COMISSÃO DE 

PAG 

CONTRATO N° 1101.001/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL 
DE SENADOR SÃ, COM 3P ASSESSORIA E SERVIÇOS, NAS 
CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS: 

A Câmara Municipal de Senador Sá, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Avenida 23 de Agosto - SN - Centro 
- Senador Sá - Ceará - CEP: 62470-000, il)crita no CNPJ/MF sob o n° 35.049.527/0001-95, neste ato representado pelo 
Presidente da Câmara Municipal, o Sr. VALD)f4EI COSTA ARAWO doravante denominado de CONTRATANTE, e, do outro lado a 
empresa 3P ASSESSORIA E SERVIÇOS,,(om endereço à Rua Dr. 7 de Setembro, 904, Centro, Iblapina-CE, inscrita no CNPJ 
sob o n° 15.294.308/0001-64, representada pelo titular, o Sr. João Paulo Lopes de Alcânatara, ao fim assinado, doravante 
denominada de CONTRATADA, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal ri0  8.666/93 e suas alterações posteriores, 
sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 Fundamenta-se este Contrato na Dispensa de Licitação, de N° 0401.001/2022, acordando com as disposições do Art. 24, 
inciso II, da Lei no 8.666, de 21 de Janeiro de 1993, e modificações introduzidas, que integram este Contrato independendo de 
transcrições. 

CLÁUSULA SEGUNDA  - DO OBJETO 
2.1 Constitui objeto da presente contratação a PRESTAÇÃO SE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA 
E CONSULTORIA EM CONTABILIDADE PUBLICA JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR SÁ-CE 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE  
3.1- O valor global deste Contrato é de R$ 15.400,00 (dezesseis mil e quatrocentos reais), irreajustáveis, nele estando 
incluídas todas as despesas e custos necessários à sua perfeita execução, mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura 
correspondente ao serviço prestado, que deverá ser apresentada à Câmara Municipal de Senador Sá, até o 100  (décimo) dia 
útil do mês subsequente, para fins de conferência e atestação do serviço prestado. Caso o faturamento seja aprovado, o 
pagamento será efetuado até o 300  (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A). 

ITEM ESPECIFAÇAO LJND QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL 
01 PRESTAÇÃO SE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM CONTABILIDADE 

PUBLICA JUNTO A CÂMAM MUNICIPAL DE 
SENADOR SA-CE 

MÊS 02 R$ 8.200,00 R$ 16.200,00 

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
4.1- O Contrato terá um prazo de vigência até 28 de Fevereiro de 2022, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos 

Avenida 23 de Agosto - SN - Centro - Senador Sá - Ceará - CEP: 62470-000 
CNPJ:35.049.527/0001 -95 

Fone: (88) 3668-1020 
cmssacegmail.com   
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

na Lei n0-8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n9  8.666/93 e suas alterações posteriores; 
5.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
5.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, diligenciando 
nos casos que exigem providências corretivas; 
5.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 
6.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Termo Contratual e na 
proposta vencedora do certame; 
6.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
6.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
6.4- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados 
pela CONTRATANTE; 
6.5- Responder, perante às leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que ao(à) CONTRATADO(a) não 
deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas rio parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato; 
6.6- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE; 
6.7- Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade 
cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo 
pecuniariamente; 
6.8- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os tributos 
que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdericiárias 
fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade 
da Câmara Municipal de Moraújo por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a) 
CONTRATADO(A), com referência às suas obrigações, não se transfere à Câmara Municipal de Senador Sã; 
6.9 -Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato; 
6.10- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e legislação 
pertinente; 
6.11- Os pedidos de prorrogação serão dirigidos à Câmara Municipal de Senador Sã, até 05 (cinco) dias antes da data do término 
do prazo contratual e deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado adaptado às novas condições propostas. 
Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura de Senador Sá. 
6.12- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta 
oito) horas e aceitos pela Câmara Municipal de Senador Sã, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração poderá aplicar 
ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 

10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA em assinar o Contrato dentro 
cio prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE 

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite de até 31 de dezembro de 2021; 
2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a critério da 

Câmara Municipal de Senador Sã, em caso de atraso dos serviços superior a até 31 de dezembro de 2021. 

Avenida 23 de Agosto - SN - Centro - Senador Sá - Ceará - CEP: 62470-000 
CNPJ:35 .049.527/0001-95 

Fone: (88) 3668-1020 
cmssacegmai1.corn  
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR SÃ 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offício" do(a) CONTRATADO(A), mediante subtração a ser 
efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à Câmara Municipal de Senador Sã, independente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
8.1- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos art's. 
77 a 80 da Lei nQ 8.666/93; 
8.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, da Lei nQ 8.666/93, à CONTRATANTE são 
assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos 1 a IV, parágrafos 1Q a 0, da Lei citada. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
9.1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto 
no § 1, do art. 65, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
10.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n-° 8666/93 e suas alterações; 
10.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo representante legal da 
recorrente; 
10.3- Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de Senador Sá e encaminhados à Comissão de Licitação; 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 
11.1- O valor global do Contrato a ser celebrado, correrá por conta da dotação orçamentária n° 0101.01.031.0001.2.001 
Manutenção e Funcionamento das Atividades Legislativas, elemento de despesa n° 33.90.35.00. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DO FORO 
12.1- Fica eleito o foro da Comarca de senador Sã, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do 
presente Contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais 
prMlegiadoque seja. 
12.2- E, por estarem acertadas as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para que possa produzir 
os efeitos legais. 

VAI 	 Senador Sá-Ce, 10 de janeiro de 2022. COSTA 
ARÃUJO:65251 
962304 

 

VALDINEI COSTA ARAÚJO 	 J João Paulo Lopes de Alcânatara 
Presidente da Câmara Municipal de Senador Sã 	 IP ASSESSORIA E SERVIÇOS 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

	

01. 	  
Nome: 
CPF: 

	

02. 	  
Nome: 
CPF: 

Avenida 23 de Agosto - SN - Centro - Senador Sá - Ceará - CEP: 62470-000 
CNPJ:35 .049.527/0001-95 

Fone: (88) 3668-1020 
cmssace(â.gmai1.coni  
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

ATESTAMOS para fins de prova junto a outras repartições 
federais, estaduais, municipais e autarquias, que a empresa J P LOPES 
DE ALCANTARA, inscrita no CNPJ/MF n°. 15.294.308/0001-64, 
estabelecida nesta cidade de IBIAPINA/CE, com sede à Rua 7 de 
Setembro, n°. 904, Bairro Centro, está prestando SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
CONTABILIDADE PUBLICA JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SENADOR SÁ, não havendo até a presente data nada que possa 
desabonar sua idoneidade financeira e capacidade técnica da citada 
empresa. 

O Profissional abaixo executou os serviço acima citado: 
e João Paulo Lopes de Alcântara - Contador - CRC/CE: 019723/0-2 

ATESTAMOS, ainda, que a empresa está atendendo com 
pontualidade, e cumprindo com todos os prazos estipulados, bem como a 
todas as cláusulas contratuais em perfeitas condições. 

Senador Sá-CE, 02 de Março de 2022. 

VALDINEI 
COSTA 
ARAUJO:6525 1 
962304 

Assinado deforma digital por 
VALDINEI COSTA 
ARAIJJO:65251 962304 
DN: c=BR, o=ICP Brasil, ou=AC 
CERTIFICA MINAS v5, 
ow376445550001 86, ou=Presencial, 
ou=Certificado PF Ai, cn=VALDINEI 
COSTA ARAUJO:65251 962304 
Dados: 2022.03.02 14:00:25 -0300 

Valdinei Costa Araujo 
Presidente da Câmara 

AV. 23 AGOSTO, S/N CENTRO - CEP: 62.470-00 
SENADOR SÁ - CE - CNPJ: 35.049.527/0001-95 
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O Município de Piquet Carneiro-CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO, pessoa jurídica de direito público, estabelecida na Praça 

Mariano Aires, s/n, Centro, Piquet Carneiro - Ceará, inscrita no CNPJ sob o 

06.075.495/0001-02, representada pelo Sr. José Erenilson FirminodSousa, Secretário, 

ATESTA para os devidos fins que a Empresa J P LOPES DE ALCÂNT/RA ME. com  sede na 
Rua 7 de setembro, n° 904, centro, CEP: 63360-000 - Ibiapina - Ceará, inscrita no CNPJ sob o 

n° 15.294.308/0001-64, prestou serviços técnicos especializados em sistematização, 

formalização e elaboração da Lei Orçamentária Anual — LOA, rfrente ao exercício financeiro 

de 2022, conforme contrato n° 20210595, oriundo do Processo de Dispensa de Licitação n° 

2021 .09.02.01, tendo cumprido todos os prazos legais solicitados e termos firmados na 

contratação, não havendo nada contra a mesma e nenhum registro que a desabone. 

Piquet Carneiro — CE, 06 de dezembro de 2021. 

íV 

ÓN 

SECRETARIA MUNICIP PLANEJAMENTO E GESTÃO 
José Erenil-'n Firmino de Sousa 

Secretário 



om Estada do Ceará 
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CONTRATO N° 20210595 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de PIQUET CARNEIRO, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, CNPJ-MF, N° 07.738.057/0001-31, denominado 
daqui por diante de CONTRATANTE, represeyttado neste ato pelo(a) Sr.(a) JOSÉ ERENILSON ~NO DE 
SOUSA, SECRETARIO, portador do CPF no 6/9.278.423-72, residente na Trav. José Chagas Filho, s/n. e do outro 
lado J P LOPES DE ALCANTARA - ME, / CNPJ 15.294.308/0001-64, com sede na Rua 7 de Setembro, 904, 
Centro, Ibiapina-CE, CEP 62360-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado 
pelo(a) Sr(a). JOÃO PAULO LOPES DE ALCANTARA, residente na Rua Ver. José Vasconcelos, 75, Frecheiras. 
Tianguá-CE, CEP 62320-000, portador do(a) CPF 010.350.763-90, têm justo e contratado o seguinte: 

no —CLÁUSULA  PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

.1 - Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos especializados que constam na sistematização, 
formalização e elaboração da Lei Orçamentária Anual referente ao exercício financeiro de 2022, juntamente à 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão de Piquet Carneiro-CE. 

QuA:T:ccc 	VAL(W ONXTÁPIA 	'L.7P :Tu'. 

'v:ccp'rac. PS?P(1A7.I 	OUE CO:5A  
A 0A104A72. ELAS. LAA - 00 

espenaflzados que constan na 
atec:::eç~u, 0cra0aaç0c e 	e1àbrraçc' 	a 	Ler 

:;sr 	Sr.-.-r: At..c., para 	escrrtn re 2022 ur.- 

VALOR GL728AL 00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

• 2.1 - Este contrato fundamenta-se no art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores 
Iterações. 

no - 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO as 
notas de empenhos e respectivas notas caiJfrurag ec,ncementg rc hjtc. 	trr,.r,I 5 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente 
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução dos serviços; 

CO QUE A PRESENTE CÕPA 4ftf ARIANO AIRES, S/N 	 - 

0RGNÂL .. VV. Dou FÉ. 

	- 	- 
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3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 1°, do art. 65. da 
Lei V  8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

00'4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual. 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 02 de Setembro de 2021 extinguindo-se em 31 de Dezembro 
de 2021, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

. n P
1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n° 8.666/93, e poderá 

ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução 
do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes 
penalidades: 

- Advertência; 
- Multa: 
- 	Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento 

de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
-----, 

R i ico QUE A !ES TECCONFERE 
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PREFEITURA DE MILA 

COMISSÃO DE UCIT 

os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade: 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

- 	Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de 
alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do 
pagamento, se julgar conveniente; 

.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
enalidade: 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente do 
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 7.820,00 (sete mil, oitocentos e vinte reais), a ser pago no prazo de até 
trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços 
efetivamente prestados no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos 
devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço 
mitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à Contratada, 
aplicar-se-á o índice do LPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação 
desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de 
atraso. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária Exercício 2021 Atividade 1201.041220007.2.115 Gerenciamento e Manutenção da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Gesto, C)asificaço econômica 3.3.90.39.00 Outrv5 acrv. de tere. pessoa juridica, 
Subelemento 3.3.90.39.0, no valor de R$ 7.20,00, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser 
empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja neces 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PIQUET CARNEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
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COMISSÃO DE ILICrrÁ, 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislaÇão específica, consubstanciada na Lei n° 8.666. de 21 de 
junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de 
contratos e disposições de direito privado. 

1.2 - Fica eleito o Foro da cidade de PIQUET CARNEIRO, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste 
ontrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo. em 
02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo. 

PIQUET CARNEIRO-CE, 02 de Setembro de 2021 

,P LOPES DE ALC 	RA 'TA - ME 
CNPJ 15.294.308/0001-64 

CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 
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TOMADA DE PREÇO - N°2022.10.11.1/2022 

Senhor Pregoeiro 

Em cumprimento as determinações da Lei, a empresa J. P LOPES DE ALCANTARA - ME 
CNPJ n° 15.294.308/0001-64, sediada na Rua 7 de Setembro, centro na cidade de Ibiapina/CE, 
neste ato representada por seu titular, o Sr. João Paulo Lopes de Alcântara, brasileiro, solteiro 
empresário, portador do CRC/ce 019723/o-2 e CPF n° 010.350.763-90, DECLARA, para os 
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto a este 
município, sob as penalidades cabíveis: 

A - Recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto dessa licitação; 

B —Declaramos que se enquadro nas condições estabelecidas pela Lei Complementar n° 

123/2006 (MICRO EMPRESA) e não possui quaisquer dos impedimentos do 4° do arts. 

Citado, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar n° 123/06 e Lei Complementar n° 147/14. 

C - Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento 

convocatório; que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a 

serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos 

requisitos constantes neste edital. 

D - Concordamos e sujeitamo-nos integralmente com as condições e termos deste edital e seus 

anexos; 

E- Tenho ciência e concordo com a licitante para quais quer ato do processo, inclusive para 

assinatura do contrato e ordem de compra poderão se dar através de endereço eletrônico oficial 

e valido a ser fornecido pelo licitante sendo este: ip10 pesa IcantaraâmaiI.com   

F - inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 

presente certame licitatório ou de contratar com qualquer órgão da Administração Pública, bem 

Rua 7 de Setembro, 904, Contra, Ibiapna - Cc 
CEP: 2.360-00 

CNPJ: 15294308/0001-64 	

9-1 
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JpAssessaria e Serviç 
Rua 7 de Setembro, 904, Contra, Ibiapína Co 

CEP: E32.3611-0 
CNPJ: 15.2K 3B8/0001-84 

assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do 

art.32, §2°, da Lei n°. 8.666/93 

G- Declaramos que até a presente data não fomos declarados inidôneo; 

H- Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7°, da Constituição Federal e de 

conformidade com exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores e em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854 /27,1 1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, não emprega menores de 18 (dezoito) an balho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) an balho 

algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

1-Declaro, que cumpro plenamente os requisitos de habilitação, conforme disposto no inciso 

VII do art. 4° da Lei 10.520/02. 

J-DECLARA, sob as penas da lei, para fins do processo licitatóno, junto a prefeitura município 
de Milagres no Estado do Ceará, a inexistência no quadro da empresa, de sócios ou empregados 
com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, 
ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal do 
Milagres-ce, nos cargos de direção e chefia ou exercestes de função gratificada de mesma 
natureza, bem como de seus agentes políticos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Ibiapina- Ceará, 31 de Outubro de 2022.. 

João Paulo L • pes de Alcântara 
Empresário 

CPF: 010.350.763-90 

Rua ide Setembro, 904, Contra, lbapina Go 
CEP: 62.360-8i9 

CNPJ: 15294.308/0001-64 
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Ao pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES-CE 

Tomada de Preço NOTP 2022. 0.11.1/2022 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS, 
INSTALAÇÕES E EQUIPE TÉCNICA 

DECLARO, sob as penas da Lei, para fins-  de participação, que a empresa 
JP LOPES DE ALCANTARA - ME. CNPJ no 15.294.308/0001-64, sediado 
na Rua 07 de Setembro n 904, Centro, Ibiapina-ce - CEP 62.360-000, neste ato 
representada por seu TITULAR o João Paulo Lopes de Alcântara, brasileiro, solteiro, 
empresário, CONTADOR, com registro no CRC 0.19723/o-2, portador do RG no 
2000028114885 ssp e CPF n° 010.350.763-9() tem em disponibilidade os equipamentos 
bem como a mão-de-obra, constantes das especificações técnicas, e que os mesmos 
possibilitam a implantação da mesma no prazo estabelecido no edital, segue abaixo 
descrição detalhada; 

Equipe Técnica: 
• João Paulo Lopes de Alcântara - Contador - CRC 019723/o-2 

(Titular da empresa) 
• Andressa de Souza Freitas - Administradora - CRA 20-88931 

(Contratada) 

Rua 7 de Setembro, 904, Ceni 
	

I.napina - 
CEP: 62.360-11 

CWPJ: I5.294308/009-4 



JpAssessaria e Serviços 
Rua 7 de Setembro, 994, Centro, Ianna - Co PREFEITURA DE MILAGRES CE 

CEP: 62360-09 	 COMISSÃO DE LICI1ÇÕES 
CNPJ: 5294.308/1901-B4 

Instalações e Equipamentos: 

1 - Sala: 

• 1 Mesa de 1,40m x 0,70cm 
• 2 Cadeiras Presidente 
• 1 Armário de madeira para arquivo 
• 1 notebook Sony Intel Core 
• 2 Impressora Jato de Tinta 
• 1 Mesa de 1,60m x 0,80cm 
• 1 Longarina de 03 - lugares 
• 1 gela água 
• 2 Computadores Intel Core 
• 4 Cadeiras de Escritório 
• Scaner Epson Es-400 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas 
da Lei. 

Ibiapina- Ceará, 31 de Outubro de 2022. 

João Paulo Lopes dê Alcântara 
Empresário 

CPF: 010.350.763-90 
CNPJ 15.294.308/0001-64 

Rua 7 de Setembro, 904, Centro, Íbiapna - Ce 
CEP: 62.360-EI0 

CNPJ: 124208/000I-4 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO CEARÁ 

CP F 
010.350.763-90 

Documento de 
Identificação 
2000028114885 SSP. 
CE 

Validado eletronicamente pelo 
Conselho Federal de Contabilidade 

Código de Validação: F5B6E6 

Data de Registro 
22/01/2008 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO CEARÁ 

Aproxime um leitor de QR Code para 
validar ou acesse o endereço: 

https: //sisternas.cfc.org.br/validacao   
/ profissional/ cpf/ 01035076390/codi 

oo/F566E6  

	1 

N° Registro 
CE-019723/0-2 

Categoria 
CONTADOR 

Nascimento 
05/09/1983 

Nacionalidade 	Naturalidade 
BRASILEIRA 	IBIAPINA-CE 

Nome 
30A0 PAULO LOPES DE ALCANTARA 

Assinatura do Profissional 

Filiação 
ANTONIO FRANCISCO DE ALCANTARA 
MARIA DE FATIMA LOPES DE ALCANTARA 

Esta carteira tem fé pública como documento de identidade, nos 
termos do art. 18 do Decreto-Lei n.° 9.295/46, c/c art. 10  da Lei 
n.° 6.206/75. 
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Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em terça-feira, 4 de janeiro de 2022, às 15:24. 
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CRCCE 

n~ 

CONSELHO REGIONAL 0€ CONTABflJDAD€ 

DO CEARÁ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME 	  JOÃO PAULO LOPES DEALCANTARA 
REGISTRO 	 CE-019723/0-2 
CATEGORIA 	 CONTADOR 
CPF 	  ***350763** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 12I10/022 as 14:28:21. 
Válido até: 10/01/2023. / 
Código de Controle: 212514. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 

À 1 
	 10/12/2022, 2P 
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JpAssessaria e Servíços 
Rua 7 de Setembro, 994, Centro, Ibiapina - Ce 

CEP: 62.30-E10 
CNPJ: 5.294308/008-84 

Declaração 

Eu J0i0 Paulo Lopes de Alcântara inscrita no CRC sob o n° 0197723/0-2 
portadora do CPF 010.350.763-90, reside na Rua 07 de Setembro n° 904 Centro, 
CEP: 62360-00 na Cidade de Ibiapina - CE. Declaro para de fins, da participação 
desta tomada de preço N° 2022.10.1/2022, que concordo em participar 
permanentemente dos serviços, na condição de responsável técnica. 

Ibiapina- Ceará, 31 de outubro 2022. 

o Paulo Lopes d Alcântara 
CONTADO 

CRC no 0197723/0-2 
CPF: 010.350.763-90 

Rua 7 de Setembro, 994, Centro, Ibiapína - Ce 
CEP B230-99 

CP4PJ: 1.294308/000I-84 
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83 OUTROS - Comercial BPØØ6005 — 8100 - 
5247547-ELE-626 
JP LOPS DE kLcANTARA 
RU  DE SETEMBRO 000000 
CENTRO IBIAPIN&tÊ  
CEP: 6230-000 
cNPJ:»"t.309l000- - INSC.EST.: ISENTO 

R$ 106,42 

NOTA FISCAL N 030120857- SERIE UNICAI DATA DE EMISSÃO: 1210912022 
EMITIDO EM CONTINGENC1A-Pendent.deAutonzaceo 
Conaultepela Chave deAoseso em: 
htpfidfe-portataslazwlrtual.ri.gov,bi*lF3efooneulta 
chavadeaoaeao: 
23220907047251000110000000301209572030421732 
Protocolo de autortzacao: 0000000000000000- ai 
CFOP 5253: VENDA ENERGIA ELETRICA ESTABELECIMENTO COMERCIAL 
Diti de apreaeotaoao: 1210912022 

eoo d'tf'; Virde; 
Bandeira verde em setembro/22, sem custos adicionais na fatura. 

Aliquota do ICNS limitada a 18% pela Lei CE no  18.154/2022. 
Acréscimo 2% de FECOP até 32112/2023 pela Lei complementar CE 

Prezado rezado cliente, a partir de 11  de agosto começam as visitas 
dos recenseadores que farão a coleta de dados paro o Censo 
penográfico 2022. 

911V Dl TIPO 	icus 	*21 	2033-  - - 

.MEDIA 1 	- 90 39 - 	PIO 	 7067 	 0,43 	043 

.89T22 t 	 98 	33 	LII) 	COFINS 	7O7 	290 	2,06 
80022 	 9$ 29 LII)  
2UL23 	1107 22 LIS  

139922 89 30 L  
989122    198 30 	UD 	- 

	

Novo o1~2 L 	 67 	32 	LID qdolç do Nota js 	d9Jra Eotrlca nos 
flvfl L..._...__J 	$2 	2$ 	LTD 	tornos dO tiusta Sntf iie.o 9 u.mrfiL1 

9 
N0V21 1  	1 92 39 LIS 
Ourol 	 7$ 39 LI) 
$ET2I 	1 70 31 LTD 

0rrn,u 	Pçt 
0247947-ELE-926 ENE92IA ATIVA - 499 IIFP 

LAit 	t0 	Lt AtuAl DoVut. Con999 
9.498 	9.554 	1,90 	98 

%nformações: www. aneel . gov. br 

19a1.'8n0 

COBRADOS NA 

iILIIlIlI II 

Enel 

83850000001 6 064200310409 01033866607 6 000515176249 
Cliente: JP LOPES DE ALCÂNTARA 
N.  do Cliente: 51517624  
Emissão 	Noto Fiscal Referência Vencimento Total 

'17/09/2072  '@'0i2Q857 'qiGi2  125JØg/2022__R$_-226-,42-.--- 
de Controle: Mensagem: 

140010338666 	ENCARGOS POR ATRASO SERAO 
PpÔXTM&F4TURj 
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JpAssessaria e Serviços 
Rua ide Setembro, 904, Centro, Ibiapna - Co 

CEP: 62.360-00 
CNPJ: I5.24.308/000I-64 

FEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO DE TE 'uo 

Rua 7 do Setembro, 904, Centro, ftiiapna Co 
CEP: 62.360-00 

CNPJ: 15294308/OOlIt-64 	 5, 	k 



COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PAIS 

/ 

APOLICEDIGI itoun 
SEGUROS 

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR 
Code. A leitura do QR Code não dispensa a consulta da apólice na 
página da internet da Superintendência de Seguros Privados 
(www.gov.br/susep)  ou da Junto Seguros (juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440— Centro - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 31/10/2022 11:01:55 
N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0341794 
Proposta: 3650007 
Controle Interno (Código Controle): 195512213 
N° de Registro SUSEP: 054362022001007750341794000000 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES/CE 
CPF/CNPJ: 07.655.27710001 -00 Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200, - CEP: 63.250-000 
- Milagres - CE 

DADOS DO TOMADOR: J P LOPES DE ALCANTARA ME / 
CPF/CNPJ: 15294308000164 R 7 DE SETEMBRO 904, , CENTRO - CEP: 62.360-000 - BIAPINA 
-CE 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.201058-5CAJUINA CONS E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por 

lcp 	! 	Icp 
Brasil 	 Brasil A 	1 j r rt p o ri 1 
• ,v Roque ir. de H. Meio 	Eduardo de O. Nobrega  

Documento eirárôii00 assinado digitalmente conforme MP no 2.200-212(01 de 24108!2001, que instésu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasilulra - ICP - Brasilpa Sigiatárica(as): 
Eduardo de Oliveirallolrega N° de Sériedo Certificado: 62FF8E26A0F264Rope de Holarda Meio N° de Série doCertilicado: 7A101 8BB7D55D15D0F6E5T77S)CFEDD87 

M. 10_  Fica instituída a Infra Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e 
das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem corno a realização de transações eletrônicas seguras. Após sete dias Úteis da emissão deste documento, poderá servenlicado se a apóliceerj 
endosso foi corretamente registrado no cite httpsídeww.gov.brlsusep da SUSEP - Superrntendtincia de Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de 
seguro, presidência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguro. As condições contratuais / regritame nto deste produto protocolizadas pela sociedade 1 entidade junto á Susep poderão 
ser consultadas no sito https;/deww.gov.brfsusep, de acordo cern o número de processo constante da apólice / proposta. A cedida o de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada 
no cite www.susep.gov.br.Esle produto está protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414.90019512014-17 e nD 15414.9001961201 4-63. Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.Centrsl de Atendimento Junto: 
0800 704 0301.Ouvidoda Junto: 0800 643 0301. 
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N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0341794 
Proposta: 3650007 
Controle Interno (Código Controle): 195512213 
N1  de Registro SUSEP: 054362022001007750341794000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA  

Garantia Contratada 

Licitante R$ 3.470,00 • 0775 - GARANTIA SEGURADO 
- SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

mpoi.ni  segurada  
Início 	Término 

R$3.470,00 	 31/10/2022 	04/01/2023 

Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Líquido Licitante 
Adicional de Fracionamento 
I.O.F 
Prêmio Total 

R$ 140,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 140,00 

Parcela Vencimento 
07/11/2022  

N° Carnê 
14965504 

Valor(R$) 
R$ 140,00 

Em andnnto Lei 1214112ilarmamus que eió1en as auos de 0$5% de P&Esseio e de 4% de FP4S 	bre as prdnauu de seguros, dedasdos do ~do em 	edcuM( 	aues a*re deaut, u(a  deudoe na 
aunâno desisi oftata 	Se 	Ema,.Padem) autue sraoe 	quando contada 	Ssmente ou em OUta fe1fOa 
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unto N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0341794 

Proposta: 3650007 
Controle Interno (Código Controle): 195512213 
N° de Registro SUSEP: 054362022001007750341794000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apó)ice, se o Tomador 
adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições proposta' dentro do prazo 
estabelecido no Edital de Licitação TOMADA DE PREÇOS N° 2022.10.11.1. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 
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N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0341794 
Proposta: 3650007 
Controle Interno (Código Controle): 195512213 
N1  de Registro SUSEP: 054362022001007750341794000000 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPITULO l - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo 
com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de 
participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 
- processos administrativos; 

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 
III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dMda ativa; 
IV - regulamentos administrativos. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como 
multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, 
previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. Definições: 
Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de 
um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições especificas relativas a cada modalidade e/ou 
cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais. 
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública 
(segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de 
vinculo e a estipulação de obrigações reciprocas, seja qual for a denominação utilizada 
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice 
de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes. 
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que 
deverá constar da apólice ou endosso. 
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a];  
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N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0341794 
Proposta: 3650007 
Controle Interno (Código Controle): 195512213 
N° de Registro SUSEP: 054362022001007750341794000000 

W--- 
procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice. 
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado 
nos termos da legislação em vigor. 
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possieis 
valores a serem indenizados. 
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das 
obrigações assumidas pelo tomador. 
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. n3. Aceitação: 
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta 
por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem 
como para alterações que impliquem modificação do risco. 
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá 
ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os 
fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco. 
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou 
da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a 
correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará 
a aceitação tácita do seguro. 
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a 
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 
4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento 
que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar 
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tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, desde 
que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de endosso. 

5. Prêmio do Seguro: 
5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência 
da apólice. 
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, 
a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver 
parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, 
com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas 

1 coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no 
primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 5.5. A sociedade seguradora encaminhará o 

1 documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representante, observada a antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 
6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato 
principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas 
as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade contratada. 
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, 

1 estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva 
modalidade. 
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice 
acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 
7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou 
informação complementar. 
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 
prazo prescncional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

1  7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
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1 segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que 
embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 
1 8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação 
1 máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, 

partes: 
1 1 - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, 

sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 
8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal deverá 
ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último 
documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias 
será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem 
completamente atendidas as exigências. 
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da 
apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia 
útil subsequente a revogação da decisão. 
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos 
do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da 
reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido. 
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora 
qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

19. Atualização de valores: 
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 

Atermos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigação, acarretará em: 
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e 
b) incidência de juros moratónos calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — ou índice que vier a 
substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado 
antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua 
efetiva liquidação. 
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo lixado para 
pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez juntamente com os 

[demais valores devidos no contrato.  

descrita na apólice, até o limite 
conforme for acordado entre as 

deforma a lhe dar continuidade, 

os prejuízo s e/ou multas causados pela 
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11. Perda de Direitos: 
O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

- Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 
II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 
III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

1 IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, 
pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 
V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 

1: seguro; 
VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 

1 circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

1 VII— Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada urna delas o objeto 
deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora-responderá, de forma 
proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 
E vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto 
deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

114. Extinção da Garantia: 
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, 

1 o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas 
1 Condições Gerais: 
1 1— quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante 1 
termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 
II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

LIII - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice; 1 

110. Sub-Rogação: 
10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a 
seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra 

1 terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 

1 direitos a que se refere este item. 

FEITURA DE MILAGRES CE 
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lv - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais 
a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou 
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente 
será liberada ou restituida após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 
41  do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no 
item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei n° 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado 
ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes 
disposições: 
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, 
além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, 
além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto: 

Relação a ser aplicada sobre 1 % do 1 Relação a ser aplicada sobre %-do 
a vigência original para 	1 Prêmio  1 	a vigência original para 	1 Prêmio 
obtenção de prazo em dias 1 	1 obtenção de prazo em dias 

.73%... 
75%... 

	80% 

-93%-
-95%-
-98%-
100%...

93%.
.95%. 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

16. Controvérsias: 
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas: 
- por arbitragem; ou 

II - por medida de caráter judicial. 
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente adenda pelo segurado por meio de anuência 
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16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprome 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 
Os prazos prescncionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 
As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio deste. 

19. Disposições Finais: 
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim 
neles indicadas. 
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação 
à sua comercialização. 
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por 
meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF. 
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, 
salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior 
ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 
Modalidade 1 - SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 
1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos 
prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal nas 
condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido. 
1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidos à Administração Pública em decorrência do sinistro. 

2. Definições: 
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Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 60 'a ei n-
8.666193. 8.666/93. 
- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura 14  

securitána. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente 
descritos neste documento.; 
II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em 
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de 
Licitação. 

3. Vigência: 
A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato principal. 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 
4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador adjudicatário em 
assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo estabelecido no edital 
de licitação, data em que restará oficializada a Reclamação do Sinistro. 
4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 72.1. das Condições Gerais: 
a) Cópia do edital de licitação; 
b) Cópia do termo de adjudicação; 
c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos e/ou 
decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação, acompanhada dos 
documentos comprobatórios; 
d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do 
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver. 
4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório 

afinal de regulação. 

5. Rescisão do Contrato de Seguro: 
5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de prêmio 
proporcional. 

6. Disposições Gerais: 
6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas 
do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo 
com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não assegurando riscos referentes 
a obrigações trabalhistas e previdenciánas, de seguridade social, indenizações a terceiros, 
danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos referentes a outros ramos ou 
modalidades de seguro, em conformidade com a legislação nacional referente ao seguro-
garantia. 
6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em 

LCa50  de não  observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer  1 
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responsabilidade. 
6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e 

1 perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação 
hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do atentado, 
independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como 
atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 
6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do! 
segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda 
que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à cobertura desta 
garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual se enquadra nos 
termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições Gerais. 

7. Ratificação: 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela 
presente Condição Especial. 

CONDIÇÕES PARTICULARES 

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes. 
No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente apólice!endosso. 

Cabeao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, estando 
de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no presente 
documento. 
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Fortaleza, 18 de Outubro de 2022 09:26 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

~FEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO DE LIpITACÕEs 

AG - 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos d,Øcumeritos arquivados nesta Junta Comerciar e são 
vigentes na data de sua expedição. 	 / 
Nome Empresarial: 	J P LOPES DE ALCANTARA 
Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

2318335902-7  
Endereço Completo: 
RUA 7 DE SETEMBRO 904 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
23/0312012  

Data de Inicio de Atividade 

22/03/2012 

CNPJ 

15.294.30810001-64 

- BAIRRO CENTRO CEP 62380-000 - IBIAPINA/CE  
Objeto Social: 
82.11-3-00 - SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO. 18.22-9-01 - SERVICOS DE 
ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO, 47.51-2-02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, 
56.11-2-01 - RESTAURANTES E SIMILARES, 63.11-9-00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERV1COS DE 
APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, 82.19-9-99 - PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 82.30-0-01 - SERVICOS DE 
ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS, 8599-6-04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL, 56.11-2-03 - LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES. 69.20-6-01 - 
ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 
Capital: 	 R$ 50.000,00 
CINQUENTA MIL REAIS 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
MICRO EMPRESA 

(Lei Complementar n1123106) 

  

Status: XXXXXXXX 	 Situação: ATIVA 
Último Arquivamento: 05/04/2022 

Ato 	223 - BALANCO 

Número: 5778964 

Filial(ais)  nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire 	 CNPJ 	 Endereço  

Nome do Empresário: JOAO PAULO LOPES DE ALCANTARA 
Identidade 20000281 14885 
Estado Civil: Solteiro 

CPF: 010.350.763-90 
Regime de Bens xxxxxxx 

NADA MAIS# 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e dique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o no C220002022741 e visualize a certidão) 

1111111111 111111111111 liii 
22/151.017-6 
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Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 
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 FREFEiTURADE MILAGRES CE 
COMISSÃO DEU rOES  

PA G 

Certidão Específica 
A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos 
termos do art. 29 da Lei Federal n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts. 
78, inciso III e 81 do Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução 
Normativa IN/DREI n° 81, de 10 de julho de 2020, a requerimento, conforme 
protocolo de número 22/151.016-8, que consta no Cadastro Estadual de Empresas 
Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada 
no art. 70,  VIII, do Decreto 1800/1996, registro de J P LOPES DE ALCANTARA, 
EMPRESÁRIO, NIRE 2310335902-7, CNPJ 15.294.308/0001-64, ATIVA, com sede 
na RUA 7 DE SETEMBRO, 904, BAIRRO CENTRO, IBIAPINA/CE, com dados que 
em resumo a seguir se especificam: 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

23/03/2012 20120275163 X 

INSCR ICAO 
- INSCRIÇÃO 

23/03/2012 23103359027 X 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

10/07/2012 20120716097 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

17/01/2013 20130068470 X 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

06/0512013 20130485645 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

13/05/2014 20140630864 X 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

14/05/2014 20140630961 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

22/05/2015 20150622066 X 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 
SECUNDARIAS) 
- ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO 00 
MESMO ESTADO 

22/03/2018 5082878 07/03/2018 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 
- ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 
SECUNDARIAS) 

28/01/2019 5228647 17/01/2019 

BALANCO 30/03/2021 5555207 31112/2020 
BALANCO 05/04/2022 5778964 05/04/2022 

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta 
Comercial até a presente data. 
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Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o n°  de 
protocolo C225002022750 e o código de segurança hf4G. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente 
em 18/10/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

--------- 
PREFEITURA DE MILAGRES E 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PAG 	 425 
Certidão Específica 

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Ceará. Nada mais. 

Fortaleza, 18 de Outubro de 2022. 

LENIRA hI SERAINE 
SECRETARIA RAL 
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Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.juCeC.Ce.gOV.br) e informe o n° de 
protocolo C225002022750 e o código de segurança hf4G. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente 
em 18/10/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalho que faz a difere 1 ETL0E MILAGRES CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

)4Ç0 PA r. 

ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA PARA ANÁLISE E JULGAMENTO DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 

Tomada de Preços n° 2022.10.11.1 

Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta de 
dados contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos aos órgãos competentes (SICONFI, 
SIOPE, SIOPS, TCE, FNDE e Receita Federal), prestações de contas de gestão e de governo, 
junto às Unidades Administrativas de Milagres/CE, conforme especificações constantes no 
Instrumento Convocatório. 

Data: 08 de novembro de 2022. 
Horário: 09:00 (nove) horas. 
Local: Prefeitura Municipal de Milagres. 

Aos 08 dias do mês de novembro do ano de 2022, na cidade de Milagres/CE, reuniu-se, a partir 
das 09:00 (nove) horas, em sessão pública, a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Milagres, nomeada pela Portaria O  066/2022-GP, de 14 de janeiro de 2022, composta pelos 
servidores Luan dos Santos Ferreira, Francisco Alves Leite e Maria Cícera Morais de Almeida, 
sob a presidência do primeiro. O motivo da presente reunião é tão somente para que fossem 
concluídas a análise e o julgamento dos documentos de habilitação referentes à Tomada de 
Preços n° 2022.10.11.1, cujo objeto supracitado. Iniciados os trabalhos, o Senhor Presidente 
nomeou o Senhor Francisco Aves Leite para secretariar a sessão. Posteriormente, o Senhor 
Presidente determinou que fosse iniciada uma minudente análise junto a toda documentação de 
habilitação apresentada, determinando ainda, a realização de consultas on-line (via internet), para 
se verificar a autenticidade de alguns dos documentos exigidos. Concluída a referida análise, a 
Comissão chegou ao seguinte resultado: Empresas Habilitadas  - FEITOSA ASSESSORIA 

P, CONTÁBIL & APOIO ADMINISTRATIVO, CONPUBLIC -, CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PÚBLICA S/S LTDA e ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO, por 

cumprimento integral às exigências editalícias. Empresas Inabilitadas - R & A ASSESSORIA 
CONTÁBIL, SERVIÇOS E INFORMÁTICA S/S LTDA, por descumprimento ao item 3.3.1 
do Edital Convocatório (por apresentar a certidão negativa de falência ou concordata expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica fora do prazo de validade); J P LOPES DE 
ALCANTARA, por descumprimento ao item 3.3.1 do Edital Convocatório (por não apresentar a 
certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica). Ato contínuo, o Senhor Presidente informou que o presente resultado será publicado na 
Imprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulação no Estado, quando a partir da data da regular 
publicação, ficará aberto prazo legal para a interposição de possíveis recursos junto ao 
julgamento da fase de habilitação. O Senhor Presidente destacou ainda, que os envelopes 
contendo as propostas comerciais permanecerão em poder da Comissão, devidamente lacrados 
tais quais estavam quando da sua apresentação. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente 
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â sessão, do que para constar fora lavrada a presente ata, que vai 
	 Francisco Alves Leite e pelos demais membros da Comissão 

Assinaturas da Comissão de Licitação 

Comissão 

Função Nome Assinatura 

Presidente Luan dos Santos Ferreira 

Membro Francisco Alves Leite 

Membro Maria Cícera Morais de Almeida 
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GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalho que faz a diferença 

PREFEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO E LICITAÇÕES 
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE JULGAMENTO 

(FASE DE HABILITAÇÃO) 

Tomada de Preços n°2022.10.11.1 
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 1 SÉRIE 3 1 ANO XIV N°224 1 FORTALEZA, 09 DE NOVEMBRO DE 2022 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL - AVISO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS - TOMADA DE PREÇO 
N° 01912022PFP - OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de reforma de muro de contorno e passeio nos Estádios 
Municipais de Tamboril-CE. A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados o Resultado de Julgamento na Fase de Proposta de Preços 
da seguinte forma: Foi declarada DESCLASSIFICADA a empresa: 1. ABRAV CONSTRUÇOES. Foi declarada CLASSIFICADA a empresa: 1. M 
A FEITOSA DE SOUSA. Foi declarada VENCEDORA como Menor Preço Global: MA FEITOSA DE SOUSA, como. 
232.237,82. Os motivos encontram-se em Ata complementar de Julgamento. Fica aberto o prazo do Art. 109, Inciso 1, "b" da 
09 de Novembro de 2022. Presidente da CPL. 

*** 	
PAG 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS - AVISO - CHAMADA PUBLICA N° 006I202  - S1  
Comissão Permanente de Licitações do Município de Russas-CE comunica aos interessados que estará Abrindo o procedimento de Chamada Pública N° 
006/2022 - SEMUS, para o Credenciamento e possível Contratação de pessoas jurídicas, para prestação de serviços em análises clínicas de exames 
laboratoriais (citopatológicos), englobando a coleta e análise e a emissão do resultado dos exames, aos pacientes atendidos pela rede de saúde do 
Município de Russas do Sistema Unico de Saúde - SUS, de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde. O Recebimento dos Envelopes 
ocorrerá do dia 10 de Novembro de 2022, às 08h até o dia 24 de Novembro de 2022, às 17h no Setor de Licitação situada na Travessa João Nogueira da 
Costa, Altos, N° 01, Russas-CE. No dia 25 de Novembro de 2022, às 09h será realizada Sessão de Abertura dos Envelopes na Travessa João Nogueira da 
Costa, Altos, N°01, Russas-CE. O Edital estará à disposição dos interessados após esta publicação no Site: www.tce.ce.gov.br/licitacoes  e no horário de 08h 
às 16h30min na Comissão de Licitação no Endereço: Travessa João Nogueira da Costa, Altos, N°01, bairro Centro. Russas-CE, 08 de Novembro de 2022. 
Jorge Augusto Cardoso do Nascimento - Presidente da Comissão de Licitação. 

*0* *** *0* 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Milagres - Aviso de Julesmento (Fase de Habiitacãol - A Comissão Permanente de Licitação, torna 
público que fora concluído o julgamento referente à fase de habilitação do Certame Licitatório na modalidade Tomada de Preços n. 2022.10.11.1, 
sendo o seguinte: Ympresas Habilitadas - FEITOSA ASSESSORIA CONTABIL & APOIO ADMINISTRATIVO, CONPUBLIC - CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PUBLICA S/S LTDA e ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO, por cumprimento integral às exigências editalícias. EmDresss Inabilitadas 
- R & A ASSESSORIA CONTÁBIL, SERVIÇOS E INFORMÁTICA S/S LTDA, por descumprimento ao item 3.3.1 e J P LOPES DE ALCANTARA, por 
descumprimento ao item 3.3.1 do Edital Convocatório. Maiores informações na sede da CPL, sito na Rua Helena Mendonça Figueiredo no 200 - Centro, 
no horário das 7:30 às 13:30 ou ainda através do email: milagresceara®outlook.com. Milagres/CE, 08 de novembro de 2022. Luan dos Santos Ferreira - 
Presidente da CPL. 

*0* *0* *** 

Estado do Ceará—Prefeitura Municipal de Alto Santo-Aviso de Licitação. Modalidade: Tomada de Preços N°TP-012/2022-Seinfra. Objeto: Contratação 
de obras e serviços de engenharia para a requalificação e ampliação da praça no Distrito do Castanhão, Zona Rural do Município, em consonância com o 
MAPP N°. 1128, de responsabilidade da Secretaria de Obras e Infraestrutura, deste Município, conforme projetos (peças gráficas), planilhas de orçamento, 
cronograma fisico financeiro, memorial descritivo, memorial de cálculo, composição de B.D.I, composição de Preços Unitários, composição de encargos 
sociais e memorial de cálculo, em anexo. 12: Menor Preço Global. Tipo de Execução: Indireta. A Comissão de Licitação comunica aos interessados 
que no dia 28 de novembro de 2022, às 14:30 horas, no paço da Prefeitura Municipal, estará recebendo os envelopes de habilitação e proposta de preços. 
Maiores informações através do e-mail: licitacao@altosanto.ce.gov.br.  A Comissão. 

*0* *** *** 
Estado do Ceará - Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de Beberibe - CAPESB - Aviso de Habilitação - Tomada de Preços 
N° 03/2022-CAPESB. A CPL da CAPESB do Município de Bebenbe através de sua Presidente, toma público para conhecimento dos interessados o resultado 
do julgamento dos documentos de Habilitação, cujo objeto é a FORNECIMENTO DE UM SISTEMA DE MICROGERAÇAO DISTRIBUÍDA POR MEIO 
DE UMA USINA SOLAR FOTO VOLTAICA ON-GRIDE PARA A CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
BEBERIBE-CE. JIabilitad: 1. HLA SERVIÇOS E SOLUÇÕES LTDA, inscrita sob o CNPJ: 46.691.493/0001-54 e 2. NOBREGA & ASSIS SERVI-
ÇOS DE ENGENHARIA LTDA - ME, inscrita sob o CNPJ: 24.995.315/0001-84. babititada:  nenhuma, conforme edital de julgamento de habilitação. 
A partir desta publicação ficam franqueadas vistas e aberto o prazo recursal, conforme lei n° 8.666/93, artigo 109, inciso 1, alínea a). caso não ocorram 
recursos, fica marcada a sessão para abertura de propostas no dia 21/11/2022, às 09:00 horas. Beberibe-CE, 07 de novembro de 2022. Antônia Aldenisa 
Chagas - Presidente da CPL. 

*** *** *** 
Prefeitura Municipal de Chorozinho. O Município de Chorozinho, toma público o extrato resumido do Contrato n° 00 1.2022.07.1 l.060-TP-SPDU, 
proveniente da Licitação na modalidade Tomada de Preços n° 2022.07.11 .060-TP-SPDU, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada para 
Execução dos Serviços de Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Chorozinho-CE, conforme MAPP n° 1508. Contratada: JP Serviços e Locações 
Ltda - Epp, CNPJ/MF n°29.421.445/0001-27. Fundamentação Legal: Lei Federal n°8.666/93. Data de Assinatura do Contrato: 01 de novembro de 2022. 
Validade do Contrato: 120 (cento e vinte) dias. Valor Global: R$ 520.424,15 (Quinhentos e Vinte Mil, Quatrocentos e Vinte e Quatro Reais e Quinze 
Centavos). Origem dos Recursos: 1001.26.782.2601.2.066— Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00. Assina pela Contratante: Antônio Fernando Antônio Braga 
de Freitas - Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano Assina pela Contratada: João Paulo Queiroz de Oliveira - Representante. Chorozinho—
CE, 01 de Novembro de 2022. 

*0* *** *0* 

Prefeitura Municipal de Chorozinho. O Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano do Município de Chorozinho, Sr. Fernando Antônio Braga 
de Freitas, no uso de suas atribuições legais e considerando haver a Comissão Permanente de Licitação cumprido todas as exigências do procedimento 
de Licitação cujo objeto é Contratação de Empresa Especializada para Execução dos Serviços de Recuperação de Estradas Vicinais no Município de 
Chorozinho-CE conforme MAPP n° 1508, vem, Adjudicar e Homologar a Tomada de Preços n° 2022.07.11 .060-TP-SPDU, para que produza os efeitos 
legais e jurídicos, em favor da empresa JP Serviços e Locações Ltda - Epp, CNPJ no 29.421.445/0001-27, vencedora com o menor valor global de R$ 
520.424,15 (Quinhentos e Vinte Mil, Quatrocentos e Vinte e Quatro Reais e Quinze Centavos). Chorozinho-CE, 25 de Outubro de 2022. Fernando Antônio 
Braga de Freitas - Secretário. 

*0* *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Uruoca - Aviso de Abertura de Envelopes - A Comissão Permanente de Licitação do município de 
Uruoca- CE, comunica que a sessão pública para abertura dos envelopes da TP de N° 0020 109.2022. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO E QUIOSQUE NO ENTORNO DA PRAÇA DA IGREJA NO DISTRITO DE PARACUA, 
REFORMA DO CENTRO DE FEIRAS E EVENTOS, REFORMA DA ESCOLANE CONRADO E DA QUADRA POLIESPORTIVA BR1NGELZÃO NO 
MUNICIPIO DE URUOCA-CE, ocorrerá no dia 16/11/2022 às 07h30min na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Uruoca, situada no edifício José 
Alexandro Silva dos Santos, Anexo 1, localizada na Rua Pessoa Anta, 410, Centro, Uruoca-CE. Informações: pmulicitacao@hotmail.com. Uruoca-CE, 08 
de novembro de 2022. SONIA REGIA ALBUQUERQUE SILVEIRA - PRESIDENTE DA CPL. 

*0 *0* *0* 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tauá - Secretaria d:* e tnfraestrutura, Conservação e Serviços Públicos - Aviso de Julgamento de 
Propostas de Preços. A Comissão Especial de Licitação da Prefeitura Municipal de Tauá-CE torna público o resultado da análise da proposta de preço 
referente a Concorrência Pública N° 01.12.002/2021-SEINFRA, com fins à Contratação de empresa para execução da adequação de estradas vicinais do 
município de Tauá/CE, junto à Secretaria de Infraestrutura, Conservação e Serviços Públicos (PT 1074359-54). Empresa Desclassificada: Eletrocampo 
Serviços e Construções LTDA. Empresas Classificadas: Conpate Engenharia Ltda, Construtora Impacto Comercio e Serviços EIRELI e Consórcio Nabla! 
Caldas & Furlani, composto pelas empresas Nabla Construções LTDA e Caldas & Furlani Engenharia LIDA. A melhor classificada foi Conpate Engenharia 
LTDA, cujo valor global da proposta foi R$ 8.486.690,11 (Oito milhões e quatrocentos e Oitenta e seis mil e seiscentos e noventa reais e onze Centavos). Fica 
aberto o prazo recursal, conforme art. 109, inciso 1, alínea "b" da Lei n° 8.666/93. A Ata de Julgamento das Propostas está disponível no Portal de Licitações 
do TCE. Tauá - CE, 07 de novembro de 2022. Comissão Especial de Licitação. 

** *** *** 
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COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
AVISO DE JULGAMENTO (FASE HABILITAÇÃO) TP N°2022.10.11.1 

Aviso de Julgamento (Fase de HabffitaçjQ) - A Comissão 
Permanente de Licitação, toma público que fora concluído o 
julgamento referente à fase de habilitação do Certame 
Licitatório na modalidade Tomada de Preços n. 2022.10.11.1, 
sendo o seguinte: gmpresas Habilitadas  - FEITOSA 
ASSESSORIA CONTABIL & APOIO ADMINISTRATIVO, 
CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA 
SIS LTDA e ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO, por 
cumprimento integral às exigências editalícias. Empresas 
Inabilitadas- R & A ASSESSORIA CONTÁBIL, SERVIÇOS 
E INFORMÁTICA S/S LTDA, por descumprimento ao item 
3.3.1 e J P LOPES DE ALCANTARA, por descumprimento ao 
item 3.3.1 do Edital Convocatório. Maiores informações na 
sede da CPL, sito na Rua Helena Mendonça Figueiredo n° 200 
- Centro, no horário das 7:30 às 13:30 ou ainda através do 
email: milagresceara@outlook.com.  

Milagres/CE, 08 de novembro de 2022. 

LUANDOS SANTOS FERREIRA 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Luan dos Santos Ferreira 

Código Identificador: 8649A9AA 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Ceará no dia 09/11/2022. Edição 3078 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/aprece/  
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE PROSSEGUIMENTO 

(ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS) 

Tomada de Preços n° 2022.10.11.1 

Rua Helena Mendonça Figueiredo n° 200 - Centro 
Milagres/CE - CEP 63.250-000 - CNPJ: 07.655.277/0001-00 
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Cascavel - Aviso de Julgamento das Propostas de Preços - Tomada de Preços N° 025/2022-TP, do tipo 
Menor Preço Global. Tendo como objeto a execução dos serviços de pavimentação em pedra tosca no Distrito de Caponga, Município de Cascavel/CE. 
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados o resultado do julgamento da fase de Propos-tas de Preços, com o seguinte resultado de 
que todas empresa foram Classificada: 01) (3K Engenharia LTDA, inscrito no CNPJ sob o n°45.02.575/0001-43; 02) Eletro-campo Serviços e Construções 
LTDA, inscrito no CNPJ sob n°63.551.378/0001-01; 03) WU Construções e Serviços EIRELI -EPP inscrito no CNPJ sob ri* 10.932.123/0001-14; 04) LS 
Serviços e Construções EIRELI- ME, inscrito no CNPJ sob n°21.541.555/0001-10, classificada com o menor valor a empresa LS Ser-viços e Construções 
EIRELI - ME, com o valor de R$ 1.331.894,07 (Hum milhão trezentos e trinta e um mil oitocentos e noventa e quatro reais e se 
Vencedora. Tudo conforme registrado em ata. A partir desta publicação fi-cam franqueadas vistas aos interessados e inicia 
inciso 1, letra b da Lei n° 8.666/93). Maiores informações pelo Fone: (85) 3334.2840. Cascavel/CE, 21 de novembro de 20 
Pedrosa Leite - Presidente da CPL. 

nezes 
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Aquiraz - Secretaria de Saúde de Aquiraz - Tomada de Preços N° 15.018/2022 TP - Extrato de Contrato 
N° 2022/2311.01. Partes: Prefeitura Municipal de Aquiraz - CE, através da Secretaria de Saúde e o Proponente MV&R Locação e Construção EIRELI. 
Objeto: contratação de empresa especializada em engenharia para construção de Unidade Básica de Saúde Tipo 1 em Araçás, de interesse da Secretaria 
de Saúde do Município de Aquiraz-CE. Fonte de Recurso Federal (Proposta o° 11426.1150001/21-001) / Recurso Municipal, com a seguinte Rúbrica: 
15.01 - 10.301.0007.1.049 - 44.90.51.00, Fonte de Recursos: 1500000000 e 1500100200. Prazo de Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, valor global: 
ES 851.172,48 (oitocentos e cinquenta e um mil, cento e setenta e dois reais e quarenta e oito centavos). Signatários: David Faustino de Lima e Rômulo 
Vitoriano Farias. Data do Contrato:23 de novembro de 2022. 
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Mulungu -Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N°024/2022 - PE. O Pregoeiro da Prefeitura Municipal 
de Mulungu-CE, toma público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tombado sob o N°024/2022 
- PE, com critério de julgamento Menor Preço por Lote, tendo como objeto a Aquisição de Material Bibliográfico, para atender a Demanda de Alunos 
e Professores da Educação Infantil e Ensino Fundamental 1 e II da Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria de Educação de Mulungu-CE. A 
Comissão de Pregão comunica aos interessados que a entrega das propostas comerciais será até às 09h00min do dia 06 de dezembro de 2022 e a Sessão de 
Disputa de Lance às 09h00min no dia 07 de dezembro de 2022. O edital e seus anexos catarão disponíveis através dos seguintes sitcs: www.tce,cc.gov.br/ 
licitacocs e www.bbmnctlicitacocs.com.br. Maiores informações no endereço citado ou pelo Fone: (85) 3318-1786 das 08:00 à 12:00 horas. Mulungu/CE, 
24 de novembro de 2022. Diógenes Silva do Nascimento Oliveira - Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Mulungu/CE. 

4*5 *4* *4* 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Milagres -Aviso  de Prosseeuimento.  O Município de Milagres/CE, por meio da CPL, comunica que após 
prazo recursal da fase de habilitação, convoca os interessados, especialmente os que participam do procedimento licitatório de TOMADA DE PREÇOS 
N° 2022.10.11.1, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta de dados contábeis, elaboração e envio de 
relatórios diversos aos órgãos competentes (SICONFI, SIOPE, SIOPS, TCE, FNDE e Receita Federal), prestações de contas de gestão e de governo, 
junto às Unidades Administrativas de Milagres/CE, para ABERTURA DO ENVELOPE N° 02 (PROPOSTA DE PREÇOS) que será realizada no dia 
29 de novembro de 2022, às 09h:00min (nove) horas na sala de Reunião localizada na Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200, Centro. Milagres/CE, 24 de 
novembro de 2022. Luan dos Santos Ferreira - Presidente da CPL. 

*5* *5* *5* 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS ~AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°021/2022 SESA-
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Crateús comunica aos interessados que irá realizar Pregão Eletrônico N°021/2022 SESA, cujo Objeto é a Aquisição 
de materiais e equipamentos destinados a unidade móvel para castração de animais (Castramóvel), junto a Secretaria da Saúde do Município de 
Crateús - CE, sendo o Cadastramento das Propostas a partir do dia 28 de Novembro de 2022 até 08 de Dezembro de 2022 às 07h30mln, no Site: www.  
bll.org.br. Abertura das Propostas: 08 de Dezembro de 2022, às 08h e a Fase de Disputa de Lances no dia 08 de Dezembro de 2022, às 09h. O Edital 
completo estará à disposição dos interessados após esta publicação no horário de 07h30min às 11h30min, no Setor de Licitações, Site: www.tcm.ce.gov.br/ 
tce-municioios e no Site: www.bll.org.bt. Crateús-CE, 23 de Novembro de 2022. Fábio Comes Oliveira - Pregoeiro. 
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ESTADO DO CEARÁ - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GRANJA - SAAE - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 2022.11.22.01 SRI' - O Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Granja/CE, através de sua Comissão Permanente de Licitação 
torna público que se encontra a disposição dos interessados o Edital na Modalidade Pregão Presencial N°2022.11.22.01 em Registro de Preços (SRP), 
sessão pública marcada para o dia 08 de Dezembro de 2022, às 09h, cujo Objeto é o Registro de Preços, visando Futuras e Eventuais Aquisições de 
combustíveis (gasolina comum e óleo diesel SiO) para atender as necessidades do SAAE de Granja/CE. O referido Edital poderá ser adquirido no Site: 
httn://municioios.tce.ce.gov.br/licitacoes/  conforme IN-04/2015 e na sala da Comissão de Licitação, localizada na Praça da Matriz, SN', Centro, Granja-CE, 
no horário de 08h às 12h. Granja-CE, 25 de Novembro de 2022. William Rocha Costa - Presidente da CPL. 

*5* *5* *5* 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE - AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSOS - - TOMADA DE PREÇOS N-
2022.09.28.1. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Várzea Alegre, Estado do Ceará, toma público, que diante do recurso administrativo da 
fase de habilitação, interposto pelo licitante: Jose Urias Filho Eireli ,contra a decisão da Comissão de Licitação, que julgou a documentação da mencionada 
Tomada de Preços, valendo lembrar que nenhuma outra empresa apresentou contrarrazões no prazo concedido, cumprido assim os prazos processuais, a 
comissão de licitação, considerando os argumentos de fato e de direito aduzidos, decide pela improcedência do alegado nas razões recursais, mantendo 
assim o julgamento da Comissão Permanente de Licitação junto à fase de habilitação, permanecendo os termos inalterados e a empresa recorrente JOSE 
URTAS FILHO EIRELI, 1NABTLITADA.Maiores informações na sede da Comissão de Licitação, sito à Rua Dep. Luis Otacílio Correia, n° 153, Centro, ou 
pelo telefone (88)9 9839-7074, no horário de 08:00 às 14:00 horas. Várzea Alegre/CE, 22 de Novembro de 2022. Icaro Bastos Batista - Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação. 

*4* *5* *5* 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE - AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° PE/181122/01/SEDUC. Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação - Regente: Pregoeiro e Equipe de Apoio - 
Processo Originário: Pregão Eletrônico N° PE/181122/01/SEDUC - Objeto: Aquisição de material didático para o projeto "Educação Física Escolar" 
destinado à alunos e professores dos anos finais do Ensino Fundamental, para suprir as necessidades municipal de educação básica da Prefeitura Municipal 
de Guarsciaba do Norte-CE - Local de Acesso ao Edital: Avenida Monsenhor Furtado, no 55, Centro, CEP: 62.380-000 - Guaraciaba do Norte/CE; https:// 
bll.org.br; 	 https://licitacoes.tce.ce.gov.br  
- Funcionamento do Órgão: Segunda à Sexta de 08h às 12h e das 13h às lSh - Local de Realização da Licitação: https://bll.org.br  - Data de Abertura: 
08/12/2022 - Horário: 09H00M - Pregoeiro: Emanuel Fernando Ribeiro. Guaraciaba Do Norte-CE, 24/12/2022. Emanuel Fernando Ribeiro - Pregoeiro 

*5* *4* 5*5 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Alto Santo - Aviso Resultado da Fase de Habilitação. Modalidade: Tomada de Preços N° TP-005/2022-
Seduc. Objeto: Contratação de obras e serviços de engenharia para executar a reforma da quadra poliesportiva da Escola de Ensino Fundamental Edite 
Mais Machado, no bairro do Tibolo, de responsabilidade da Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia. Tipo: Menor Preço Global. Tipo de Execução: 
Indireta. A Comissão de Licitação comunica aos interessados o resultado da fase de habilitação do certame supracitado, deu-se da seguinte forma: )tmpresas  
)labiiltadas: Qj. CLEZINALDO S DE ALMEIDA CONSTRUÇÕES-ME, inscrita com o CNPJ N°. 22.575.652/0001-97; Q. REMC CONSTRUTORA 
& EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, inscrita com o CNPJ N°. 25.078.864/0001-57; fil. F.L.F. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ 
N°35.917.811/0001-36; Q4. CONSTRUTORA EXITO EIRELI, inscrita com o CNPJ N°. 03.147.269/0001-93; flã. S N DOS SANTOS - ME, inscrita 
com o CNPJ N°. 18.445.164/0001-98; Emuresas Inabilitadas:  fj MT SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA - CNPJ N° 38.397.954/0001-52; U. 
Dagy Construções E Urbanismo Ltda Me - Cnpj N°33.313.191/0001-09. A Comissão informa que a ata completa da sessão encontra-se no Site: 
tce.ee.gov.br  e, que fica aberto prazo para a apresentação de recursos conforme art. 109, inciso i alínea "a" da lei 8.666/93 e suas alterações. A Comissão. 
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1 COVID-1 9 1 Atendimento de crianças e adolescentes pode ser feito nos shoppings Iguatemi, 
RioMar Fortaleza, RioMar Kennedy e em postos de saúde 

TIlAi5 ucsouioa 

LEVI AGUIAR 
ESPECIAL PARA O POVO 
Cavl.açuIarlâ050ss.som.br  

Após a ampliação da vacina-
ção cocaCosld-o9pacocrloo-
çan de seis meses até dois soes 
sem cosoorbidades, pais e Em-
çoososáveiu b.aoaram os postos  

de imunização para aplicação 
da primeira dose. No posto de 
Saúde Irmã Hes'cília Aragão 
(bairro São João do Tauape) e 
no Shopping Lguateml, havia 
ama constância de polo pro-
curando o imooloante para os 
fitos. Para acelerar a processo 
de vacinação, os responsáveis 
podem realizar o rodantes das 
(lolatáças no portai Vacine Já. 

Nesta quinta-feira, 04, em 
caráter esonpcional, se cento-os 
de vacinação funcionaram das 
Il às olt. O encer 

r 
amento ao-

tedipasio aconteceu em, razão
do (ego da seleção brasileira de 
futebol oco Copa do Moeda. O 
atendimento ocorreu medIante 
a capacidade diária máxima de 
roda centro de vacinação. Nos 
oihoçcpings, é recomendado o 
050 de máscaras, coco postos 
de saúde o usoé obrigatório. 

O atetodlinorsto de crianças 
e e'lodnaocentsn,i, de 6 toca até 
maisdess00055qsezoodanãola. 
soaram omobtoma dose, e são re-
ridentes s.n fiortatem, pode ser 
feito, nos shoppings igoats.ni, 
tãoidar l'crtalem, RioMar Keot-
nedyeem postosdeasúde. 

Logoqoéopootodevacinação 
nnlgsate.ol aloja, às 914Ersoan-
do tosse, 50, lesos o filia loa-
bela, a, para se vacinaIS E1a vai 
tomar a primeira dose da FOze.' 
Bab5o Savim que liberou a gente 
seio correodo pata. vacinar. Es-
tamos preocupados mm a asCide 
do nonco filha. Vimos o resoolta-
do de não sevacinar, Aléaosdis,o, 
ainda não mlocanooa ela na eco-
doe, porque estamos com medo 
de ela ficar eroposta nem uma es-
bertm'n de ioosniseçioot 

Quem também notava na 
unidade era Daivyla Tbaís, 25, 
mão do Gabriel 'Cavares, a. 'A 
gente Sã loeni amedrontado 
moes dias, porque está tendo 
alta de casos entre crianças. Eu 
descobri ontem que estavam 
vacinando criança deAsa faim 
-etário, por isso vim correndo 
vaciná-lo?,diz Daisyla. Qsaes-
llonado sobre o nome para a 
ide.otlflcação, o prqneo.o disse: 
"Meu nome é Homem-Aranha? 

Flortaleaa recebeu, na último 
quarta-feira, as, ãjSc doses da 
Coroe404c Infantil, destinadas 
à aplicação de crianças de três 
e q500tsvs anos. O estoque do 
imsmiioanle na Capital miava 
zerado 1*8 dolo dias. Coofoo'me 
a Seco-claros Municipal da Sal-
de (DeIs), são booave impacto no 
avanço da vucinação.O posto de 
saúde localizado no São João do 
'Isuape também registrou mo-
vimentação de pois e crianças 

A. eacl004 bivalente, da P5-
ser. ,tsoalloadun nAntra as no-
vas variantes do coronavirus, 
(oram oprovadas cesto terça-
feira, ao, pela Agência Nacional 
de Vigilãncia Sanitária (Amina) 
Em uma resotlão extraordiná-
rio, ~rolo,a farmacêutica, 
e imunizante deve chegar ao 
País nas 'podatmao semanao' 
O contrato prevê a entrega de 
duas vacinas adaptadas às na-
rianton Ómicoon RA.o e 8.0.41 
EA.5, que ratão em alta cio-COA-
loção no momento, para uso 
emergeaclal custo dose de re-
forço na população acima de 12 
anos de Idade. 

Até  momento, não fui divul-
gado o número de doses com-
prudavpeloidiniutérioda Saúde, 
Procurada, a pasta disse no IAs-
todas que a entcntégia de moo-
oizaçào e os iflopas que scrão 
pnboc'loados para temas' o dose 
de reforço da nova vacina estão 

Amqwlibes,a 
a gente veio 

anos 
jeoaq,adas com a 
satide da nossafilha" 
Daloyta Thaia, 25. n'á, do 
Gabriel T.vares. 2 

rim processo de defInição pelo 
PesigroomaNaelsnalde Imuniza-
ções (p515. 'Ao orlenlações paro 
a aplicação da vacina e o so-
nego-ama de distribuição serão 
formalizados P55 noto técnica 
asa Estados nos pcolaunos dias-,  
diuseo ministério em 51000. 

Além das vacinas contra as 
novas variantes da Ôsnla,ao, o 
contrato do Ministério da Saú-
de com a Pfizer também prevê 
a rolrega de potenciais vacinas 
adaptadas a novas variante 
do corouavlro.s à medida que 
sovas copas são descobertas o 
incorporadas ao lvousioaolte. 
Desta fornos, o lirasit estaria 
mais preparado para enfrentar 
novas ondas de Cosid-19. 

0As vacinas adaptadas à 
Ômicron ttA.o e ltA,4/BA.5 rirão 
5(050 orna tampa com 1041050-
çào dilcrcnte - cor cinza, para 
ajudar no diferenciação. Outra 
novidade é que moas verinim  

na busca pela vacinação contra 
Covid-l9. 

Raimundo Acudia, 48, toOo-I 
oro Mesoejana e levou a Rito 
Meãnsa Araújo, de s, pura apli-
cação do imunizante. Ele coto-
tua que teve dificuldade inicial 
para encontrar um posto que 
ontiveone oferecendo a imu-
nização para a (siso etária do 
filha. "é Importante vacinar, 
porque agora se casou estão 
aumentando. Cu já paguei até o 
teste piora ela fazer e está tudo 
nos'nt.l, não tem nada. Eu an-
dei nos sAfes local., mas não 
estava tendo para ela. Depois 
Informaram que aqui tinha." 

do lenonizante não preciso.. de 
diluição, para oplicação' dia a 
Pfloer em nota. 

O t04sntl enfrenta hoje uma 
nitadeca000detoold-ogeonovo 
lzo,00dzonte chego 00005 nos oo-
forço moiro as subuasiantea da 
Ornlo'on, que no moesesto então 
em grande cio'crdação se Pais e 
no mondo. A. vacinas bisalen-
tesapoovudan paro uTilização as 
Brasil são uma combinação do 
atual lonunlzantedetovld-o9 do 
Pltaer-B(oSlThdo com a vacina 
adaptada à ánúmon 

Em nota, a Pfizer disse que 
"no. estodm clinicos, ao voo-_mau 
bivalentes esostrarum induzir 
resposta lmsnuloigloa robusta 
para as variantes Ômicron em 
circulação (nAi e tsA.4/FIA.5), 
para cultas variantes de prro-
slr.paÇãa, lnsjuindo o viras ori-
ginal. 10 vacinas bivalentes 
também mantêm bens perfil de 
segurança e tolmal,sidade° 

Atualizadas. Sem número de doses 

\cIflO°o 11 	(O(oç (k 
	chaar,  ao 

	
na- 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS 

Aviso de Prosseguimento - O Município de Milagres/CE, por meio 
da CPL, comunica que após prazo recursal da fase de habilitação, 
convoca os interessados, especialmente os que participam do 
procedimento licitatório de TOMADA DE PREÇOS N° 
2022.10.11.1, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de coleta de dados contábeis, elaboração 
e envio de relatórios diversos aos órgãos competentes (SICONFI, 
SIOPE, SIOPS, TCE, FNDE e Receita Federal), prestações de 
contas de gestão e de governo, junto às Unidades Administrativas 
de Milagres/CE, para ABERTURA DO ENVELOPE N° 02 
(PROPOSTA DE PREÇOS) que será realizada no dia 29 de novembro 
de 2022, às 09h:O0min (nove) horas na sala de Reunião localizada na 
Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200, Centro. 

Milagres/CE, 24 de novembro de 2022. 

LUAN DOS SANTOS FERREIRA 
- Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Luan dos Santos Ferreira 

Código identificador:C7737B2C 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Ceará no dia 25/11/2022. Edição 3089 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/aprece/  
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FEftUtA DE MILAGRES CE 
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Junto aos autos os documentos contidos nos 
envelopes de Propostas de Preços, referentes à 
Tomada de Preços n° 2022.10.11.1. 

Milagre C29 '- novembro de 2022. 

Lua • 1 nos errira 
Preside'i_a C • iss o de Licitação 

Rua Helena Mendonça Figueiredo n° 200 - Centro 
Milagres/CE - CEP 63.250-000 - CNPJ: 07.655.277/0001-00 
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GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceara 

 	Trabalho que faz a diferença 

    

     

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022.10.11.1 

TOMADA DE PREÇOS N° 2022.10.11.1 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA DE DADOS CONTÁBEIS, ELABORAÇÃO E 

41 

ENVIO DE R1LATOR1OS DIVERSOS AOS ORGAOS 
COMPETENTES (SICONFI, SIOPE, SIOPS, 
RECEITA FEDERAL), PRESTAÇÕES DE 
GESTÃO E DE GOVERNO, JUNTO 
ADMINISTRATIVAS DE MILAGRES/CE. 

TCE, FNDE E 
CONTAS DE 

UNIDADES 

PROPOSTAS 
DE 

PR--E-ÇOS 
LICITANTE  
CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA 
SIS LTDA 

Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200- Centro - Milagres-CE - CNPJ: 07.655.277/0001-00 



Contabilidade e Consultoria Pública S/S LTDA 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA PADRONIZADA 
~FEITURA DE MILAGRES CE 

COMISSÃOE LICITAÇÕES 

PAG 	431?  

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Milagres/CE. 
Pela presente declaramos inteira submiss 
Federal n. 8.666/93, e suas alterações poyferiores, bem como às cláusulas e condições da modalidade 
Tomada de Preços n. 2022.10.11.1. 
Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar, não ocorreu 
fato que nos impeça de participar da mencionada licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo 1, caso 
sejamos vencedores da presente licitação. 

OBJETO:  Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta de dados 
contábeis, elaboração e envio de relatóri$ diversos aos órgãos competentes (SICONFI, SIOPE, 
SIOPS, TCE, FNDE e Receita Federal),jfrestações de contas de gestão e de governo, junto às 
Unidades Administrativas de Milagres/CE/conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
1 

	 - DCA 

COLETA DE DADOS E INSERÇÃO NO SISTEMA DE 
INFORMAÇÕES CONTABÉIS E FISCAIS SICONF - ANUAL 

UND 1 8.400,00 8.400,00 

Total 8.400,00 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
2 COLETA DE DADOS CONTÁBEIS, ELABORAÇÃO DE 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
- RREO - E INSERÇÃO DE DADOS NO SISTEMA DE 
COLETA DE DADOS CONTÁBEIS DOS ENTES DA 
FEDERAÇÃO SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL - 

	 SICONFI 

BIMESTRAL 6 3.915,00 23.490,00 

Total 23.490,00 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
3 COLETA DE DADOS CONTÁBEIS, ELABORAÇÃO DE 

RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL - RGF - E INSERÇÃO 
DE DADOS NO SISTEMA DE COLETA DE DADOS 
CONTÁBEIS DOS ENTES DA FEDERAÇÃO SECRETARIA 

	DO TESOURO NACIONAL - SICONFI 

QUAD 3 3.910,00 11.730,00 

Total 11.730,00 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

4 

COLETA DE DADOS CONTÁBEIS, ELABORAÇÃO DE 
RELATÓRIOS DE MATRIZ DE SALDO CONTÁBEIS E 
INSERÇÃO DE DADOS NO SISTEMA DE COLETA DE 
DADOS CONTÁBEIS DOS ENTES DA FEDERAÇÃO 

	 (SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL) - SICONFI 

MÊS 12 2.080,00 24.960,00 

Total 24.960,00. 

Rua João Bantim de Souza, n2  87, Bairro Vila Nildalha, Assaré - CE, CEP 63.140-000 
Fone (88)99811-3758 e (88)99223-3426 

aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 

Ai- 
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Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

5 

COLETA DE DADOS CONTÁBEIS E ENCAMINHAMENTO 
DE INFORMAÇÕES PARA O CADASTRO DA DÍVIDA 
PÚBLICA E INSERÇÃO DE DADOS NO SISTEMA DE 
ANÁLISE DA DÍVIDA PÚBLICA, OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
E GARANTIA DA UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS - 
SADIPEM 

ANUAL 1 4.200,00 4.200,00 

Total 4.200,00 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
6 COLETA DE DADOS E TRANSMISSÃO PARA A RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E 
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS - DCTF 

MÊS 12 2.190,00 26.280,00 

Total 26.280,00 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
7 ANÁLISE PREVENTIVA E CORRETIVA DE DOCUMENTOS 

DE RECEITA E DESPESAS DAS SECRETARIAS DE 
GESTÃO E PLANEJAMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, 	SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 	PROTEÇÃO 
SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS 

	HUMANOS E GABINETE E ARTICULAÇÃO POLÍTICA 

TRIMESTRAL 4 13.500,00 54.000,00 

Total 54.000,00 

DISTRIBUIÇÃO PARA PAGAMENTO POR UNIDADE GESTORA REFERENTE AO ITEM 7 
Unidade Gestora % Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento  15% TRIMESTRAL 4 2.025,00 8.100,00 
Secretaria Municipal de Educação Básica  20% TRIMESTRAL 4 2.700,00 10.800,00 
Secretaria Municipal de Saúde  25% TRIMESTRAL 4 3.375,00 13.500,00 
Secretaria 	Municipal 	de 	Proteção 	Social, 	Justiça, 
Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos  

15% TRIMESTRAL 4 2.025,00 8.100,00 

Gabinete e Articulação Política  25% TRIMESTRAL 4 3.375,00 13.500,00 
Total 54.000,00 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
8 ORIENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E ORGANIZAÇÃO 

DE DOCUMENTOS PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
RECURSOS DOS PROGRAMAS DO FNDE (PNAE, PDDE, 

	 PNATE) 

MÊS 12 2.580,00 30.960,00 

Total 30.960,00 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

9 
ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO E INSERÇÃO DE DADOS 
NO SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS 

	 PÚBLICOS E EDUCAÇÃO - SIOPE 

BIMESTRAL 6 4.580,00 27.480,00 

Total 27.480,00 

1 Rua Jogo Bantim de Souza, n9  87, Bairro Vila Nilda lha, Assa ré —CE, CEP 63.140-000/ Á---10 

Fone (88)99811-3758 e (88)99223-3426 



Total 80.000,00 

Total 80.000,00 

Rua Jogo Bantim de Souza, n2 87, Bairro Vila Nildalha, Assaré —CE, CEP 63.140-000 .---' 
Fone (88)9981 1-3758 e (88)99223-3426 
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Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
10 OPERAÇÃO, INCLUSÃO DE DADOS E TRANSMISSÃO DE 

INFORMAÇÕES JUNTO AO SISTEMA DE INFORMAÇÕES 
	 SOBRE ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM SAÚDE - SIOPS 

BIMESTRAL 6 4.915,00 29.490,00 

Total 29.490,00 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

11 

CONSOLIDAÇÃO DE DADOS COMPULSÓRIOS PARA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO DE 
TODOS OS FUNDOS MUNICIPAIS, PARA QUE SEJAM 
TRATADAS E UNIFICADAS ESSAS INFORMAÇÕES E 
ENVIADO 	PELO 	PORTAL 	DISPONIBILIZADO 	PELO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - TCE, 
COMO, 	ESCANIAMENTO, 	ORGANIZAÇÃO, 
RECOLHIMENTO 	DE 	ASSINATURAS, 	ASSINATURAS 
DIGITAIS, CADASTRAMENTO, ATUAÇÃO E ANEXAÇÃO 

	DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS 

ANUAL 1 17.500,00 17.500,00 

Total 17.500,00 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário 
COLETA DE DADOS, ELABORAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, 
DIGITALIZAÇÃO E TRANSMISSÃO DAS PRESTAÇÕES DE 
CONTAS DE GESTÃO DO FUNDO GERAL, SECRETARIA 

ANUAL 10 8.000,00 

MUNICIPAL 	DE 	GESTÃO 	E 	PLANEJAMENTO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, SECRETARIA 

12 
MUNICIPAL 	DE 	INFRAESTRUTURA 	E 	ESTRADAS, 
SECRETARIA 	MUNICIPAL DE 	SAÚDE, 	SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E MEIO 
AMBIENTE, SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO 
SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS 
HUMANOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
AMAEM, PREVIMIL, PELO PORTAL DISPONIBILIZADO 
PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - 
TCE. 

DISTRIBUIÇÃO PARA PAGAMENTO POR UNIDADE GESTORA REFERENTE AO ITEM 12 
Unidade Gestora  % Unid. Qtde. Valor Unitário Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento  10% ANUAL 8.000,00 Secretaria Municipal de Educação Básica  10% ANUAL 8.000,00 Secretaria Municipal de Saúde  10% ANUAL 1 8.000,00 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Estradas  10% ANUAL 1 8.000,00 Secretaria Municipal de Finanças  10% ANUAL 8.000,00 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e 

Meio Ambiente  
10% ANUAL 8.000,00 

Secretaria 	Municipal 	de 	Proteção 	Social, 	Justiça, 
Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos  

10% ANUAL 8.000,00 

Gabinete e Articulação Política  10% ANUAL 1 8.000,00 Autarquia Municipal de Água e Esgoto  10% ANUAL 8.000,00 Fundo de Previdência Municipal 10% ANUAL 1 8.000,00 

Valor Total 

	/ 
Valor Total 

8.000,00 
8.000,00 
8.000,00 
8.000,00 

8.000,00 

8.000,00 
8.000,00 
8.000,00 

80.000,00 

8.000,00 
8.000,00 
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Assinatura do Proponente 

Contabilidade e Consultoria Pública S/S LTDA 

Valor Total da Proposta: R$ 338.490,00 (trezentos e trinta e oito mil, quatrocentos e noventa reais) 

Proponente:CONPUBLIC CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA S/S LTDA 
Endereço: RUA JOÃO BANTIN DE SOUZA, N° 87, BAIRRO VILA NILFALHA, ASSARE - CE CEP: 
63.140-000 
C.N.P.J.: 11.445.693/0001-42 
Data da Abertura: 01/11/2022 
Hora da Abertura: 09:00 
Forma de Pagamento: Conforme edital e contrato. 
Validade da Proposta: 60 dias. 
Data: 01/11/2022 

ara rís~t-3100 01110 

dos 
váli ccc støO 

Rua João Bantim de Souza, n2 87, Bairro Vila Nildalha, Assaré - CE, CEP 63.140-000 
Fone (88)99811-3758 e (88)99223-3426 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022.10.11.1 

TOMADA DE PREÇOS N° 2022.10.11.1 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA DE DADOS CONTÁBEIS, ELABORAÇÃO E 
ENVIO DE RELATÓRIOS DIVERSOS AOS ÓRGÃOS 
COMPETENTES (SICONFI, SIOPE, SIOPS, TCE, FNDE E 
RECEITA FEDERAL), PRESTAÇÕES DE CONTAS DE 
GESTÃO E DE GOVERNO, JUNTO 
ADMINISTRATIVAS DE MILAGRES/CE. 

PROPOSTAS 
DE 

PREÇOS 

LICITANTE 
ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO 

Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200- Centro - Milagres-CE - CNPJ: 07.655.277/0001-00 



lá 

contabiUdode 

EXATA CONTABILIDADE 
CNPJ: 10.476.179/0001-01 

Antonio de Figueiredo Brito - ME 
Rua Ehseu Gomes de Lucena, 194, Andar 2 Sala 4 - São Francisco - Brejo Santo - CE 

~FEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

t143 PROPOSTA DE PREÇOS 
PAG 

A Comissão Permanente de licitação da Prefeitura Municipal de Milagres/CE. / 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal n. 8 
alterações posteriores, bem como as cláusulas e condições da modalidade Tomada de Preços n. 2022.10.11.1. 
Declaramos ainda que estamos de acordo com todas as exigências desta tomada de preços e que, após 
documentos relativos à habilitação preliminar, não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada 1 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo 1, caso sejamos 
presente licitação. 

.66 793.  e suas 

a emissão dos 
icitação. 
vencedores da 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de col'a de dados contábeis, elaboração e envio de 
relatórios diversos aos órgãos competentes (SICONFI, SIOPE, SIOPS, TCE, FN/co Receita Federal), prestações de contas de 
estão e de governo, junto às Unidades Administrativas de Milagres/CE,(conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. 
ITEM  ESPECIFICAÇÃO UNID. CLTDE VIL UNIT. VL. TOTAL 

01 COLETA DE DADOS E INSERÇÃO NO SISTEMA DE INFORMAÇÕES CONTÁBEIS E 
FISCAIS SICONF-ANUAL-DCA. 8.000,00  UND 1 8.000,00 

02 
COLETA DE DADOS CONTÁBEIS, ELABORAÇÃO DE RELAÓRIO RESUMIDO DA 
EXECUÇÃO ORCAMENTÁRIA-PREO- E INSERÇÃO DE DADOS NO SISTEMA DE COLETA 
DE DADOS CONTÁBEIS DOS ENTES DA FEDERAÇÃO SECRETARIA DO TESOURO 

	 NACIONAL - SICONFI 
BIM 6 3.900,00 23.400,00 

03 
COLETA DE DADOS CONTÁBEIS, ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL 
- RGF - E INSERÇÃO DE DADOS NO SITEMA DE COLETA DE DADOS CONTÁBEIS DOS 

	 ENTES DA FEDERAÇÃO SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL - SICONFI 
QUAD 3 3.900,00 11.700,00 

04 

	 SICONFI 

COLETA DE DADOS CONTÁBEIS, ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS DE MATRIZ DE 
SALDOS CONTÁBEIS E INSERÇÃO DE DADOS NO SISTEMA DE COLETA DE DADOS 
CONTABEIS DOS ENTES DA FEDERAÇÃO (SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL) - MÊS 12 2.000,00 24.000,00 

09 ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO E INSERÇÃO DE DADOS NO SISTEMA DE 
INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTO PÚBLICOS E EDUCAÇÃO- SIOPE BIM 6 4.500,00 27.000,00 

10 OPERAÇÃO, INCLUSÃO DE DADOS E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÕES JUNTO AO 
SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAM&NTOS PÚBLICOS EM SAUDESIOPS BIM 6 4.800,00 28.800,00 

TOTAL GERAL 27.100,00 122.900,00 1 
122.900,00 (Cento e Vinte e Dois Mil e Novecentos Reais) 

RAZÃO SOCIAL: Antonio de Figueiredo Brito - ME 
ENDEREÇO: Rua Eliseu Gomes De Lucena, 194, Andar 02 Sala 02, Bairro São Francisco, Brejo Santo-CE, CEP: 63.260-000 
CNPJ: 10.476.179/0001-01 
TELEFONE: (88) 3531-0564 
DATA DA ABERTURA: 01 de novembro de 2022 
HORA DA ABERTURA: 09h00min 
FÕRMA DE PAGAMENTO: Conforme Edital e Contrato 
VDE DA PESQUISA: 60 (SESSENTA) DIAS 

' r 
:> 	'- 

it 
Antonio de F :-(eiredo Brito 

Sócio A,#*  inistrador 
CPF: 346.752.303-00 

Brejo Santo - CE, 27 de outubro de 2022 

1-10.476.17 9W`00A -011  
EXATA CONTABILIDADE 

Rua Ehseu Gomes de Lucena, 194 
Andar 2, Sala 04 - São Francisco 

CFP '7» 	 to-CE 
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MILAGRES. 
CEARÁ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022.10.11.1 

TOMADA DE PREÇOS N° 2022.10.11.1 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA DE DADOS CONTÁBEIS, ELABORAÇÃO E 
ENVIO DE RELATÓRIOS DIVERSOS AOS ÓRGÃOS 
COMPETENTES (SICONFI, SIOPE, SIOPS, TCE, FNDE E 
RECEITA., FEDERAL), PRESTAÇÕES DE CONTAS DE 
GESTÃO E DE GOVERNO, JUNTO ÀS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DEMILAGRES/CE. 

PROPOSTAS 
DE 

PR,  EÇOS 
LICITANTE 
FEITOSA ASSESSORIA CONTÁBIL & APOIO 
ADMINISTRATIVO 

Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200 - Centro - Milagres-CE - CNPJ: 07.655.27710001-00 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

À COMISSÃO PERMANENtE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MILAGRES-CEARÁ. 

Pelo presente declayamos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente os a Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, 
bem como às cláyfsulas e condições da modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 
2022.10.11.1. 
Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação 
preliminar, não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada 
licitação. 

EMPRESA: FEITOSA ASSESSORIA ÇiONTÁBIL & APOIO ADMINISTRATIVO 
ME 
CNPJ n° 27.099.190/0001-00 
CONTATO: 88 9 8147-6773 

OBJETO: 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta de dados 
contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos aos órgãos competentes ( 
SICONFI, SIOPE, SIOPS, TCE, FNDE e RECEITA FEDERAL), prestações de contas 
de gestão e de governo, junto às Unidades Administrativas de Milagres/CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
1 COLETA DE DADOS E INSERÇÃO NO SISTEMA DE 

INFORMAÇÕES CONTABÉIS E FISCAIS SICONF - ANUAL 
- DCA 

UND 1 R$ 8.450,00 R$ 8.450,00 

Total R$ 8.450,00 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
2 COLETA DE DADOS CONTÁBEIS, ELABORAÇÃO DE 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
- RREO - E INSERÇÃO DE DADOS NO SISTEMA DE 
COLETA DE DADOS CONTÁBEIS DOS ENTES DA 
FEDERAÇÃO SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL - 
SICONFI 

BIMESTRAL 6 R$ 3.980,00 R$ 23.88000 

Total R$ 23.880,00 

27 09-  V,,0r0 8 01 -001 
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Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
3 COLETA DE DADOS CONTÁBEIS, ELABORAÇÃO DE 

RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL - RGF - E INSERÇÃO 
DE DADOS NO SISTEMA DE COLETA DE DADOS 
CONTÁBEIS DOS ENTES DA FEDERAÇÃO SECRETARIA 
DO TESOURO NACIONAL - SICONFI 

QUAD 3 R$ 3.95000 R$ 11.850,00 

Total R$ 11.850,00 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

4 

COLETA DE DADOS CONTÁBEIS, ELABORAÇÃO DE 
RELATÓRIOS DE MATRIZ DE SALDO CONTÁBEIS E 
INSERÇÃO DE DADOS NO SISTEMA DE COLETA DE 
DADOS CONTÁBEIS DOS ENTES DA FEDERAÇÃO 
(SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL) - SICONFI 

MÊS 12 R$ 2.070,00 R$ 24.840,00 

Total R$ 24.840,00 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
COLETA DE DADOS CONTÁBEIS E ENCAMINHAMENTO 
DE INFORMAÇÕES PARA O CADASTRO DA DÍVIDA 
PÚBLICA E INSERÇÃO DE DADOS NO SISTEMA DE 
ANÁLISE DA DÍVIDA PÚBLICA, OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
E GARANTIA DA UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS - 
SADIPEM 

ANUAL 1 R$ 4.400,00 R$ 4.400,00 

Total R$ 4.400,00 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
6 COLETA DE DADOS E TRANSMISSÃO PARA A RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E 
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS - DCTF 

MÊS 12 R$ 2.100,00 R$ 25.200,00 

Total R$ 25.200,00 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
7 ANÁLISE PREVENTIVA E CORRETIVA DE DOCUMENTOS 

DE RECEITA E DESPESAS DAS SECRETARIAS DE 
GESTÃO E PLANEJAMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, 	SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 	PROTEÇÃO 
SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS 
HUMANOS E GABINETE E ARTICULAÇÃO POLÍTICA 

TRIMESTRAL 4 R$ 14.000,00 R$ 56.000,00 

Total R$ 56.000,00 
DISTRIBUIÇÃO PARA PAGAMENTO POR UNIDADE GESTORA REFERENTE AO ITEM 7 
Unidade Gestora % Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento 15% TRIMESTRAL 4 R$ 2.100,00 R$ 8.400,00 
Secretaria Municipal de Educação Básica 20% TRIMESTRAL 4 R$ 2.800,00 R$ 11.200,00 
Secretaria Municipal de Saúde 25% TRIMESTRAL 4 R$ 3.500,00 R$ 14.000,00 
Secretaria 	Municipal 	de 	Proteção 	Social, 	Justiça, 
Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos 

15% TRIMESTRAL 4 
R$ 2.100,00 

R$ 8.400,00 

Gabinete e Articulação Política 25% TRIMESTRAL 4 R$ 3.500,00 R$ 14.000,00 
Total R$ 56.000,00 

)e11i'7J, Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
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8 ORIENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E ORGANIZAÇÃO MÊS 12 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 
DE DOCUMENTOS PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
RECURSOS DOS PROGRAMAS DO FNDE (PNAE, PDDE, 
PNATE) 

Total R$ 30.000,00 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

9 
ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO E INSERÇÃO DE DADOS 
NO SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS 
PÚBLICOS E EDUCAÇÃO - SIOPE 

BIMESTRAL 6 R$ 4.550,00 R$ 27.300,00 

Total R$ 27.300,00 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
10 OPERAÇÃO, INCLUSÃO DE DADOS E TRANSMISSÃO DE 

INFORMAÇÕES JUNTO AO SISTEMA DE INFORMAÇÕES 
SOBRE ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM SAÚDE - SIOPS 

BIMESTRAL 6 R$ 4.900,00 R$ 29.400,00 

Total R$ 29.400,00 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

11 

CONSOLIDAÇÃO DE DADOS COMPULSÓRIOS PARA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO DE 
TODOS OS FUNDOS MUNICIPAIS, PARA QUE SEJAM 
TRATADAS E UNIFICADAS ESSAS INFORMAÇÕES E 
ENVIADO 	PELO 	PORTAL 	DISPONIBILIZADO 	PELO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - TCE, 
COMO, 	ESCANIAMENTO, 	ORGANIZAÇÃO, 
RECOLHIMENTO 	DE 	ASSINATURAS, 	ASSINATURAS 
DIGITAIS, CADASTRAMENTO, ATUAÇÃO E ANEXAÇÃO 
DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS 

ANUAL 1 R$ 17.000,00 R$ 17.000,00 

Total R$ 17.000,00 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
COLETA DE DADOS, ELABORAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, ANUAL 10 R$ 8.300,00 R$ 83.000,00 
DIGITALIZAÇÃO E TRANSMISSÃO DAS PRESTAÇÕES DE 
CONTAS DE GESTÃO DO FUNDO GERAL, SECRETARIA 
MUNICIPAL 	DE 	GESTÃO 	E 	PLANEJAMENTO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, SECRETARIA 
MUNICIPAL 	DE 	INFRAESTRUTURA 	E 	ESTRADAS, 

1 2 SECRETARIA MUNICIPAL 	DE SAÚDE, 	SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E MEIO 
AMBIENTE, SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO 
SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS 
HUMANOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
AMAEM, PREVIMIL, PELO PORTAL DISPONIBILIZADO 
PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - 
TCE. 

Total R$ 83.000,00 
DISTRIBUIÇÃO PARA PAGAMENTO POR UNIDADE GESTORA REFERENTE AO ITEM 12 
Unidade Gestora % Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento 10% ANUAL 1 R$ 8.300,00 R$ 8.300,00 
Secretaria Municipal de Educação Básica 10% ANUAL 1 R$ 8.300,00 R$ 8.300,00 
Secretaria Municipal de Saúde 10% ANUAL 1 R$ 8.300,00 R$ 8.300,00 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Estradas 10% ANUAL 1 R$ 8.300,00 R$ 8.300,00 
Secretaria, icipaI de Finanças 10% ANUAL 1 R$ 8.300,00 R$ 8.300,00 
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EMPRESÁRIO: 
NOME: DANNYCYO FEITOSA DA CRUZ 
CPF: 055.875.463-57 
DATA 25/OUTUBRO/2 
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e 10% ANUAL 1 R$ 8.300,00 R$ 8.300,00 
Meio Ambiente 
Secretaria 	Municipal 	de 	Proteção 	Social, 	Justiça, 10% ANUAL 1 R$ 8.300,00 R$ 8.300,00 
Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos 
Gabinete e Articulação Política 10% ANUAL 1 R$ 8.300,00 R$ 8.300,00 
Autarquia Municipal de Água e Esgoto 10% ANUAL 1 R$ 8.30000 R$ 8.300,00 
Fundo de Previdência Municipal 10% ANUAL 1 R$ 8.300,00 R$ 8.300,00 

Total R$ 83.000,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 341.320,00 (TREZENTO 
QUARENTA E UM MIL E TREZENTOS E VINTE REAIS) 

MILAGRES-CE 

A presente proposta tem validade de 90 (noventa) dias. 

CNPJ N2  27.099.190/0001-00 
SITIO AGUA BRANCA, 920, ZONA RURAL—JARDIM —CEARÁ 

feitosacontabigmail.com   
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ATA DA SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE 
PROPOSTAS DE PREÇOS. 

Tomada de Preços n°2022.10.11.1. 

Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
coleta de dados contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos aos órgãos competentes 
(SICONFI, SIOPE, SIOPS, TCE, FNDE e Receita Federal), prestações de contas de gestão 
e de governo, junto às Unidades Administrativas de Milagres/CE, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório. 

Data da Abertura : 29 de novembro de 2022. 
Horário 	. 09:00 horas. 
Local 	: Prefeitura Municipal de Milagres. 
Endereço 	: Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200, Centro, Milagres/CE. 

Aos 29 dias do mês de novembro do ano de 2022, na cidade de Milagres/CE, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Milagres, em sessão pública, 
nomeada pela Portaria n° 066/2022-GP, de 14 de janeiro de 2022, do Senhor Prefeito 
Municipal, sendo composta pelos membros Luan dos Santos Ferreira, Francisco Alves Leite 
e Maria Cícera Morais de Almeida, sob a presidência do primeiro. O motivo da presente 
reunião é tão somente para que fosse aberto e analisado os envelopes contendo as propostas 
comerciais das licitantes habilitadas referente à Tomada de Preços n° 2022.10.11.1, cujo 
objeto supracitado, sendo elas: FEITOSA ASSESSORIA CONTÁBIL & APOIO 
ADMINISTRATIVO, ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO e CONPUBLIC - 
CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA S/S LTDA. Pontualmente às 09:00 horas, 
o Senhor Presidente declarou que estavam abertos os trabalhos da presente licitação, 
nomeando o Senhor Francisco Alves Leite para secretariar a reunião. Fora destacado 
primeiramente que nenhum dos licitantes se fizera presente. Desta forma o Senhor 
Presidente apresentou os envelopes de propostas de preços devidamente lacrados tal qual 
estavam quando da sua apresentação. Posteriormente, o Senhor Presidente determinou a 
abertura dos referidos envelopes. Abertos os mesmos, deu-se início a uma minuciosa análise 
por parte da Comissão junto as propostas apresentadas, sendo realizada uma leitura em voz 
alta dos preços para a confecção do respectivo mapa comparativo, para se saber quais as 
propostas mais vantajosas para a Administração. Concluída tal análise, constatou-se o 
seguinte resultado: a empresa a ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO, inscrita no CNPJ 
n° 10.476.179/0001-01 classificada nos itens 1, 2, 3, 4, 9 e 10 totalizando o valor de R$ 
122.900,00 (cento e vinte e dois mil novecentos reais), CONPUBLIC - CONSULTORIA 
E ASSESSORIA PUBLICA S/S LTDA, inscrita no CNPJ n° 11.445.693/0001-42 
classificada nos itens 5, 7 e 12, totalizando o valor de R$ 138.200,00 (cento e trinta e oito 
mil e duzentos reais) e FEITOSA ASSESSORIA CONTÁBIL & APOIO 
ADMINISTRATIVO, inscrita no CNPJ n° 27.099.190/0001-00 classificada nos itens 6, 8 e 
11 totalizando o valor de R$ 72.200,00 (setenta e dois mil e duzentos reais). Em assim 

Rua Helena Mendonça Figueiredo n° 200 - Centro 
Milagres/CE - CEP 63.250-000 - CNPJ: 07.655.277/0001-00 
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sendo, o Senhor Presidente recomenda que o presente certame seja adjudicado aos seus 
respectivos vencedores, informando ainda que, o presente julgamento deverá ser publicado 
na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulação no Estado, quando, a contar desta 
data, ficará aberto o prazo legal para a interposição de possíveis recursos. Destacou-se 
também que, os envelopes contendo as propostas comerciais das licitantes inabilitadas 
permaneceriam em poder da Comissão de Licitação até o seu devido resgate. Nada mais 
havendo a tratar, o Senhor Presidente determinou que fosse encerrada a presente sessão, do 
que para constar fora lavrada esta ata, que vai assinada por mim, 	  
Francisco Alves Leite, que secretariei e pelos demais membros da Comissão. 

Assinaturas da Comissão de Licitação 

Comissão 

Função Nome Assinatura 

Presidente Luan dos Santos Ferreira 
<,f 

Membro Francisco Alves Leite 

Membro Maria Cícera Morais de Almeida 

Licitantes 

Item Nome/Razão Social Assinatura/Rubrica 
1 FEITOSA ASSESSORIA CONTÁBIL & APOIO ADMINISTRATIVO Ausente/ Sem Representante 

2 ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO Ausente / Sem Representante 

3 CONPUBUC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA S/S LTDA Ausente/ Sem Representante 

Rua Helena Mendonça Figueiredo n° 200 - Centro 
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MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
coleta de dados contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos aos órgãos 
competentes (SICONFI, SIOPE, SIOPS, TICE, FNDE e Receita Federal), 
prestações de contas de gestão e de governo, junto às Unidades Administrativas 
de Milagres/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 

Tomada de Preços n°2022.10.11.1  

Empresas Participantes:  
Item Nome/Razão Social C.N.P.J. 

1 FEITOSA ASSESSORIA CONTÁBIL & APOIO ADMINISTRATIVO 27.099.19010001-00 

2 ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO 10.476.17910001-01 

3 CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA S/S LTDA 11.445.693/0001-42 

Item Classif. Nome/Razão Social Unidade Quant. Valor Unitário Valor Total 

0001 
COLETA DE DADOS E INSERÇAO NO SISTEMA DE 
INFORMAÇÕES CONTABÉIS E FISCAIS SICONF 
ANUAL - DCA 

UND 1 

Venc. 10 ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO 8.000,00 8.000,00 

2° CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA 
S/S LTDA 840000 8400 00 

30 FEITOSA 	ASSESSORIA 	CONTABIL 	& 	APOIO 
ADMINISTRATIVO . 

845000 8450 00 

COLETA DE DADOS CONTÃBEIS, ELABORAÇÃO DE 
RELATÓRIO 	RESUMIDO 	DA 	EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA - RREO - E INSERÇÃO DE DADOS NO

0002 SISTEMA DE COLETA DE DADOS CONTÁBEIS DOS 
ENTES DA FEDERAÇÃO SECRETARIA DO TESOURO 
NACIONAL. SICONFI 

 BIMESTRAL 6 

Venc. 10 ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO 3.900,00 23.400,00 

2° CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA 
S/S LTDA 3915 00 2349000 

30 
FEITOSA 	ASSESSORIA 	CONTÁBIL 	& 	APOIO 
ADMINISTRATIVO 3 98000 2388000 

0003 

COLETA DE DADOS CONTABBS, ELABORAÇÃO DE 
RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL . RGF - E 
INSERÇÃO DE DADOS zNO SISTEMA DE COLETA DE 
DADOS CONTÁBEIS DOS ENTES DA FEDERAÇÃO 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL - SICONFI 

QUAD 3 

Venc. 10 ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO 3.900,00 11.700,00 

2° CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA 
S/S LTDA . 

391000 11 730 00 

30 
FEITOSA 	ASSESSORIA 	CONTÁBIL 	& 	APOIO 
ADMINISTRATIVO 3950 00 

. 
11 850 00 

0004 

COLETA DE DADOS CONTÁBEIS, ELABORAÇÃO DE 
RELATÓRIOS DE MATRIZ DE SALDO CONTÁBEIS E 
INSERÇÃO DE DADOS NO SISTEMA DE COLETA DE 
DADOS CONTÁBEIS DOS ENTES DA FEDERAÇÃO 
(SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL) - SICONFI 

Mês 12 

Venc. 10 ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO 2.000,00 24.000,00 
2° FEITOSA 	ASSESSORIA 	CONTÁBIL 	& 	APOld 2 07000 

. 
24 84000 ADMINISTRATIVO

30 

 
CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA 
S/S LTDA 208000 

. 
2496000 

 

5~~ 
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COLETA 	DE 	DADOS 	CONTABEIS 	E 
ENCAMINHAMENTO DE INFORMAÇÕES PARA O 
CADASTRO DA DÍVIDA PÚBLICA E INSERÇÃO DE 
DADOS NO SISTEMA DE ANÁLISE DA DÍVIDA 
PÚBLICA, OPERAÇÕES DE CRÉDITO E GARANTIA DA 
UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS - SADIPEM 

ANUAL 1 

Venc. 1 CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA 
S/S LTDA 4.200,00 4.200,00 

2° FEITOSA 	ASSESSORIA 	CONTÁBIL 	& 	APOIO 
ADMINISTRATIVO 4.400,00 4.400,00 

0006 

COLETA DE DADOS E TRANSMISSÃO PARA A 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA DECLARAÇÃO DE 
DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS 
DCTF 

Mês 12 

Venc. 1° FEITOSA 	ASSESSORIA 	CONTÁBIL 	& 	APOIO 
ADMINISTRATIVO 2.100,00 25.200,00 

2° CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA 
S/S LTDA 2.190,00 26.280,00 

0007 

ANALISE 	PREVENTIVA 	E 	CORRETIVA 	DE 
DOCUMENTOS DE RECEITA E DESPESAS DAS 
SECRETARIAS DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, SECRETARIA 
MUNICIPAL 	DE 	PROTEÇÃO 	SOCIAL, 	JUSTIÇA, 
CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS E 
GABINETE E ARTICULAÇÃO POLÍTICA 

TRIMESTRAL 4 

Venc. 1° CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA 
SIS LTDA 13.500,00 54.000,00 

2° FEITOSA 	ASSESSORIA 	CONTÁBIL 	& 	APOIO 
ADMINISTRATIVO 14.000,00 56.000,00 

0008 

ORIENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E ORGANIZAÇÃO 
DE DOCUMENTOS PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
RECURSOS 1  DOS PROGRAMAS DO FNDE (PNAE, 
PDDE, PNATE) 

Mês 12 

Venc. 1° FEITOSA 	ASSESSORIA 	CONTÁBIL 	& 	APOIO 
ADMINISTRATIVO 2.500,00 30.000,00 

2° CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA 
S/S LTDA 2.580,00 30.960,00 

0009 
ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO E INSERÇÃO DE 
DADOS NO SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE 
ORÇAMENTOS PÚBLICOS E EDUCAÇÃO - SIOPE 

BIMESTRAL 6 

Venc. 10  ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO 4.500,00 27.000,00 
2° FEITOSA 	ASSESSORIA 	CONTÁBIL 	& 	APOIO 

ADMINISTRATIVO 4.550,00 27.300,00 

30 CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA 
S/S LTDA 4.580,00 27.480,00 

0010 
OPERAÇÃO, INCLUSÃO DE DADOS E TRANSMISSÃO` 
DE INFORMAÇÕES 	JUNTO AO 	SISTEMA 	DE 
INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM 
SAÚDE - SIOPS 

BIMESTRAL 6 

Venc. 10  ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO 4.800,00 28.800,00 
2° FEITOSA ASSESSORIA CONTÁBIL & APOIO 

ADMINISTRATIVO 4.900,00 29.400,00 

30 CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA 
S/S LTDA 4.915,00 29.490,00 

0011 

CONSOLIDAÇÃO DE DADOS COMPULSÕRIOS PARA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO DE 
TODOS OS FUNDOS MUNICIPAIS, PARA QUE SEJAM 
TRATADAS 'E UNIFICADAS, ESSAS INFORMAÇÕES E 
ENVIADO PELO PORTAL DISPONIBILIZADO PELO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - TCE, 
COMO, 	ESCANIAMENTO, 	ORGANIZAÇÃO, 
RECOLHIMENTO DE ASSINATURAS, ASSINATURAS 
DIGITAIS, 	CADASTRAMENTO, 	ATUAÇÃO 	E 
ANEXAÇÃO DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS 

ANUAL 1 

Venc. 1° FEITOSA 	ASSESSORIA 	CONTABIL 	& 	APOIO 
ADMINISTRATIVO 17.000,00 17.000,00 

2° CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA 
S/S LTDA 17.500,00 17.500,00 

Rua Helena Mendonça Figueiredo no  200 - Centro 
Milagres/CE - CEP 63.250-000 - CNPJ: 07.655.277/0001-00 
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0012 

COLETA DE DADOS, ELABORAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, 
DIGITAUZAÇÂO E TRANSMISSÃO DAS PRESTAÇÕES 
DE CONTAS DE GESTÃO DO FUNDO GERAL, 
SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 	GESTÃO 
PLANEJAMENTO, 	SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 
FINANÇAS, 	SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 
INFRAESTRUTURA 	E 	ESTRADAS, 	SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL, 
JUSTIÇA, 	CIDADANIA, 	MULHERES 	E 	DIREITOS 
HUMANOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
AMAEM, PREVIMIL, PELO PORTAL DISPONIBILIZADO 
PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
- TCE. 

ANUAL 10 

e vc. o CONPLJBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA 
S/S LTDA 800000 8000000 

2° FEITOSA 	ASSESSORIA 	CONTÁBIL 	& 	APOIO 
ADMINISTRATIVO 830000 8300000 

Milagres/CE, 29 de novembro de 2022. 

VISTO DA COMISSÃO:  

Presidente: 	Luan dos Santos Ferreira 
Membro: 	Francisco Alves Leite 
Membro: 	Maria Cícera Morais de Almeida 
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pacujá - Errata - Pregão Eletrônico N. 0912.01/2022. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE COMBUSTWEIS FOSSEIS DESTINADO AS SECRETÁRIAS MUNICIPAIS PARA EXERCÍCIO DE 2023 DO MUNICÍPIO DE 
PACUJA/CE, comunica aos interessados que onde SE LÊ - próximo dia 27 de janeiro de 2022, às lOhOOmin, estará abrindo licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO W. 0701.02/2022, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PACUJÁ/CE, LÊ-SE - PRÓXIMO DIA 23 DE DEZEMBRO DE 2022, às lOhOOmin, ESTARÁ ABRINDO LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO W. 0701.02/2022JQ.QB,jE1.Q 	  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS FOSSEIS DESTINADO AS SECRETAI MfJNP 1ILAGRES CE 
PARA EXERCÍCIO DE 2023 DO MUNICÍPIO DE PACUJÁICE. O Edital encontra-se a disposição dos interessados na Prefeitwa M UJJ CITAÇÕES 
situada à Rua 22 de setembro, 325, Centro. Pacujá/CE, Ceará, em 13 de dezembro de 2022. Samuel de Castro Marques - Presidentc da CPL 	L15L 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Milagres -,Aviso de Juleamento (Pronostas de Precosi. O Município de Mi1agres/Catrivés da CPL torna 
público que concluiu ojulgamento da Fase de Propostas de Preços da Tomada de Preços n°2022.10.11.1, sendo o seguinte resultado: a empresa a ANTONIO 
DE FIGUEIREDO BRITO, sagrou-se vencedora junto aos itens 1, 2, 3,4,9 e 10 totalizando o valor de R$ 122.900,00 (cento e via e e dois mil novecentos 
reais), CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA S/S LTDA, itens 5, 7 e 12, totalizando o valor de R$ 138.200,00 (cento e trinta e 
oito mil e duzentos reais) e FEITOSA ASSESSORIA CONTÁBIL & APOIO ADMINISTRATIVO, itens 6, 8 e 11 totalizando o valor de R$ 72.200,00 
(setenta e dois mil e duzentos reais). Maiores informações na sede da CPL, sito na Rua Helena Mendonça Figueiredo n° 200 - Centro, no horário das 7:30hs 
às 13:30hs ou ainda através do e-mail: milagresceara@outlook.com.  Milagres/CE, 29 de novembro de 2022. Luan dos Santos Ferreira - Presidente da CPL. 
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*** *5* *5* 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Redenção - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N° 015/2022 - PE. A Comissão de Licitação, localizada 
na Rua Santos Dumont, 9I3A - Centro, toma público aos interessados o edital de Pregao Eletrônico N° 015/2022 - PE, cujo objeto é REGISTRO 
DE PREÇOS OBJETIVANDO LOCAÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR: CONCENTRADORES DE OXIGENIO DOMICILIAR, 
CAMA HOSPITALAR E KIT PARA EMERGÊNCIAS. de acordo com as especificações contidas em seus anexos, em retificação ao aviso anterior, com 
atualização das datas da sessão, que se realizará no dia 03 de JANEIRO de 2023 às 10:00hs. Referido Edital poderá ser adquirido no portal do TCECE 
a partir desta publicação, no horário de 08:00h a 16:00h ou por meio do aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página eletrônica do BBMNET - 
Licitações Públicas, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br. Redenção/CE, 13 de dezembro de 2022. Márjorie Braga Moreira - Pregoeira 

*5* *5* *5* 

Prefeitura Municipal de Banabuiú. Extrato de Contrato N 2022.12.12.02. Modalidade da Licitação: Tomada de Preços. Processo de Licitação N°: 
07.005/2022-TP. Base Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações. Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. Contratado: COPA 
ENGENHARIA LTDA, CNPJ N° 02.200.917/0001-65. Objeto: Contratação de Empresa Especializada para execução do Projeto de Pavimentação 
Asfáltica no Município de Banabuiú-CE - MAPP 1817, de responsabilidade da Secretaria de Infraestrutura.Preço Global: R$ 585.582,12 
(Quinhentos e Oitenta e Cinco Mil, Quinhentos e Oitenta e Dois Reais e Doze Centavos). Prazo: 180 (cento e oitenta) Dias. Dotação Orçamentária: 
26.782.0014.1.017.0000, CONSTRUAO, AMPLIAÇÃO E MELHORIA DA MALHA VIARIA - Classificação Econômica / Elemento de Despesa: 
4.4.90.51.00, OBRAS E 1INSTALAÇOES. Data de Assinatura: 12 de Dezembro de 2022. Local: Banabuiú/CE. 

5*5 *5* 5*5 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de São João do Jaguaribe - Publicação do Resultado do Julgamento das Propostas. A Comissão de Licitação 
de São João do Jaguaribe comunica aos interessados o resultado do julgamento das propostas de preços referente à Tomada de Preços N°25.10.02/2022 - 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇAO FINAL DE RESÍDUOS 
DOS SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SÃO JOAO DO JAGUARIBE - CE, declarando: empresas CLASSIFICADAS: BRASLIMP 
TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA; 02. DAGY CONSTRUÇOES E URBANISMO LTDA; 03. URBANLIMP SERVIÇO DE LIMPEZA 
E CONSERVAÇÃO LTDA. A empresa vencedora: URBANLIMP SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, valor global de R$ 88.005,24 
(oitenta e oito mil cinco reais e vinte e quatro centavos). A Ata da sessão do julgamento ora anunciado encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados, 
na sala da Comissão de Licitação, no endereço: Rua Cônego Climério Chaves, 307, Centro, São João do Jaguaribe-CE. A comissão de licitação declara 
ainda aberto o prazo recursal, conforme previsto no Art. 109, inciso 1, alínea "b" da Lei 8.666/93. São João do Jaguaribe-CE, 14 de dezembro de 2022. José 
Carlos Chaves Monteiro - Presidente da CPL. 

*5* *5* *5* 

Estado do Ceará - Governo Municipal de Palmácia - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico n° PERP 29/2022, do Tipo Menor Preço, Julgamento Por 
Lote. Objeto: Registro de Preços visando a Futura e Eventual Aquisição de Urnas Mortuárias e Serviços para Auxilio Funeral, destinados as Famílias 
Vulneráveis, de Interesse da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de Palmácia/CE, tudo conforme especificações e 
condições contidas no projeto básico/termo de referência anexo do edital. O edital disponível nos endereços eletrônico: https://www.bbmnetlicitacoes.  
com.br  e www.tce.ce.gov.br, com o prazo de Cadastramento das Propostas até o dia 28 de dezembro de 2022 às 09:00mij, abertura das propostas às 
09h:Olmin e a fase da disputa de lances às 09h:30mi (horário de Brasília). Informações: Praça 7 de Setembro, N° 635, Centro, PahnácialCE ou no 
através do telefone (85)3339.1182 de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas ou e-mail: licitacaopalmacia.ce.gov.br. Francisca Silvania 
de Sousa Alves Silva - Pregoeira. 

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA - AVISO DE LICITAÇÃO. MO1ALIDAD: PREGÃO ELETRONICO 
N.° 2022.12.08.OIPE: OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MOTOCICLETAS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. DA FORMA DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO. A COMISSÃO DE PREGÃO 
COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE A ENTREGA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS SERÁ ATÉ O DIA 28.12.2022 ÀS 08:00 HORAS 
(HORÁRIO DE BRASILIA). Os horários referem-se ao horário local. Referido EDITAL poderá ser adquirido no endereço eletrônico: www.bll.org.br, e 
pelo portal do TCE-CE: http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes,  a partir da data desta publicação ou na sala da C.P. L, situada à Rua Lívio Rocha Veras, 549, 
Centro, Barroquinha-CE. 13 de dezembro de 2022. Francisco Clovis Lins Lima— Pregoeiro. 

*5* *5* *5* 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Groaíras - Aviso de Licitação - Pregão Presencial N° 1312.01/2022 - PP. A Pregoeira da Prefeitura 
Municipal de Groaíras - Ceará, toma público, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 28 de dezembro de 2022, às 10:30hs, horário 
de Brasília/DF, estará realizando licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, tombado 
sob o n°1312:01/2022 - PP, com fins a AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICIPIO DE GROAIRAS/CE, o qual encontra-se na íntegra na Sede da Comissão, situada a Rua Vereador Marcolino Olavo, n° 770, Centro 
- Groaíras - Ceará. Maiores Informações: Fone: 088 3647-1103, no horário de 08:00h às 12:00h ou pelo site www.tce.ce.gov.br/licitacoes. Adriana Paiva 
Souza - Pregoeira. 

*5* *5* *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ibiapina - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N° 009/2022 - Seduc. ASecretaria de Educação, 
através da CPL da Prefeitura Municipal de Ibiapina, toma público que se encontra á disposição dos interessados o edital de PREGÃO ELETRÔNICO N-
00912022 - SEDUC, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES GÊNEROS ALIMENTICIOS 
DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR, PARA ATENDER OS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE IBIAPINA/ 
CE. Estando aberto oprazo para cadastramento de propostas até o dia 28.12.2022, 08h00min, abertura das propostas no dia 28.12.2022, às 08h15min e a fase 
de disputa de lances no dia 28.12.2022 às 09h00min. O referido edital estar disponível no endereço eletrônico: www.bbmnet.com.br, Site https://municipios-
-licitacoes.tce.ce.gov.br/ conforme IN-04/2015 e na sala da Comissão de Licitação, localizada na Rua Deputado Alvaro Soares, S/N, Centro - Ibiapina/CE, 
horário de 8:00 as 12:00h. Ibiapina - CE, 14 de Dezembro de 2022. Marcos Douglas de Sousa Lima - Presidente da CPL. 

*** *5* *** 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO TRABALHO - IDT - AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico N° 10/2022. OBJETO: Registro de Preços 
para aquisição de camisas de fardamento. Integrado Edital: www.idt.org.br. Início do acolhimento: 15/12/2022; abertura de proposta: 27/12/2022 às 13:45h; 
início da sessão: 27/12/2022 às 14:00h no site: www.licitacoes-e.com.br. Fortaleza/CE, 7/12/2022. Valdenia Maria Andrade Araújo —Presidente da CEL. 

FSC 

MISTO 

F'C1251 



* 0113062 00 0000*0*0 4* 00600014*1*, *40*0* 944105 0001 *0001.0*0*01* 0*. 
09*00340000.00222 lo 0440*004 *5 0110604.4* 0109$,,. 0040*0100,00*., 0101*1461 
II 0941 02 144400.95'014240 Sfl*l*40000010001409*40000*0,lsçJo.0f.q,,o.4 
0*0.01*0141004* 0**'0800d*00001**l010 * 000*00103*od 
d0*00*lC100*000014000.00,00,000100440oOfl 

01909* O 0000*0 00 00064. *420040 .00901*0*00. 00.0*000 
..00400**d* 000000*woS1000t00010101o.0.lo *0*40* 
*40 0* 00002*140 1*04001.00* 08 14400000, 02 00 5*0,0,14, 10.02/o 5* 
*1*o.Oo0004000.o04 0*940040*05,00 , 0,1500 

0020,60 0*110000 O *0.0,0*0*1* ' 	*0*00*40 40* .02*0*44. 000140 41' 
600001.00000*3.1000,01.4060000002*00.000*01 2004.4.444144*4*01 1,10$?. 

000000d1110*04.'0*0000 00*000*0*0000*001*500020*400, 

.......... 
	 17 

00*400400 510IOÇDS 4MO*TAlS 9* 00010. pCb100 qo. 0*0.4*. do 
S0004nd601io 000,04 do 4*03000,40- 00*4(0 • 40.041 do 40.114042.1 
l24*4O42-fl%Q*-do*Ie,o5404*ood,*44aoa30t,,o,,,.,0100a4009,j, 
0. (boda Cennçbo6 604204,114 .ot 000100 40.2*01* cano v*lodo.06 00/1212026 Foi 
0000rnl016do o c00010dm.010 da. a.,g*oc.s 60.4*0*0 0.0 10n21 O *0001440.0 de 
00001d*nwflboda 50000(0 

05100000010lÁ..P*[904000044500fl10010U010,0_0149*10Ia00400..fl*0JO 
00*50*0400 NO 024/224*4*0*404*0' 0.0000 dl 00*3'l 00*0 01,40.1 O *00.1420 

O 28 0.4 00.0 00 	04 14344 O 44 8008 40. pol. 
.004200, *0 0.0444 00006000 010%. 'ololo -0,0*10.110 

mÃOS 1*00*. P*fl1tt* *040*0*0. £20.110.016 	09*110*0*00 - 
10116* 10.15104*00 Ir 292tI0.Otl. 0 040*9.... 00.04 02 00*0*0,00*0010» - 
*010*00.060,0. p0001. 00.00000029.000,. 0,0 do 0000*, 00,0,011 no 

.0001000012.00I 0050000010.. **.000*,01000n.060,l. 000020000.Od*O1*L000604000 
00.0,0 100040400., 010 4*0440*0*11106 *0 4*0.0 0. 0020 20 000 0.0000 *0 

*0021*.01*.00l0q0000d0000.00d.l' P0.p1000*4S00000. 

*00000 100 010*2 9000*001* 040*400* 81 0600* *0.00* - 000.110*00 01 
*4*00*01*03*4 00*00*3*0 E *0TflOO*00 - 0120*4*10*50 100000010$ 
S0l.0,410d/fl - O 110100,00$ 0d00*140*004410213400 0*,,0l00.001*., 00000*00*10 
*046* *0604.0,0,0001200 00.4**240001*60.0*0004*0001.1020.0*0011.0,0% 
010*,040*04001.,**o*p*. do 00451100*3*0 1019$00..? 01*01*00010 1010000 

00l 0* 0*00 

0l00000110006013T*0JA*ff,00006*60000**/110,o..I*.ono.0,*,al.*oOIoOnd.*o0o 
0*002,00444. *60*0*00001 nw00t00fl 09.0*1*0*4*1,0*0040*0* 
001.000 30000005.0000000-011000n000100.6000ç1114 0*0040.401102240004  

110.014500.00. P10000000 Ml*.000034l.l0**0.A.000d. 000.85.. 900.1*00 - 
0005,00001*01*011*001410020. 000*0000100*120001000000*l0 00*' 04*0*44*4 0* 
'0*2*0* *0*300 0* 0,140400*1* 400*0. P,oçO 00 00.011'2002.0P  

4*20*00*0.0*000,00*100*0*080 4*02.0 0* 60*4. 0. OEO*0*40 - - *200, 
4000*3*00*00*5*00,0.00 00,10*010.0.0,1*4*1,00000001620106-1*00001001060% 
.00*2* 00 00* 00*000*120 *0*422. 1*0. 00*2*, 0*0 20* l2*&10*1*1100 65 11000001 00 
44*00*04*1000% l*0±M*00.004000fl10*00 C.0014 .01.102*0.5.009*0. 
2000.A*l*.p.*.*.0L00-P00*d.00**P.05l.lmÃ*105080. 

102*203*04. Pl*I*l34n***lS08000004 .00**4*Jo*.*0020.0012 0* 
2.0*000*. 0000006.01S P0000000 5142.*t1*.50,CP)*0. A 1*2*0011001116001*00 
00004*003010110*030001 00001000000100500l**lG0 *000 0101*02000410.0100 
00*0043.4* 010000 00020d3*00000000l. 000000. 06*0400000* 0*3*0.00*. 00*02 
E0000000ltb0000* 0,41 0001*00.. *200.40.400.00,00* * 0*1100*0*011 * R. 
0010114* 0044,4 000*000:4100*0 000412060000000*0000*1d0. 03010.084,00*0*000 
1604.1*000001,030*0 • 00*3441*1000 	** *00.00422.1*0*1' 000*0* 
014)0,0000)0 440*1 000*00 60040*1.000*010301*. P0l004000010000010300 4000 
l00.00l01000*o0100* 0.22400*00.04 - 0.2.0400(2000010*0*0100*48000* 
.00104*1040* 01001'03004111344fl0300100001.091l 0*11040010*1000. 10 4* 0t0*01*0*20 
0000.425SlS2*400000020*0006*020d*6**0*0009$0**0**3*d*Lk0,0Ç00. 

*0054000 9*04 ,, 5*0*30 002*0*0.10 0. 000**l.00OIOAI *101.0.. .4.0*1*0* 
104.0*0.00020*0* Pl***# *00304*9* P0,*1*0,044*0mÃ 	0*01* 01 
.001001000**1SVaM do *0000*000*650*0.0300 04030S0ll**.01.020110*.3 
4*00*0.040* *0000.00010*00.0100*0,20000* 000001*00*0* 242.. 30*0 *00.6000 
01*01*002*094* • 01000#3A*4440900001001 .00*1*0001*1111102.2105.4*10* 
90*00100004*$*040000001003***40010d000100,t*0l*10 t0*0**010030440 
4ay00*2004000001**,F***004*4100600000P1000,w0450420100fl000000 
3010.4*100* 0*0 copos. 0.0*022, dn4 oOO 	20.901100 41 00060* ao 0* 004001 
lIlO*'*2*00aI*00010*2***l**t*s.fl** 0*0000*a0000**00 
013.0*00 00.00*06* .6*0 00500*2o0005.0**.ore0$001*01,s 0*0,0*0004 
00*04S*,6000C000*0080*000M)00fl*0017*0070111l1*4l000 iC*o**0O  

*5.20 4801*0* - 01.0540*,. *400106,5 00 *4*000*.. *0*000440 0* 0000*0.010-
0800006l0l* 14*0.5 00 0022.10,P*,l.CP 0000043*4 9*0111*000104* 40004çN0 4* 
00004000910000440P.0.Odt 01*50301*00*0*40 * *0*20*0020 01oo.p.lo*0 
1054004030000000*00000.l02l00000 00 It1.0604001600400000000** 4*40*00 
l0.P.002010001*00*llESOd?. 040**406* 2* 0410*010014* 100 	*O** 9*0*000* 
00000*.0*000S*020000**0500600002040* p0p04*0,4200600010104011*0000 
1010*00000000113201110*n4000 4*040)010*1)*S0000,0 140 P*0pl00l*00640428 

RE 

01.9. 40.160,. o*d.P0000*.0M.ol**.ElVtJ '*0*4440*000 0*0*0020.0 *10442 
40014024 *00900*0051000100I0ElR€0 '0 SOç***0000I00000*.00,0010.0501*61 
.402 E0lç00000000004000'nt .91*1.00000*0.4.4.0. o*o.*n*o...0201500.&4, 0*0 
• 1*0*0 00 *0*0.04 do 04100,40.6 00000 l*.40'l.U.050 *. 4010*0-0*0 .ço..042o 
000,0.1 ,09010lI000001005045.0.l'310000*000010*0054,3400dOt000*000000*0 
l.a42001l40000m0002 *04*4.440000.30010*. O.*.104l*itd* 44 00 *30*1 
0*3000,111*000 04 dl 000.06.00*440. .001*00*0010*000*0.00*2.2*00* 
00*00100EO*.,.0*d*U0l*ÇI%  

001*4,d*C.*Pd010I.661011*6044160001S6'4'410I0 A.1**d*0000*.*Ptl*000- 
00010l20*3P.**i***4 0001*40 40000151l501. 01100*0*Ml00 	d000.c.Ç*o.R.g*.* 
000010*0 0*0.0000* 0* 100*0*0 .0,01,4300* 3*0.00040 11*0.0.40 14*430 04' 
a042.120001*C0°0F)PMO- 0041I*:00,4.900000092015 06000*0.10000*0,1*0,5*. 
00*0*0001* *0*40*6*00.00600*0*020*0*1*2.3*0*0000*0000001001*001 
0000110-00*004. 9000,0*0,0* O42çS0 • 0450430 00 0005. 00100,220 
4*l000023-0001000*.1U. 4*30*240 061200.. 05112023-10010,100090-0*0. 
R*00Ç**40*.*0.k0000SI001160.40Ç50.. *1*4 	

52 
- 

COO: 02 310,400.C,001i.CE-L0l*0 2.00.50000(2600000.1*0.1*00*5*0*1040 
1,0Ojil0*34001.*1*2*.g00.01l0d1500fl 0l 0000*#ll.001l*8C*00*0llt60*0 	- 
1001,l.0*00o0Ol90.. S.g1040.0**I*0*00400000** 02009020.01*0*000*1 LISoS 
*..q00000000fl**..  

0005d0000..04.5001I**50*.*l.04*A40**100500'**A*'M*P1*d00000* .001*001 
10604**.M*tId.d*10100*01*00020*OPPI.0l1l0**3401410*000001.€**100541 
44*0500*4 0,P**t090004. R5*0 2000530. 9*0 10*00*3*00* 9*80040.04* 
O*0004000000000100000*0*00605010111*9.6005002*000*90*0101051,10450 
10*010*000 *4* *006500*00000 40 0*1*400 *4011*0432009.. * 0*401 5* 00000 101*0 
000003t0b001**0,b043d000ø*Il5 3*0*400*000000W *0,00,0* .0900*0, 
041000*5003*0000*41.0*1**00*0*0**1000, 00*4,0*39* .14*0*0003*0940* 
,0p*410530*l*4*4*10*01110.0000000010*.000o12*o.100)0*: 0300*5*00 
00000l000l0.*0000100II0.00330'4001 00.l'01000000000l00A*0*0,**40001404**IE040 
110*001*000 .000*200mØ4.030*0.*0**0.000.000000000000390*00000 
014004*00000*004*0*040.0 «00414*0020?? 0*00004*0111001200*1000004006* 
3.0060)4*110*101 *0.0. 016.0*04 * 40*10200*0* 9*. O 00000I000*•*t*0 
4.00*0400 *04*2.0 0011 41*01 001*0*0000003* 00110000b0000201001 * 000000.0*00011' 
0.*0000,0100*ç1*04*00114000***0)3100'0077400070060000*0100* *10.02*5*.  
O*S*o.000000 . 00*0*1* *0*403 40 00*03060.0. U*0360,flCOlO.*0 00,000*4* 
1fl*1I0bÇ1040C800000*400SS*C0*bt0,040T00406000I0011*001100*0000011*l*d* 
0*01*40*00 12120102022*,p0ll4**091*40310005 000000*060060143000400003* 
7*1*090*01.014*0 000050000*d*04000***040.0350*5050 .0540*0402*3*08*00 
02*004*9100*14*4*0000400* t*000***.n *0.1*0.0800*10*0000*0*02*10 
.000*44004*40*0 • 5* 14.04 t00*0*SCbn,fl *1000001*2.0*00,0*00 
0*110204 00 02* 00000020 a. 0000 000*. O 00411 904*0. *0* 1*00*00 00 .4*0 
00001,0d0.4*0**p*1004**8d00* 0I$04004000ld**0,0*2*0tN0030*A050* 
0400I50*.91*1*.000*000S*00001S*0**050d*L*l01010.  

,001*010 4061* ,1**e4**01*.4Ã4 *0.000014*0.0*00*0*0. 
pm000.r000***900001002102.I14*S1010 0001000.*0000000*001l1**100900*0d0 
*50* 00*0*0*0 0 10,000000 00,400004 00 *0*000,0*00 4. *1*000 O 00 
0004400%000*0 0**0**4*4l.4410000S0*00*000000.00000Wt.000*000100 
*0.00*01 0* 0000* 00 00-644* 0060 *42*0*0.004*00. 01(040 000 
00120*0*5*00*0*0*40*4*00*001*000000.0*0.00 M.*4ç100*0.**100 01000*5.1,4* 
4114000000.0*050*0*0*20040*9*0300*00* 04002*0* do 90*4*000. 
100100002 *.0*140.400***000.00.0*100*2.0000020.00400ntl**000% 10,**1* 61*0 
*o.00100*3ldd*0*.***b,**d**d,I*l0,*ll*l*.4*AbllOSd*100*á*,**C0*M, 

.050.0108****.PflPUl0***0*OSPIO,0005005'0Sl10040201004A*0a5100 
*0100*442* - 000100ab*100r, 20*1,*0.I0t*0,*00 0000*000*. 1*0 04,0000140 
*0q*.0*00P0.*..0*00*1*.09Il*020.00l.*1100l00**0080*9*4040V0*000**l*1O10** 
0*014*2* 0000. 14014*0*4*00 00* 0.0,10.0 1*0.00001000 * 40*0*101. 8 03*08* 
000050**0* 4* 400.060 0* 0*11 041000* 0**• 50* 0. 0.06 l030*0I0,0$*** 000?. 21 
0224000.0 5000000ll0*l *0l** *0000.0.0*. 8*06.00000.'00,010000001*0 1100, 
0909±6134001510*0141.104*305*0*0 410A0090101*1,003*500I.10. SI *0000*0 
000000S0,*600 0500 *00. 4090 **j***0l,000l'**, 4)00*4.40 10 0* 010110*0 

d*lfl800i000l'Ol. * .lS0000*000000*00001000,1*01900** 5,0 ***00P6020l* * 
01*0*0000*04 01 .30*04*,0%000*0**16 0* 6* 440 0*000400600000. 6* 051200, 

5 000S00l*3020,*0000040000 9***0a00.oP00O0000l10O*l'I011!50*014to0 

0*9*00*030*00 - 00*000*0*0 *09*4000 05 401000 - 0*000*020*1*500* 

0004 	P501'0*100*00**00011*0001111* 1014000000500940001*P*0 

0*1*20 00 005**.PlO0*0U*0 0100.60000. 00 OPAIO00-1*1*2Tn000100T0 183*0 

*0000110000O20*0 00104 o.l3*4100**4..03*çdo*0.000300.0000000000500.* 

02*110*40104*001500*09040*0.0*540*00*0 *0.0*4*0*1*0* * 

001140*00*a4200010*.9***0mÃ005**7'608660*C**.5. 

23 Enn 

 

0*0*&* 
 

**I*.115*10a1*,l. 

0*1201*4O80.l0*020n00O009fl02L10lI41..*l0000l*00**48**40*.ls0.00l0 
5.******o4o*0de0..Zao-0*dr**O4o,.o0*oomC94.*.o*00o 

000 	o049 	0,0550 	 0*4V 6*00 

00*0* 00 0000* 	00000040 **4*00O0P0 0*4010 .. *010000 00 0*10100 10 

111904001003000.. 58.00000* 00,0440 C,l0l**0M00000000 04*0.00.0*, 	d. 

6001 	4*,4. 40006 

E510000000000.n&000l0l00ICl0101*0**0000A'4000,6l000100L0000T000C 

05,50* 

0*00000000A0A.P*OP*lu0000100000100 01100N0.001000010101*040.009100. 
» 

01***.0L00 0010,002 j056*02**Olr*1**,100,500*..*02l0 

E,1*0Q0000SM.*lOP*OUO**IOOl*0OLj*O011 00011000_000000No4.1A00 

4,0 04 *0*000(5*00Ç00P*0l0*0180412 

.1408 4,10 00000 11±00 

000*1d*14*0**10000.0010$1*UIb*040. 

oo..0d00000**1r*006o.0100.o0*o10**401100*04040*00050*ol 

00 	*1 	40 40010 

£*lt,0*0OOO~OO*OS** IlbOO10O*5 , COI 00000*,C0,14*00*5.l0004.**0,010*420 

40*0 	0000,*8.000000ll,***4I.Cl*0S*ell10000.001*00100100*4100' 404040 
0101* 	000r*0,f1.1*021'0*MUT000'0#*01*2'*,ÃP0k0004000.000li4 6*0.01*048, 
00 	0*00 40*0 520*003 	 *9'400 	40*0000500 

075051044. 

tr 
0* 4000.S 

1100000* ,06*0,,.0*10000u*A500.c00100003050 -0001000 0* 11*000*64* 0* 
500000*0I12001 l040*O-120*0b00000000*0 lp11.***000400010A-40.000*.* 

000.0020.StO*l10, 	00*1060 * 400±00.0.60 5. $00*0 00 *4*2.0. 5*0,000*100* 0*00 
0*00.00014*0*40001 	000000*lÇ0,*10141*0*41*dl0000404**0000080ll**000**0400000 
1.0440000d1009001*00040Tt' 14090dS*.40 *00*10,0*1.0.. 	40000*0000040*001 

0 

COOMTOI 60900000*0*000000*1 lO*OflCtt 4*0.040*00 *004 0404,00. 
0005000400.*._00*1.2010*I#*5**0l.03**00000lll0*000 

1000*0000141* .00010*01600 *100100*4.00 0011040*10.10000100* 0031*010* II'. 

011*00*00 0000201$01 040*00*. *000000.0*40001*04,000*0*011*6*00000*00 

0005**00**$00*00ll01d4*4*00*00*4000000000**3*020160*0d1*4004*4*1 

jt*.lddOda*•100i*200 

05*0*10,00*OoI000. *100000400000l000oOOoo,ololoa,.oca.o,o..00à 00*0.01* 
0*0*44*0*, 0000 40000*0,0104004000*2040*103*4*4*1*10000005*0.0*10.06 
4*00300l*2324.04,0001004.500141,9o,400004040) 002.l.00I0I010004*6/53000 
*1100030*0 .00000*0. 04,.... 19.104 do 00 40044 4040.0*40 112 409* 0,10004* *10034 00 11 
0*nO'0.1000*8.4*C .308901001010000100000*,02. 00400.0 0000050**n.*l000 

/040010 93 *02*09.0 09 00*00*0*00 ,00. *00114*02 00110100404)4000006,001/00001 
10044*00341 0440.15040.1.19*000*40*016 * '*401*0 CIII 41* 23 050 *00/060.70. 
63001009*100,00460*0000.10*. 60.00090000*0000. 111000,1401004.100. 
0,0 042012. 00.0140 00 00,00*' 02*010140,00.010000*540100485*00*09,4*0000. 
00*40001,18S0*l1.004-100.100,'*, 

PAG 

*64140* 00 0*02* - 90*0000010* *0*0*0. *0 3*0 4*000* . *40*0 0* *24410*11 
MO*P*0*000615Pfl6fl-1**0*0fl08fl0'*O*lStfl,l,*Ooo.**àOF.Oo,.o... 
04*4010300900l**I00*,*0*003001**..,040004000*1*.0*, $041, 5*10009*0 
0*3*, 0* ** 0.0* 00*04.00* 00*3*04* 0*00*00 144*01000*00 0042000*002*4* 
900*0*0090020000401,1*0*0 * *0d0010 * 0,9*91.00011*9004105034540008130* 
09.1000.0000*400*000(1100000.0*314*0.0*0*0000.20001*00 0000.0*0.101 
1003*10*0 000000*l1002ll000*0 * d0l*.S0000t*0I. * .0000 1.00....) 000,0*. 
0*00*0*20* 000000**OPIO0000 00 00054 *003.04*0 * 020000100*40000*001 
500*00*0* 000100*00000008000***.400*00000**00000000200tOd004110114,010300* 

0*0000 *000200-l0*09E1I010M4*dL 01 000100*0.2100 *5 1000 	'4 	01 
l**304S00,0000001*0003*000n00.*4.O4..0*004 0* 	*4*10* 

*51200 0000A04.0*000A*010300W1*l 0000 000*300 04000010**00fl010000* 
..l000000,0*0000 2* 10* 04 44000001*004*p,op*00021ooç4.144000000001040000 

0. 40 .0. 0. 	04*40*08200 

400000*0010 01*00 90090, 00l13A10100l0.014 0.000 .0001.1000 0*000. 4405* 0 
07*0000,4*. 0. *0 10*1*30,0* 10*40*0*0* * *000 * *00* 	10*505.0 1* 00,50*40104 1* 0*. '*0* 
.0*10.00*0*040 1404 .S0040,00*000a.S 00300dO 0000,004*. 0.0001000 . 
80$ 104* 4. 04* 00 400002*,, O 4*20 *0 0,000*0*0 0*00* 000*00 0* 8000.00*00.040 *0000. 
403000500.0000,0'0000600010000*001000dd001000l*0**00*.fl40 092000.50100, 
14 do 4040.000 00 *002 -'*410 *15*0* 14,4*20 11* 01.400 04*000 - 91*381.00 *4 00, 

1 	£I* 	 014 	
,- 

44 
00500E910*D0004 00 	10 0*000440 00000 001011*0.8* 1 *21 9*0* 

.1*l0000*4*001040.Ll01000*00ld*00,00*04*0*000p0.540 *0 0*0,50. 
/4* 010* *4*210,0 4000 400.00*0 043*. *0.0.0.014*0*. 
00*504000*0* .0*..d*0040.**0004* P.00.010*000M03. 01*0*000301*00*00* 
.06.0*0 .001.**1100.000.*4*T10000d. *5 90004* 04' 30.,0000AP*a011Pt* 
C04.000d*0000010001*1010010015000*00t4**00050122*0t0**** 40*0*4. 
001. 0040.0,45 1*0.09 0041 -3*00. 0*0500.0004$.00l**100001040b400 
40*0.0*00*0000040010000*00*3000*1*0*010*0*6*40 lo.. 4* 404*040500 0000. 
00000N*0*00*4.000100020'. .00604*3*00000000.400*0004.00*650 

.l000*o042*la*1.*p*000450144000dO*0**100.0.00I000*0***0000000.1*000 0.06* 
0*400*0*0450*004*0 000*000008C**9.*.*0*** 

0* *410* 	0*4*0.00 	.0015 00*03 	00 

*00.0004. 000*0. 00*0.11*40*0000*4l0.flfl 4200019000**.300*0*0003' 
00001000210*PO0*S241 00.00*0* 

0*84*00506.P,9*004 000.00*0 40 1104*09* '*0* 0o L00l*0M0000501 0* 0*41.0.0* 

0**.4OC..0* , PI.0000.**0.1041_01*0**1,00000d*10d*040.P0•0*140ll000000* 
*800*000.*000.0*.OISOSO****S0080%0.*,0**00L.00000*030300,04020**0M0 
O0*00090000*.0*00.00*0*ç000200*00*'031*5.4**02* 94000000111000000100 

0004010,500 0t8l '4*l*0001000S 0001*423* * *1,008*01030,011, P00010 

0.000 00*0000000 0*00*40*0*3*0* dO*00100**2400810* 10100050%2. 
*0001001*5 0,04*100 * ***04*100,04000000•10*800S0' 000/00**l,0*06.02* 
1t*10.*_*00,*0ø00000.1ISS0l.0/00,40010'00q018*l** 0*00*5,202.4.00.0*0 
000044*.0000000000*d000000000*, 0,00, 0*00.0**00000. 4,00*00 4* 1,00 *5 02 0*0*, 
*0*0. .CE04000.0.0*0**0022 400*0049)0.4*60000l.** 00045*5*0400 

0*0550 d*Co*o&.00.*01400*1l01*04*00.00*'*d*OSLOOIO*08'PY0320010000500,1' 

00M00000***0*0100CL3**005005*00**l500*0.Ç40**1541010000004000*0001*10 
54.0*00*110* do ,.04o,0. *00.04* 65*20 004100 4*1*11* 0* 4*08,03* 4*004*,. 00* 
0d0Jt90*00*0S*0060 • fl*,00*0*1*00P*l400ddSO*001040*000*0* 

0,0100*. p04.*0*.t*,0Oo.0*.**l451I003*0l*20*00**00•03*000*0 
0**.o.o40*0..**d**0'000 P.01.00.040.400, II, 00*0 000900501O*000000080000 

008*3021 	01.41*00 

E*0*.00C*.0..P1**20.*0148001*d*P0*ldh S000aP0000016***000 05l22lI*$4* 
04*0 40004 011144 00 000* 

04±440,40 *00*00* *4**.0**.*0*** SOL01 0000*0.*20d.$*040 *002.4* 
100041*0.,.010.* too'**.0030*o**010004*0*P50*40 N,010060110050*.*004**2*fl 040 
*01*140010100400000 0000EM 01*0 000000*000001* 10 30000012. P00604140010 

0±. 0J41.P*Õ0**0 0* 00 00 0*25*0590 01 0111.8* 00000045. 0412410 10940600 
40103*0 00*02*441000 100440 *00.1060*0 09. 600041*1 *000 4*0010 

P4*0100120t0000200000000*.2000*04*40,*010*0.*000000050001400*40*4011100* 
*0l1l000*0001$050*01*8.C*100000,ICC 00*0..!, l0*.l*o*,*o4*4OIO 50,040 

DE MILAGRES CE 
DE LICITAÇÕES 
L5 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS TP N- 
2022.10.11.1 

Aviso de Julgamento (Propostas de Preços). O Município de 
Milagres/CE, através da CPL toma público que concluiu o julgamento 
da Fase de Propostas de Preços da Tomada de Preços n° 2022.10.11.1, 
sendo o seguinte resultado: a empresa a ANTONIO DE 
FIGUEIREDO BRITO, sagrou-se vencedora junto aos itens 1, 2, 3, 
4, 9 e 10 totalizando o valor de R$ 122.900,00 (cento e vinte e dois 
mil novecentos reais), CONPUBLIC - CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PÚBLICA S/S LTDA, itens 5, 7 e 12, totalizando o 
valor de R$ 138.200,00 (cento e trinta e oito mil e duzentos reais) e 
FEITOSA ASSESSORIA CONTÁBIL & APOIO 
ADMINISTRATIVO, itens 6, 8 e 11 totalizando o valor de R$ 
72.200,00 (setenta e dois mil e duzentos reais). Maiores informações 
na sede da CPL, sito na Rua Helena Mendonça Figueiredo n° 200 - 
Centro, no horário das 7:30hs às 13:30hs ou ainda através do email: 
miIagrescearaoutlook.com. 

Milagres/CE, 29 de novembro de 2022. 

LUANDOS SANTOS FERREIRA - 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Luan dos Santos Ferreira 

Código Identificador: 1473 BDDB 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Ceará no dia 30/11/2022. Edição 3092 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/aprece/  
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

       

       

PARECER 
EFEITUR DE MILAGRES çg 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PAG 	Li 

       

       

Tomada de Preços n° 2022.07.11.1 

Após análise minudente do Processo Licitatório na modalidade Tomada 
de Preços n° 2022.10.11.1, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de coleta de dados contábeis, elaboração e 
envio de relatórios diversos aos órgãos competentes (SICONFI, SIOPE, SIOPS, TCE, 
FNDE e Receita Federal), prestações de contas de gestão e de governo, junto às 
Unidades Administrativas de Milagres/CE, conforme especificações constantes no 
Edital Convocatório, constatamos que está em consonância com os ditames da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações, em especial o do Art. 22, § 20, que trata da 
modalidade de Licitação Tomada de Preços, e dos Arts. 43 e segs., que versam 
sobre o procedimento e julgamento. 

Desta feita, somos da opinião que se proceda a ADJUDICAÇÃO e 
HOMOLOGAÇÃO do presente Processo Licitatório, tendo em vista que este se 
encontra em conformidade com os parâmetros legais referentes à matéria em 
deslinde. 

É O PARECER, 

S.M.J. 

Milagres - CE, 23 de dezembro de 2022. 

Rua Helena Mendonça Figueiredo n° 200 - Centro 
Milagres/CE - CEP 63.250-000 - CNPJ: 07.655.27710001-00 
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OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
coleta de dados contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos aos órgãos 
competentes (SICONFI, SIOPE, SIOPS, TCE, FNDE e Receita Federal), 
prestações de contas de gestão e de governo, junto às Unidades Administrativas 
de Milagres/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designada através 

da Portaria n.° 066/2022-GP, de 14 de janeiro de 2022, torna público para cumprimento 

do Art. 38, inciso VII, da Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, e suas posteriores 
alterações, que a Comissão concluiu o julgamento da Tomada de Preços n° 
2022.10.11.1, declarando vencedores do certame as seguintes Licitantes: a empresa 

ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO, inscrita no CNPJ no 10.476.179/0001-01 classificada 
nos itens 1, 2, 3, 4, 9 e 10, totalizando o valor de R$ 122.900,00 (cento e vinte e dois mil 
novecentos reais), CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA SIS 

LTDA, inscrita no CNPJ n° 11.445.693/0001-42 classificada nos itens 5, 7 e 12, 

totalizando o valor de R$ 138.200,00 (cento e trinta e oito mil e duzentos reais) e 
FEITOSA ASSESSORIA CONTÁBIL & APOIO ADMINISTRATIVO, inscrita no CNPJ n° 
27.099.190/0001-00 classificada nos itens 6, 8 e 11, totalizando o valor de R$ 72.200,00 
(setenta e dois mil e duzentos reais) conforme Mapa de Apuração de Preços anexado aos 
autos. 

Milagres/CE, 26 de dezembro de 2022. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Presidente: Luan dos Santos Ferreira 
Membro: 	Francisco Alves Leite 
Membro: 	Maria Cícera Morais de Almeida 

Rua Helena Mendonça Figueiredo n° 200 - Centro 
Milagres/CE - CEP 63.250-000 - CNPJ: 07.655.277/0001-00 
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MILAGRES 

PAU 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Tendo Presente o Termo de Julgamento da Tomada de Preços no 
2022.10.11.1, bem como Parecer pertinente da Procuradoria Jurídica 

atestando a regularidade do certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que 

surta os devidos efeitos legais e ADJUDICO o seu objeto ao respectivo 
vencedor, a saber: a empresa CONPUBLIC - CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PÚBLICA S/S, inscrita no CNP] n° 11.445.693/0001-42 

classificada nos itens 7 e 12, totalizando o valor de R$ 16.100,00 (dezesseis 

mil e cem reais) conforme mapa comparativo acostado aos autos. 

Ao Setor Financeiro para que sejam tomadas as providências cabíveis. 

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura do instrumento 
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório. 

Ciência seja dada aos interessados. 

Publique-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Milagres - CE, 27 de dezembro de 2022. 

Vila uba Figueiredo Bernardo Ribeiro 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Proteção Social, Justiça, 
Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos 

Rua Helena Mendonça Figueiredo n° 200 - Centro 
Milagres/CE - CEP 63.250-000 - CNPJ: 07.655.277/0001-00 
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MILAGRES 

PAG - 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Tendo Presente o Termo de Julgamento da Tomada de Preços n° 

2022.10.11.1, bem como Parecer pertinente da Procuradoria Jurídica 

atestando a regularidade do certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que 

surta os devidos efeitos legais e ADJUDICO o seu objeto aos respectivos 

vencedores, a saber: a empresa ANTÔNIO BRITO DE FIGUEIREDO, inscrita 

no CNPJ n° 10.476.179/0001-01 classificada no item 10 totalizando o valor de 

R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais) e CONPUBLIC - 

ON CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA S/S, inscrita no CNPJ n° 

11.445.693/0001-42 classificada nos itens 7 e 12, totalizando o valor de R$ 

21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos reais) conforme mapa comparativo 

acostado aos autos. 

Ao Setor Financeiro para que sejam tomadas as providências cabíveis. 

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura do instrumento 
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório. 

Ciência seja dada aos interessados. 

Publique-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Milagres - CE, 27 de dezembro de 2022. 

Gean Krlo Alves Feitosa 
Ordena dor de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 

Rua Helena Mendonça Figueiredo n° 200 - Centro 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Tendo Presente o Termo de Julgamento da Tomada de Preços n° 

2022.10.11.1, bem como Parecer pertinente da Procuradoria Jurídica 

atestando a regularidade do certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que 

surta os devidos efeitos legais e ADJUDICO o seu objeto ao respectivo 

vencedor, a saber: a empresa CONPUBLIC - CONSULTORIA E 

ASSESSORIA PÚBLICA S/S, inscrita no CNPJ no 11.445.693/0001-42 

classificada no item 12, totalizando o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) 

conforme mapa comparativo acostado aos autos. 

Ao Setor Financeiro para que sejam tomadas as providências cabíveis. 

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura do instrumento 
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório. 

Ciência seja dada aos interessados. 

Publique-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Milagres - CE, 27 de dezembro de 2022. 

Francisco Fábio Alves Belém 
Ordenador de Despesas 

Fundo Municipal de Previdência Social 

Rua Helena Mendonça Figueiredo n° 200 - Centro 
Milagres/CE - CEP 63.250-000 - CNPJ: 07.655.277/0001-00 
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PAG 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Tendo Presente o Termo de Julgamento da Tomada de Preços n° 
2022.10.11.1, bem como Parecer pertinente da Procuradoria Jurídica 

atestando a regularidade do certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que 

surta os devidos efeitos legais e ADJUDICO o seu objeto ao respectivo 

vencedor, a saber: a empresa CONPUBLIC - CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PÚBLICA S/S, inscrita no CNPJ n° 11.445.693/0001-42 

classificada nos itens 12, totalizando o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) 

conforme mapa comparativo acostado aos autos. 

Ao Setor Financeiro para que sejam tomadas as providências cabíveis. 

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura do instrumento 
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório. 

Ciência seja dada aos interessados. 

Publique-se. 

Paço da Prefeitura Municipal deiilagres - CE, 27 de dezembro de 2022. 

Rua Helena Mendonça Figueiredo n°  200 - Centro 
Milagres/CE - CEP 63.250-000 - CNPJ: 07.655.277/0001-00 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Tendo Presente o Termo de Julgamento da Tomada de Preços n° 
2022.10.11.1, bem como Parecer pertinente da Procuradoria Jurídica 

atestando a regularidade do certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que 

surta os devidos efeitos legais e ADJUDICO o seu objeto aos respectivos 

vencedores, a saber: a empresa CONPUBLIC - CONSULTORIA E 

ASSESSORIA PÚBLICA S/S, inscrita no CNPJ no 11.445.693/0001-42 

classificada nos itens 7 e 12, totalizando o valor de R$ 16.100,00 (dezesseis 

mil e cem reais) e FEITOSA ASSESSORIA CONTÁBIL, inscrita no CNPJ no 

27.099.190/0001-00 classificada no item 11 totalizando o valor de R$ 

17.000,00 (dezessete mil reais) conforme mapa comparativo acostado aos 

autos. 

Ao Setor Financeiro para que sejam tomadas as providências cabíveis. 

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura do instrumento 
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório. 

Ciência seja dada aos interessados. 

Publique-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Milagres - CE, 27 de dezembro de 2022. 

Açã 
Jorge Samue ima Gonçalves 

Ordena dor de Despesas 
Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento 

Rua Helena Mendonça Figueiredo n° 200 - Centro 
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PAG 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Tendo Presente o Termo de Julgamento da Tomada de Preços n° 
2022.10.11.1, bem como Parecer pertinente da Procuradoria Jurídica 

atestando a regularidade do certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que 

surta os devidos efeitos legais e ADJUDICO o seu objeto ao respectivo 

vencedor, a saber: a empresa CONPUBLIC - CONSULTORIA E 

ASSESSORIA PÚBLICA S/S, inscrita no CNPJ no 11.445.693/0001-42 

classificada nos itens 7 e 12, totalizando o valor de R$ 21.500,00 (vinte e um 

mil e quinhentos reais) conforme mapa comparativo acostado aos autos. 

Ao Setor Financeiro para que sejam tomadas as providências cabíveis. 

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura do instrumento 
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório. 

Ciência seja dada aos interessados. 

Publique-se. 

Paço da Prefeitura Municipal ' - •' - - CE, 27 de dezembro de 2022. 

. 	Felipe Jacó ves .- O 'eira 
Orde' -dor de Despesas 

Gabi e e Articulação Política 

e 
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MILAGRES 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICA ÇAO 

Tendo Presente o Termo de Julgamento da Tomada de Preços n° 
2022.10.11.1, bem como Parecer pertinente da Procuradoria Jurídica 

atestando a regularidade do certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que 

surta os devidos efeitos legais e ADJUDICO o seu objeto ao respectivo 

vencedor, a saber: a empresa CONPUBLIC - CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PÚBLICA S/S, inscrita no CNP] n° 11.445.693/0001-42 

classificada nos itens 12, totalizando o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) 

conforme mapa comparativo acostado aos autos. 

Ao Setor Financeiro para que sejam tomadas as providências cabíveis. 

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura do instrumento 
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório. 

Ciência seja dada aos interessados. 

Publique-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Milagres - CE, 27 de dezembro de 2022. 

Francisco Gr'Øgeiro Ferreira 
Ordenadode Despesas 

Autarquia Municipal de Agua e Esgoto de Milagres 

Rua Helena Mendonça Figueiredo n° 200 - Centro 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Tendo Presente o Termo de Julgamento da Tomada de Preços n° 
2022.10.11.1, bem como Parecer pertinente da Procuradoria Jurídica 

atestando a regularidade do certame em te/a, HOMOLOGO o mesmo para que 
surta os devidos efeitos legais e ADJUDICO o seu objeto ao respectivo 

vencedor, a saber: a empresa CONPUBLIC - CONSULTORIA E 

ASSESSORIA PÚBLICA S/S, inscrita no CNP] no 11.445.693/0001-42 

classificada no item 12, totalizando o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) 

conforme mapa comparativo acostado aos autos. 

Ao Setor Financeiro para que sejam tomadas as providências cabíveis. 

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura do instrumento 
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório. 

Ciência seja dada aos interessados. 

Publique-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Milagres - CE, 27 de dezembro de 2022. 

Cláud. Na 'imento Oliveira Júnior 
na dor de Despesas 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente 

Rua Helena Mendonça Figueiredo n° 200 - Centro 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Tendo Presente o Termo de Julgamento da Tomada de Preços n° 

2022.10.111, bem como Parecer pertinente da Procuradoria Jurídica 

atestando a regularidade do certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que 

surta os devidos efeitos legais e ADJUDICO o seu objeto aos respectivos 

vencedores, a saber: a empresa ANTÔNIO BRITO DE FIGUEIREDO, inscrita 

no CNP] n° 10.476.179/0001-01 classificada no item 9 totalizando o valor de 

R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), CONPUBLIC - CONSULTORIA E 

ON ASSESSORIA PÚBLICA S/S, inscrita no CNP] n° 11.445.693/0001-42 

classificada nos itens 7 e 12, totalizando o valor de R$ 18.800,00 (dezoito mil 

e oitocentos reais) e FEITOSA ASSESSORIA CONTÁBIL, inscrita no CNPJ n° 

27.099.190/0001-00 classificada no item 8 totalizando o valor de R$ 

30.000,00 (trinta mil reais) conforme mapa comparativo acostado aos autos. 

Ao Setor Financeiro para que sejam tomadas as providências cabíveis. 

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura do instrumento 
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório. 

Ciência seja dada aos interessados. 

Publique-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Milagres - CE, 27 de dezembro de 2022. 

QAlv 
 .e 

s B
.  e 

mFrancisca ozi 	Âs  
Ordena dora de Despesas 

Secretaria Municipal de Educação Básica 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Tendo Presente o Termo de Julgamento da Tomada de Preços no 
2022.10.11.1, bem como Parecer pertinente da Procuradoria Jurídica 

atestando a regularidade do certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que 
surta os devidos efeitos legais e ADJUDICO o seu objeto aos respectivos 

vencedores, a saber: a empresa ANTÔNIO BRITO DE FIGUEIREDO, inscrita 

no CNP] no 10.476.179/0001 -01 classificada nos itens 1, 2, 3 e 4 totalizando o 

valor de R$ 67.100,00 (sessenta e sete mil e cem reais), CONPUBLIC - 
A CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA S/S, inscrita no CNP] n° 

11.445.593/0001-42 classificada nos itens 5 e 12, totalizando o valor de R$ 

12.200,00 (doze mil e duzentos reais) e FEITOSA ASSESSORIA CONTÁBIL, 

inscrita no CNPJ no 27.099.190/0001-00 classificada no item 6 totalizando o 

valor de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais) conforme mapa 

comparativo acostado aos autos. 

Ao Setor Financeiro para que sejam tomadas as providências cabíveis. 

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura do instrumento 
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório. 

Ciência seja dada aos interessados. 

Publique-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Milagres - CE, 27 de dezembro de 2022. 

Nathercia de Oliveira Belém Araújo 
Ordena dora de Despesas 

Secretaria Municipal de Finanças 

Rua Helena Mendonça Figueiredo n° 200 - Centro 
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO 

Tomada de Preços n°2022.10.11.1 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 
PLANEJAMENTO 

AVISO DE JULGAMENTO FINAL PE N° 2022.12.13.1 

Aviso de Juleamento.  O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de 
Milagres/CE, torna público que fora concluído o julgamento final do 
Pregão Eletrônico n° 2022.12.13.1, sendo o seguinte: A empresa JJ 
PETRÓLEO LTDA - ME, sagrou-se vencedora junto ao Lote 01 - 
Gasolina Comum e a empresa ARAUJO PETRÓLEO LTDA,sagrou-
se vencedorajunto ao Lote 02 - Diesel S-I0, por terem apresentados 
os melhores preços na etapa de lances, sendo as mesmas declaradas 
habilitadas por cumprimento integral às exigências do Edital 
Convocatório. Maiores informações no endereço eletrônico: 
www.licitacoesmilagres.com.br  ou pelo telefone (88) 3553-1255 e 
ainda através do e-mail: milagrescearaoutlookcom. Milagres/CE, 27 
de dezembro de 2022. 

LUANDOS SANTOS FERREIRA. 
Pregoeiro Oficial. 

Publicado por: 
Luan dos Santos Ferreira 

Código Identificador:E2213976 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 
PLANEJAMENTO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO TP N° 
2022.10.11.1 

AVISO DE HOMOLOGACÃO E ADJUDICACÃO. Tomada de 
Preços n° 2022.10.11.1. Objeto:  Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de coleta de dados contábeis, 
elaboração e envio de relatórios diversos ao órgão competente (TCE), 
prestações de contas de gestão e de governo, junto a Secretaria 
Municipal de Gestão e Planejamento de Milagres/CE, conforme 
especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitantes 
Vencedores: a empresa CONPUBLIC - CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PUBLICA S/S, inscrita no CNPJ n° 11.445.693/0001-
42 classificada nos itens 7 e 12, totalizando o valor de R$ 16.100,00 
(dezesseis mil e cem reais) e FEITOSA ASSESSORIA CONTÁBIL, 
inscrita no CNPJ n° 27,099.190/0001-00 classificada no item 11 
totalizando o valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), em 
conformidade com o Mapa Comparativo de Preços acostado aos 
autos. Homologo e Adjudico a presente Licitação na forma da Lei n° 
8.666/93 - .666/93-

JORGE JORGE SAMUEL LIMA GONÇALVES - 
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Gestão e 
Planejamento. 

Milagres/CE, 27 de dezembro de 2022. 
Publicado por: 

Luan dos Santos Ferreira 
Código Identificador:942E5038 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
ESTRADAS 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO TP N° 
2022.10.11.1 

AVISO DE HOMOLOGACÃO E ADJUDICACÃO. Tomada de 
Preços n° 2022.10.11.1. Objeto: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de coleta de dados contábeis, 
elaboração e envio de relatórios diversos ao órgão competente (TCE), 
prestações de contas de gestão e de governo, junto a Secretaria de 
Infraestrutura e Estradas de Milagres/CE, conforme especificações 
apresentadas no Edital Convocatório. Licitante Vencedor:  a empresa 
CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA S/S, 
inscrita no CNPJ n° 11.445.693/0001-42 classificada no item 12, 
totalizando o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), em conformidade 
com o Mapa Comparativo de Preços acostado aos autos. Homologo e 
Adjudico a presente Licitação na forma da Lei n° 8.666/93 - 

JOSÉ AGNALDO BARBOSA LANDIM - 
Ordenador de Despesas da Secret. 	 CE 
Estradas. 	 COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Milagres/CE, 27 de dezembro de 20' ?AG 
	

1IW 
Luan dos Santos Ferreira 

Código Identificador:F2EB2D9C 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL, 
JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS 

HUMANOS 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO TP N° 

2022.10.11.1 

AVISO DE HOMOLOGACÃO E ADJUDICACÃO. Tomada de 
Preços n° 2022.10.11.1. Objeto:  Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de coleta de dados contábeis, 
elaboração e envio de relatórios diversos ao órgão competente (TCE), 
prestações de contas de gestão e de governo, junto a Secretaria 
Municipal de Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos 
Humanos de Milagres/CE, conforme especificações apresentadas no 
Edital Convocatório. Licitante Vencedor:  a empresa CONPUBLIC - 
CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA S/S, inscrita no CNPJ 
n° 11.445.693/0001-42 classificada nos itens 7 e 12, totalizando o 
valor de R$ 16.100,00 (dezesseis mil e cem reais), em conformidade 
com o Mapa Comparativo de Preços acostado aos autos. Homologo e 
Adjudico a presente Licitação na forma da Lei n° 8.666/93 

VILA UBA FIGUEIREDO BERNARDO RIBEIRO 
Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Proteção Social, 
Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos. 

Milagres/CE, 27 de dezembro de 2022. 
Publicado por: 

Luan dos Santos Ferreira 
Código Identificador:B65568DF 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO TP N° 

2022.10.11.1 

AVISO DE HOMOLOGACÃO E ADJUDICACÃO. Tomada de 
Preços n° 2022.10.11.1. Objeto: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de coleta de dados contábeis, 
elaboração e envio de relatórios diversos aos órgãos competentes 
(SIOPS e TCE), prestações de contas de gestão e de governo, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde de Milagres/CE, conforme 
especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitantes  
Vencedores: a empresa ANTÔNIO BRITO DE FIGUEIREDO, 
inscrita no CNPJ n° 10.476.179/0001-01 classificada no item 10 
totalizando o valor de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos 
reais) e CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA 
PUBLICA S/S, inscrita no CNPJ n° 11 .445.693/0001-42 classificada 
nos itens 7 e 12, totalizando o valor de R$ 21.500,00 (vinte e um mil e 
quinhentos reais), em conformidade com o Mapa Comparativo de 
Preços acostado aos autos. Homologo e Adjudico a presente Licitação 
na forma da Lei n° 8.666/93 - 

GEANKARLOALVES FEITOSA - 
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde. 

Milagres/CE, 27 de dezembro de 2022. 
Publicado por: 

Luan dos Santos Ferreira 
Código Identificador:85AFDED1 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBAÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 006/2022SME 
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COMISSÃO DE LICITAÇÕES Publicado por: 
Paulo Eduardo Lima Linhares 
igo Identificador: A8F23 095 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N." 112, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022. 	 14t vó 

Aprova o Plano Municipal de Saneamento Básico, 
nas modalidades Abastecimento de Água e 
Esgotamento Sanitário no Município de Martinópole 
e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere a 
Lei Orgânica Municipal. 

Considerando o disposto no artigo 11 da Lei Federal n.° 11.445, de 05 
de janeiro de 2007, que condiciona a validade dos contratos que 
tenham por objeto a prestação de serviços públicos de saneamento 
básico à existência de Plano de Saneamento Básico. 

Considerando o artigo 19 da referida Lei que prevê a possibilidade de 
os planos de saneamento básico serem específicos para cada serviço. 

Considerando o determinado pelo Decreto n.° 7.217, de 21 de junho 
de 2010, que regulamenta a Lei n° 11.445/2007. 

Considerando as diretrizes para elaboração de Planos Municipais de 
Saneamento Básico (PMSB), sistematizadas pelo Ministério do 
Desenvolvimento Regional, através da Secretaria Nacional de 
Saneamento Ambiental. 

Considerando que o Município de Martinópole, em parceria com a 
Companhia de Agua e Esgoto do Estado do Ceará (Cagece) elaborou 
o Plano Municipal de Saneamento Básico nas modalidades: 
Abastecimento de Agua e Esgotamento Sanitário, nos estritos termos 
da Lei Federal n.° 11.445. de 05 de janeiro de 2007. 

Considerando que o referido Plano foi objeto de consulta pública 
realizada no ano de 2022. 

DECRETA 

Art. l - Fica aprovado o Plano de Saneamento Básico do Município 
de Martinópole nas modalidades: Abastecimento de Agua e 
Esgotamento Sanitário, contendo: 
1 - Diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, 
utilizando sistema de indicadores sanitários, epidemiológicos, 
ambientais e socioeconômicos. apontando as causas das deficiências 
detectadas; 
II - Objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para a 
universalização, admitidas soluções graduais e progressivas, 
observando a compatibilidade com os demais planos setoriais; 
III - Programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos 

as metas de modo compatível com os respectivos planos plurianuais 
e com outros planos governamentais correlatos, identificando 
possíveis fontes de financiamento; 
IV - Ações para emergências e contingências; 
V - Mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da 
eficiência e eficácia das ações programadas. 
Parágrafo único: A partir da publicação deste Decreto, a Integra do 
Plano de Saneamento Básico mencionado no caput deste artigo estará 
disponível no site https://www.martinopole.ce.gov.br. 

Art. 2° - O Plano Municipal de Saneamento Básico deverá ser 
atualizado e revisto a cada 10 (dez) anos. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Martinópole, Estado do Ceará, em 
28 de dezembro de 2022. 

FRANCISCO EDIBERTO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MILAGRES - AMAEM 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO TP N° 
2022.10.11.1 

AVISO DE HOMOLOGACÃO E ADJUDICACÃO. Tomada de 
Preços no 2022.10.11.1. Objeto: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de coleta de dados contábeis, 
elaboração e envio de relatórios diversos ao órgão competente (TCE), 
prestações de contas de gestão e de governo, junto a Autarquia 
Municipal de Agua e Esgoto de Milagres/CE, conforme 
especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante 
Vencedor: a empresa CONPUBLIC - CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PUBLICA S/S, inscrita no CNPJ n° 11.445.693/0001-
42 classificada no item 12, totalizando o valor de R$ 8.000,00 (oito 
mil reais), em conformidade com o Mapa Comparativo de Preços 
acostado aos autos. Homologo e Adjudico a presente Licitação na 
forma da Lei n° 8.666/93 

FRANCISCO GRANGEIRO FERREIRA 
Ordenador de Despesas da Autarquia Municipal de Água e Esgoto de 
Milagres. 

Milagres/CE, 27 de dezembro de 2022. 
Publicado por: 

Luan dos Santos Ferreira 
Código Identificador:DE66ED24 

FUNDO DE PREVIDENCIA DE MILAGRES - PREVIMIL 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO TP N- 

2022.10.11.1 

AVISO DE HOMOLOGACÃO E ADJUDICACÃO. Tomada de 
Preços n° 2022.10.11.1. Objeto: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de coleta de dados contábeis, 
elaboração e envio de relatórios diversos ao órgão competente (TCE), 
prestações de contas de gestão e de governo, junto ao Fundo de 
Previdência Municipal de Milagres/CE, conforme especificações 
apresentadas no Edital Convocatório. Licitante Vencedor: a empresa 
CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA S/S, 
inscrita no CNPJ n° 11.445.693/0001-42 classificada no item 12, 
totalizando o valor de R$ 8.000,00 (Oito mil reais), em conformidade 
com o Mapa Comparativo de Preços acostado aos autos. Homologo e 
Adjudico a presente Licitação na forma da Lei n° 8.666/93 

FRANCISCO FÁBIO AL VES BELÉM 
Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Previdência Social. 

Milagres/CE, 27 de dezembro de 2022. 
Publicado por: 

Luan dos Santos Ferreira 
Código Identificado r:4F9E9D04 

GABINETE DO PREFEITO E ARTICULAÇÃO POLITICA 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO TP N° 

2022.10.11.1 

AVISO DE HOMOLOGACÃO E ADJUDICACÃO. Tomada de 
Preços n° 2022.10.11.1. Objeto: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de coleta de dados contábeis, 
elaboração e envio de relatórios diversos ao órgão competente (TCE), 
prestações de contas de gestão e de governo, junto ao Gabinete e 
Articulação Política de Milagres/CE, conforme especificações 
apresentadas no Edital Convocatório. Licitante Vencedor: a empresa 
CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA S/S, 
inscrita no CNPJ n° 11.445.693/0001-42 classificada nos itens 7 e 12, 
totalizando o valor de R$ 21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos 
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reais), em conformidade com o Mapa Comparativo de Preços 
acostado aos autos. Homologo e Adjudico a presente Licitação na 
forma da Lei n° 8.666/93 - 

FELIPE JACÓ AL VES DE OLIVEIRA - 
Ordenador de Despesas do Gabinete e Articulação Política.  

Secretaria de Educação básica. Empresa Detentora do Registro: A 
empresa IMEPH- INSTITUTO META DE EDUCAÇÃO, PESQUISA 
E FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 04.528.440/0001-77, totalizando o valor de R$ 
607.020,00 (seiscentos e sete mil e vinte reais). Homologo e Adjudico 
o presente processo administrativo na forma da Lei n° 8.666/93 e da 
Lei n° 10.520/02 - 

jJ4 	DE MILAGRES CE 
unM dfl1ES 

PAG 

Milagres/CE, 27 de dezembro de 2022. 
Publicado por: 

Luan dos Santos Ferreira 
Código Identificador:A8882224 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
AVISO DE JULGAMENTO FINAL CONCORRÊNCIA N° 

2022.10.26.1 

AVISO DE JULGAMENTO FINAL - O Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, toma público o julgamento final do 
Certame Licitatório na modalidade Concorrência n. 2022.10.26.1, do 
tipo técnica e preço, sendo o seguinte: a empresa MARPLUS 
MARKETING E PROPAGANDA LTDA, sagrou-se vencedora com 
pontuação total de 92,04 (noventa e dois vírgula quatro) pontos, 
obtido mediante a aplicação da fórmula: Nota final = (Nota Técnica x 
0,70) + (Nota de Preços x 0,30), sendo a mesma declarada habilitada 
por cumprimento integral às exigências do Edital Convocatório. 
Maiores informações: (88) 3553-1255. 

Milagres/CE, 27 de dezembro de 2022 - 

LUANDOS SANTOS FERREIRA - 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Luan dos Santos Ferreira 

Código Identificador:EF320CA6 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO TP N° 
2022.10.11.1 

AVISO DE HOMOLOGACÃO E ADJ1JDICACÃO.  Tomada de 
Preços n° 2022.10.11.1. Obieto:  Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de coleta de dados contábeis, 
elaboração e envio de relatórios diversos ao órgão competente (TCE), 
prestações de contas de gestão e de governo, junto a Secretaria de 
Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente de Milagres/CE, 
conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório. 
Licitante Vencedor: a empresa CONPUBLIC - CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PUBLICA S/S, inscrita no CNPJ no 11.445.693/0001- 

^42 
1.445.693/0001-

42 classificada no item 12, totalizando o valor de R$ 8.000,00 (oito 
mil reais), em conformidade com o Mapa Comparativo de Preços 
acostado aos autos. Homologo e Adjudico a presente Licitação na 
forma da Lei n° 8.666/93 - 

CLÁUDIO NASCIMENTO OLIVEIRA JÚNIOR - 
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Agrário e Meio Ambiente. 

Milagres/CE, 27 de dezembro de 2022 
Publicado por: 

Luan dos Santos Ferreira 
Código Identificador:8098E5AE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022.12.26.1 

AVISO DE HOMOLOGACÃO E ADJUDICAÇÃO - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022.12.26.1 adesão a Ata de 
Registro de Preços-ARP n° 043/2022 (Processo pregão eletrônico para 
registro de preços n° 039/2022-PE) de São Gonçalo do Amarante/RN. 
Obieto: Aquisição de livros destinados a atender a necessidade de 
leitura aluno e professor do ensino fundamental (1 e II) e educação de 
jovens e adultos, destinados ao atendimento das necessidades da 

FRANCISCA ROZIMAR AL VES BE 
Ordenadora de Despesas da Secretaria 
Milagres/CE, 27 de dezembro de 2022. 

Publica' o por: 
Luan dos Santos Ferreira 

Código Identificado r:F3399B20 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E QUALIDADE DE 
VIDA 

AVISO DE LICITAÇÃO TP N'2022.12.27.1 

AVISO DE LICITACÃO - O Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação, toma público que será realizado Certame Licitatório na 
modalidade Tomada de Preços n° 2022.12.27.1, cujo objeto é a 
contratação de serviços a serem prestados na reforma e melhoria 
de quadras esportivas, nas localidades do Sítio Barreiros e Sítio 
Feijão na Zona Rural do Município de Milagres/CE, nos termos 
do Contrato de Repasse n° 904968/2020, celebrado com a União 
Federal, por intermédio do Ministério da Cidadania, 
representado pela Caixa Econômica Federal, conforme projetos e 
planilhas orçamentárias constantes no Edital Convocatório. Data e 
horário de abertura:  13 de janeiro de 2023, às 09h00min. Os 
interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as 
informações sobre a licitação através dos endereços eletrônicos: 
milagres.ce.gov.br  e municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br. Maiores 
informações: (88) 3553-1255. 
Milagres/CE, 27 de dezembro de 2022 - 
LUANDOS SANTOS FERREIRA - 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Luan dos Santos Ferreira 

Código Identificador:5885E12A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO TP N° 

2022.10.11.1 

AVISO DE HOMOLOGACÃO E ADJUDICACÃO.  Tomada de 
Preços n° 2022.10.11.1. Obieto:  Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de coleta de dados contábeis, 
elaboração e envio de relatórios diversos aos órgãos competentes 
(TCE E RECEITA FEDERAL), prestações de contas de gestão e de 
governo, junto a Secretaria Municipal de Finanças de Milagres/CE, 
conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório. 
Licitantes Vencedores: a empresa ANTÔNIO BRITO DE 
FIGUEIREDO, inscrita no CNPJ n° 10.476.179/0001-01 classificada 
nos itens 1, 2, 3 e 4 totalizando o valor de R$ 67.100,00 (sessenta e 
sete mil e cem reais), CONPUBLIC - CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PUBLICA S/S, inscrita no CNPJ n° 11.445.693/0001-
42 classificada nos itens 5 e 12, totalizando o valor de R$ 12.200,00 
(doze mil e duzentos reais) e FEITOSA ASSESSORIA CONTÁBIL, 
inscrita no CNPJ n° 27.099.190/0001-00 classificada no item 6 
totalizando o valor de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos 
reais), em conformidade com o Mapa Comparativo de Preços 
acostado aos autos. Homologo e Adjudico a presente Licitação na 
forma da Lei n° 8.666/93 - 

NATHERCL4 DE OLIVEIRA BELÉM ARA ÚJO - 
Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Finanças. 

Milagres/CE, 27 de dezembro de 2022. 
Publicado por: 

Luan dos Santos Ferreira 
Código Identificador:6D95FB75 
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http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes/  e www.mauriti.ce.gov.br  ou junto 
ao Pregoeiro na Comissão de Licitação, sito à Av. Senhor Martins, 
S/N° - Bairro Bela Vista. 
Mauriti/CE, 27 de dezembro de 2022. 
JOSÉ WILLIAN CRUZ FIGUEIRÊDO 
- Pregoeiro. 

Publicado por: 
larinda Franca de Almeida 

Código Identlficador:OCOF6F8B 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MERUOCA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO INSTRUMENTO 
CONTRATUAL 

A Secretaria de Administração, Planejamento e Gestão do Município 
de Meruoca torna público o extrato do Décimo Primeiro Termo 
Aditivo ao Contrato decorrente da TOMADA DE PREÇOS N° 
3101.01/2020, cujo objeto é a CONSTRUÇÃO DE GARAGEM 
PUBLICA NA SEDE DO MUNICIPIO DE MERUOCA-CE. 
CONTRATANTE: Secretaria de Administração, Planejamento e 
Gestão. CONTRATADA: FRANCISCO ENILSON CARNEIRO 

,MLAVIER - ME. PRAZO DE DURAÇÃO: 90 (noventa) dias. 
SINA PELA CONTRATADA: Francisco Enilson Carneiro Xavier. 
SINA PELA CONTRATANTE: Francisco Gilvan Miguel Santos. 

Meruoca-CE, 16 de dezembro de 2022. Francisco Gilvan Miguel 
Santos - Ordenador de Despesas da Secretaria de Administração, 
Planejamento e Gestão. 

Publicado por: 
Francisco Aldir Lima Pereira 

Código Identiflcador:982D8E7F 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO INSTRUMENTO 

CONTRATUAL 

A Secretaria de Educação do Município de Meruoca torna público o 
extrato do Oitavo Termo Aditivo ao Contrato decorrente da 
TOMADA DE PREÇOS N° 1507.01/2021, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 
DE REFORMA DAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE MERIJOCA-
CE. CONTRATANTE: Secretaria de Educação. CONTRATADA: F. 
AIRTON VICTOR - ME. PRAZO DE DURAÇÃO: 60 (sessenta) 
•as. ASSINA PELA CONTRATADA: Francisco Airton Victor. 

SINA PELA CONTRATANTE: Francisco Gilvan Miguel Santos. 
oca-CE, 25 de novembro de 2022. Francisco Aldir Lima Pereira 

- Presidente da Comissão de Licitação. 
Publicado por: 

Francisco Aldir Lima Pereira 
Código Identificador:F8166F58 

SECRETARIA DE INFRÂESTRUTURA E URBANISMO 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO INSTRUMENTO 

CONTRATUAL 

A Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Meruoca 
torna público o extrato do Décimo Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato decorrente da TOMADA DE PREÇOS N° 3101.01/2020, 
cujo objeto é a CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS NA LOCALIDADE 
DO SÍTIO CAJUEIRO NO DISTRITO DE SÃO FRANCISCO, NA 
LOCALIDADE DE MATO GROSSO E SÍTIO SANTO INÁCIO, 
NO MUNICtPIO DE MERUOCA-CE. CONTRATANTE: Secretaria 
de Infraestrutura e Urbanismo. CONTRATADA: FRANCISCO 
ENILSON CARNEIRO XAVIER - ME. PRAZO DE DURAÇÃO: 90 
(noventa) dias. ASSINA PELA CONTRATADA: Francisco Enilson 
Carneiro Xavier. ASSINA PELA CONTRATANTE: Francisco 
Gilvan Miguel Santos. Meruoca-CE, 16 de dezembro de 2022. 
Francisco Gilvan Miguel Santos - Ordenador de despesa da Secretaria 
de Infraestrutura e Urbanismo 

f9EITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PAG 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
EXTRATO DE CONTRATO PE N'2022.12.06.1 

Extrato de Contrato. Pregão Eletrônico n° 2022.12.06.1. Partes: o 
Município de Milagres, através da Secretaria Municipal de Educação 
Básica e a empresa MARIA REGIANE DANTAS SAMPAIO - MEl. 
Objeto: Aquisição de material pedagógico (educação infantil), 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação Básica de Milagres/CE, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 
159.939,24 (cento e cinquenta e nove mil novecentos e trinta e nove 
reais e vinte e quatro centavos). Vigência Contratual: 31/12/2023. 
Signatários: Francisca Rozimar Alves Belém Morais e Maria 
Regiane Dantas Sampaio. Milagres/CE, 23 de dezembro de 2022. 

Publicado por: 
Luan dos Santos Ferreira 

Código Identificador:CF3668D7 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO TP N° 

2022.10.11.1 

Aviso de Homologação E ADJUDICACÃO.  Tomada de Preços n° 
2022.10.11.1. Objeto: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de coleta de dados contábeis, elaboração e envio 
de relatórios diversos aos órgãos competentes (SIOPE, TCE), 
prestações de contas de gestão e de governo, junto a Secretaria 
Municipal de Educação Básica de Milagres/CE, conforme 
especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitantes 
Vencedores:  a empresa ANTÔNIO BRITO DE FIGUEIREDO, 
inscrita no CNPJ n° 10.476.179/0001-01 classificada no item 9 
totalizando o valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), 
CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA S/S, 
inscrita no CNPJ n° 11.445.693/0001-42 classificada nos itens 7 e 12, 
totalizando o valor de R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais) e 
FEITOSA ASSESSORIA CONTÁBIL, inscrita no CNPJ n° 
27.099.190/0001-00 classificada no item 8 totalizando o valor de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), em conformidade com o Mapa 
Comparativo de Preços acostado aos autos. Homologo e Adjudico a 
presente Licitação na forma da Lei n° 8.666/93 - Francisca Rozimar 
Alves Belém Morais - Ordenadora de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educação Básica. Milagres/CE, 27 de dezembro de 
2022. 

Publicado por: 
Luan dos Santos Ferreira 

Código Identiflcador:A3F760EF 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
EXTRATO DE CONTRATO N° 28.12.001/2022 

EXTRATO DE CONTRATO N° 28.12.001/2022 - ADESÃO A ATA 
DE REGISTRO DEPREÇOS-ARP N° 043/2022 (PROCESSO 
PREGÃOELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
N°039/2022-PE) DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN. 
CONTRATANTE: o Município de Milagres, através da Secretaria 
Municipal de Educação Básica. CONTRATADA: IMEPH - 
INSTITUTO META DE EDUCAÇÃO, PESQUISA E FORMAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS LTDA inscrito no CNPJ sob no 
04.528.440/0001-77. Objeto: Aquisição de livros destinados a atender 
a necessidade de leitura aluno e professor do ensino fundamental (1 e 
II) e educação de jovens e adultos, destinados ao atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação Básica de 
Milagres/CE. Valor Total do Contrato: R$ 607.020,00 (seiscentos e 
sete mil e vinte reais). Vigência Contratual: 28/03/2023. Signatários: 
Francisca Rozimar Alves Belém Morais e Lucinda Maria Marques de 
Azevedo. 

Publicado por: 
Francisco Aldir Lima Pereira 

Código ldentificador:2 1 3229E4 
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